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CÀMARA MUI{I§IPAL DE ITA§UAI
püs§K LE#I§{-ATIVâ

Itaguaí, 0B de maio de 202

CERTIDÃO

certifico, que nesta data, realizei a juntada da Ação civil Pública

ne00O3L2L gO2O228tgOO04, mencionada a fl' ne 686, com a finalidade de trazer mais

robustez para a comissão Parlamentar de lnquérilo ootl2o24, em trâmite nesta casa

Legislativa.

Ver. José Domingos do Rozário.

^

Comissão Parlamentar de lnquérito
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EXMO. SR. DR.

ITAGUAí - RJ

JUIZ DE DIREITO DA vARA cívrl oa COMARCA DE

Ref, lnquérito Civil ns 033/2021

(MPRI ns 2018,0043095)

O MINISTÉNIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO,

inscrito no CNPJ sob o 6e 28.305.963.000L/40, por intermédio da

Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de ltaguaí, com sede na Rua

General Bocaiúva ne 462, Centro, ltaguaí, e-mail pitcoitg@mpri.mp.br, local

onde receberá intimações, no uso de suas atribuições constitucionais

e legais, vêm, com amparo no art. L29,lll da ConstÍtuição da República,

artigos 1e, le Vl da Lei ne 7.347/85,arl.34,V,,"a", da Lei Complementar

Estadual ns 106/03, propor a presente

- AçÃo crvrl PÚBLrcA -

Com requerimento liminar

em face de LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A ("LlGHT"), empresa

concessionária de serviços públicos de distribuição de energia elétrica,

inscrita no CNPJ/MF sob o ns 60.444.4371000L-46, com sede na cidade do

Rio de Janeiro, na Avenida Marechal Floriano, pe L68, pelos fatos e

fundamentos jurídicos que se seguem.

plrc - nncueÍ
EÍlirtalirilrmE

h/í P FRJ

l{uii Gr:nc,,:i t utoil,i1.,6 1í::iiil
Cír'r!iri, - lin8ri.ií, Ri - ílÍi)ríl

üii P ?3$1 5'ri 10 - Ir:leÍorie : l?.!j :3 / 81.-1.?4t.1

il r úiiií: tljti::ô;tí'i(ôt nplj.rr:1,.rrr

Página 1 de 18



Fstfrâ§ -$g r
MXNISTÉRIü T}UBLI(*
Dü [S"I"AD(] $ü RlO n[ IÀN[ltlfi

r- DA LEGITIMIDADE Do nntnlsrÉnto pÚeLtco

o Ministério Público possui legitimidade para a propositura de

ações em defesa dos direitos coletivos e individuais homogêneos' nos

termos do art. 8!,parágrafo único, ll e lll clcart.82,l, da Lei n" 8'078/90'

Ainda mais em hipóteses como a do caso em tela, em que existe ofensa a

direitos coletivos dos consumidores da comarca de ltaguaí' que estão

sendoprejudicadospelacondutadademandadaaserdescrita.

Mesmo que se tratasse de direitos individuais homogêneos, dada

sua repercussão social, justificada estaria a necessidade de atuação do

Ministério público, conforme pacífica jurisprudência do C. Superior Tribunal

de Justiça:

inocrisuat ctvtt açao coLETtvA, DtREtTos coLETtVOS,

tNDtVtDt)Ats uorvtooÊNEos E DIFUSOS. rztvsrÉnto PL)BL|CO,

LEGtTtMIDADE. JURlsPnuoÊNcta' AGRAVO DESPRovIDo' ' o

Ministerio PÚbtico e porte legítima para aiuizar ação coletiva de

proteçõo ao consumidor, inclusive para tutela de interesses e

direitos coletivos e individuais homogêneos, (AGA 253686/5P, 4s

Turma, DJ 05/06/2000, Pág' 1"76)

v

O entendimento resta pacificado' ainda'

Súmulas do Superior Tribunal de Justiça' cujo

Publico tem legitimidqde otivo pora otuor no

coletivos e individuais homogêneos dos

decorrentes da prestaÇõo de serviÇo publico" '

II - DOS FATOS

Esta promotoria recebeu, em L4 de Maio de 2018, representação

formulada pelo conselho comunitário da Mazombinha e Rio Preto'

comunidades situadas no Município de ltaguaí, informando deficiências na

Iiil;r tloât'rti.ti l\t)rt i\iva fi\! t+$:

pelo Enunciado ne 601 das

teor enun cia " O Ministério

defesa de direitos difusos,

consumidores, oindo que

v

plrc - rncunÍ
mfinrrG!§I§H

N.4 PRJ

C.âri(rü - ltaáluilí, 3'J - üra''il

(lijP :138i5-.ii.0 - teieÍoüQ: l2'1j 3181'-1'?'4í\

E "r1,iáil : pit{:ôitH(li}l11píj.rnp.hr

Página 2 de 18



WffiWW -fi , l,'í1' t',' l, 
j, I it'Íl, i'ljulljÍ, lj

prestação de serviço público essencial de fornecimento de energia el

para os moradores daquelas localidades. Dentre os fatos apontados,

mencionadas quedas constantes na energia elétrica dos moradores e

trabalhadores rurais, muitas vezes perdurando por mais de 8 (oito) horas,

causando prejuízos inestimáveis aos setores agrícola e turístico.

Para comprovar as alegações, o referido Conselho juntou à

Representação cópias de ofícios enviados à Comissão da Agricultura da

Câmara Municipal de ltaguaí, Comissão de Defesa do Consumidor da ALERJ,

Comissão de Defesa do Consumidor da Câmara Municipal de ltaguaí,

Ouvidoria Setorial da ANEEL, cópia de ofício enviado pela Câmara Municipal

de ltaguaí à Light Serviços de Eletricidade S,A, bem como resposta da

Ouvidoria ANEEL, informado que os problemas na rede elétrica foram

ocasionados por questões advindas de condições climáticas (lC 33-2L em

anexo, fls. 8-17, especialmente fl. L6).

Diante dos inúmeros prejuízos que as falhas na prestação de

serviço público pela Concessionária Light vinham causando, Jornal local de

Itaguaí noticiou os fatos em sua edição de n" 1,767 (fls. 38-40 do lC 33121),

dele constando a seguinte manchete na folha inaugural: "Moradores de

Mazomba no escuro pedem atenção" (\C33/2t, fls. 38-40 e 41,-431.

Expedido o ofício no t.657 /t8 1PJTCOARE à Empresa

Concessionaria Light, esta arguiu, quanto às falhas apontadas, QU€ vinha

prestando serviços contínuos de manutenção e melhoria das redes, dentre

eles, serviços de podas, inspeções periódicas, bem como medidas cabíveis

quando lhe eram informadas falhas específicas na prestação do serviço (lC

33/21, fls.74-75).

No que toca aos indicadores coletivos de qualidade no

fornecimento, a concessionária esclareceu que a continuidade no

fornecimento de energia é analisada pela ANEEL, mensurando a frequência

p.lrc - nae ueÍ
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e duração das interrupções ocorridas individualmente ou em conjunto

elétrico; assumiu terem ocorrido transgressões no fornecimento referente

ao ano de 2018, de maneira que, em relação aos conjuntos "Brisa Mar" e

,,ltaguaí", ,que atendem o Município de ltaguaí, )á havia adimplido

tempestivamente a obrigação de realizar compensação financeira

automática aos consumidores, face às violações apuradas (lC 3312t' fl' 76)'

v»-pa-ç$§çlL;sag;
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com as informações prestadas, o Ministério Público expediu ofício

à ANEEL, instruído com copias das peças de fls. 74-77 e 82-83, para que esta

se manifestasse acerca do que foi dito, bem como à Procuradoria Geral do

Município de ltaguaí, requerendo a realização de vistoria, a fim de averiguar

o estado de conservação dos postes de iluminação pública e de distribuição

de energia eletrica na comunidade'

U

v
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Ocorre que a referida vistoria, que deveria ter sido realizada

próprio aparato do Município, foi incumbida pela Edilidade, via ofício,

própria Concessionária, sendo certo que a situação acabou por atribuir

verdadeira missão à Empresa investigada de investigar a si própria,

obviamente tendo esta concluído que as redes se encontravam em

constante manutenção e sem irregularidades (lC 33/2L, fls. 103-11-2).

Questionada sobre a possível celebração de Termo de

Ajustamento de Conduta (lC 33-21, fls. 115), a Light não manifestou

interesse nesse sentido. lnformou às fls. 1"18-1"19 do lC 33121 que desde

Setembro de 2020 não haveria registro de desligamentos da LSSA Salina e

desde agosto de 2A2O, na LSA Ourives, tendo havido uma melhora nos

indicadores no DEC e no FEC do Conjunto Brisamar.

Em 09 de Abril de 2O2L, ou seja, praticamente três anos após o

recebimento da primeira representação que deu origem à presente ACP,

o Conselho Comunitário de Mazombinha e Rio Preto, por meio de seu

Presidente, o Sr. Takeshi lssobe, e seu Secretário Executivo, Alexandre

Conrado, oficiou o Ministério Público, reiterando a ocorrência datada de

201,8, apontando que a falhas perpetradas incessantemente pela

Concessionária Light Serviços de Eletricidade S.A prejudica, para além de

tudo, o fornecimento de serviços de telefonia, o que restou comprovado

através de juntada de protocolo de reclamação junto à Oi (lC 33/21, fl. 132)

no qualficou explicitada, de maneira cristalina, a alta incidência de falta de

energia no local por tempo prolongado:

'i. ..: :,,;,ri.rl. 
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Pelo Ministério Público, novamente se oficiou à ANEEL, requisitando

esclarecimentos sobre a conclusão de Plano de Resultados (processo

485OO,0OO 203/2075-86) ora firmado pela Light, prevista a referida

conclusão para AgostO de zOLg, bem indagou acerca da não-adequação da

Empresa aos Iimites DEC/FEC no Conjunto Brisamar, responsável pelo

abastecimento de energia elétrica de parte do Município de ltaguaí; ao

Juizado Especial Cível de ltaguaí e aos Cartórios da 1e e 2? Varas Cíveis'

também expediu-se ofícios, visando obter dados sobre eventuais ações

consumeristas individualmente propostas em face da concessionária Light'

Às fls. L73 do lC33/2L,a ANEEL veio prestar esclarecimentos sobre o

ofício ministerial, informando que de acordo com a Nota Técnica no

L7O:2OI}-SFE-SRD-SMA-SFF/ANEEL, de 08 de Novembro de 2019' parte

integrante do Plano de Resultados da Light, os resultados não foram

considerados plenamente satisfatórios, de maneira que foi recomendado

o encerramento dos planos e consequentemente, a realização de ações

fiscalizadoras. A partir das análises contidas no processo mencionado pela

ANEEL, foi ravrado Auto de rnfração, de n" oo26l2o2o-sFE, que multou a

concessionária em R$ 16.659.08 4,76,valor este mantido após recurso (lC

33l2L,fls. 173).

Aduziu a ANEEL que desde outubro de 2019, passou a vigorar um

novo Plano de Resultados para a Light, que esteve vigente até Setembro de

2020, apresentando resultados satisfatórios quanto à continuidade do

fornecimento. E ainda sobre a Nota Técnica n" 17012O19-SFE-SRD-SMA-

SFF/ANEEL, esclareceu que seria realizada, provavelmente no final de 2021'

nova fiscalização, que abordaria temas de faturamento de energia elétrica'

serviçoscomerciaisereligaçãodeunidadeconsumidora.

No que concerne aos ofícios enviados para os Juízos da comarca de

Itaguaí visando apurar ações ajuizadas em face da Concessionária Light'

v

v
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somente pela 1a Vara Cível da Comarca de ltaguaí

(setenta e dois) processos individuais em face da Light, e pela 2a Vara Cí

foram apontadas outras 103 (cento e três) demandas no mesmo sentido.

No dia 03 de Novembro de 2021, a Promotoria de Justiça de Tutela

Coletiva de ltaguaí realizou reunião presencial com os representantes do

Conselho Comunitário do Mazombinha e Rio Preto, na qual foram

apontadas, mais uma vez, todas as irregularidades que já vem sendo

descritas no bojo desta demanda: interrupções contínuas no fornecimento

de energia, muitas vezes por períodos prolongados de tempo, sequer

permitindo que sejam gerados protocolos de interrupções vla SMS (vez que

o serviço de telefonia também é interrompido); o prejuízo vivenciado pelos

moradores e pelos sítios de produção agrícola e de turismo localizados na

região; a queima nos equipamentos elétricos provocada pelas quedas de

energia etc.

Pelo Sr. Takeshi, Presidente do Conselho Comunitário, foi esclarecido

que, por residir na Estrada da Colônia, as interrupções de energia elétrica

demoram mais tempo a serem reestabelecidas, já tendo alcançado o prazo

de 20 (vinte) horas para retornar ao normal; que a Light nunca forneceu

gerador para que a falta de energia fosse suprida; que os equipamentos

domésticos dos moradores sofrem danos irreversíveis, dentre outras

alegações (vide ata de fls. 194-L95 do lC 33/21ll.

Mediante consulta no sítio eletrônico da ANEEL, onde são fornecidas

informações acerca do Desempenho das Distribuidoras de Energia Elétrica

por Município, é possível verificar, tomando por referência os anos de 202t
e2022, os seguintes desempenhos:
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Figura 01: desemPenho do ano de 202L

Painêl de Dêsêmpenho das Dislrlbuidoras dê Energia Elêtrica por Município
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Figura 02: desempenho do ano de2022
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Apenas para uma melhor compreensão das figuras 1e 2, que p

ser encontradas no próprio site da Aneell, alguns conceitos básicos d

ser compreendidos:

No Brasil, a continuidade dos serviços de fornecimento de energia

elétrica é medida por DEC - Duração Equivalente de lnterrupção por

Consumidor e FEC Frequência Equivalente de lnterrupção por

Consumidor. O DEC mostra o intervalo de tempo que cada consumidor, em

média, ficou sem energia elétrica, considerando interrupções iguais ou

superiores a três minutos. Já o FEC apresenta o número de interrupções

que cada consumidor, em média, sofreu, considerando interrupções iguais

ou superiores a três minutos.

r Conjuntos de Unidades Consumidoras são agrupamentos de

unidades consumidoras, aprovados pela ANEEL e pertencente a uma

mesma área de concessão ou permissão. Cada Conjunto pode

atender a unidades consumidoras localizadas em mais de um

município;
. A quantidade de unidades consumidoras é uma média mensal do

número de consumidores do conjunto, para o período de referência,

que pode abranger mais de um município;
. Os indicadores DEC e FEC são valores acumulados para o período de

referência;
. DEC (Duração Equivalente de lnterrupção): lntervalo de Tempo que,

em média, no período de apuração (no caso, no período de 1 ano),

em cada unidade consumidora do conjunto considerado ocorreu

descontinuidade da distribuição de energia elétrica;

thttps 
: I lwww.?,ov.br laneel/pt-b r/ce ntra is-d e-conte ud os/re lato rios-e-

ind icadores/d istribuicao
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. FEC (Frequência Equivalente de lnterrupção): Número de

lnterrupçõesocorridas,emmédia,noperíododeapuração,emcada

unidade consumidora do conjunto considerado'

A partir dos conceitos demonstrados, é possível interpretar os

desempenhos já apresentados acima para chegar à conclusão de que os

conjuntos eRtsR ÍvlRR. rsprRRNÇA AEREO MT r r e SEROPEDICA AEREO

apresentaram índices completamente fora da margem de limite aceita para

interrupções no fornecimento de energia (daí a cor vermelha nos

indicadores), sendo essa discrepância ainda maior quando da análise de

cada conjunto isoladamente, conforme demonstrado abaixo tão somente à

guisa de exemPlo:

# * i, J i::, i :j:,:Í":; ?::.11T.:,1:: 3::,:,::u'o"'oo'"" 
oô Én.rsra ErétÍrca por conrunio

e E,.r.iq :'.trh, ,F€

\7'

v

rríiONÍlNU,t]ÀOE íO FORNECI'tENTO OE ENÉRGIA

Eúàj rrr2 2:ê3r! l:ietrêrli {l::i;í?l{lei' 4"!el'9$?Íi'rrrr:;r_i'Qlrâ'lgü

Figura3:conjuntoBRISAMARnoanode2O21.Alinhavermelha
ilustra os limites DEC/FEC para a área,enquanto as cores larania e

azul demonstram o quanto estes foram ultrapassados' Entre 2Ot9'

zlzl,as interrupções chegaram ao patamar de 40h'
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Em sedes conclusivas, é forçosa a compreensão no sentido de
Forhâs '13/-L
a__=-.-l

conduta perpetrada pela Empresa Ré, a LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDAQE

S.A ("LIGHT"), vem causando transtornos a número expressivo de

consumidores em todo o Município de ltaguaí, situação essa que vem se

arrastando por anos e que merece ser corrigida através da via Judicial, já

que a própria Empresa insiste na ideia de que seus serviços estão sendo

adequadamente prestados, muito embora os índices dos dois últimos anos-

referência (2O2O/2}2tl constantes dessa demanda demonstrem o

contrário.

Não foram poucas as vezes que os Munícipes tentaram pleitear seus

direitos de maneira extrajudicial, buscando a redução do uso de

mecanismos de litígiosidade, e tudo isso em vão. Depois de diversas

ouvidorias, contatos telefônícos e protocolos de reclamações, as atitudes

por parte da parte ré não merecem mais ser toleradas. Ademais, sequer o

próprio Ministério Público foi capaz de resolver a situação fora do âmbito

do Judiciário, o que demonstra a inequívoca dificuldade de resolução de

uma situação QU€, além de se arrastar por anos, expõe todas as

vulnerabilidades às quais os consumidores estão expostos.

lll- Do DrRErTo

É de clareza incontestável que a presente relação se submete aos

ditames do Código de Defesa do Consumidor, vez que esta Promotoria vem

representar os interesses coletivos dos consumidores, que são

destinatários finais dos serviços prestados pela ré (art. 2'da Lei n" 8.078/90)

e esta se caracteriza como fornecedora dos serviços (art. 3 da Lei n'
8,078/90). Para além disso, repise-se, o Ministério Público possui

legitimidade ativa para atuar na defesa de direitos difusos, coletivos e

individuais homogêneos dos consumídores, ainda que decorrentes da

PJTc - rrRcuRÍ
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prestação de serviço público, tudo consoante os ditames do Enunciado ne

601 do STJ.

A atitude da LIGHT contraria os princípios básicos do cDc, assim

como dos princípios informadores da Política Nacional das Relações de

consumo, apresentando-se evidente o desrespeito as regras mais

comezinhas de proteção ao consumidor' vale citar:

nrt;e I Potítica Nacional das Relações de Consumo tem por

objetivooatendimentodasnecessidadesdosconsumidores'o

respeito à sua dignidade, saúde e segurança' a proteção de seus

interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida,

bem como a transparência e harmonia das relações de

consumo, atendidos os seguintes princípios:

(.)

ll - ação governamental no sentido de proteger efetivamente o

consumidor:

d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões

adequados de qualidade, segurança' durabilidade e

desempenho.

(..,)

lll - harmonização dos interesses dos participantes das relações

de consumo e compatibilização da proteção do consumidor com

a necessidade de desenvolvimento econômico e tecnológico' de

modo a viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem

econômica (art. 1-70, da Constituição Federal)' sempre com base

na boa-fé e equilíbrio nas relações entre consumidores e

fornecedores;"

(,..)

Vll - racionalização e melhoria dos serviços públicos;

v
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Desta forma, verifica-se que a Ré está faltando com o princípio da

boa-fé ao recusar-se a prestar de maneira satisfatória os seus serviços

públicos ESSENCIAIS, que além de obrigação da concessionária, também

constituem direito básico do consumidor.

O que se alega, portanto, não é o caso de defeito do serviço, posto

que (ao menos o priori) não trata a presente demanda sobre acidentes de

consumo. O que se alega é uma má prestação de serviço público essencial,

o que faz com que este se caracterize como viciado, posto que o artigo 20

e parágrafos do CDC explicam que:

Art. 20. "O fornecedor de serviços responde pelos vícios de

qualidade que os tornem impróprios ao consumo ou lhes

diminuam o valor...

(..)

§ 2'São impróprios os serviços que se mostrem inadequados

para os fins que razoavelmente deles se esperam, bem como

aqueles que não atendam as normas regulamentares de

prestabilidade.

No que diz respeito ao caso específico da Empresa Ré, o Código

de Proteção e Defesa do Consumidor traz dispositivo específíco, que não

poderia ser mais claro, quando reza em seu artigo 22, caput e parágrafo

único que "os órgõos públicos, por si ou suas empresos, concessionárias.

permissionários ou sob quolquer outra forma de empreendimento, sõo

obrigodos o fornecer serviços odequodos, eficientes, seguros e, quqnto sos

essenciqis. contínuos", e que "nos cosos de descumprimento, totol ou

porciol, dos obrigações referidos neste ortigo, serõo os pessoos jurídicos
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X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral.
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compelidas a Cumpri-las e a reparar os danos causados, na forma prevista

neste codigo" .

Ainda,importanteesclarecerquemesmoquepudesseviraSer
alegada eventual ignorância, por parte da Empresa fornecedora, sobre os

vícios de qualidade por inadequação dos seus serviços, esta não fica

eximida de repará-los, conforme o artigo 23 do cDC' A garantia legal de

adequação dos seus serviços independe de termo expresso, não havendo

que se falar em exoneração contratual do Fornecedor (art' 24)

No que diz respeito à vulnerabilidade dos consumidores

abarcados pela presente dernanda, a doutrinadora e renornada autora

cláudia Lima Marques ensina que existem quatro tipos de vulnerabilidade:

a técnica, a jurídica, a fática e a vulnerabilidade básica dos consumidores'

quesepodechamardevulnerabilidadeinformacional.

Na vulnerabilidade técnica, o consumidor não possui

conhecimentos específicos sobre o objeto que está sendo adquirido e'

portanto, e mais facilmente enganado quanto às características do bem ou

quanto à sua utilidade; Já a vulnerabilidade jurídica ou científica e falta de

conhecimentos jurídicos específicos, conhecimento de contabilidade ou de

economia. Há ainda a vulnerabilidade fática ou socioeconômica, em que o

ponto de concentração é o outro parceiro contratual, o fornecedor que' por

Sua posição de monopolio, fático ou jurídico, por SeU grande poder

econômico ou em razáo da essencialidade do serviço, impõe sua

superioridade a todos que com ele contratam' Por fim, fala-se na

vulnerabilidade informativa tendo em vista o prejuízo que e causado aos

consumidores tanto em razáo de falta de informações quanto por

informações excessivas, gerando sobrecarga cognitiva'

\J
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Come se vê, a atitude da Ré vai de encontro à toda ordem j

consumerista, nos moldes já expostos acima, de maneira que não

mais se valer de escusas para a má prestação do serviço que lhe

incumbido, especificamente a partir do momento em que continua não

fornecendo energia elétrica aos Munícipes de ltaguaí dentro dos limites

estabelecidos pela ANEEL e apresentando interrupções absolutamente

foram dos padrões considerados como aceitáveis.

Em suma, a ré esta faltando com seu dever de prestar um serviço

público adequado, previsto no inciso lV do parágrafo único do art. !75, da

própria Constituição da República, ferindo de morte o princípio da

eficiência, de forma que a prestação eficiente dos serviços públicos

pressupõe a correta prestação de energia elétrica à população

consumidora.

Nesse sentido ensina Carvalho Filho que:

A Constituição Federal, referindo-se ao regime das empresas

concessionárias e permissionárias, deixou registrado que tais

particulares colaboradores, a par dos direitos a que farão jus,

têm o dever de manter adequado o serviço que executarem,

exigindo-lhes, portanto, observância ao princípio da eficiência

(art, !75, parágrafo único, lV) (CARVALHO FILHO. José dos

Sa ntos. 22e E diçáo, páes. 322 I 323 ) ( grifou -se).

Desta forma, flagrante se torna a violação aos direitos previstos

no Código de Defesa do Consumidor, a exemplo do art. 22, o qual determina

a prestação adequada e eficaz dos serviços públicos, cuja natureza é

inerente a esses serviços e, assim, deve ser observada inclusive pelas

empresas concessionárias.
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Visto isso, é notorio que a conduta da LIGHT viola garantias

constitucionais e normas de defesa do consumidor'

IV. DO PEDIDO LIMINAR

o fumus boni iuris encontra-se configurado pela demonstração

inequívoca de que a Light não tem desempenhado seu papel enquanto

fornecedora de energia eletrica aoS consumidores de ltaguaí' tudo

demonstrado através de protocolos de reclamações, ouvidorias, reuniões

junto à esta Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva, bem como os gráficos

demonstrativos de resultados insatisfatorios nos índices de distribuição de

energia eletrica nos últimos dois anos, tendo como referência 2020 e2O2t'

opericuluminmoroseprendeàcircunstânciadequeháreceio

dequeotranscursonaturaldestademandavenhaaCausaraindamais
danosirreparáveisaosconsumidores,paraalemdaperdade
eletrodomésticos, de sinal nos aparelhos telefônicos, dos danos

emergentes decorrentes dos períodos em que deixam de trabalhar' dentre

outros, caso não lhes seja assegurado liminarmente a providência judicial

solicitada.

Sendo assim, é de se concluir que cada dia que se passe ate que

seja decidido em definitivo o feito ensejará a continuidade da prática ilegal

em detrimento de milhares de consumidores que verão seus direitos serem

violados,éprecisoevitaracontinuidadedacondutailegal'

Peloexposto,requeroMinistérioPúblicosejadeferidamedida

liminar, inoudito oltero parte, antecipando-se a tutela jurisdicional

definitiva, para que seja determinado que a ré:

Í{trar ücrtcr'ai {atsç:'tiitva ú 467.
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a) no prazo de 60 dias, apresente plano de

de continuidade no fornecimento de energia

detalhadamente sobre:

regularização de ín

elétrica, contemplan

a.1) eventuais vistorias ín loco nos conjuntos mais atingidos pela

irregularidade em tela (Brisa Mar, Esperança Aéreo MT/MT e
Seropédica Aéreo - v. Figura 02, fls. 8);

a2.) possíveis trocas de fiações e/ou equipamentos defasados

(mesmo que pela ação climática), para além dos serviços de poda que

já vem praticando, bem como;

a.3) o fornecimento, tanto ao Mínistério Público quanto à população,

de mecanismos de acompanhamento e controle do referido plano,

adotando medidas de transparência para uma maior eficiência,

inclusive mediante a estipulação de metas concretas a serem

alcançadas e o tempo necessário para a conclusão de cada uma das

etapas.

VI . DOS PEDIDOS DEFINITIVOS

Por todo o exposto, requer o Ministério Público:

a) que seja deferida a medida liminar, inaudito oltera porte,

a nteci pando-se a tutela jurisd iciona I defin itiva;

b) a citação da ré para que, querendo, apresente contestação,

sob pena de revelia;

c) a publicação do edital ao qual se refere o art. 94 do CDC;

d) que, após apreciado liminarmente e deferido, seja confirmado

o pleito formulado em caráter liminar;

e) que seja a ré condenada a regularizar em definitivo os índices

de fornecimento de energia elétrica aos consumidores do

Município de ltaguaí, para se adequar aos padrões mínimos

/*e,§
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fornecidos pela ANEEL, e a efetuar a compensação financeira

dos consumidores a ser apurada em liquidação de sentença

individual, considerando o tempo de interrompimento do

serviço individual aos consumidores afetados;

f) a condenação da ré a reparar os danos morais causados aos

consumidores, considerados em sentido coletivo, no valor

mínimo de Rs300.000,00 (trezentos mil reais), cujo valor

reverterá ao Fundo de Reconstituição de Bens Lesados,

mencionado no art. 13 da Lei n" 7 '347185;

8)quesejacondenadaaréaopagamentodetodososônusda
sucumbência, incluindo os honorários advocatícios'

Protesta-se por todos os meios de prova em direito admitidos'

em especial pela prova testemunhal concernente no depoimento dos

representantes legais do Conselho Comunitário do Mazombinha e Rio Preto

e demais moradores da localidade, bem como pela prova documental

superveniente, sem preju ízo da inversão do ônus da prova prevista no art'

6', Vlll, do Codigo de Defesa do Consumidor'

Atribui-se à causa, de valor inestimável, o valor de Rs 300'000,00

(trezentos mil reais).

Itaguaí, 27 de maio de2022'

Cristiane de Sousa CamPos da Paz

Promotora de Justiça

Matrícula 4336
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201 8.00430495

Ccrrrrnicaçã a 615?J78 Meio rJe reeeflimento IhITERNET

ldome Conselho Comtrnitário cle Írlazçml:inha e Í1io Preto

ÍVlinistério Público clo §stado do Rio de Jaüeiro

Sorporativo - Módulo ele Gestãn de Fro*essos

úetalhament* da f; *rnunã*açã*

cFF/CNFJ 28.257.001v0001 -1 3 RG

§ituaÇão Errcarninlracla Tipo de p§s§oa 'luritiica

$exo

0rgão emissor

Telefone comerçial Não inÍornrado

§nr'X410§/20Í

Daía ée nascimÉnto
Nome da nrãe

Telefone regidencial Náo irrfolrttado Tal*fone eelular Não inÍorrnaclo

Endereço eomunicantâ Éstracla Hngenheiro lvan Mun.im,2Z40lírenie- Maeomba-ITAGUAí-RJ-23830250

*omunicaçâo sontra o MPRJ, membro ou servidor Não

ldentificaçãlo lclentiÍicado

Direitos humanot Náo Prioridacle cle aeompatihantsntç t!âo

tordereço do fato Mazorrba-l"fAGUAi-l1J-

Ponto de reíerência

Suposto autor do fato
Área de AtuaqáCI TUÍELA C0LETIVA

Atribuiçãg fr-rtela Coletiva cle DeÍesa clo Consurnidor e do Contribuinte

taso

outro Órgãa

ãmenta
'' "sunto CNMP Consrrntidor

tlasse de Comunicação DENUNCIA

Pr*tocolo cle outro ürgão

AncJam{} nto Dãta dô andêrlento §estinatárit:

\l

\,
03/05/201 B CEI'l"l$'{0 DE ApÇJlO OPHRACIONAI.- DA§

Encamirrhamento

Rio cle Janeiro, 0310512018

Ref. Protocolo n". 615278'

Caro(a) Coorrlenadot(a),

lníornrarrros que un.r Expecliente or-rvicioria foi encarninhado a esse centro cle Apoio, bastarrclo para acessá-lo ingressar no sistema

firlGP, na aba Gestâo de Ouvidoria.

Acesse o si§tema ent lrtlp://vrww nrprj'ntp'brlsca

PROMOTORIA§ DE JUS-rlÇA DE TUIELA
COLEI'IVA Ot: DEFESA DO CONSUMIDOR E DO

CONÍlll BUINTE enretil :

tJsuário: IVAN.ORQUIZA



MPRJ - MiniçtárÍo Púi:liço do Hstado dc ftio de Janeira
i .':r',. " ,j Sistema e orporativo - Módulo de Gestâo de processos

Y.m 14l15l

Ouvidoria do ll]P/RJ

Andamen{o llata el* and*ment* üestÍilatárirr

lnoresso 1 5104/201 0

Os rrtoradores cla çonrr'lrridaqle cle Mazomba, tegiáo rural cío municipio cle ltaguaí-RJ, há alguns rrrese$ soírenr conr o ciescaso cia Light,
Corrcessionária cle Serviços Públicos de eletriciclade, já que corriqueiranrente íalla errergia elétricâ ern pârte rÍa conrunir1acje ficerndo os
morac{ores ntais de I horae setn forrrecimento. Há o caso específico rJe Lrma Rua clo bairro onde comçtnente a interrupÇão cle
íorneüirxentü dura mais de ?4 horas. A Çoncessiotrátia conhece os íâtos, pois 1á foi motivo de oÍíciçs desse Conselho, da Cârnara cle
Vereadores da Ciclacle, reolantaqÔeo na ouvidoria cia Íinr1:resa e jr.rnto a Aneel; Íora isso o jornal cla ciclacle já cobriir o Ízrto e a Light
§ierilPre se jusliíir.:a dizendo que a íalta de lttz se dá por "gatos" e Íatores r1a natureea; p6rénr náo reconhecem a Íalta cle rnanutenção cja
recie elêtrica, árvores sem poda que atingem a rede, trarrsÍormaclores enr péssirrro estacio cJe conservaçào, postes cle r11acleir'as, cakrgs e
fios particlos Çonr diversas 8fileÍtcJas, entre outros. Destaca-se que ó nruito conlunl Íallar luz 1:or poucos rrinutos e voltar senr a
necessidacle de intervençáo de eqr-ripes cla Enrptesa. Tudo isso geril ênornles prejuízos âos nlorâdores principalnrente aos' cotrterciatrles, sitios de turismr: da regiâo e proclutores rurais clue necessitam por exerlplo de uso cle suas bornbas para irrigar;ão de
suas plantaçÔes. Tentos corno apre§eÍliaÍ provas clos íatcs narraclos atravês cle oíicios enviaclps pelo Coriselho Conrunitário
clenunciante, nlatéÍia de jornal. protocolos inçJivi<Juais cle rroladore$ jrrrrto a Ernpresa e tenros um abaixo assinado r1e nrorelclores crr"ie
nâo sabetn o que iazer diarrte cla situaçâo. Contanros com o h4inistóiio Público atravós cla Promotoria cle "|-tstiça cJe Tr,rlela Çoletiva cie
DeÍesa do CorrsLrrnicJor para buscarnros o respeito ao direito cJos moradores cla regiâo. Colocamo-nos a drspoúição para
encaminharnento de clúcunteniôs ou para aprofundarmos o qr"re noticiamos pessoálmente.

u;iiá;il-iüÀt

fl--"m
Folhas 4 3 ,6

Ruoncat /L-,

IVAN.ORQUIZI\ Págirra 4

OLrvidoriir
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NUCTEO ANGRA OCI§ R§I$

. Angra dos Reis, Pataty, ltaguai e Mangaratíba '- 
(fu1eio Arirbiente e CnnsLrmidcr)

rÊBua-ail§Ia§uÂ§40

MrrRl 2018.00430495

lHtonMü, que, após lruscns reaiizarias elll nü§sÚ§ atquivos, p6r nrr:io <*n:i pularrras-cltave

,,l.ight,..,,s*rviçopúi.rliccr,,e,,ltagr.raí,,.verifiqu*iCot{§TAR,noárrrbitorleEtall..aPrcrmot,r:ri;ltjçt

lusiiça cie Tutela Col*tÍva, o(s) seguinte(s) prÚcetJirnenl'o(s):

1 
a 

F 8oMoIoffi lA.p"H .l.u$-JlÇA 0 § Ju.TrLA § p LErlvA

Núcleo Anqra dos Bgi§

?016,005378"62-

lnquêrito Civil no 002117

Município clo Dano: Ítaguai
Comunicante; Paulo Roberto da Costa Moreira

lnvestigado: Lighl
Maiôria: OR,nEM {rRBAHf §T:CÀ
objeto: Visa apurar possível inércia cla çoncsssionária Li§ht diante cla existôncia de poste em via

pirblica, o qual, consiààralclo a grande quanticlacle de cabos elétricos afixados' entra enr curto e

pega fogo constantemente, cleixaido os nloradores enl situação de risco e senr luz'

ARQIJIVADO

201 9,q01 21 855'Proiedimento 
Preparatório no 1 §/1 I

Município do Fano; ltaguaÍ

Ccmunicante: Câmata Municipal de ltaguai

lnvestigado: Light

Matória: Meio Ambiente

Objeto: Visa apLrrar a adoçào de rnecliclas cliante da rleÍiciôncia estrutural em 02 (dois) postes localizados

bairro Vila Margaricla e Centro, clo Municipio de ltaguaí'

\,

v2ü08.00.1513r?
lnquérito Çivil n" 112112

Município do Dsno: ltaguaí

tornunicante : F.x o{íicio

- antigo lC 2608/08 -" lC 1198/08

lnvestiEado: Concessionárias rle §erviços Púhlicos ern It;:grrai

Matêria: Consumidor

0bjeto: Visa aprtrat a ausência cle posto cle atendimento direto ao consumidor por par"te de

concessionáriaç rle u**iC* priálicos'- Possivel violação aos aús' 9o,X 
* 22 do codigo r1e cleíesa do

consunriclor; aú. 7,0, inciso icJa iei n,o 8987/S5; art. 1,0 e sàguintes da lei 10'048 e art' 1^o cla leiestadual n 0

3878102.
e0M pR0M0ÇÂ0 DÊ ARQUIVAMEf{TO

201.4.007_s5319

lnquôrito Civit nÚ 017116

Município do Dano: ltaguai

Contunicanle: Mrrnicipio de ltaguai

lnvestigado: Light



VlÍNIS'l'til{10 FLIIJLtCÜ DO llsl'ÀlX) D0 I{1(] DL: JÂi\iF'llt()

,1' PROMOTORIA DÊ JUSTIÇA NE TUTçLÀ CÕLETIVÁ

NUCLEO ANGRA DOS RUIS

" Angra dos Êeis, Paraíy, ltaguaí e Mangaratiba "

(lÂ:iô Ânlbicniú e Consurnidor)

:tária: ir4r,:ro Arnbierrte \nuurica:-41-*
Objeto: Àpurar nútíria de que a Light teda promovido a instalaÇão de torre de alta tensâo e Oe r\ / 

-'

Matária: Meio Ambiente

ene rgia elÉtrica, inclusive com o fornecin'rent0 clê ênersiã elétrica para ocupaçÕes irregulares, eni área

manguezal, na llha de ltacunrçá, além de realirar a ligação'

Ângra clos R4i§, 16 de tnaio de ?018.

l ,

ir. I

lvân'Orquiza
Técnico do MP - Área Administrativa

Matrícula 821?

.i

),f

íuan Srttruixa
Téc, Âdíninistrâtivo

Íúü1í,:8?12

\:l
1 ,'i".- . t.-..i t\1,,
{ri{-: 'ní )'l?} 1 i;?,

, ;;- /;! ',"'',
ij."r '' ' t -/
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[,,pr.orrrr":rlgr.ia clc,[rr:;tiqa c]c'l'Lrtclit Lli:lctiv;i I Nticlco,'\ti,gt'a rlos ller

I 8.0C)4 í:iÜ4 9ri

Pr{üe4üÇÃ0

llricla-sc r.lc: rr:l..r,csrrrlltc,iirr torrrrtrhclii pelo üonscllti: Cottttl ttilíit'iü cln À'laz§lttbittlta c liit'r

§()rvifl.t lrriblicü (:rrili(:It('iLrl ric í'r:r'nr:riilit:nlc.: rle etter,,gia elótl.ica IJãl'n o§ tttot:adcltt't clncltrelas

ior:n litladcs

$*.,1rr,.,r1., o r-cclarrr*, ns ifllfl r'rrprôr's rrcr trt'ttccitttrttlrr ,Í: etlclt'51ifl elett'ica sr:t'iattt

acal.r^r)[rtrrr]i.. e lrr sriri,.rs pri:iuir-os l)nríi os ttt*r'nrlt:lt'cs rlnqltr,'la I'e;l,iâo rrtrnl'

r cr:l;rnracÔr,:; inciivichr;rig clc ttttlrliclnt'cs c' çr cilailtt ;ttr;tixo*ltssittildo'

Ârtgla elos ltcis. ?4 c1c tttaio clq30'la8:-***

CAi"IÔI{ICCI FíITO

v

v
flr.(.,rrri)lttr. c1c _l rr:;l ic,tr

l"ri"r;itrir i tir: I

i§



é*''",\\
8 pro". N,oWb+tí"

Forhas Ittt
Rubrica: d. -7--,



Í.i\.

MINIST}II{IO FÚBI,ICO E$TADUAI" DO RIO DE JÀNOiHCI

ã" FK0&q$T(}R"IA p& J§JS"XÇA mE TUt'§LA 0Ôn"ETrvA
Núcc.m{} At'{ü}tA Dos Rní§

' Á.ag:'n tlos lleis, F*rtty, Ítagr.laí e Mlngaratib* -
(N4eio Anrbieriie e ÜorrsLrnticlnt)

Ângra clos Reis, 30 <in rnêiü de ?01S,

§*lâü1fi * Í"ê pJTe

Mpru 2ft18.*0{.3ü4'S5 Anexo: fls ü210?v

ruíJflTíCACA*

Sr. R*Presenlanl:e Le$att, 
&

ü Mtr,r{t5Tf:ft|Õ püailtü §0 E§TAD0 n0 RIG Df; }ANHIRO, no Lrso tle suas atrih*lçÕ*s .* 
-

v
lsüais, vern l{ÕÍ}FleÁ-tü Bârâ que íâc#$to nraterial prohatóri* clue diz porsuir, em especial us;

protocr.r6s cie r<lclamaÇÕns individuais e*e rnr:rari*res e o citaeir: abaixo assinad$, tendo ern vist-a

q{Je e nr;ticia nán Ee f*a acornpanh*tr rJ* nenhum elsmentr.l cãpaã *Js rJertranstrâI e ve racidad*

das alegaçÕe* * * extensá* do tjanr: * * *tIÊ auxiliaria na ci*limitaç§o dr: interess* púhlii:r:

reievante n j*stific*r a *tu;:ção deste Úrr:ão.

Praa*: 3* {trinta} dias.

Àtenciosarne ntn,

. ' ,i.l 
-"

."-,'! I!t,"." tití
1;' l*o*Jr:do canônico Neto

Plârnttol- do Justiçn --iv

/cri
§r, R*pres*ntante Legal do ü*:nselho Conrr-rnitário de Mazornbinha e fi,i* Fretn
ttstrada ÍInitenheiro tv*n M*ndinr, ?24ü * Írtnte, Maromha
Itagu*í /í{J
CliF: 2:183$-250

I'l.Lro üci. Ca.rvr.rl]lt.», 46ã, s;;r.la 401
0§P 23.â{}ü. 3 J. Ú -Tei: {24} :1,36i1-')^$84

Ce::tro * Àn.gra tlos lLeis7 RJ

I li'ax 124\ 3lJfili..40irB

á§".,w
i§r,o". N" olly; e'

Forhas Aqry

Rubrica:



lIi 6?3;"t'+'
-t "'

i

Folhas I ? 4q
Rubrica: ô /. 7--/

.;;,,',:,,i',,.i1.1i.t,.; i'rrii' .i:''rr' ' 
,TI:"LÂ

i"'oÀã*uio*'o DÉ ru$ itÇÀ:§l:
^^r r:-fr\/r\ * ruucLr?,r"Ài'icÍiA Üos RÉl$

Y".l,l'l'' r."rvalho,405, s!' 401,- 
,l(LlA Lrt'r' \/É' ' -"' : -.,q p1:"11; .-. tl,J

Centro -' ANGRÂ u('
cE.P ?3.900'31t1
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Folhas " 
q,4q d flli iT: ?6.257"#*3l$$$l-?3

§taguaí-ffiJ, 2* da junh* ds ?ü18'

*c: ü*fis*§hc] ff*r*c.iruitâri* rle Max*nrhinlt* § Rl* Fr*t* - tüMffiP'

Âo: ilm* sr. Ür. Fr*m*tor d* -}u*tiçe da 'l*. Fr"*rn*â*riça de Jr'r'*âiÇa d* Tutni*

ü*lçtlv* * Nltc:§e* &nçrx d*s R*i* * ã)r" Lesnardu **n*ni** N*â*'

R*ísr*,rwi*: N*{i{ieeçê* ne. 3#/3ü1* * ''',i{. p.}T* {h/}pRJ 2*1*.ü*4#*4*§}"

fiarissim* Ü*ut*r,

viry:*s p*r ifi{*rm**ii* ds*te, trm r#§§3**ta {â,N*tlfirmç*o no.

Ser2*t# exp*dirt* p*t **à lnstitr.liç**, ***stsr r"nmt*rial Pr*klet*rl* refer*nt* a

c*nr*ni*xç** MIFffi.} 3*"n S.*fi43*4**

h{m*e*si*rri* s* sxpÍi#itãr qu* ***r*panhe *§t* ufí*i* **pia

d**{Ísi*s*l'iviadc}sPlt}Í"s$t*f;*n**lh*ür:rrlunit*riu'tr*tmnd*d*aun*nt#'q$*
fur"r#nrnerrt* * oo*ur"rir,.*ç**, * *mrnis*** d* Âçri*ul*:ra dn üámmr* &ltxrtí*ipal d*

liaçumí, s ü*ryríssá* ** **gsâsx d* ***sumi*nr S# Ââ-f;HJ, s t*r*iç*&* ** *efes* **
*cns':rciid*r d* t&msr« Mu*icip*r ** §tagusí, m #*ui**ria sat*rial da A*{*§L; alert

do smçr.rir o*pl* ** Àílà* *nvi*d* pmt* üâirrarm i?t1-g*icipal de ttmguaí er ['içht S*rviçra

d* ffiíatriçirim** m.gã iá*po*tu d* #i.xvideri* da Ân**! s CIfíci* d**te $*nsalh*'

Ai*da, s* jr:rtttr <iua* *lrpia dg *,*rtas {:ürfi r**6:*sta* *
r**lam*ç**ç tJe cnrrsxmid*rn d* r*gia* ** $41-yba" s*gu*, âan*hr}m, uma via

rriginai d* **mix* as.$inacl* c**{*r"ldã rç*i* rj* ?§ü m**lr"lmtxraç d* r**rad*r** ds

r*giá* d* §rtsx.*luhti dir"etmn'l*nte *Í*{ad** tr**}o* pr*bterrr*s rel*tc*d*s nffi

c*rrrr*riimçá* e egt* Fr*m*i*ria.

s*çu*1.*iaç.***eprnfx**l*g**r**l*m*çs*sdsalgunx
cnnsxmid*r*s resiçi*s:tes nc r*g9&* 

"r** 
Maa*m*g, reintmr:d*-s* üt;# *m s"rruit*s

*p*rtunidad*r #* rs:t*rr"upçâç. d*ã*rviÇ* *s rn*r*d*r**q fi*nr"r't iru"tp*eÍi<*** ci* çtí"*a{mr

m ate*dir*snÍ* dn X*gnÀlu, j& qu*, mt*ttr d* faíta d* Ii;x, ternh&ffi, s*fre§,'] c*m * csrt*

d*.e*rviçm Ce t*t*t*niiiç a rd**'* ná* p*ssr*iccb*rnLlra para t*ieÍ*n!{* **ixlar'

Pmr ílm, #y1#Hült1*§* **pi** ** r**tsria§ #r3 ',arnel &l*ai,

qr:* cir*utx* r-r* r*çiã* dcl *ugqtl*? * *djx*&r"r*ia*, *xibind* ** {at*s r*lsta*oe na

*rmunlcaç*s í*ita ãer.snte * fi§fn *nr peio rn§í"?üs *um* mp*rt*mâdad*s'

v

v

Wi;» .tü{) tttsrtr r/* l{aíjataí :**g,v* 1lpp'erffirs ií f$/ {'{;fi§Y{Í} ^ /-ü &r,çrr,s &t §wrd*{*ç,'

{lqmtat*$i {t3} 2*St$-í$*,i4/S$?l}3-lí}3{l "
,t*ãxqr*lfr*xr}eq §t*gxxÍ, §t^J

ç*rnç el Íw*c:x rg':6grxai t^*'tltn
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NmrE* *Ít*: **:*s*§ir*ccxn::p.wixsí{e"*r*l**r*rg:
{) hi â}}: }Ít^}J7"*$5/#*(}}-i }

p*r #st* *" Flr**:*{*rim, r*it*r:mft}#s fi*§**s pr*tsst** ** **tima * **fisi

Ât*r"l*i*s*msrrt*,

Silv* *'**r.ar#r:
*# **ílí'frr

^

dunrciPq/à\
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CN PJ : 09. 529.451/0001-95 ( Flenária dos üonselhr:s)

,§i;iAr [stracla r1o Mazornira ns 204.5, fvlazombinlra, ltaguaí, RJ -Tel' (21) 26S8'8014/99283"8138'

:ficlo n! 011]/20:16.

Itaguai-RJ, 29 cie fevereiro de 201"6'

Do: Con.selho Comunitário cle Mazombinha e fiio Preto'^

Ao: [..xnro sr. V*reacl6r PresicJente da Conríssão ..rle Âgricultura da Câmara lrfrunicipal de

Itaguaí-RJ '* Vereador Jailson Barboza Coelho.

Excelentíssimo Vereador,

Há alguns rnese§ a Empresa Light Serviços de Êletriçiclade 5.,4.

realizou seruiços na recle elétrica que §ervê as comuniciades c{* Mazomba {parte cla ãstrada

cjo Mazomba após a Ponte rjo Rin Mazomba) e Palmeiras iEstrada Jair Pereira ejo

lüascinrentoi; desde entã0, tais conrunidades sofrem cotidianamente com a interrupção do

forneÇintenl,o d{i f rlergia elétriça"

Relata-s8 qu* a pârlir de dezenrbro de 2015 quase que

diariamente ss nroracjores destas localidades ficam sem luz parte do dia or: ncite' As

interrupções acontecem por rápiclos momsntos ou então por longo perícrdo, como em lJmil

cjata do citado mês, quanclo a população local ficou por rnais de I horas sem energia elétrica'

por sua vez a cltacía Enrpresa não se posiciona quanto as reclanraç:Ões dos moradores' âpesar

das nresmas lhe serem encaminhadas e tamhém a Agência Ílegulaclora cle [nergia fletrical

ANT[1.

Serrdo assint, solicitantos a Vossa Excelência' atravds ria

comissão cle Agricr.ilturã, que busque junto a [mprcsa prestâdora do seruiço soluçâo para 0

r:aso, já c{ue as r:eiteradas interrupções rle energia causârn prejuízos a toda pnpulação' mas

principalmente ã()§ perluenos produtores rurais da regiâo e aos comerciantes locais'

Certos de pl:ciernro§ cÕntar com vossa atenção' aproveiiamos

para reiterar nsssos protestos c.le elevacla estima e distinta consirJeraÇâo'

Âtenciosamen
f.
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tNT[6RÂN'f[ nn pltrruÁttn DOS C0t!S[LHOS couuruttÁR1o"§ L,RBANü5 {: RURÂlS D[ ll
CN PJ : 09.529.45 l"/0001"-95 ( Plenária rlo:; Cotrselhos)

Sede provisória: [strada do Mazomba ns 2045, Mazombinha, ltaguaí, RJ *Tel. t21) t6s8-8014199283-81"38

Oficio nCI. A21fi416.

Itaguaí-RJ, 08 de jurnho de 201S

Do: Conselho Comunitário de Mazombinha e Rio Preto.
A: Comissáo de Defesa do Consuntidor da ALf R.J^

llmo §r. Presidente da Cornissáo,

Vimos por interméclio deste solicitar a vCIssa senhoria que

esta Comissáo notifique a Empresa Light Serviços de Eletricidades S.A. pâra que a

mesntâ implemente melhorias nos serviços prestados a conrunidade de Mazomba,

rrct munícípio de ltaguaí, RJ, tenclo ern vísta as reiteradas interrupçÕes rro serviço cle

energia elétrica que por vezes deixou de ser prestado por mais de 14 horas

ininterruptas.

Ressalta-se que alérn das diversas reclamaçÕes efetuadas

pelos moradores junto ao atendimento da citada Empresa, tambÓm a Cámara

Municipal de ltaguaí notificou a Concessionária (anexo), todavia até a presente ciaia

nâo houve qualquer resposta a mesma, tampouco melhoria nos serviços.

Anexa-se copia cle resposta prestada pela Concessionárla
de serviços de eletricidade enviada a consumidora da região, apos reclamaçáo

Certos de podermos contar corn a atençáo de Vossa
Senhoria, reiteramos os nossos protestos de elevada estima e distirrta consideraçáo.

Atenciosamertte,

i\
!i \\
,/ü,ht'rt*l'r

t6r*ra|lor§ Conrado
Pràsidénte'do CCMRP
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aÊ,rcs§nlàclü no histótico do objeto não hldic.? quaÍrclo â §ittrüção ocorro!,, ma§ §im quaodo os <Jaclos íÕrant

crs Írclo risienta, excel6 n$ çrso Os, S§.DAX 10 ,i dc, SenfX Hóie, enr rlue ele ropresento o horáriç rual da

enlregâ.
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*bjelo entrêgue as dêstinatárlo
13106/2ü16 17:23 Rio De Jane iro I liJ

Objeto entregue ao destinatário
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IN],I]GRANTI DA ptÊNÁRIA Dos CÜí!§[

CNPi: 09,529.45U0001"-gS (plenária dos Consethos)
sede: Estrada do Mazomba ne 2240 (frente), Mazomlrínha, rtaguaí, n] *-l.el. {2L}

Ofício no. OA5|2A17.

ItaguaÍ-RJ ,27 r)ç ma

Do. Conselho Comunitário de Mazornbinha e Rio preto
Âos: [xcelentíssinros senhores vereadores íntegrantes
Consumid

26BB-Bô1 4/99283 "81 3rl

(tcMRP)
da Comissáo de Defesa clo

\r
nidgç§a,Çâmara Munici

," ,'" ry',/' ,,'l/

icipal de ltaguaí-RJ.

Excelentíssimos senhores Verearjr:res,

,rl' .fi,
t;u'' $"

st ) .&

,11 ífli{.nr\'i \

41( i
1/

, :(tj'r' {i'' /'./,
,h, .., ) *3((,

lÍll:"" ,;{íL$"t".l«(:B$§*- e(
t-{tÇg'

Desde o âno de ZA|S a [mpresa Light Serviços de
[letricidade §.4. vem prestando péssimos serviÇos de forneçimento de energia
elótrica na comunicJade de Mazomba iprincipalmente em parte cla Estrada do
Mazomba (após a Ponte do Rio Mazomba), Estrada $aturnino Braga (apos porrlo
final do Ônibus ern Mazomba), Estrada Jair Fereira cIç Nascirnento (Êstrada das
Palmeiras) e Estrada da Colônia). Desde entào, os rnoraclores cia localidade soÍrem
cotidianamente com a interrupção do fornecimerrto de energia elétrica, mesmCI que
por alguns rninuto§ ou atÔ mesmo por mais de 18 hora* con1o aconteciclo nestê
ano na Estrada da Colônia.

[m janeiro do corrente ano, este Canselho Comunitário
utÍÍizou-§e das págínas de ímportante JornaÍ de nossa regíáo para efetuar ÍaÍ
denÚncia, todavia, com o costumeiro descaso com o qual a citada Empresa trata
seus consumiclores, a resposia dacla a populaçáo (causas do problema está nas
ternpestades e efil ligaçÕes clandestinas) é inaceitável e não condizente com â
verdade.

§endo assim, continuando a sofror danos (pelo descaso
da Enrpresa de Energia Elótrica) a populaçáo local, produtores rurais, comerciantes
e proprieiários de sítios de turismo vêm solicitar a Vossas [xcelências, atraves da
Oomissão de Deíesa do Consumidor, que busquem junto a llmpresa prestadora do
serviço soluç§o parã o casCI.

Aproveitamos parâ encaminhar a Vossas Exceíências
copias dos ofícios ânteriormente enviados a esta Cárnara Municipal, Comissão de

6*"""''à,
'..ô , át..
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GfiÂNrr na prrruÁnrR Dos coNs[Lt'los coMuN[ÁRtos uRnRruCI§ [ RURAIS 0[ IrAGU

CNPJ: 09.529.451/0ú01-95 (Plenária dos Conselhos)

; Istrada rio Mazornba ne 2240 (frente), tulazonrbínhr, ltaguaí, RJ - Tel. {?1) 268S-S0]"4/9$283-81.38,

Dofesa do tonsrmidor da AL§RJ e l-ight; copiâ da edição no. 17S7 do JornalAtual,
f;D conr fotos da lscalidade indicando as deficiônçias da rede elétrica da [mpresa
Light (postes de madeira, árvores atingindo a rede elôtrica, postes coÍTt

possibilidade de cair, transformadores em póssimas çondiçÕes de conservaçâo);
alóm de copia de abaixo assinado.

podermos contâr sCIm vossa atençàel,

protestos de elevada êstimâ e distinta

Âtenciosanrente,

Certos de
aproveitamos para'reiterar nosso§
consideração.

v
i\

1 li .i .
r l/'r! |:.,"l I

. ;i,,',-i,j,.,.V ",':r i.Í

Alexaôdre Conrado
rl

Pre§ide*rte do CCMRP
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- - §gig:i:srrac{a,Ít"l tÍ,,rtffi[]§i**
lrafe cçüorico: (21):süs-s{)]4/si]283-§13{i " r-arsril: ,,o**n ii,r*r*,rrlp6grnail.*e1n

ClÍ P.f : 7ti.257.{}05/t}ü{}t-l}

í-.llício rr0 üüfil20'§ {J.

It*çuirí-Ít.i, 'lü rj* alsril ú* ã0"i8.

üo: üonseihn ü*nr*r:iiarir d* iviaz*i."ni:in l"ra
l{: *uviduri* SeÍ*ri*l da Âidüil1.

e Hir:r Í)retu (ü*í,fiRP)

§[.r$tríssinio n*fihor r*spursclveí,

Âsê n c; i e q r. arrr* a rn * * r or i]"'fi? -ffi ;x1'TJ,iH.,:-,lJ3-à?r-*hr ffi [rã::x;-i: l;
Hl*triçidacle s.l\. a conrurriçrercls de Mazermba, em tta6uii, n;.

Registre'sê qrr* oç r*urel*çr*s íJa r*ç;iái* acima indicarla
vêm sofrerlcJr: ccln constefites interrurpçôos n* íorr:eciment* cie ener6ier q:lótrim eque *ste Cançuihu ü*rr"rurrit*rio, riesris o an$ cl* 2il1fi, roclarr"r* s*iu!*,*s junio a
üüncessiünária *btelnrio respnstas euasivRs ciuar:i* a s*h"rçSo pilr§ $s pri:bl*rn;ru.

irrerrupçro nc rcrrne*irn--,:;t?f'm.L,i':?,X?,l'ü,,:i:X,.xffi ff§Ji3-:Ji:"ilJfl:ssírlânã o' etl.i ciiv*rsas op*rtr.rnidacles, p*r t*nrpr s*p*rior * I hnr*s cle falta cle gv..
l\cíÔ§ÇÊntq?-sü q'J* ne*t* fil*srru] bairr* sxiste Lltn& tllfi {ff*lirr**a cla üolônia) c1r-re
sçeiÍ'r'e *nr a|6ur:rm* *;:*ríunirlacJeg *ç:rir a ir"rterrur;i:çftn út, s*ruir:o p*r r-nais cie 4s h*ras,
fipeÍrar das re*i;linaçner r}e rnçraclores.

üorrcesçio*ári* un*ont,*-f i?; '[Hi,i?J" *]?,1,]ã"0'§ã' ,,:Hír,*,:.',uXf Jil"'::*,Íi
emerldaclas, trarl*fmrmetcl*rec enÍ*rruj*dc.§ # cü{Tl v;t;o*am*ütüs; *lám r?e falta cle pod;a
ern árvores c,u* atirig*l"lt e r*cle eléiril;r,r ç a *:lis{*ncia *j*, p*st** cle rnacleirâ om
p*ssirro esti-ld{,. cís c$fi gervaç,#n.

Pr:i' suâ vfiz ül Ü*üilr:**i*fierist á ürítí§s{} cirj,ÍÍttO às
relclarnaçÕeç cios m*rri$r*re* *r:rri*çl*rs fr ú1esrüfr r.l**rl* * i*í'x) rie ?tXS (anexos),
mantend**$ô 8m silêncio ctrltnntci a st:luÇô*s piir,fr Õ üf;rÍiü. [ri'iorriianrc,* ab*iio aigr.rns
protocr:lou cjo reclamaçÕes cÍireuionacÍap a í.ighi, pclr" rJl"il *li*:nt*, rluernr;{r.; r*e f*lta rie
onerçia el*triç;s, bem **ry:* ccpir* ds rsçlaffiaçâ* * *uuiriüri*r ci* f:r*pr*wr; tarni:óm.

r",;; ,ri1i
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:.:,.*",--fiún-'ilnrôs â cópi*r de urn çfíci* d*ste f;*rrsell-ro n **nçecsi*rerária en'r Íevereiro cle

:"- ' 4Xí8, §effi rssí)frn{r:s *tá a pr*s*r:te clata e cl* pr"eslc{*nçia da ü;âmara l!§r-rnicipal c{e

guaí no *nt: cÍrl:n1$.

I

I Alçuns proÍacoio* nos úllirnos mesÊs: 23112i2ü47 * 2üüfi557133, 24112nA17 *
i z*oonzltos$, 2s11?/rs1r * ü411453ss0, 1rlüztzü1s * 2011ssü352, ü3í$3t2ü18 *
t,zuazza*1, 15/n3l?019 -.. 201sf1s7xtr.í, 16/üBlzi]1fi ; 3$5§3§8ü, ü510412$18 *
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Agradecend+ â mt*nçâcl

Âgência lQeg*ladnra, r*iteramos ü§

c*n*irJeraÇáç.

Atenciosamerite,

disp*n*at)ar, asperaneh: Por
n*ssr3íi pratestos de olevada
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Ruurica: lf-
Itagua[, CIZ de março de
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A Light * §eniÇo <le §letrjciclacle S/A :

Avenidzr Marechal Floriano, 168,
Centro * Rio de "laneiro - RJ
CEI'}:20.080-002
A/C lliretoria e D'eparlamento Juriclico

&efl Ausância de manutençâo de rede e interrupçâo nn fornecimento
de en*rgia elátrica nos bmirros ds fillazomba e Palmeirâs * ltaguaílR^J.

Prezados §enhores,

Venho à presençâ de Vcssas §enhorias para requerer-lhes
providênciaa quanto à soticitaçáo feita pelo Çonselho Comunitário de
Mazombinha e Rio Preto sobre a precariedadç d*s serviços não prestados
pela V. concessinnária nas cornunidades cje Mazomhra (parte da Estrada do
Mazomba apos a ponte do Ria ft,{azomba) c Palmeiras (Fstrada Jair Pereira
do Nascimento). Copia em ânexo.

De açordo Çonl a referido çonselho, desde dexembro de 2015 os
moradores vôm sofrendo com o desserviço da empresâ, som receber a
contraprestação do serviço CIu ao meno$ explicaçÕes para as constantes
faltas de energia para a região.

Como presidente cia Cârnara ÍVunicipal de ltaguaí/RJ venho
respeilosãmente á presença çtos §enhores pedir- providências imediatas
parâ a manutençâo do servíço naquelas regiÕes ao fim de estabilizar a

v

Nisan üesrir do,s Reis Santos
Vqie§uor'''i

i.
'....',i-a:.rá.:. 
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â il--ji';:.i1 

G,'}Jil,I-\iA.,i.r ,1i \ê'ur

ü;.,r', Li[ru1ft]ÜGiltX)t!
' "1' '' r"1" '." "r' '"^

energia elétriça dos moradÇres e assim §vitar maiores transtornos.

f.:
§em mais parâ o moment§i glespedimo-nos com as cordiais

.Qarrcl;anôec,l ' i r' f* '-;;;;;'-';-§audaçôesl ,t, i f Lic HLS;*lri
1 0 h,ÁR, ?ü1§

PR0'TOr U i":",

Rua Amélia Louzada, ?77 - tentro ' ltaguaí - Rl - ([Pl 738L5-180 ',"..,1
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Ao

tonselho Oomunitário de Mazombínha e Rio preto
Itaguai " RJ

Assunto; Solicitação de 0uvidoria no 30282g47$1856

Senhor(a) Ropresentanle,

Agradecemos o contato conr a ouvidoria seroríar cJa ANEEL.

Para maior agílidade no atendimento, esta Agência oríenta o consumidor a seguir estes pâss6s:

1) Fale prirneiro com a sua clistribuirJora (teleíone 0800 282 0120), Anote e guarcJe o protocolo cJeatendimento que ela lhe fornecer,

2) Se nâq obtiver relomo n0 prazo informado ou se cliscorr]ar da resposta recebicla, entre ern contatocom a ouvidoria da distribuiclora (telefone 0800284 0182), a quarcrãveia apresentar esclarecímentos enrató 15 dias;

3) Caso a ouvicloria da distribuiclora não responeia nesss prazo 0u caso cliscorcle cja respostarecebida, entre em contato com esta Agência,

Neste caso,.a distribuidora apurou que V.sa, não a questionou sobre o assunto ora apresentaclo.Diante disso, sua reclamação foiregistracia na empresa sob o protocoÍo nô 1006207g42,

Orientantos que V §a. aguarrie as proviclências a serçm tornadas pela clistribuiclora até 14151201.t),

Se apos essa çiata V'Sa. náo tiver recebido uma resposta cia distribuiclorâ 0u caso discorde c1aresposta recebida, entre em contato corn a Ouvicloria da empresa. 
- --Í

Estamos à disposiçâo para prêstar escrarecirnentos acricionais.

Orientações sobre a OuvítJoria setorial rJa Aneei porlem ser otrtic]as n0 elctereçohttp://www,aneel.gov. br/orÍentacoes-ouvicjoría-setorial

Comunicação rie Ouvicloria n.0 1 0g0SB/20 1 B-SMA/ANIEL

Brasília I üF ,02 rje rnaio rte 2A18,

Atenciosamente,

OUVINORIÁ i ANÊEL
Superintendência cle Mediaçâo Adminiskativa, Ouvidoria $etorial e parlicÍpaçãc, pública

§6ÁN - Quadra 6A3l Mórlutas ,1, e,Ju
ÇEP 70830-1 10 - ürasitia -DF - Brasit
AuvklorÍa 167
wv,w,anee!.çsov.hr
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Folhas

Rubrica:

IIIARLIIUE DA §ILVA CONRADO

r§T §ATURNINO I]RAGA 1O4O

MAZOMTIA/ITACUAI*R]
23830*750LiSttt

Rio cle Janeiro, 31 cJe Uezembro de 2015.

(<-rrresponciência no (-R OLrv, - 010034687776 / 2Ü15

PrezacJo Clierrte,

Agradecenros r:

nossos clientes.

rellacionatnen to

ConÍorme regulamentaçáo em vigor,

o(a) Sr(a) pode entrar em contato cCIm a

1:elo telefone'167.

Seu contato Cotll a Ourvicloria cla t-iglrt. Es'tanros senlpre ciispostos a r:ltvir

A sua cola[6r;rção proporr-iona mais r:rra ç:por[unidacle cltl eslreitat' nosso

e e funclarrnental para a rnelhoria cl;r qualidade dos nossos sRrvir;ol.

Em resposta à sua sr:licitaÇão, n" 0'10034681776, informamos quel

. Deviclo as conrliÇÕes climáticas que enfrentamos nesta época clo ano, tivemos um

exaçlerarJo nLtmero cle ocorr'ências, o que provocou çlemora rla nornralizaÇáo do

forrrecirnerrlo de energia, Pedimos clesculpas pelos transtorrlos causaclos'

caso ainda haja algunra cliscordância,

Agência Nacir:nal cle Errergia Eletric-a - AN[{:l-,

Cr-llocarno*no5 a clisposição para esclar'ecimenlos cottrplemerrt;:res atraves clc's seçr-tintes

<-arrais: pelo telefr:rre 0800 2840182 (diars ú1eis, cias th às 18h); pessoalrnerite, solicitanclo

atencliment.o cJa ouvicjoria na recepção cla Light (situacl;r rra Âv. Mal' Floriarlc,, lro 168' térreo'

Ientro - Rio r1eJaneiro); por carta protocolacla (Destinatário: ouvic]ori;r cla Light/ EndereÇo'

Av. Marechal Floriano rro 
'i 68, 84 20 anclar, Centro, RiO Cle Janeito, c Ep 20080-002) CILl por e-

mai I (ourvidoria@li ght.cc"rm'br)'

Cordialntente,

Cuvicíoria cla Liç,hl Serviços de Iletr"icidacle S'4"

v

v
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ffi
Light

MARLÊNE DA SILVA COÍ!RADO
r5T SATU§NINO BNAGA ]O4O

MATOMBA
23830-?50 ITAGUAI, RJ

Rio de Janeiro, 08 cle ltlaio de 2018.

Prr:zaclr: Cliente,

A1:crs a análise de sua reclamaçao n" 3A377?7408, inforrtrarilos rlLle a mesrlra I'or corrsiclerad"r
procedente.

No dia 22/A4/2A18 '12:37,enr alenclimenlo er Ocorrênr:ia 6116.]320,OPIRA.úO DiSPOSITIV0 D[
MANOBRA/PROTECAO íeito reparo na Recle,restabelecenclo o fornecinrenla rJe citti:rç1ia tto
lccal.Não ocorrendo mais registros de ccorrencias no silema.

[sclarecimentos adicionais poclem ser obtidos em Llm clos canais de atencJirrrenLo: Agôncia VirLu;rl
(www.light,conr,br), Agências Comcrciais our pelo telefone 0S00 282 CI120.

Corriralnrente,
LiÇt-lT s[RVtÇos D[ [LÉTntclDÂDE s.A.

6§*".%
8 r*". N'o?YlY'í'*'

Forhas 0 92É
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fs' .,ddo'-)
S':"1^i'rg+'.--

assl**d**, nn*rad*re§ da ü*tr*ds de {Vtree*mbe * *.rcu*rim* dm m*rviço

ffiâ l*f.*rid* r*çi**, virft*s re*íamar s*Íuçã* Pfir§ a$ sucessiv

8§ nçl r*rv?ço çÍe í*nrecinx*riâ* de *nergi* s}*trice, r**uÍtsrut*r del pê*sim*

q*alidad* na 6rrest*ç&* ** r'ef*ridp seryiü* a *a Ímltm #* inv*stlm**tms na mar:ut*nçâ*

* ren*vaç.{t* *a r*d* *lt*tl,i** que s*rç* a **mr*nidude pw{u ü*x***sieiniâria ds

Se1v4as Fxhti*cs {-Íght §erviç*e de #Ímtrícidad* S"&^ Âçrcç*ext*-s* qu* parí* d*r

m$rsdsrss da l*caâidad* c** l!/taenrnhn rr*m pma*mnd* p*la ***dlçã* d* ficar nt* trT

h,*rss *m * f*l.neç1r*ent* ** *nergia et*tric*, s*r* quelquer pr*vidân*ia PCIr parte da

ü*nce*si*n*uia qi.e* içn*ra ** re*lamaçÕe* ü*-l* lhe f*r*rn an*sminhade*.
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F**n, *baix* *ssinmd* , m*r&düms da ügtrmd* dg Maamribe * *su*riu* ** merv
eletrieidxds nâ r*f*rtda r*çi*r:, viryr** rs*§arnar soâuçã* psre rs suce*isi
irtterrupçÕes n* sarviç* de forxecim*nt* c3* en*rçim *IcôtriÇe, resxltantes da
qualidade na prestaçâ* d* raferÍdo e*ruiç* * da falta d* i*vestirment*s na nr
e ren*vaçâc da redry *letrica qu& sêrue u *er**ni**d* p*ia üsncsssi
§*rviçoe Fuh{iç** Light serviçnr ** tfsári*rdade S.A. Â*r*scar:iâ*ss q$ê
mor*d*ros de tr*ealidade de &,{ea*mba Lê*rn pffis$*rr** p*lm acrrdiçá* de f}
horas §êIfi ü f*rneaimeni* da exergíe e§*fice, *ern qr**Iqx*r providêneia pcr
üsn*es*i*nárÍa qu* ign*rx as rsçlamaçÕ*s que ll-re f*ram an*anlis"rha*as.
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assiriad*s, m*rad*res d* §*trada de Mazarrth* e us*ári*s dn Seru

nã rsf*rida râSiüü, \dâffiü§ 1e*?ât31*r §stt;Ç*# Pârü Ês §utg§$'v

#§ ri* §âíviçs d* f*rrr**im*r'ltü de *r*ergim #â*teiffi, r*is,"iltentê§ da péssirna

ffiaàá*na prestxçár, ** r*ferid* s*rviç* * dm falta d* i*v**timentos na manu{ençâo

I r$ilSvâÇ** dã r**e *lâtrita qu* §*rv* a **rnunidade p*lx ü*nce**isruária de

serviç** Fuhíicruc l-i§ht s*nviçax da Hlmtri*idxd* ü^Â" Acr*.xçente*sÊ q*ê parÍ* d*s

m*radarec da i*c*lidads de Maxsmhp v*§1 Pãssând* peÍ* *ondiçâ* d* fi*ar até 17

hnras sêm 0 fornesir**ntc de *n*r'çia eiêtri**, x*m quelquer pr'*vid&nçia por parte da

tmn**ssiungri* qu* ign*ra as r"*ctarataÇÕÊs q§* the f*rmrx *n*anti*hadas.
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lq*ós, abaix$ assin«d*s,, trn*rad*r*s da ffiçtr*d* d* fu}ax*mha e u*u*ri** dn
eletslcidadâ n* r*ferida regi*u, vintçm rerlammr **ÍuçÉ* pãrs âs
intenup$es n* **ruip de f*rnecirírents de energia *§*ârl*a, r*sul{ante* de
quelided* n* pr**taffi* de reÍ*rid* serviço * de falta *a Inrr**tirn*ntüs ne m
e rexnvaç&o dx red* *Í*{r'l*a qu* §*rv§ * **rnuni**#* p*la *ânce
serviç*s Púbfi**s Ligfrt s*rvíç*s d* f;Íetrí*ld*de s"A" Â*resç*ntffi*§fi qir*
nnor*d*res da localidade de ívtraxçn:ha v*r,* p*x*an** p*Ía c*ndiç*o d* fi
hçras s*lrl o f*meciryrsnts d* energle etr&k"iça, sern qualquer pr*vidr*ncla p*r
Scn**ssi*mária qua ignora *s re*ierTlmçües qus Ih* foram *r-rearninhadss.
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*s$ifi#d*s, r$$r*dorss da §*ârada de ít*l*e*mhm * usui*ri{:}s d* **rViç*

mâ n*fer*d* ÍÊsiâ*, vinr*x r#ül*r**r s*i*ffi* P#r.* ffi.s s

x* s*rviçç de fgrneç{mentc d* *r"e*ngim *§*tric*, res#ítent*s da p*rs*imu

flualidad* na premtaçâo d* r*fsrid* oerviç* * *s falta ds ir:v*stim*ntm* riã mãnufenÇâ*

* r*nnvx$*r: da m6s ai*trlna q#* s#rv# m ç*rr*.rnidnd* pela S*nceç*i*náris d*

§ervíç** F*hfic*s â^içht §*rwiç*s e** fi{*trl*#ed* S.-&" Acr****ntâ-se qr.râ pa*e cio*

mr:rad*res da !*c*lidxde d* Mse*nrfu* v*m passandc pal* eondiç** d* fi*ar at* 1?

h*ras ssrn s f*mrs*Ír*snt* d* *n*rgia el*tri**, senr qr.ralquer provid&nci* P*r Part* dx

üç:ncession*ri* qu* ignor* eç resÍamaçSet q** llr* {nrar':t enç*rninhad*s"
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Ê{**, *bmix* e*$ift*d*s, #'lorad*rçs *a fistrs*m de
*letricidade nü referid* r*gí**, vinr** r**ianrar s* sr.l**s*iv
iflt*nupç**m n* serviç* d* f*m**ir*enâ* d* *n*.rçi* el*âriu*, r*sxítantee ria pósxirn*
qualidede na presteçás ** rpferieb rerviç* s da fatta rie ircv*s*r***t*s *a manutençâ*
* r*nrvaçáo da rede *tr*trica qL!§ s*rve a **n:unidad* p*la tsnce*sicn*ria de
Sarvíçrs Púh{i'*c* {-íght S*rv{ç*s d* il{etrrc{d*ds S.&" &ers*c*nta-s* qu* pert* d*x
moradsres da §*c*{idad* de lll?se*mb* ve*} pô§$andc p*l* uun#}çã* de ficar t* i I
h*ras §erí} ü fçrne*irxant* d* enxrçie *i*tri**, *ern qualquer pr*vid&ncix p*r part* d*
tancetsisnária que ignora *s reclarnaçúes qx* lhe t*raryr en*arNlnh*das.
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Folhas a*gi*:ad*g,rn*rg*gregd**gtr*dade&ot*e*mhaer-lg*áric**---]:r.\

r.n* r*f*rida regiso, vÍrn*s recrarnar s*xrlÇ** pârffi *s st-t**§§lv

lden**s** *r* fif;F."

ffi-nã***lç*dgt*e**çimerttr;ld**nerçi*etôtrt*e,r*su!tmnt**d*p&sslma
quarid*de í.*ffi pr§*teÇ*s d* r*f*rid* **rviçx e *e g*tta d* ifivesti*ient*s na nr*nuter*çâ*

e ren*vmÇ*â* #a r*d* *lqâtri*a qil* **rue a **rfiqinld*d* pola **r***ssionari*t*

;-§ffirffir*ll*'{_íçhr §erviç** <$e mern*id*d* s,&. &*ra**sr:ra*$m} qLÍ§ pcrt* rÍ**

r'l*rsd*re* dp §*catàdad* d* Max*ntb* rrem p*xsarldo p*ia **n*içà* de Ílcar mti* 17

h*nas §*:T1 * f*rrresirr**r*o *e en*rgie eir*trt**, x*rn qualquml* pmvidâftç}fi prr par*ce da

ü*ri**sçi* n*«taqu*ign*ra ss r**lamaç**c ql-le lhs f*rarn *nçemir.lhad*9"
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f{*n, *haÍx* asai*ad**. Ítl*#id*trffi *Ía ffiw#mq*ffi #m $§aer:Nnhm * a*rul*rj*s dm
*letrh{d#* fiâ rwerida rry§**, v}m*s r**{srr.i*r s#!ut&* *frrs â§
inrwruffi* n* **ruis* de f,fir*,*i{Tffi}t# ** *ruxg§* #&}*§, r*L***t* d* póesifir*
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*§sifiâ*O*, {T}*râSÊrê* dA §sârsda de Msearnbe e usr.lrárics dn servlç*

n& referida regiã*, irirrlsg reclar*ar saluçâ* parã ãs

** *ervip de fçnrecirner:t* de *nergie elêtrica, rs*ultantex da péssim*

qualidade na pre*taçá* d* refsrÍds aerviço * dm fatta d* inv**tlrn*rrt*s na nnanut*nç§*

a r*n*vmç&n ds red* *l*triüe que E#rs* a *omunidadm pela tnrr**s*ionâria de

§*rviçcs Fr.lh{Í**s {-ighÍ S*rviç*s d* fií*tri*idad* S.A" Ácr*scelttâ*§* qtlê parte dos

nrsradorss da lsçatidad* d* ft&azprnhs rr**:l parrarrdo pela cnndiçã* de Íicar at* 17

hsras sem ô fume*ir;lsnt* de enersÍs e}á#iea, rem quaiqu*r pr*vidênsia p*r parte da

üsneesri*n*ria qu* igncra as rerlarnaç&eá üu* lhs furam en*snni*hadas.
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s**, ahaix* a*slned*s, r**ra**r*ç #m ffistr**m #e &#mn*nth* * ffisr;ár^i*s dr servlcuk
el*triridade ft& r*fertda r*gíãc, vrmos r**larn*r u*Í*çá* püre &§ ur*u*éiuu\
intenr',rpç&*s fio s*rviÇÇ dê fomecimentar d* energia eXátri*a, r*sult*ntes d* pêssirnm
qualidnde na pr**taç** d* r*fsr!d* x*rviç* * *m fatrta de inv*stlr**xt** r*a rnanutençÉic
e renovaçâs da redç alátrite q*:ê sffiívs s *ornunidude pel* *rnç:gçsiçnária rJe
Sarvíç*s §ühli*r:s Liçftt Serviç*s de §{efrrci*sde S"A. .&çresc*xiâ-s* qHÊ part* dc*
msradqre* d* lo*alidads de Maa*mba ven'l passando p*la *undlçá* d* ticer at& 1T
h*ras §§í',1 * f*rnecir**nto de en*rgia *l*tri*a, sea^n qulalquer pr*vid**çia pür pertÉ.
Ç*ncoaslnnária quu igrrr:ra e* reclar*eçÕÊs qu# Íhs fr:rarr"l en**íninhada*. Á
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d:m;;";c* assi*ad**, msrad*r#* d* H*tredee de fi#ex*rnb* e **uuári*s dCI

il* ref*ri*a r*çiâu, vírn* rs*l*mar s*iupâr* pãrffi ãs suces*i

r"r* s*rviÇs de {*rre*im**t* de.nnerçia e}*tr!cs, r*suttantes da pêssir*a

qu**idad* n* prectaçâ* d* r*f*ridt* **rvlç* s de falta de inv*stirnçnt*n na rnanut*nçã*

* renuvaç** da red* sl*triüe E{J* s#rv€ m csmunidad* pela *sn*ess}nnárie de

§erv{Çrs Pir*iin*p {-i6ht §*rviç*r d* fi{etri*íd*de S.A. Â*rm*c*r:ta-s* qile parf* dm*

rn*rsdçr"*s da [**eli*a*e de &§aa*rnha v*rx pas*xn** pe{x ***diçã* d* fi*ar st* 17

h*ras sen'l § f*rn*çim*nt* d* en*rçim *i&trica, senr qr"r*|qr.l*r pr*vidáncia pur part* dn

**r"tcession*ri* qi;e igl"rrrx ms re*l*n"laç**r qu* Ih* fsrsm en**minhmdan.
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Nos' abaixÔ es§irted&s, m*ffid*r*§ dfi §ç{ra*a ** {Mxx*mha c uçuári*s dn serviç*ke
e*etri*ids** n& r*fsrid* rêsi*s, virffi*§ reü!§nlrr s*luç** p#rs ês *u*u**ioà&**d
interrupÉer n* serviço de fon:eclrssrlt# eÍ* *nergla el*àrt*a, r*sl*âtant*s da p*rsirna
qualidade na preataçâa do referid* **rvlç* * rJm falta ds invastinrent*u ne manutençâc
e rencvxçâc da rsde *âútrica que sürv* * *r:munida*e ç:*la *u*cessicn*ria d*
Serviçau PüblÍcçs {-igf*t S*rviç*s de illetrÍsi*ads §.É," &cres*çnta*sç que prarte dou
m*radores da lsc*tridad* de M*x*rnha rr*n pa*smnd* p*la *a*diçâ* de fi*ar at* 1T
horxs sÊrÍl ü frrnecirxentn d* *rrergla *[&tnira, s*m qur*trq**r pruvidâncix pür parte
tuncessinnári* que ignora as reclamaçses que lhe forxm eclcsmlnhedas, /.
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xel esslft*dt:§, níl$rffidüres dã ffistradm d* §*sz**rba * uxuiârius eto serviç*

{z& refsrids r*giâ*, vi*t*ç rs*ier;:ar **Íuç§* pfrrã üs sucessi

lr^rt*rrupç**s ftÍ; **rviÇs d* fcrneeirnsnto d* *n*rgi* et*triç*, r*çultante* da pássirna

qumlldad* na pr**taçâ* cJ*,'ef*rid* s*ruiço * *a falta de invs*tirn*nt*s fta r*anuknS*
e rent:vaç&* da r*d* *k*{rire qer* §*rv# * *:munid*de p*ie tance*sisn*rim de

ServiÇ** Pú*Íi**s í*íght Serviç«s d* frl*tr:*ida*a S.A" Açresç*r"itfr*ss quê partm dc*

m*rad*r*s d* lc*ãtldâde d* &§ax*r*hm rr*m paxennd* p*i* condiçám de flcar ntê 17

l":craç sern * Í*rfiscirnento de energia e!*trice" sem qualq**r pr*vldÕn*ia 5:or p*rt* da

f;çrr***sioruáda qu* ignura *s r*çlmr*açÕ*x qu* ih* f*ran: encar*inhadas.
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[d*s, mbaixo waçifts*Jms, mor&d*rws #m ffiçtr*#m qse ffima*rnhm * *sr*i&rl*s do s*rváç*
elssicidade n& rsfgrid* regí&e, vim** r**lemar sotuçá* pãre ás uuouuiu*à
interrupç&es na mervl# d* fprneuirnanto d* **erglm sleitrtos, resuiter:tms de póssirne
q*'amlidade na pre*taçã* d* re{erid* servi6* e ds fsl?m ** invssâ}*tenâus rra rnenut*nçto* renovaçâo da reda el*trica qr:* s#í?tr x c*ru**i*xde p*{« ü*r:*e*xi*n*ri* de
seruiç*s PúblÍe*s Ligfit $erulç*o de üíe{rÍ*írÍade §.&. A*r*sc*rlt**s* que part* d*u
moradnras da localidade de fti$ax*mba venn pasxandu p*âa **mdiç&* de fãeer atá 1?
hCIrms §#rY, tr fofnecir*ent* de en*r6!a elátrÍ**, *** q*lquer pr*vidência pne"
üonffisei*nárie que igncr* a* ne*len:aç**§ qilê Ih* s*r.x*rr sn*amirth*das.
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ês$ift#*Õs, *Ti#i"&d*r#s d* üstr*Ci* d* &,?ae,*ri"li:a m q**u*ri** d* *eruiç*

quffili##d# ne pr*§âaÇ** d* r*f*rldr: ser"vlç* e ds f*âte de irtrrestincentü§ ** rü8fiilt*nÇâ#

* {.*fisv6Çâ* d# rsd* el*tric* qu* §*rvê â *üí$unidade p*i* Çç**essi*t'tária de

Serviçmx P*bíí*ç* Lígfrt Serviç*s d* f;{*iri*ídsd* §"4. &*rsx*e*ttffi*s* fiu* pâri* dü§

rfiürsd*rgs dm tr*catidad* d* &§ezçí§?hâ v#rx? pâssânds p*í* *üfidiçã* de §car at* 1?

horms $#§!? § f*r*ecirme*âqp S* err*rg§a §i*ff!fre, s*m qu*!qr"l*r pr*vidê**le P$r perte dâ

*ern*e*s!*nária qr"e* i§**rm &s r#Ç.iârfiâçÕss q*e lhe f*ram #refrê§xllntr1e{i&§.
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Nms, ebaixp rssi*ed*s, ffi*rador$s da fistr*da de M*x*rnha e Llsuárifis d*
els§içidade n& referida r*gi&*, vimas reelamar s*truç&* peflâ âs sutâssi
i*temlpçôes no uerriçxr de f*mecirnent* ** err*rgia el*bi*a. rasultantes da pr*osima
qualidade na pr*ataçâo d* referid* s*rviç* e da fetta ds lc?ve*tlmentas na rnanut*nçsa
e rencvação da rede elêtriffi quê sã,"vÊ s *ürnunidxd* pala ü*nce*çionária de
§erviços Púbífcos Light Serviç*s de §íntricidade §.4" É.çrsscarrtpsê qus parte do*
mtradores d* loralldade de fd*aramba vern p*§sând* pela uendiçá* de firar ate ,17

horas ssm s fome$r*ent* de anergia eíákim, a*nt qualquar providân*la p*r
Cçn*eçsicnária qu* Igntra es redafi?eçÕe* qu* líre f*rarn en*snrinh*das.

Assi*aÍura âdenfidads cu *



&§§!ríaci**, r**rffi{iürâs da frstrs** ** &ri*e*r'*hm s *s*t3tria:s *et rerviç*

i1* :rcf*rãda r*çiâ*, rrim.** i'eÕ?&ff?ffir x*ius* tlfi?"* ffis stifi§sslv*s

n*, "r*,1"r!çi: dry {*;riecinr:er*t: oJ* *nerç?m *§+t.B,tr}c*, t"*g*ltAntm* da pe*a*inla

nr* *r . tmÇiÍ* *i* rç"f*tÍ#* s*rr",iÇ* ,,* *x"faítm d* inv**tÍrnÊ*t*§ na r**nr"ltcnçâ*

* r*fi*lrüçít* d* r"scÍ* ,*it*âri** qx* §*í1,{# n ç:*rncj*idad* p*ix ****e*si**;ària d*

§*rvíç*.s Fxí:íl*** r-içfut S*rui{*s cl* f;Í*trí*irJxde S"&" ,{çr*scecl{**fi# qlr# p*rà* dma

íit#r#d#r*s ri* i*r,aââa{ad,* du fi.4sa*rfibm \í*íÍ1 p*§s§x:d* p*3* *c't#içâ* d* {$*mr sí* 1?

i3:rxs **,r1 fi {*r*açir**ni.* ri* *nmrçi* e}*trl**, ,***: q**lqt",l*r pr*vi *n*ia pnr px$* *i*

**n****lçr'l;*rlc e;t.lc ifr**tx as re*l*rrzmç*** qu* 1l-r* fnrrrn: *in**r*il'lhc*imr,
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f{*s, *baix* a*çinmdrs, ffi*ra#q:rm* da §strads dp ffiax*rnbs * u*{..tl*r{*n dn servi*okq
eietri*idad* n& r*f*ri#* regi*c, vim*s r**{emar s*Íuç&* s#re &s *u***}ioà
interrupç§ex no *arvtç* de fcnr*çimer** ** *r:erçi* *l*tr*ca, r*sl§*âante* da p*ssima
qualidade na pr*rtxffio d* referid* **rvlça * da falta de icavsstim*nt*s na m**ut*nçã*
e rencvrffi* dn r*ds *l*tríc* que s&rve a e*rnunidade pela ü*nceçsion*ri* **
§erviços Êribíie** Í-íght serviços de §{etneídade S.Â" Acr*x*extÊâ*se qu* p*rte *rs
mnrad*r*s da t*c*lidad* de *fiuzpmb* v*r§? pããsfrrud* p*la *anr*iç&* d* {iç*r gl*#t-ro ,..
h*r*s ssryl ü f*m*clnreNlt* dB energie el*t**a, eern quelqx;er provÍdêmcis pon6$"üã''"'o.'4vssBr rwr s?r r I §Lr§rr{.r*..§rr HÍ l,r,rqJç, Ir_,$1t* íJL}Í /,rJiiS[U ee ,/^_

*nnce*sitni*ri* qu* igntr* *s reclamsçses qu* lt"ra fcr*m *n*ami*hadaa. /§t - , 
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'*hrui,r* essir:***s. r**r*d*r#S da ffiçtf*Ss de *t§*e*i't"tha s ugi.l;áfi*X *e
LlUutri'*' qeJl, ;uMUdl

cíu#ii{.iedg r}s $}ae-§teü** S* r*fmríd* n*nvlç* * da taltm d* inu**tinrsí"ââü§ ftü ffierxutsràç*Ü

ü í*ílr-11*{#çíà,s da red* eiú{n*et que s*rvs ã ##rít{i*ida** peà* {}cnç***i*r"e*rig d*

Serryiç*s g*ú{:íi**s L{ght Seruiçcs d*. fií*{r:eíc*mda .§"&^ Êtü{-#§**fttffi*str {;l{ro pãr** d*s

*t*ia;**i:eg *o Íoç'e'lidad* d* i'si*e*vlilr& ,.r*rii p****rrci* t*t*i** *q:rttiiqãqi *e'iimr xt* 'i7

lt*raç s*1.{! #^n*rn**irr:sl:t* S* *r'rsr*iu *}&',rits, n*m q*x}<1t-l*r prmBic3*n*ix f'sr F8*Ê S*

fit:r*ç**çi*gdtriffi ç** isnarm es re*ismsÇ**§ ql-l* ll-r* fnrsr:: *nnmm;nhmdas"
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MINISTÉRIO PUBLICA DCI ESTADO Dü RIO D[ JAN[IRCI

-íà-ÊnbmoroniÀ 
nE JU§fíçn ne tu'i*ú çol-EnüÃ 

-

NUCLE* AN§RA ü§§ AEI§

- Angra dos Reis, Para§, ltaguaí c Mangaratiba -

TEBtr§§E]§TAEMÁÇÃ§

( ) lnf()rmô que, nsstfr rlmta, nã0 l(]grei êxito errr ltrcalizar, lle§ta §ecrelaria, resposta àl

i:)0cu rTi0n tãÇàr: cle fls. :

l:)0cunl(,lntâÇiio tje fls. :---

üorum*ntar;ão tle flE. :

{}c:crr rrrentaÇáo de fls. :

Docurrrenta(âo rle lls. :

l)ocume ntn6ão fls.

ilocunre nlaqân fls.

Dr:çumenl"aÇijo fls

Í-tocumeni;rção fIs,

üoctrnreniaqáo Íls.

, nâ5tâ íJata, juntei aos autos

v

em referôncia tàla)

errr reÍerência {à/a)

erl referância iii/a)

nnr reíerência (a/a)

srn referênrin (à/a)

{ ) Periirjo cJo Vista e/ür"r üópias:

{ ) PerJiçJr: de Reuniâo/Àtencjimento:

( ) Outros: *

v

Ultinra ;:ramoçãor f l./f ls.
. it.l
\i I

Àngra dns Reis, ?ii: .. ete:

ln!

(,y)lvan Orquiza

Técnico cto tUp -,Area Administrativa
Matricula 8?12

( ) Luan da §ilva de Soura

Técnico clo MP - Area Administrativa
Matricula 821§

de 301Í1.
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].9 PRüMÜTORIÀ §E ]U§TIÇA NE TUTELÁ CCILETIVA

NIJCLHCIA§JçNN POS NTIS
- Angra dos Reis, Para§, ltaguaí e Mangaratiha -
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ele I
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cieste:

\/§VI

islai\,J*sta ciata, abro v

J ustiÇô.

E* il *r{!1ê§*

tti
(tr, ) lvãÀ"orquiza

Têcnico do MP *,Area Âdnrinistrativa
Matrícula 8212

( ) Luan rla $ilva ríe $ouza
Técníco clo MP * Area Administrativa

Matricula 8216
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ço\has ry
MIhll§TÉRlO puBlltfi Dü H§?AnS ** R'l* §§ iAN

lq promotílria de JustiÇa de Tutela Coletiva ^ I{úcleo Ângra dos
" Ã'nqra tíos Rttis, itaguaí, Pat'at.y e l'Íaltgaü1tíb"1 *

Íiriir l:(.]1, ü_,trv,:rlh() n,i) 216â iialtr 401. üentro - Ânllrê clor', Rtris/fl.f - íjHp.23

lprms*dc-Lfl í"üínB§ê§

sPftJ ?01§.q-q4aq49§

informo que, fiüsla d;rl"a, às 121"r, çnnforrnâ,)r0íYlÜÇôo tle fl,4.5,

entrei etlt contatr: cúnl ü repres*rttantâ §r.,r\lexancjre çja gilva (lc;nrarlo,

president* do üonselil0, Pür nreic núrn*ro d* tsrle{'one (?ll) 3888-80i4, o qual

L:or"rf irrnr:u qus a probienla pe rrirt*.
[:oi pr:r ele iní'orrnarl* qu*: esta últinr;r noitn tlouve quedi: *a luz"

aE 0.1.:iü rl;: nranhii, tenoü sidrl resolvidtr àpenas ôpÓ5 à§ 0!):00. file afirrnou r.1ue

ê prôblomática é recorrente * 0s üvüntLiais repar*s feitÕs peia enTpr*sa l.ight

durant ãpenôs ppr urn (urtCI P*ríOrJo, urna vü7 quÜ ncl trtchç: r.ia §stracla do

Mazonrba e rede é muilo antiqa.
Informo que, nesta dâla, ainda em cumprinr*nto à pr"ornoÇão

rJe Í1, 415, ai:rrt vista ao [xmo Prorrinlor de Justiça,

S,ngra cins Reis, â de oulubr* de ã01.8,

lvan ürquiza
Tócnico clo Ministério Públict:

Mat, 8?12

V

v
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h.t li\ns'rÉ:§l[] rtrut,lclr: t:ei

' i'r r.rrrtolt-rt'il1 i1i"'.ltrl;l ir:a rlc'l'itL'

:il I hi.0ÜJl. 'iJi!:i

$,Íi*Jl,lcrÇ,icr

üt'iciü .sÊ I ;\l;rr i't..i.. it:slltritl('l() c$111 cÓpili rlc l'l.r' ç1.,: ( 0ô/i)7' p;tt i:t cicncin c

rr:qrrisil.arril,r (,1i0 illl'.)i'nli) ÍlÜll'c;t (i) clo;rrrrilti'itirtlttlü lrta i'igl;í das rcstrltlçÕcs c

fgrrrji-r;r)c:i :liittiitrtt, rl.: illil;i[;r]Càç,1* s*;vit:ir llO )itttiilipir-' riC llagrr'li' fl§l)ÜüiAhl]ClltQ' í

rutTl.i 11a i:ill t;lti;; cl;l i'l,trr.rlttLta; {ii) Lr n"r;'1li;1ifii* ilir';:slrdr:' ':;íl .ott:ict'v'lr:lir-r t:la I'cdcl r: (iii)

,tS iitvC..;l.ilr:.,":lllr.!:i rlll ,r.'ilc 1.rt{-ttltovidErS L'tlllr ('llllll'i'::iit l}íl iil't'íl' {}tit:r()' l:i'l i'f i;tS

1'<;1'tl)ri) Dü F'lÔ {}8.}Ár{}:KA

:la i-li;ir:l ivlt I Nrrcii:o .'\rtgr:a clos licis

,rr,it ;;r l..i;4ltf , itt-';h'ttittti':l o'r,,,' 1:c'r1iiíl 'lit l (:ll)l{§tiitlilqii(r' l-}í11'il ciÔticiil

.'ri iilir'i:itIl(:tllo$ ítçc.l.t:.ra rlps ;"'tlo:i ttitt'l;it'i' Íi' Pr''l"z-tr' lit) clins
Üi it:ir.'-.sc ;i'.'trl l,-'t- r'sl"

* il l1i.r,'(s{'lli.1çii,.r ' iti ,

\,

v

Oiiric--sc rto .lirtz.;l;ii' Il*;rccia[ illvil dil Crll1l':tt;i ril ]ingLlai s<tlicilnttdcr o

rliriilnlinllillttrtilc i,lr iitiiltll,t:ttt 11t:1li:Ôc{ls:ios {lr: ll'iti}rt{ ':1ttc atialistlrrt Et Íitlhn ttgt

,\ lrrr ricipi,r .ir: li r5lilr i

Notil'iqrtc -riir o l;:('i'l (:s":jrli'tt:ltl l:r:rlttisiirtltt'irr t: tttc:

flc l'(,:clíul)í1r-ô(::; íi, {:ii lt ti:t llll}ttt tlit 1';tcstit';ii<l i

cl(illic,l. t'1- 7.ç1' ,;i1t:lr .;

,: 1l t i r i l1 ír I i 1!;t1', l,o dl' llf{lIocol':s e t'e,gistt'üs

., u{.,1'yiçrl ,Jr: lilnt,:iittl'illII(1 ilt) cttctii;l

()tit',ic,.'sc ] I.}j'|i.'ii,l.l.ivil. à |ie,r,t.t:l:itt.i;t,l.l.itttl;:)()lltl,,i.l.;illi;itrr c i")t:ti.lsa t.]ivil c à

l,rat'il i:ialiai.t c lr)irttr:1l.lir':lo:l r'cl'tlirllqii* ric vis{;:'t'i:t l'l iirc'itl' {:Ôltr 'l í'llllcsclllácâÔ 
'1c

li:rttt'cittt,'tllo (lrr ('rl( l'';';íi1 ''lcLt'iclt l'csidctlri;ilrtit ir>c:rlirllii':itl llttl'zo' lit't rlias

Ârl;i.flt ilt:s llril:. Oii rlc rirzr:rnrh l cir: ilitl'i'

"; i1.

tr{arccl'rB§arí:uli§o'[]tt i'tl*ti

Pt'r:r t t tol ilii clr-: l t t :il'ir-:;
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MlNr§'l'ütl.lo ptiBt"tc0 Dü l]§t"At)o D() ti.to Dti J,.\Nljili0

1a pR0MúTOKtA nr JU§TtÇA t]Ê TUTHLÂ CCIL§TtVÁ
r{UCLEÜ ÂruGRÀ OS.§ Ê§IS

- Angra dos Reis, paraty, ltaguai e Manuaratiha *
(tuieio Arnbiente e Consurnidoi)

Notificaçàu nc:

Referéncía I

0p8/1"8 * Ln PJTC
Ángra dos Reis, j"0 cie dezem

lnquérito Civit 3?/1S
(favar mencionar na respnsfa]

f',OIflüe'ÇÁq

§enhor Representante Legal,

o MÍNISt"ERlo pLlBLtcO DC) [5T/àÍJ0 Dü Rto D[ JÂNfitRo, atrav*s çJoExrn* tir' Pr.nrotor cie JustiÇâ que a esla subscreve, üü usÕ cre suas atribuiçÕes iegais,venr' requisit;:r o ençaminharnento r}e protocoros e regisi:ros cíe recramaçôes acerca dafalha ,a prestaçâo do serviço cie f,rnecimento de energia erátrica.
Praeo: 30 (trinta) dias.

/.rtenciosam enle,
4..

1:"

,t.

MarceÍlo, Marcusso Barrospronrô{or de JLrstiça

Âr:
5r' Representante Legar do conserho Çomunitárip de Maeomhinha * Êio preto
H$lli#Hr-#,eiro ríÀn-m;;;il';; ilaorrià,i;, ü;;;;ú,J rtaguaí / nl

R,;?;i*c*aú;, 4ã, cc,i;- ;refi *É:;.;*r.rr
cÊP 23 300.31ú-Iet (24) 33À5.?ô84

46-*un'"\
olroc r, o*/Z:y.

ronas rl3ii
Rubrica; 

rb-..''..-.--.ica. ô 
-

*eíaIB. t



Forhas $qb f

5íní-'i'in"4 ##Nmrxxíxw #§w§§##§ffi §§§# pryry- q:
.Qi
ü Proc. No

rraí' Rj- S-ffilltt.*ffifii\Í,,znn'hu n') ?24{) (frerrtc)' I

,rffi*;lix>"iôàri.$i,q1ç{.}3§r.r{tT§ ". }:..rnrdl: c*nscth*ce rrrr;:r@tr;mr*"íl.c*n

Nttt;ro sitr: rctrsql hor*m:1't'l'vixsitt'<':*tnr'tcttttl:
{l;r,- l}.1: 2Ít.3-57.ü{)i,/t}tl{}i -l tr

ficio lt", üÜ1/; CJlg

Üo: Ççnselhu Üorrrunitário d* Marombinhê e Rio Fretn . ctklRP.

Ar:: llmo Sr^ nr, proúutnr de ,fu*tü* da- -t*' PromCItnria de Juutiça de -['ut*ls

**letiva/lrlucl*o nngrà dr:s Rei* * §r" Mar*eln ftllarcuns* §*rros'

Hefer'ência: lnquérito üiviÍ 3ll/18
N*tifi*açê* nu" $§&/'l& * iâ" PJTf, ^ : 'i'i; i'i' rr"' 4''1i' í'{ '::

I lustr[ssinro l]outor,

Vimus por lnt*rnredio deste, *m re§ponta e. Notifi*ação no'

0s8118 -_ 1â" pJTÇ expedid* por esta'iÂiiiiuiçáà, infsrmar qu* ü§ prüblemâs reratados

em oficio anterior *o.,iir.,uu* àçontçrenã;.G nao r,a da *onç*ssionária denunciada

qualquer expe*ieniã'p-iã"**lnoria gos'§ã'oiiou prestados a cornunidade de Maromha'

em ltaguaí, l?J.

s*guer*laçãod*prcioculogdereclamaçÕesdealçun*
consumidores residenteg nã regiaÕ. de l\*naçmba, reiterandc-s* qli§ *m muitas

oportunidades de ,niâriupçan oo serviçn"çs rnçradores,ficam imp*didns de contatar o

atendimerrto da ãmpresa, iá que, af*m àa falta de lua, tamhÔm sofrem com ü çorte do

serviço de telefoni#; 
";úeer'nâCI 

po*sui cobertura para tel*fonia celular'

For fim, ânêxân"l-se foto* que d*mnnstram o descaso dm

toncessíanária üom a menutençâ" Ju §Lls rede de cli*irihuiçãa nesta regiáo'

AgradecenÇto a atãnçAã Ji*p*Áiáà* p* Vosõa §*nhsria e por esta ü' Promotoria'

reiieramos ,o**o*p*rüt*tài be elevad* estir6a e distinta consideraçâo'

v

v

Atenciosanrente,

f"
rHi:rl;r;\'t
h*tuu §ilva Conrado
ent* çio üüMRP

Itaguai-RJ, 04 de janeiro de 201S'

"(ú\,tKP ' ./O ailsx dtt .{r;r(&x «* '{hwt' t{e Ttcrt"tt t&t l*t'4'tr;'Llttt' "



{'üÁí,5w'§§# {ffN#}tr§kí.gt# #§; §*á##§d#wwi &rff;{t #§§{# -
: §.strarl* lc kÍlrzlrinh* iltt }?"+* {{'rellrr), Mu:«:rnl:in[**, ltaguai, ll..f

{}rrr{:xtrls:{?li ?6t}í1"É1t}l4i*-q:?Í}3-Étt3lí - L."rrtaÍl:c{xrsâ}[u:mí]]ry'rtirgttnil.t*m
i\osso sitr: consÊlhú{Êrrrp"wixsite.«rsr/cúlilr})

il lí P.f : 28.?§7.ix}5/tXl0 I - I 3

P f otoçqlo§ lle .Alsu ns Çl i sllt.g§:

üódigc do tlientç: 3S3S446"!
tádig* da lnst*tração: S4't14S3*S*

1 4lü§/201 S * 20335§31 52
ü811 ü/201 I * ?03S§S§S74
ü7 I 1 1 t2ü18 * 20433ü76§3
08/1 1/2ü1 S * 2ü4337421 2
19t11t2ü18 * 1204SSSâ4
ü41 12t2ü18 * 205ü6 46446
a8Í12t2ü18 - 2ü51 Sü041 5

2ü520103ü3
1 0/1 :l?ü1 I * ?0523fr2547

frôdigc ds eliente: 3!18S3S3
ü*digc da lnstataçã*: S4§'n 2*ü§á,1

24t48í2418 * 2031 193S73
1 ã/CIS/2ü'1 I -- 203336414§
1 4/09/2ü1 I * ?0335931 75
CI8/1 0/201 I * 2036602â86
1 St1 1/20"1 I * ã046520970
1 ü/1 212 1 08 * ?052424673

Côdigo de çliente fio" âSü16444
*,ódigo da in*talaçã* §o. CI4'1447§e80

ü7112fim8 - 205187335S e 20§1 1873f*73 * faíta d* luz ger*|.
rc|1?.ftCl$ ". 2053447283 e 2ü52448247 )
11Í1?/2Ü1fi - 205?781470 e 2ü52782159 I fatla cie luz sú na unidecle cüÍrsLrmiclí:irâ
1211212a1ô - 2ü53*63S5§ e 205306504s 

J* (í:uscou decis$o judicial pôrã religâç§ü)

Folhas ljy+_

Aái.l,f.§É' - k) â"&as d.* tlv{,ttut c.r.* .Í;!tç,'çt" t;/,t ytrr.c ,l*: ií,*t,çttt*úa. "'



{#Nffi§§r{§{§ #*'frt*$.W&í§Wffi* § §# §§§r§ -
iilra.lt*gu:ri' i\|

f:iirut.rru,*, (21) 26SB-{t0141§L}21t§.'?'1:1fi - tt'"m'tltr: *$;rsclh**:rnr:p(*}miri}'c*:rn:

Nnrul'l sitc; rxtttstlh*trr:nr rp'u'i:;r;ítr:'rtltlrlelr'ttlr1;
{ll{ IJ : }{i.2.57.{i05/{i{m l' I r

. .g.r 

t.

/Z-NÉ5rtro,r-\
,.a 

- no

Q*.*".l

\r'

v

§ua F*r*la sfn*., Maz*mhn'

"(,'(:/í'í§f - f.d ,*nos {a /tzt:*$ ent .Í',t.t't"v',ib -,tr'ç'tt t'ih tl'Í* êoru átt''"'

llrrir idt^oÍr, pr*v'ir*<t atl ne 16, í,l1ez;:»lh:'



€#rt$§e$§ ffie{fftrífwrü §&'ffi§§úwÍ§Í§;& § $§# §§&'yü *
listr:*d* <I* Ma;tlmh* nü 2?40 {fr*nt*}, fu*ruourl*nhr, }tagxa1, Il.f

Cont*tos: (3f) ?dÍ38-*{iN4/*l}X$}"§llti - fi*niríl: cexrselhErec,*rl1t',ügmail.c*xr
Ntlssü sítr: i:*::sr:]h**cxnrp.wixsil*.c*nlA*urr'1:

fl l! l:l : 2{t.7.}7.tX)5/ü00í -l 3

Éstrarja §âiurninô firaga sfnâ,, Maz*mba,

[e*(o
(J Proc.

"6'C;1,Í§.? * "/"t),trua"y $* ltÍ,as itrJ,t ,{isrrc;r, riis Sst{:c' t/*r lía.?wttl;it.
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VíIruI5TIiRIfr FÚBLICü t}Ü ISTAMil DO ftIS D[ JAruIIRü

i-pnüírjrCIT*Rra sE jüsTsa sH TUffi nr*çn[ucls'riHts
" Angra dm tçis, Par*ty, ltaguaÍ e Mangaratlba "

(Meio Ambiente o Consumido$

-- Rw c-1. ffi;lh";4dí sALA 40i " c-"t'" - A';;- d"- RtiVRl

CEP 23.r00-31.o-Tel: (?4) 336§-2684 Fa* l24l 33$5"4088

E-nrall: pitç,ê(âra@$rp.fl,n'!p.l]I

Angra dos F,eis, LCI de dezernbro.

ÕÍíci* ns 1656/ le * i.P",Tf,ÇARE -Q'*.1*or{'cful
Anexo: tls, S3 e ü61ü7

ÂEsuntn: Req*isiÇ&* {fax}

Í{eferôn*in: lmqu*ríto Civil 32/18
{fav*r rftüffie!üílar flâ re§P*stê}

Obieto; Apurar a falha ne pre§tôçâ(} de serviÇs de fonnecin'lemto d* enerç[a*-J--- 
uí*tnica diant* das çsíistanees lnterrupçôes r:os balrn:s Mezqffbinha e
ffiiç Fnet*, enft trt§§tJâf.

5r. Fresid*nt*,

N* r-:Eo Eie suas atribuiçôes legais, de acordo *om ü art. 3.?S, inc. lli da

Constituição F*rieral, * aincl* as Leis 7.3471fi5 e 8.625193, vern estc Fresentante rJ*

úinixtárío Fúhlic* ffis{adunl, r*quisltar qr:e inforrte ârerca {i) d* cumprirnen!* pel*

i-içt,{ ttl*s resctuçÕei * *r:ndiçÕàs rnínimaE de prestaçâo dr: serviÇo no MunicípiCI de

ft*útnr*f, r*sp*cialr:-r*nte, a área eJn fistrada da M*zor"nba; {ii} a avaliaçãn dn estado de

oo'ir*ru*çán dm red*; e (lii) *s investirn*ntos na red* pr*movidos pela erflprâsa na

ár*a.

Frazo: 3* {trinta} dias.

Atenciosamente, \

k'',.
[r'! a rce I lc] iM& t"cu sso Ba rr*s

Í]rornotàà de .!ustiÇa

A/A*
$r. Fresident*
üerência Reçi*nal çj* í-iscaiizaçííc d* ÂruATü[ n* Ri* d* Jan*ir*
Praça XV dek*vernhr*, na ?Ü - *s * lt)É and*res - Çentro - Ri* d*J;ln*ir*/ RJ

CüP: 2fifi10-S1ü

v

v



3:. *;

MrhilSTÉRrü pÚBLtüü üü r§TÂü0 ü0 Rtü 0[ JÂNr[Rü

t; pRoM*i{iHíÂ DE ,JúsiçA DH TIJTELA cr:lr nvn no zuilcrr.n ANcRa Dos nils-
- Àn6ru dctr R*i*, Ê*raty, lÍagx*í * M*nçaretiba "

(Meio Ambíente e Crin*urnidorJ

Rua Cal. Carva{ho, 469, SAIA 401 - Centrô - irngre düs Íieí§/Rl
CtP ?3.90'J-3Luri'el: (24) 3365-2684 Fax: (24) 3365-4088

E-rn all : pitc.an,la @ np-d,lTp,b{

y'r.nçra ri**

CIfício psa ã657/ 18 * 1PJTCüARI

Âssunto: üiênela (faz)

Referência: lnquénlto Civil 33118
(fayor ínencionar nê respsste)

Obieto: Ap.uryr a falha í14 FrêstaÇ&o de se§'ríço de fornecinnento de er^lerçia
elétriça diante das canstantes interrupÇSffis nss hâlrres hlazorylfuirsfua e
Rio Freto, ern ltãguaÍ.

§r, Presidefite,

N* usn do suas ntríhuiçÕes l*gais, de a**rdo *üt":1 fi art. 1?S, inc. lll riii
C*nstituiçã* Fecierai, * aínda xs Leis 7.347|s§ e ü.6ã5/*3,\!*m este pres*nt;tnte dt:
Ministerit Fühliç* f;st;ldual, enearninh*r rópi* da r*pr**üntilÇã* para ci,&ncia <.1 i:
apr*sentaç&<l d* *sclarecinlentÕs âderdi* dos fatos nilrr**cs.

Prazsl 3ü {tl"lntn} d§as.

Âtenci*samente, t:f
a.t\

,:. ,i\.,!.
F4arc*llo lLta'rcusso *arrus

Pr*rnot*r'de Justiça

AlAo
Sr(a). President* l""içht S,Â
Àv. Mal, Floriano, 3S8 - Ç*ntro * í{io de Janeirr:/RJ
cf;p 2ü.CIü0-002

^

'8u;'"" 
x' e?4 hi;'i"''\'

r:^rhâq t3141* I- -Folhas s" ' '- !

(.$nsryry-T 
,

,&.n*x*:



-r ,jr-,, i;,,. r,;i j i;ruii:"ir,,,i.ii,il;,,,i;-i

ll:l-:.:f.,.t: .Ínquérito civit $?/3s i r'í,1;t,iírs I t'i'r::h,i!.).i:ii:r;*,íí.rj(',ü::=:'-lur r(-râ: rnquéríto Çivif #2/3S I I ítl.iirry_r: jít 
I

: '' '#n*,i.i'#T#ís** 
.

l,::ilj ji i.l :.r, r,.. .,-..re. l.

; " "i'i"\":jr"i'":':":{'it"' ;r!::.: ::';: :.; iitr, t*tr{"f {.ri

i .i, v
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MíNI§TÉftIü rijELICÜ Dü rSTÂNÜ NO RIÜ ür JÂI§[IRü
1'PROMOTI}RIA Ni: JU§iIÇÂ ÜE TUTELA TOL§i_íVA DCI NüOLEO;\NfiHÂ NOS MgI§

--::1iüffi 
trJffi JHrí nffff 

gara, ba

Rua cel. carvatho,.ràs, snLl íor -?l*tãJ"g;;;td,,RJ
CEP 2t.y0ü"3lü-Tet: (24) 3365-2684 Fax: (24) 3365"40g8

Ê-nrail: p[tggfi erã-@nrprj.ft U,!r_r

Arrgra dos Reis, l"$ de

üfícia pa

Âssurrto:

Ref*rôncin:

übjeto;

3"fi58118 * IPJTCOAR§
S*licitaÇác {fax}

lnquárítu Civií B2lí.S
{favor rnenciüí}a," n* resBõstaJ

âff lk} lffi # ixi:t3f,t:, ix,;ffil1B *._ l?H;;nã ffi"

ia

Hxmo, Sr. Dr,.f uie,

N* us* de suas ai:ribuições leüêis, ije acorrjo corn rl mrt. lZS, inc. iil cJa{J*nstituiç§* í:ederal, e ainql* as Leís-7;!.q'{fiS e g.OjSlg3, vern esle presentante drMinistário Púhlico llst*dtl*1, s*licitâr q: encaminhament* de lísraç*ín d* prÕcessü$em trâmit# que analicern a f*lha "n* pr*stâção d* serviçn rje forneciment* de*ncrgia elétric* n* bairru Maeornh[nh*, 
"*"-iià}raí, 

--

Ric Pret*, erm ltaguaí.

Praxc: 3& {trifita} días.

Âtenciosarrlênte, \
\r
\

Marcello [r,!arc*ss* gary*s
Frornntcr de Justiça

.f uiir"ado Hspecial üível d* flom*rc* de ltaguaí
[, G*n. Hocaiúva, q.üZ - eentro, ttaguaí -]j,
ü[P; ?3815-3]"ü

á*"'-'""'ouà
3 p,o". n"-oJllLL'v.

Folhas 4 ?5O
Rubrica: I -,



f*''o''%
MINI§TÍiRIü PI,,I*LICÜ ÜO [STÂilÜ NN RI# DE JANNIftü

[-rrrail : *itc.a nsra @-':fUitUÚt.

Angra dos Reis, 1§ de dezerrrhs'e:'

üfíci* sa 36§S/ 1S * 1PJTCOARü - ü*zX*n<àils
Amexo: CI28/$3ffi-v

Âssunt*: ffiequis§ç&* (faz)

t+.ef*rânr^ix: [rrquénito Clvil 3ãi]§
(Íavor Bxenci§nâr nâ re§P*§te)

Obietç: ,&Buran a falha nr Prestaçáo' 
eí*trica diante das corlstant*s
âi* Fnetc, erfi ite§uãf' '

de serviço de forneeimento d* energia
lr^rtãiiuriges nss bairrns Mazom&iintu* e

v
Sr. $*cretárict,

N* us* de su*s ntribuiçÕer legnis, qJe acordr: *oni ü nrt' l'Zs' inc" ill da

dr:nsrituiçá* reder'ãt:; ;in;* as l-eiíf': 4fru* e fr'62§/93' veftt esl* FreEentante d*

Ministáric F*hti*a Hst*dual, *ncaminhãi á-i,ipia da representação para ciôn*ia,

requisitan*u.* ,.*urffiilÀ'J"ii íixãrá n* iocar, (ôrn â apresentâçã+ de reraróriCI, *

fim r,e ver!Tr(&r 
"'* ';;ndiça*n *i i*qurinç* *tt postes utilizados Parfr {

forn*cimento de *"*içli ef*tii*n r*sid*rrci*l n;l [*çmlidnde

Fr*zr: 3S {trinta} dias"

ÂLenciosameni.*, 1,0

\
\

Marcello üarcusso Barr*s
Prr:rn*t*r eie.!ustiça

v

àr,ln*
$r. S*cre|ári*
;;*;;ü;; $tuni*ipal *Je Transp*vte' Tr&nsitt *:

nüa ú*put,:rio *rtiívio fl*hral ãl't:
flarqu* V*raí** - ltaçua{ - RJ

qlf:F: ?3fi1Ü^3ü*

üefe*m Civil de ltngr"raí

1,'pRCIMoTüfta üíl Jtj§TlÇA mr TüTrú [otÉr,tvA DÜ htucL[

'Àngrãdos Reit, Paraty' ltaguaí * Mangamtlha "

ítuleio Ambienlr:: e Consumidor)

iü ci,i. cr*rrr,ii,;àI;ALA 40i centrn - Ansra doç llels/Rl

CÍ:P 23'SÚ0-310'l el: (24) 3365-26Í14 Éa:t: (24) 3365"4038



*fício y1Ê

Mrh,t[§TrRrü pÚBl,rcü aü §sTAn* n* ftrü ü[ JANffnü
1'Pn§ft!üTfiftlÂ l)§ JUS?lçA n§ TUT§LÀ Ç§tHTtVA §ü ruU0Lmü AtlüAA üüS RülS

" Ârgra dos Rti*, Paraty, ltaguaí e fulang*raliha "
(Meio Anrbienie e CorrsumirlorJ

Rua Cel. Carvalho, 465, SALA 4ô1 - Centro -.Àngra dos Rois/RJ

CIP 23.9ffo-3lt]rlelr (24] 3i]6li-?6t14 Iaxr (?4] 3365-4088
E-rna ii: pj t{. an grâ @ fi p li.m pjhÍ

Ângra doE Reis,

â66&i tfi * :"p"!Tt*ARf; 'j,;,!r.,,.r)r .1, i'i,*r\r,/./i..\:rrli,,r",r"\/i,
íl

Àssuntn: RequisiçSs{faz}

fteferência: lnquérito tivitr 32/l"E
{favor ff}*ncianâr í}â rsspüste}

übjetol Apurar a falha nâ pl"estação de se§"yiçü de forneeinnento de energia
elÉtrica diante das constantes lntsrrupÇSes ftôs brirrss Maãümbinhá e
frICI Fret*, êni ltffiguâÍ.

§r. Fr*c*radar-ü*ral,

Nu uso rie suas atribuiçô*s leçêis, de acrrdo cüm ü ârt. 12S, in*, lii **
Çonstituição Federnl, * aintin ãs Lêls 7,34'718§ e 8,6?3/$3, veffi *ste Pr*sent*n!e rÍr:
Ministério Públie* üstadual, r*quisitar que inform* &(err:a {i} d* cumprir**nt*'i:*l;r
Liçht das resoluç**s e c*ne*iç&es rnínÍmns de prestação do serviç* n* Município *e
Itagu*í, espeÇiillffiente, a iirç* da trstr*dn çJ* Maz*mba; {Íí) a âvâliôÇão rJ* eEt*d* Eje
cünservaÇão d* red*; e {iii) ss !nvestirn*ntcs na r*de pronlovidos pelâ Ên':pres* ni*
áre a.

Frazo; 3S (trinta) dias,

Âtene iosamsnt*,
t:r

,\
:(

Marcello fuareusso §arncs
Prçr,'lnt$lr cie J ustiça

AlÀo
§r. Frocurador-üeral
Frocuradoria-üeral d* Mr.t*icípÍ* *e ltaçuai
Rua üeneral Sacaiúva, S3S - Centrp * ltaguaí - RJ

tHp ?3,*15-§}CI

zí"***""'à(Í
/i Pâsin. {.*. .?.,\

Ê ^^

Slr{gÍma X

táp\b'
i9'o.o".

Fo/has
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ISTADO DO RIO DE ]ANTIRO

rá pnonnorçnrÃ úr jú§tiçÂ nr Íúrrrn cor_â
NUCLEÔAruCNN N*S N§IS

- Angra dos Reis, Faraty, ltaguaíe Marrgaratiba

1 §]1iYÜ NH IL![QB-UÀÇAÇ

Folhas 45çY

MPRJ:'Â;r{.i,,, l-i;1â,,r,,,;;J" i :i

n*sta §ecrctâria, resposla a:
(I. ) tnIíJrmo

Dorunrentaçâo de fis,;

Docunrentar;âu de {'ls, :

que, rleste dêlÍà, nôü logrei ôxitn e rn luc.:iizar,
,É 1 pt P@
I a-'t ÉtL! {- lr ã/. l"' 1)._P .r't \-) )l; - r\ !" I :r t:l

üocurnent*ção de íis,:

,. ).(/;(,J rí)torÍt10 que, ne§t;l dâta, junLei âu:;;lul.o:

üocurnentaçao t ts._ rí'!;yi ern refcrênr;i* l*rl;:r l--jt-. Jitii

hocurnentaçliCI fls.

í-)ocunre ri l;lçàc íls.

fiocurnenlaçâo fls,

*ocilrneniaçâel l'ls.

( ) Pedicio tJe Vista e/uu üóplas;

{ } PeeÍid* rje Reuniãr:/Âtendinrento:

( ) üutros:

em reÍerância {ài*l)

orn re1'erência (àla)

em reierênrli* iàla)

srnr reÍerência {â1a)

Última promoçâor ?1./ns._là

Ângra çJos lteiE, 
"ej

cr: ?ü1"*í'lra t. / :.
-" *- --:r&!-

',. r -1 '.ilj j
Tássia LemostÍe'd.iru Magach u

Tócnica clo MP * Area Ácírninlstrativa
Matríçula BS9T

Rra Cr:1. t:r.rrv.rlliri, .,;+iis, sir" .rol,-iji-lii, .. niipüiri,.- i{r,;.;/i(J--
C:lil) 23.çJ00..3 I $ - 'li:l: (2.1) 3Jii5,2irí:}{
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Tássia Lemos l' MagâcÍr{

Tácnha Àdministrativa
Malr. 85S:

A Seçrstaria,
§egqr prornnçâo
sm U{ laudaís}
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ilt:' *' \ t't'ttfi illtil rrddff d"fuhttinli v, Basios

, 'Í&bfiroio,'a dc .lurrtiÇa* Matr.5$()ü
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MINrsrÉRrü púxi,rco Dü ssrÀDo üo Rro DxJÁNHRo

Pt:onrolor:ia d'cJustiça dc Trrlela CaleÍiva I Núclc:o Àngra clos

Xnqnerilo Civil no 32118

pRoMCIÇÃú

I) A Sccrclarin palil cct'tjíicat'o t'cccbirnr:trtír r{r:s ";lr,>^r1s (.{t n:(:{:bitncnld' ctos ot'ich
de Í'[s. 5i{/§7, cclrrsidcrzrrrdo qtrc irÍio crorrstiurr nos aulu.r;

2) Caso ttão lctthant sielo t'cspottciiclo.s ale ;r prcscrrlc diita, rcito:enl-.sc coll iis

adyclti:ncias rle pra xe.

Àttgt'il dos l(r:is, 26 de fcvclcircl clil lü lg.

,t"h - .ui li li :i I ll r. l

FERNÀNDÂ MÀT,{íôI} vi;in* BAsTÔS

Prorrro[or';r dcJtr.:*tiq:a | À.1;rt. 5i3ôô

$+"'- 
'-'%à

ff o,o". * otlbf*,_.
Fothas 43 S?

Rubrica: /

;:,
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,i:1, rrr,.; .rv.r< ,í:!,,!i t!, :;,i: :.. ,li.ri;'),.'/1-:.

Praça XV de Nuvembro, ne 20, 9e e 10e Aildârus "Bairo Ceütrü; Rio eie Jansiro/RJ, CEp ?ü010-010
Telefone: {2 1} ? 105-1ü50

fteíerênciü: Caso responda e§te Oficio, irrdicar expressamente o Processo np 53508.00t1236/20IS"1.0

lntêrcorrente, podendo uiílirür a segunda opção t)arã responder este Oficio. Página de pesquisa púrblica do SEI: Xf3§tltujelggs!.Í.:tjpryiuj.í,i

Oficio na 6/2019/G R0ZAT/CR02/SH-ANATE L

A Sua Êxcelência a Senhora
MARCELLO MARCUS§O BARROS

Promotor de Justiça

La Promotoria de Justiça.de Tutela Coleüva do Núcleo Angra dos Reis
Ministério Público do Esiado do Rio de Janeiro
Rua Cel. Carvalho, nP 465, sala 401 - Centro
?39CI0-310 - Angra dos Reis/RJ

\ssunto: oficio ne 1656/20:.s - lprTüoARE, de L0 de dezembro de 2ü18 {tnquérito civil 3z/1s}.

Senhor Promotor,

1' Reporto-me ao 0íÍcio em epígrafe, protocolizaclo perante esta Agência Nacional de
Telecornunicaçôes (Anatel) no día 1B de janeiro de 201"9 sob o na 53508.000236/2ü79-i,ü, por meio clo quai
Vossa [xceÍência apresenta demanda parâ que seja. apurada a Íalha na prestação de serviço de fornecimenlo
de energia elétrica diante das constantes interrupções nos bairros Mazombinha e Rio Preto, em ltaguaí.

2, Nos termos da Lei ne 9.472, de L6 de julho cle 1997 (Lei Geral cle Têlecomunicações - LGT),
co'mpête à Anatel, entidâcle integrante da Adnrinistraçâo Pública Federal inclireta, com ã função cle órgão
regulador, organizar a exploração dos serviços de telecornunicaçôes, o que inclui o estabelecimento de regras
e a fiscalização da prestação de serviços e da implantação e funcionamento de redes cle telecornurricaçôes no
paÍs' A missão primordial da AgêncÍa, de acordo com as políticas estabelecidas pelos pCIderes Executivo e
Lggislativo, é garanür a toda populaçâo.brasileira, o ãÇesso as telecomunicações por meio cle medidas que
"''cmovam a competição e a diversidade dos serviços, incrementem sua oferta e propiciem padrôes de

^ qualidacle cornpatlveis conr a exigência clos consurniclores.

. 3, Assim sendo, esclarecemos qLle a autarquia competente para analisar e tratar a referida
solicitação e a Agência Nacional de Energia Eletrica - ANEEL, curjo Protocolo-6eral poclê ser encontraclo por
meío do seguinte canal;§GAN 603, térreo, módulos I e J, Brasilia/DF, CEP: 70830-11,0.

4, A.Anatel coloca-se à disposição para eventuais esclarecirnentos que se fizerem necessários.

Respeitosa nrente,

.,.:

Dçrcumento assinado eletronicamente por Paulo Vinicius Alves de Freitas, Chefe da Assessoria Técnica da
Gerência Regional, Substitutc{a}, ern 31/0L/2019, às L3:37, conforme horário oficial de Brasília, com
íundanrento no ãrt. 23, incíso ll, da Portaria rr': 9J" ilZ?l' dô Anatel.

A autenticidade deste docunrento pode ser conferida em hllp.:#UlES#ulaÍsleaxblruJflüiejdÀde,
informando o código verificador 37641A6 e o código CRC F69295?4.

,ro". ,u, o*b?Ír,
ronas 43Si-
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[5IADO DÕ RIO D[ JANIIHO
MUNICíPIO D[ ITAGUAÍ

§ECR§I,4& I A IW U N IC IP AL D§ rffÁruspôRr§s,

( ) I'icio rr." {}41)12 t} I g/Siv-l'l'/C ;t I}

Itaguaí. -i I cL: .lnncirrr dc 2019.

rlo llnro §enlrsr'

Alernrrclre I(rrrv*cl* Oberg llerraz

I,r'ocur.ttlor. CJel.aI rlo Í\{ u nicíilio.

llef,: ü/icio tr" 1659/18 * lP"|T'Cü,4Rt;).

I NQU tiR tT0 ( t I;, t t.. :t 2/ I I

,'l tt t"\u : 0 [i. N " 0 I ó12 0 I 9 -,\:il:tlÇ,4 l] e O t.7.,5 rti O {./ N" il t 4i t g,

Sen h or Plocu litcl<ir'"

Sit'vo-tne ck-:1tl'esettte pill'il rlcrrrial'o reccl:imenlo clo oficio ern le.lerência erri 08/0li:01g.
onde solicita Aplllar a tilllta na preslaçiiri dc seri,iÇo ele Í"ur:neciilctiir 4c, encrgia eldrtr.iclr liarrte clas

collsÍÍlll{cs inte|r'ttpçíres tto§ lritit't'cls Mnzotnbinlii,t e Río Preto, eni ltagLrai. Lirtr resposla, errcarliulrcr

il V'S" a Of'ÍCtÜ N".0048/201g-§ro,I"f l: ilnori{}. parn conhecirnenti:r e posÍerior encarriinliarre,.}ro

no i\4 irristúr'io I,úblico.

Settt nt0i§, aproveit0 lt oportunic'li1çlç:1lara cxtcnti.Ir l)t'úl.estos ile elcvacln rr,sÍir:ra e elistirrla

corrs it.lcrnçiio.

á-.**tot'tà
3§0,o" *W" i

f'o,nu" A'Í6
Rubrica:

^;.1 
t e n t: i o,ç rt nt r,r.tfu ,

'{ }

iitlsort Í.)ott 'r!.5*brínlut
,§atrrtt?rio l/trtt iI dt ['r'rtrt,tltortcs

:,/.1.ó36

(1fi(' rr." :!.1. lStt 30ln)0() l-í)1 lnse riçriu llsrirriuai: lscniu
Í-inticrcrÇo: Ílua l.)uprrturkr {)tiivio (.labrai, N.u 2I(r ". l}air.r.u l}lr:grcssr> -. Iirrqrraí ... l{,1

'l'cl/l'irx: (2 l) ?(rll7-l)32ti l6li7-0129 L:nrlil; sccrrr;ríriiitagr.rai,r-j.gov.hr.
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IsTÀDO DO NIO DE JAN[ÍRO
IVIUNICíPIO DI IIAGUAI
sECfi â',r,4 ní;4 MUI{f üfp,{ í, l}ff ?fr ,{ JV§pü§ ?§§.

ofício n.s04Bl2üL9/§MT1§AB

It;rguaí, 3 l de iarreiro clç: 20i.9.

O [xmo. Senhor

Marcello Marcusso Barros
Prr:motor de Justiça
1! Promotr:ria deJustiça cle Tutela coletiva - Núcleo Angra clos Reis

Referência: OfíCtü fiJ' 16s9/18 * IPJTCOARE

Stlnlror Promotr:r,

Cunrprimentando-a, sirvo-me clo presente para acusar o recebimento cÍo ofício ns. 1.6Sg/trg - 1e PJICOAR[,

referéncia INQUÉR|TO clvlL 32118, apurar a falha na prestação cle serviço dr,r forner:imentrr cle energia eletrica

diante clas constantes interrupções nos bairros Mazombinha e l'iio pretr:, ern ltagLraí.

Íim reslrosta lnfornro r;ue a Secretaria Municipal c.le cJl:ras, atravds do ofício n" 01612019/SMT/GAI3, o apoio da

equipe de engenharia para realizar vistoria na recle cle ilunrinaÇão pública nos bairrr: cm referência e elabr:ração

cle relatório técnico.

lim atenção, a Secrr:taria cle MLrnicipal cie Ol:ras nos enviou através cjo ofício n'A1"4/Lg e íielatório J'écnicn n"'

00r/2019 {segLre cópia).

Sem tlais, aproveito a op0rtunir.lade para L.xtern:)r prc,testos cle elevacJa ustima s cjístinta consicleraçâo.

CCC rr." 2t). l3|j._t0l/0001 -0? irrscriçiio i:jsrarlual; lserrro
1.")ndr:rei:o: llu* lJuputariu Otárrio {lirhrtrl. i'i." 2tó... llairur l}rlrr.csso -. Itagurri * li.l.

'l'{jllÍhx: (l l) 26li?-(132§ l(rB?-0314 l}rrail: srr;tlrrrr(iqiraguai.r.i.gor..hr.

{.tonun'"*-à\§'6p ^. (}.(D- rrta \(J proc. N OIWIí_-,,*.
Forhas d3S +

de l-ransportes^

Atenciosamer:'r*,,*
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ES"I-ADO DO RlO D[.tANglR0
PN EFEITU RA MIJNI CÍPAL. D,ü ITAGIJAí
$iECRlIlt ÀRIÁ h,tUNI OIphL D tr,I'r{ANSPORTES 

"

o r.il-'rô,;i ç r; / zal.s / s,ur1- / G /:,t,

llnro. §enhar
Í:icler RÍbeiro Dantas Fillro
Secretário Municípal cle Ohras e Urkranísnrc,

Í1eferência: ofício np. -r659/:tB * r.PJTCOARü * rnquériro civil 3z/tx

olsjeto: Apurnr a fatha nü prestctção rle serviça r!* farnecimenta de
cliante das constttnr'es inrerrupções rto:; b*irros Mazombinha e f{i* pret*,

P rezada Secretá rio,

Cl'JpJ n.e I!,.L3g.30?/ÍX,01-02 trÚcricân E§{aduÉlt lsento
EnrJereço; f(uâ DepuIâcio Õtávjo Cal:,rat. i\I.,i ?1.6 * Eairrô progtessô _ ltasuâi* íl.i'l-el/íax: (ZL) 2687-012 S 2 68? -082S f nrail: sactra*p itasuai. r.i.gov.iri

Itaglrai, 09 ríe Jarreiro cle 20L9.

energÍ* elétricu
**t li*guaí"

[rn alenção ao supracitaclcr, venho $elo presente, solicítar a V.sa, o apoir:l cla equipe cie

engenharia r"iesta secretaria para realizaçãr: cJe vistoría na recle cle iluminaçâo pública

locaiizado nc irairro Mazomba e elaboração cle relatório, para envÍarmos resposta até o

clia 3L cle jarreiro cle 2019, vísto o prazt estipulaclo"

. §ruucssaa-fusalis*s#;t-do)yubeylç fgb$go rlç Ê.§tnrt*.4ç itin de Jçn§!rg-.,

cr:rto de vossã atenção aproveíto ar oportunicíade para exterüar protestos ele elevacia

.rr\tencir:sa mente,

t/^'
l-/

Nelsotr Drsnu Salsrinho
Secretário lr.{lrn 'rie Trarspofies"
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ffi siií,#ffiffii#ffiurban*.

orícto slvtou no 014/1s Itaguaí, 1{i de janeiro rte 20

Da: §ecretaría Municípal de übras e Urbanismo-

Para:. Secretaria Municipal de Transportes

Ref.: ofício no 01 6lzü19/sMT/GAB (üfício no 16§s/18 * iI,JTCüARH::'
lnquérito Civit 3l/18)

$enhor §ecretário,

Em atençâo ao ofícío em epÍgrafe, §egue sm ãnêxCI Reratorio
Técnico no 00112019.

§em *ais parâ o momento, reiteramos nCIssns protestos de
estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Viairícula 43.638

Rua GÉnerãl Bocaiúva, nê 536 - centro - rrüguaí* RI -ctp 23.s1s-310 --r.er: {2:L} 3zBz.g000 Ranr8r: 2-76?
ürnail; snralir' Ítaelaid,gg}-l2t
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vrRru$ m0 §§TADü ü* §i* *ü JÂfu§tm*
*{*i{uya Murzícipal de ffagrlaí

ecretaria Municipal de Ohras e Url:anismr:
Setor cle Engenharia

mtrLÂT#RÍü ?§Cf\§§** Fd" *ü{lÊfr'Íü

I L*tÀL: Mazornlrinha e Rio Preto
I

I
I

I

i

BATA: 1 5 cle Janeiro cle 2019
i

I

R§F.: §olicitaçâo do MPRJ 2A18.OA#ü495,

ÂN§Xü: Relatorio Fotográfica

i RE§f)ühlSÂVü|S püLA VISTúRIA: Paulo Roberto $ilva Lemos

J. Objeto d* RelatóriCI

Responcier a solicitaçâo do conselha comuniiário do lVlazombinha e Rio Preto jtrntr"r ac:

MPRJ. §ohre a falha na prestaçácl de serviço de fornecintenfo de energia elétrica

dianie clas constantes interrirpçoes e cjas condiçÕes cle segurança dos postes utilizados

para fornecimento de energia ekâtrica residencÍal.

Constatações

A Pref'eitura Municipal de ltagr.raí informa que ê rede rle abastecimento de energia

eletrica e os postes pertencern a concessionária l-iGHT.

r\ Prefeitura Municlpal de ltirguaÍ informa c':n'iorme fotos ern ânexCI que senlpre que

solicitacta faz a manutenção da ilumir"raçâo publica no Mazoml:a, l\lazornhinha e Rio

Preto

3. $cluçÕes Xndieadas

Sempre que houver problemas cie forrrecimentç: de errergia ou postes com póssirna

conservaÇão que r: coniribuinte entre enr contato coril Êt concessionárta LlGl-{T.

Itaguaí, I 5 de Janeiro cle 2CI19.

\,

2.

Ün*ro,

Paulo Rçrbert* $ilva L*rnçs
Diretor de liunrinação Publica

Matr. 16.942
PMI ",SMCIU
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MINI§T{ÍRIO PUffiLICÜ Ü* [5TÁ,0Ü DÜ RI* DT JÂruTIftÜ

F rgütr6T*iii4 ss JUsTiÇÁ nE TUTELÂ üçtÊYlVÂ üõ ru[clÉç ÀruüRA 00s REI

. Ângra dot Éeit, Pare$, ltlguaí e Mangaratiba "

(Meio Ambiente e Consumidor)

Ruâ Cel. CBrvalho, 465, SA[.A 401 - Centro - Árrgra dos Reis/RJ

CEP 23.90ü"310-Tel: {24) 3369-2684 Fax: (24) 3365 40BB

[-mãil: pitc.ãÍ!§{ía@rt p AJJ,»k

Àngra d*s íleis, 2Í3 de

32§íXrà - S.PJTCOARE

ReiteraÇãs (faz)

ãí";õx
Áo Pâonn ât{ -,,ê\
t' í15IJ

ls\ 7\a**g/

ôfício pa

Àssu nto:

À/go
[xrno. Sr, I]r. iuiz
Juizado [special Cível
ft" Gen. Bocaiúve, 4CIã

üEP: 23S1"5-31ü

eia Cornarca de ltagu*Í
- {lentr*, ttasuaílR.l

fiefe rência: lnquérit* eivíl 32/Lâ - MPRJ ns 20180ü43()49§
(favor mêneiÕnêr ne Íesp$§tã)

Apurar a felhe nâ Brsstaçâo de serviço de fornecimento de e
diant* das constantes interrupçÕes nos bairros Mazsmbinhâ e Rio
ItaguaÍ.

üxrno, §r. Dr, Juiz,

Nç uso de Euas âtribuiÇÕq$ legais, de acorclo com o aft. l-29, inc. lll tJa

Constiturição Federal, e ainda das Leis 7.34V185 e 8.6251$3, vem este Presentanll': do
Ministário Fúhlico íIstadual, reiteranrip os termos do üÍícia no l-6581L8, solicitar ü

encanrinhamento d* listagem de pr*cessss em tr"ânrite que analisem a falha na prestaçâ*
do serviço d* forneeimento de enerçia elátrica n* Lraírrn Mazornbinhâ, ern itagr"raí.

Cçnsiderando que ss inforrnaçôes rãa imprescindíveis para a presente
investigaÇãü, "*dvirto que ü nãr aterrdimento à pre,çente requisiçâo irnportará na prátir* dr:
crinre previst* nu arligo 10 da t".ei na 7.34.V1*5 "($nstitui crime, puni<io com pena de
reclusso dq l" (urn) e 3 (três) anns. rn*is nrulta de.Lü (rJez) a 1,ü00 ObriçaçÕes ds"í'ersüur*
Nocional ^"ü"1-N, â r€cusô, o retardamento clu a omissêo ç.ie dsrlos tdcniças iridispensáveis à
proposit.ura de açãn civil, quando requisitados pelo Ministério Fúhlico".

Prarn; 3S {trinta} dias.

Àtenciasarnente,

i&ffir;ssü *mrrm-li
r de Jusliça

"t"r-**/'

-- Prágina !.
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l{io c{e.}rnei«:, 1ír cie rbul de 2019,

Ào Ministério Fírblict'r do Estaclo clo Rio de Jareiro"

l^" Fronrotoria cle Jrrstiça rie 'Íutela Coietiva do Núcleo tle Angra clo* Ii.eis,

Aos cuiclaclos dr: llrr:mo{r>r dc }ust.iç:n * Dr. Mar:cello h{arcusso l'}arros

|):der<:ço; li"r.ra Cel. []arvalho,4ír5, sala 4.01. Centro. i\ugra clos lteis/ltJ. Ci;iP; 23.90(*]-.i10.

Referêneiar Inquérito Civil n" 32/15 '* JCtü ü*d'{l}üqq*
O{icio n" 1657118 - 1PJTÇOARE

LI§HT' SERVIÇü§ DE ELETI{íCIDÂI}E S.Á.. («LIGHT"), empÍesa cr:ncessiotária tJe sertiços

púlrliccrs cle clismibtriçio de *xrcrgia elóLrica, iuscrit:rt no CN1{/lvIJl sob o r " 60.444.437/0001-46, cor.r sc<lc na

pf(}s(:11Çí de V. J::)xa,, teccí ori §(:}JriiriÍe$ cscr.lar*ciirre:r:ii.,s,

í) INTIIODUCÂt}:

1. Á [,iGÍIl.'recelrctt o t:licir: ctt tefcrôncia, por r:::eir dt; ry"xri o N{jnistório Púbiicsr solicir:a que o L,IGI-J'I'

esclareçn solrrc reclamaçir*s rir: trroradores c{a Comurriclaile rk: h,ízrz<.rmbn, regiric, rurral c1o §lunicípio cle

ll:a6;uaí, cle fr:e<1ueu1.es inrr:rru1:rçôes nr.l Íirnrecinrcnto c1e c**rgir elátrica.

II) pCIS SE.RVIÇüS ntr MÀr:{UTrrr§Ç-Ã-a_ÂEl,{L!&êe§§ }a pâq"&[Eprr]Âs ÀaüT3.üÉ,§é.lg]§§

.ü-§-.'-À.h.ü()"$".._.S-"H..-a0§/ât].13.-..ljÂT{À Iit{{}MpyER ü rhíCKtilvtHllíT* ri h.{til,}{üRIÂ r},À"

§],_gÍxJ.BUrç*o p r ni-lrsctn ::sCI'naurul CÍPI()Í}]]I'TÂGUÀí

2. :\ re,giào da N{azoml"ra ó alenr-licla pcrla l-Di\r OL}RIV}i;c (13.KV), S}ISD lUZIl, quc ó rlirn<:rrtada pela L,S.rÀ?

Sr\.l,lNr\ (25lfl). 'l.".iis circuitos sào per:iociic^§leflte inspeciorrados, r:casiiio ern cllrc são iclentilicrLclos os

I l,l);\ - l,inha. clc ["'risrribuiçiio ;\úre:r
2 l.S,\ - Linlra clc Subrrausnriss:\t.r ;\irrr

'.1:

Í:[8 ]0.Jt]0,ü0? ftil:] t]Í. JÂt{ItÍt{}
wwvr.,i$h'i.com,hí

Á'-t*uu'"'à

t:: r;st,;ffift;

,{V. ll4Á}t&CHÀl- FLOtilÂN{, I6lj /-i:N l-liC 13FrÀSlt (ÊrlX/.t ?üt1A:r íJatl1 í*1"21 2?-11-71Í1
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proc. ru"01?l0Y 'ú.1

Forhas |Jb\ L
'c prccisanr scr rciilizttd»s, a iiu: clc ctllr:igir possiveis l.nlh',rs clttc po§*âtl1 câusíIr

adas rt<i sisrr:tna.

;\ l,DÀ oLlRlVLiS pâs§ou [)or ll-rnlll.rtel:çz\«r no plinreiro §efi)c§tÍc cle 2Ülti, cr^rrtr 94t)/o rlos scrviÇos

terrdo s.icle> tl.xe.ctltrrdas (r08 prlr{as, ltú o trlr:rtttcttttt'

esr:á c.* rr.ta l:i,.c'ica clr cl1"s(), ten(lo sido re:al.izaclts 9? pr:tlas Íltó íI p'rcs(t1te dara'

estnrlnÍírs na l,SÀ Sl\t-.lN"r\ c na l,l)r\ OUill\f'ljs'

"Hssld§o§-do-l)fll§§Ula

rr.as rt:dt:s clc i:3']'" rrorrnalízancl: ott sttl:sl.ilttinrlo rt rc'elc c t:clttipatrrcnl:í)§, qLlÍlÍ1dír rlt:cessítliQ'

1:togmuracl:r. cofilr:rrne cst'irbelqx;e r) imrn 5'7^1 tlo i\'ló<]rrlcl B do PIIODIST'

crli,rrict:r.'l'ais írclices t'.stàÔ r:r:guladÔs no ili rncrtci<'rttaclo i\{ticlulo B clo PITODIS'I"

I il tu.r

,1.

v

v

'10. Os cofljtlnÍori clót:lic<ts, Pol: §tlâ vez' sir: subcii'visÔes

otl scin. cr>n]r'rntlrs glttnclcs 1:odcnr "rhr:lrr'tger 
nrrris

municípios çrt:rclclrr pol:Íitlil' n:lni$ dc 1lÍl'I (x)t'ljtl'1«1'

díls rlistr:i1)r-ritlol:lts t: 1:t:rtlclt:n tcr *'l:ritngôrrcin vnl:iatla''

cle lrtrt rr:lrnicí1>in. i1(1 I1:lcslno tctnpo cltle tlgr"rt:s

íi -.,;-



11. lL)m r:claçrio lns cr:rnjunros elátricos "llrisa h.,llr:"

qrx), §11 20 18, rper:as o DliC 2ü1 8 rlo C«rn junto .

alxixr: tlt n:et.,r:

r: "lllguti". (llic âl(:Ít

llt:ist Nlnr liri r,ioltrJo,

v)_.pA§ COMPENSÀÇÕES Fr.NÁNCEinÀ§ p.aG/\S pEr-Â§ vrüLÂÇÕris 1)(}-§ -UIfl]fIi-S*J)§
C(}It{11 }NUI Dá0 H }i.{üIY I§ U A I § hlM 20..1"8 q ?"Q 1 ?_ Íp êr'c i a l) :

rlccorcntc ctls violaçi5cs a1:ur:rrci,as rrr: períorl«: ,acinxr. conlirrux: al;ai.xr;:

,&no Conjunto Valor tompen*ado {H$}

2018 BRISA MÀR R$ 271.761,57

20L9lJ a n BRISA MAR R$ r"8.789,31

20r"8 ITAGUAÍ R$ 144.888,26

)AI9/ )an ITÀGL]AÍ R§ 4?-.431-,50

-YDla CONCTUSÂOr

3

./\ { J1 { r^.I-

l-r t'tr r

.JM

2D 1â NOIC€S :nri lÀ{rd IÂbí r! I0ô2 I 1' Í,ir r Íi,n.
rhi t!l 12 \7,

ic l. .:)

lTÀGllÀt
l?

IEÇ
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ilruireltura Munieipal de !Í;;guaí
fistadú dç Rio de Janeiro

í]rocuradoria Geral clo Murnicípio

Õfíeio/PüMiüÂsl§t,s * ã4S13ül t
Referênçia * lt * 32/2t)1ü ''1-; ?, r--rt

ütíçi* nn - i 6Sü/**18 * 1o PJTfrtl,,i\!i§

4Utull'1
J t t,-'

, u"f,r

Allj1t'prr:-al rJÇ*d§*JJrItiÇq; dslstqlq§srlsjiy^u;-ânçr-çml-ç»--B.sia

Õ Municipio cJ* lloçuoí, r:trqvós do Frocuroclorio üercii, vem &ür

r:tcndirnerrlo & reqr:isir;cro Íornrui:],:cr por es'lo r. Pronroioriç no ôfíüio n,'-
1$64/2ü18 " lo Í)JTCOÂRÊ enconrinhcr o infornroÇÕo preslcrcJcr pelc §ecrr;it:rir:

cie Obrçs e Urbcrnismo otrovós rjo frl SMOU rra - Il0/201? corrÍorrne

c.íoÇurnenk:ç,rr: ent ctnexcr, i.

Ç*rtos rJe vÕssc1 cCItrprr)€nsÕo, ü[)rôv*it(:]ry1os o errsejo pÇ,rÕ

fsnOVCr Õ5 protelsl0§ de eslimC i:. Ctl"lsíderoÇClô.

llcçur.rí, 3ü Ce rilüfÇo rJ*'2ÇlÇ,

Cürl*s Hdu*rd,o §pind*lc &Âours

§ubpr*c uraçi':r üerul A,dminlsfrstlv*

fçtinistória Fúbico do §sfqdq) do Ê.rs de Jt:n*irç

in Pronrotoriç de Jusliçu de Tut*ls Coleiivo §úeleo Àr'rgra dcls Reis

Frsmoi*r de .!usiiça * lt\çre ell* i",',are uss* §crros

Prr:culradonia S*ral rio lVl*nicípio de ltagr-laí
llua Gal, QLrintino E,;caiúva, 636, Centro, ltaguaí-RJ

"lel.: 378,1-9000 Rarnal: 202?

4Ó''In't'o'%\I p,o.. N"ú+lhyÉ.
Forhas 4XS
Rubrica: d

RterrÉíosoh1enfe,.
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Fref*rÉerre &S*mírlpaí da lfaçr*:'aí

Senr*txri* f,'k;ni*ipal dc *i:ras e Uihani*m'*

fiabi**ts

Itngu*í, "Í3 rjt í]lilrÇi) ll* J-ÜIü

fi {3r*,:liiad**'ia &erel #* fftr*tti*ipi*:

íjx; í]*;r*t;iiia Mu*ícip*i elt *i:ias e Lltl:ar:i*l-s]n'

ffi *f . I t §lPt} t#tf ü,effi1"§u m - *#S,H*'Í ü { Ifi -Sãlã* "§ S}

Seirh*r Pr**ltrad*t,

Ii;rT1 *tençÉi* x *1 *m referrün*Í*, virn*s, p*r nT*í* ri**t*, ir'f*rii:*;'i'l'';,j^:'

j., Í,:i **iicii;r** a Üançeasi*nária cJ* frn*rçra â..1#l^Í"i i* r*vluãlo cí* r*<"{e *istrri:;:

d*s i;airr*s i:it*dc* rr,, *Íí*ir: n" 11fiü/18 -- 113"jT0i)'&ar ** Minist*rí* Pui:ir:*'

*r;*ii;Lr*ar qiii*i* Sf'l*lJ ris Ü?4'/i{} *rt: an*x*'

scn: rnai* p#líâ {i rx*m*i:tç, r*ittrrfir]l#s fi*slà*s pr*ttxt*s ** 'i)Í';'ir'';
e clistinia consiri*raçiio'

l\{* il r:i,}s::i'l * r: t*

w"§#-
l, ;-;1:i 1
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E§TAÜO NÜ RIÜ BE JÁruEIRO
Prefeitura Municlpal de ltaguaí
§ecretaria Municipai de Obras e Urbanismo
Gabinete

Oflülü SM0U no ilZ4l1§ Itaguaí, ?9 de janeiro de 2CI1S.

À

Gerencia * Ll§HT Serviços de Hletriçidade S. A,

A/C: §r. Felipe Santos,

Reí.: CIfício no 1660118 * 1 pJTCüAftE

Prezado Senhor,

Vimos, por rfieiÕ deste, solicitar a r*vis*o dos prsteâmento§
de madeira e revisão da rede eletrica do* bairrc,s Mazombínha e Rio
Preto, em ltaguaí, conforme solicitação rJo Ministério Público do Estad*
do Rio de Janeiro * üfírio no 1fifiAfi9 * 1PJTÇüAR§ (lnquerito Civil
32118),

Ceftos de çontarmos com Õ vüsso pr*ntc atendimento,
aproveitamos & oportunieiade pâra extêrnür protestos de estirna e

dislinla rc:nsideraçâo.

", Aterrciosâmênte,

't.
,, ^.:,

. 
. i;,:Çç;gryp:tfi 4,5; - - *///' 'Eide["Sánta§

Secretário Municipal de übras e Urbanismo
Matrícula 43.§33

Ruâ Gen(rõl Bocaiúva, ne §36 - Centro -,ta;iüri - fij -CÊp 23.815-310 - Íel: (21)378?-9000 llan;:l: 2)õ2
EÍrríili !j': :ir.llli.,. âr.:9.:.,.íj,iiÍf:rb"(

,46'n"o''o\
i,p,o". **U':!:;ffi
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,z/^ot"tt*u ,,i

{J x- t'.} : 28.25 7.i}{)3/0fi{'l }.,1 }

§#Á,\§§§ff,§ {§NffiffM§íü #â',ÃM§§Ã,í##WX § §ft7 §§§r# - ";
â

Sed,q; lintrtda do Mâztrmbí^ irà 2?4{í {Írrrtr*};ittffiE r, Ir,rgr}ni. ;{,í
C:orrtoto§: (?!) )68ÍJ-tt0l4/$93Íí3-Í113& - Ii<n*il: cr:nsr:llrr.rc.e,xrrpí*,6nuil.cr:rrn

Q*r,",,"",'4Nüssü tcitr : *c*urlhotcxnrls.wixítrt{:.{r}Í&/*cn.r!:l}

üÍício nô. ü081?ü19.

Do, tonselho üornunitárir de Mazornbirrhe e
Ao: llmo §r. ür. Promotor de Justiça da
üaletiva/Núcleo Ángra dns Êeis.

Referência: lnquêrito §iyil lâ/.! 8.

Itaguaí-RJ, ü7 da mâio d* 2019.

Rio Preto - *üMRP.
1â, Pronrot*ria de Justisa de Tutela

llustríssifflo sr. DoutCIr prom*tor de Justiça,

Vimns pCIr rntermádir: destc infcrmar que üs problem*s
relatados no inqu*rito sm referêneia continuâm âcCIítteü*n{,Õ ô quÊ náo há da
Concessionária denunciada qualquer êxp*disntê psrâ m*lh$ria dÕs seiviç*s prestâdü$
a comunídade de &daznmtla, ern ltaguai, R.J.

§egue, em anÕxü, r*lâÇâCI de pr$tôcük:s de retlamaÇÕes de
alguns connumidore* residente* na regiáü de &*aeomba, reit*rando-*e que em rrruitas
opuftunidade* de intenupçâo do serviço os moraelores ficam imp*dieias de contatar *
atendirnento da Empre§ã s anotar prcto*nlos de etendirnentô§, ja que, além da falta r1e
luz, tambéfil süfrêm tom o corte do serviço dc telefonia * a r*giãc nào pos*ui cobertura
para telefonia celular.

Há de ser registraclc que *m alçr-rrna* oportunidad*s a
interrupçáo de energia e rápida e os mÕradores náo nece*sitãnr r*alizar reclamaçÕes
devido a brevidade. Áinda, qLIê nô dis 28/fid/2ü1§ a int*rt-ipçâo *o aervlço perdurou
por 30 horas sornente sendo restabslecido na nradrugeda ce 

"nnloalznt 
g.

Agrudecendo a gtsnçáo dispensada por Vossa Senhoria epor ô§te D. Promotoríx, reiterarno$ nos§os prot*stos d* eievada estima e disiipta
congideraÇáo.

Âtenciosarncnte,

gniclFa/

YCfr"&P * .{.Ü antx de íte(as r;nt "*ç,ay ilíú pü*/{:, t/,r ,l#t#ütilÍ,$,

stía,Çaatít*. .&,$z ,*tr.rq *xz *a*!*/

$ilv* **nrsdr
do ü*MRF

pro.. r.r"OltrbY



s*pu'%

f-r*"*r#
'{''-í'P,

c*xtffirrgk{§# M M"ff#§t§wffi* § §r§ P§§r§ -
i:iJ,'M'rzonr6lnha, Irtgua't' []
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Frqto*glP dqSl.SUng,ÇliÊnte§:

*ôdig* dc #li*mta: 3S3S44Ê{
*ódigo dx lnstxlaçã*: 04Í14§S§§0

0s/301201 § * 2A7 77 39A34t?:Ü7 7 73S83ü

281041201§ * 1§§704S?3
2WA4í2ü19 * 1 3581631 4/1 3§8§61 78

*ódigo del tli**t*: 3?'lsS3ü3
ü*digo da instalaçâo: §4ã12fi8941

22tü412ü1$ * 2ü873ÜS191 V
â81ü41201 ü * ?08788271 S

29 tü4 l2ü1 g : 2088 1 34§0 1 I 20§83CIS52711 35Sâ856S

todiga de cli*nte n§. 2üS2S7ã0

i]}ía}ffa1s - ?08720$191
22t*4n}19 - 2087882715
29tü412ü1S * 20fiS 1 34â01 1308S3üs$?711 35S6S§ôÊ
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{U'N.§f" - /0 a.rta;t tlet te;ttê,c *tts. "d*tos'r{o"pttt"ct §* á{''frentfots'"

tÍC'*ç»ta'áa' §« â'tto, *a t:t;tt/o!



MINI§TÉRIO PÚtsLICO DO E§TADO DO RIO D[ JANIIRO

ra pnouoroR,À ns jüstiÇA DH ÍirrÊr* r*Lrtrva
NUCLrü'ÁNcn* »os nrií

- Â.ngra dos Reis, pãraty, ltaguaí e Mangaratiba

I§tsUg*Qg]NLqBN4AÇAA

[aFRJ:-ti '\:!i,iü
Rubrrca:

(}{f Informo que, nesta ciâta, .iuütei aos *utçs

Í]ocurnentaç** ts.. {gÍlr,f,: ,r em ref*rência {a/a) L.'í"'r{r')ç'/ iÚ { #i f tij
-iL:_".J_-'

(*/a)-*{.jtt *il:üJ*ii.t t,t )
llrrr rtlí.sr{âút:i;l làla).;-.,{ t\{;d:l,lo' { !.i '';,i}

enr rr:lerência (a/a)_uühl I j tt i {,}. ,;,r,)^.^....."".""***--l___,_-F____rtu*^--..-

enr refrrâncÍa {àl*J

üúcumentaçAo rrs. {: f1.&-, _. enr referênçia

PerJírjo de

Pedido de

oulr0$: i

Visla */ou ilópias;

Reu n iâ o/Áten cj i rn enlo :

§- .."ol+W\§';::^^:ffi'

rssí]0st{ i.1
§ri lnforrno que, nesta data, não logrei ôxito em localiear, nesta secretaria,

Documenlaçao de fls.:

Dr:cumenlação cte fls, :

üocumentaçâo de fls,:

"?t...!.* _ -

üocumerrtação tts,*$ll'? )- *_
{}ocurnentaçôo fls.

í1

íl

(Jd

Última pronroção: t-1./FIs. j},']

Angra tjos Íleis, a;Á de t'YL't.i ti rle 2019,.. f . \1 
-

Tássia Lemos Ferreira Magacho
Ttâcnica do Mp * Area Administrativa

Matricula 8§97

*"*- 
il;?;;r." I;;;í;;;.; üa, ; §;;i;i:tiií,' ói ii,i:., - .^,,, ra; .;.,i ;;; ili;/ r{,,

(.:tip 23.Í)00.. 3 L0 - .t'et : {?a) J3r;S. 2írB,)t
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À,1rNl§TÉRIÕ pulrttcÕ ÜÕ §li'l)\DÜ DÕ RlÜ DriJAiq[180

I'r l'tútttôlot^ia dcJtrsiiclo rlc'l'tttcl;t Liok'liva I Nriclrr.r Árt;gt'n rlns lir:i:;

lrrquerilo Civil n0 32118

^

Pl{CIMü(:/trü

.., , jI \ l)ir,rntc rit: etlrivtcr.'l nir 1;r'r:rrnnç:iir dc Í'1, 47, por: ernail c peircíicío, viã

TENÂI, rcnovc-se o ilcnr 1 clil mr:ncjonndir plum*Çâa à ÂN§EJ,,

itrsLruind* r)om âs informaçôes dc l'ls. 74i77 * *21{:|\. (prrtro, :i0 clir},e)

i.,21 Õlicier-scr li 1t'ocrrlacir.lria Cicral clo À1urrici1.rii.r ile llagtrrti,;ir.:ttsaliclo t:

recclrirrrcrtü cjô Ol'i(iÕ/PCÀ.l/(lÂlil§tiiÍ |l* 0Sái1?0 i:;) (r üsülár'c)crcLuJÜ qttr

cl Rerlalór'io 'I'ecnico n" ü0i/20 II n;io aÍclrrdr: a lcrprisicacr ttrirtistcrinl;

assfun, rcqttcl rl r:cnliz;lç;1o de vistnriit, a I'ittt de rlvct'ilquilt o cslarlo rii:

consel:vÍlÇáo clcrs poslcs r:lc ilurrrirrac:ão pril.rlira c çle dislribtti*'rio ilc

crrcrgin cldl rica un ç:orrrrrnicl;rdc. linstlrrir'(:t:ttt t'.,t"rlrin alc l'1.60) Pt';rz.o, li0

ri irt.s

::i) Àpós scrão pronrcvírlas;,rs dcrrrli.s anírllscs.

ÀrllU'fl di:rs Reis, ilJ clc.irrllit'r tlr: 2tl I 9.

\
t'.\\q

MÂRC§H,Ç ivlÁ§.CtJ§§O §Â.Rl{.üS

Prorrtnlc:t'rle Jrrsliça | À{at. .,{l!5$

i: i"

/Ã\
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,Vl I r.i, 5l'{: í{í {_} í}í*J íj, í_ Í {_ {:}
llt"l i'1'1'*glr) Í]í) kt{i í}L Jr*lrltf<i:

r.§ pRÕMoroRrA DE,rusrça st-d;m"cüL*riüÃ: ruúilÊCI Àxrüü ü0dÉ_ AnEra gf:^[_,:: t*rôry, rtasúr à M_iiãJrãi,ü_ _ ,/(Meio ilmbiente e C-onsumiclor)

T§Re40 D§ truroRMAÇa*

líüFCIRM0 qu§, ern virtucle de o endereço da

ürasília, s ofício foí enviado via poslal,

sede ria Âf,iEfL ser nâ cidade rJe

Ângra dos Reís, 0g iJe julho rle Z0 j.g.

tl , i
: I i '. i,,1! 

r
- l.t \it ,,

*. tassia Lemos Ferreira Magacho
Técníca do Mp * Área ndminlstiaüva

Matrícula gs§I

^"

/t" ?.\
/"§' P'qn'i "i
* 
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Mircist6río Púhlico do ffistads d* Riç de.ían
1â früínútoriô d*jusfiça Ce Tutela C*letiva - Núrleo Angra dos lteis

, Anqlra dos Reis, ttaçúâí, f/ianga!-atibô e parãty -
l:lua ÇotíJnel üariralho,465, sola 401,4Ç ôndar, (ientro, Àngra Dos Reis

iliP: ?3$00310 " Tet.: (24)3365-268/t,

0fício ns $75ll"S * 1êPJTC

B*f.r lf 3?/1"8 MPRJ: ?01800430495

/-inexo: fis. 66

Àssunt*r Rnquisicáo

Sr. Prr:ciirad0r Gerã1,

Anora das Reis, 04 t1e julho de :0i.Í)

í\'lcl r-r*r: dê suâs atrii:uições leçais, de xcordn côm o ert. L?9. inc. lti da Constiluiçãi: fedcr*1, ,;

aindn as Leis 7,3r+7/fi5 e fi.S25193, vem tste presontnnte do N4lnislério Público fistadu;rl, acusâr ()

recebirnento rlç fifíciu p'6M/ü48/St"lB n" 0881?CI19 e escl*recer qu{i o Relatúrio Tóe;nico rr" 001/70i9 rrài

atende a requisiçã* minisNr;*l; assim, r*qller a realização de vistoria, a íim de averiguar o esta<ii: de

r:onservaçào c1*s pnsies d* ilunrinaçâr púh{ica e de distribuição de energia elótrica na comunidade.

Prazç: 3ü {trinra} diag

\J

Àtencioçamente,

,A/Ao $r. Procurador S*ral

Procuradoría üeral do Muni*ipia de ltaguaí

Rua üenersl Boca!úva, S36 , Centrcr - ItnguaílRj

\
\
\
\
tr \,\i\1 \.

Mprcell* maFi$ssei *ê Bàrr*s
F ro m otr: t,.'cl c-,_ J u sli ç a

tulal, 4355

v

,z'-."0 
u "'"'" 'rlt\

/ )* i...r".\
/*t' Proihi "', \

t 132
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,ffioq-

nuurica:- ) ---

f '1. 1;rr:.i: -;i;1;,.

proc. N"otl\)v , ulfl,t:'jl'ffi
Forhas W rt $iq$.ffi-

Minfistéri* Fúhiieo do §stadg dq.§i* d*.§anmir*
ii"pr**-triit de Ju§ciçe á* rudr* üol*tiva * P'lüclê* An§ra das Reis
- ' '""'-"- 

-;ngrã uoín*it' ltaguaí' Mângaratib-â e.Parâtv -

Rua coronel Carvalho, qs5,'uàiJãói' ao a'nrlil',CSlir.o' Ângra Dos Reis

CEPr 23Í)00310' Tel : (24)3365"2684'

0ffci* ne 676119 * lsPj?(

RsÍ,: lC 3?/L8 MPRI 2Ô18004304S5

Ânext: fls. 02; 06/Ü7; 74/77 e 8?/§3

Asruftto: Requiç1Çát:

Angra dos âeis, 04 rJe julho de ?019'

Sr, Presidenie,

Not-tscrdesuas;rtribuiçÔeslegais,cÍeac*rdr:Cüm0ert'129.inc'llldaÇenstitlriÇãoFr:eleral,e

,rinda ôs Leis T.3471S5 * 8'675/S3' vêín este Presentante tio Minislério Ptiiitico [stadual'

nncaminhanrlo *fipia t*a re;:re:entaçiio enr epíçrafe para ciÊncia' requisilnr que inÍorme acerça (i) cic

cumprirnento peln Liqht das rtsoluçÔrs * c*nriições mínimas de prestaçáo rlo serviçcr na Município de

Itaguaí, erpecialmurtte, a área da üxlraeJa da Mazr:mba; (ii) a avaliaçáa do estarlo cle conservaÇão da

reeie; e {iii} as inveslimentos na redr: promovid*s pela ernpresa na área'

Prazo: 30 (trintâ) diê§

Âtenciosamente,

Març*llo ci* *eir*s
Prnnl:I rle Justiça

4355

A/Ar: Sr' Presidenle

Àqôncia Naciunai de linergi* ülótrica'Af''lE§L

SfiÂt'ü 6CI3/! * BrasíliaiÜt

v

hlat.

\,

TP§
Vin: [rnail e florrç:iers
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ffrefciÍi*rx Muni$pat de /fxgar*i
Ss*retaria Municipal ele übras e Urbarrismo
üabineie

üi *tW#U *ô 413/.nS {taçuaí, â3 de jLríh

A Fr*çurac*oria ü*rxâ d* fi/tu*icipi*

üa: §ecr*tsria Munícip*l de Obras e Urbani*rnr:.

Hef": cii[]GM1C;AB/$uB §7§/2ü1 s {rü-31/i I MPRJ a1 B,ü043üíi.§t$}

Serrhr:r Procurador,

i:t'n *t*lr:çlir.r no d,,t*i;nrenÍr: em *r,:iSraÍei. *ncaininharrrts em 3fi*x{)
sr;i;i"'ii'aÇàr; r*iterada a concess,ion;lria LlGt-lT p*re revit;;iç rJ*s postearnentos
il':r r:i.icioli"e e;'*vi*ào cia rede elétric* dos bairros Mazoir-rbÍr.rha n ltio pretCI.

§er,'n tlais pelra o mr:rnentr:, rsiteranros nüs§os pr*tesbs cle estínra e
rJistinta consirJeraçáo.
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A §ua §xcelôncia o Senlror

Promotor de Justiça

l" Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva - Núcleo Ângra clos Reis

h4inisterio Piiblico clo llstado tlo llio cie Janeiro

Rua Cloronel Can alho, 465, sala 40 l, 4' antiar, Cetrtro

Angla dos Reis - RJ CEP: 239003ICI

h ltps://sapiens. a r1 ir,gov. br/doeu nren lol2§)544 604 3

ADVOCACIÂ.GHR AL DÀ I.J N IÂT.)

PROCURADORl Â-C EItÂL FEDI]R AL
PITOCJL]RI,\DOITIA FNDERAL JUNT0 A AÜÊNCtÀ NACIONAI, DIi }I,NI]RÇIÀ E

cooRDEN r\ÇÃ0 TECN I CA B A nM IN ISiIRÂ:l'l VÂ

sür\N, QtJÂl)ltÂ eo: I nfrr>ulcis ,1. E ,J. ctt, 70s30.1 10, nttasiLtar»r rrtrAi;tt. - TnLIiFoNli. (61) 2192-1,(t l4 FAx: (61) ? 192

Pl(OCtill,4DOItl Al'llDI1I{AL(JÁN tilrL.0OV BR

CIFÍtllün.{}1lM

,4,,\íun'-t%
l*Oà rv" olíbt t.

Brasília, 3 I de jrrlho de ?019.

Ássurrto: !lc*pnsta no OÍício n'$7(í119 - 1" IlJl'{,'
Refcrância: lC 32118 N'l FILJ 20I8tX)43{}495

§enhor Protnr:tor,

l. Nos termos cla Fortaria nn 3.47 l, <lc 3 de ntarço cle 211151L1, r:cilürtíImo-nos ao Oficio n"

ó76/19 - 1,P.ITC, cle 04 de jutho tle 2019[?1, por meio do qual Vossa Excelôncia solicita inforlnaçÔes ôcerca

clo cunprimerrto pela Lighi das resoluções e corrrlições n:ítrimas cle prestação do scrviçt"» no Município dc

Itaguní, especialme'ttte a área da llslrada cla Mazomha.

2. Consultada, a Superinterrclência cle liiscalizaçâo rJos §erviçr:s de Elotricidade

sFE inÍiop1gr quc os inclicadores clisponíveis para avaliação cla continuidadr da ertergitL elótrica são o DEC,

IiEC, nlC, FtC e DlvtlC, O DEC (Duraçâo Equívalente cle Interrupçiro por Uniclndc Consunticlora) e o F'liC

(Frecluê6cia liiquivalelre <ie I:rter:rupção por LJniclacls Consurnidora) são itrelicaclores coletivos' e sâ0

áconipanha6os pela ANEIll., atravós de subclivisões clas clistrihuidortts, elpnomit:adas conjuntos elótricr:s.

Il.essaltou que o conjurrtri elêtrico pocle ter abrangência vat'iada. E qr.re cor:rjuntr:s grandes 1:orÍenr abranger

nrais cle urn município, ao rnesuro tsrnpo em que alguns municípir-rs poclern possuir rnais de un] conjullÍc)'

Nâo estão {isponíveis, 1:ortanto, inf'or:mações clos indicaclorcs DBC e FEC por n:unicípio, mas sim por

coniunto elen'ico.

3. Alónr dos inrlicacinrcs coletivos DhlC e F'}]C, as distribuidr:ras dcvol]1 acotnpanhar as

irrtclupções ocorridas em cada uniclade consutniclorn. Para isso, são allurados os inclicadores cte

continuiilacle indiviclu*I, DIC, FIC e DMIC" Os inelicaclores DIC (Duraç§o de int*r:r"u1:çâo poL Urridade

Consunridora) e FIC (prequôncia rie lnterrupção por Unitlade Cot:sumiciora) indicam por quanto lelllpo e o

rrirmero cle vezes respectivarrrente que uma unidacie consrlmiciora ficolt scnr energia elátrica cluratrtc trnr

períoclo çonsicleraclo. t-l »rarc puraçãr: Mirxirna de lnterrupção pc»: Unidade Consunriclot'a) é urn indicnilor

que 6eline lrn ter'ppo rnâxirno cle cada interrupção. visanclo incentivar que it ct)llcessionária não clcixc qr

cionsumidor senr energiil elêtrica clurante uni período nruito longo. A violaçiro dos limites ciciirridos peli't

hltDS :/isapiens.agu. gov.br/docunrentô/2§)544604:l
jlÍi5 I ó.002{1 6212019 -00
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inciicaciorcs gera oompensação {inanceira automática às urridacles cnn§tlrui

o lvlodulo I clos llroceclirnentos de Üistribuiçâo - PRODI§ f'

4, htrest* Ooutexto, segue em,lnexo tabela com 0s incliçadores apurados e respectivos limites

pfirâ ,ri í,10Íi d§ Z0ll a ?0lil, assim como o valor dfl cada indicador ilara uma janr:ln mÓvel de l2 mese§,

cmsirleLaclos os mes$s oe orilzotg a 0i/?01g, parâ çfeito c{e corr:paraçâo conr os limites regulatnentados

p&ra esses inclicaclores err 2019, referentes aos conjuntos que atendcrn ao ruunicípio de ltaguaí * IIJ' Nas

iabelas também stio cinstacaclos os valores de compensação pagos no período de 2illl a 20i9, que somÍlm

Irm niolliante dc fi.S I9.383.i68,32 (clezerrove rnilhões, trezentOs e oitenta e três nril, cento e sessenta e oito

rçais e trinta ç rlois csntflvos). lrrrpoitante clestttcar que o paganlento de tais cclmpensaçôes não visa ressarcir

os consumidores pcla u:á piestaçiio do serviço que lhes fbi fornecido, caracterizando-se eü) uÍIl ittcentivo

regulatório parn n rne lhoria na c1[alidade da prestação dr: srrviço,

5. Denlr.e as conrl:etêucias da ANIlll.L, instituíclas pela L*i rtn 9.421, de 26 de riezembro de

19g6, bern c6n:o pelo Decretr: i','2.335, tie 06 de outubro cle l997, cull1p,:e "regular e fiscalizar n pr'ocluçâo,

transrnissâo, distiitruiçao t: comercializaçâo <le energia elútliça, t:m coufonrriclacie üÕnl tls políticas e

dir:elrizes do gorrr:nto ltderal ".

6. O urocielo instituciorral atuiilmente ariotado rlo setor elôtrico brrrsileir0 estabelece clue o

se'viç, públic,:r cle clistribirição de energia elétrica seja realizaclo por cntrcessionárias, cuios clircitos e

otrrigaçoes paÍa â exploraçâo <le tal seruiço encolrtraÍn*se fixaclos gm colltrâto§ de cotrcessâo celebrados cotli

a Uliiá,1, rccaineio * *rio Ágêncit as atrilruiçôes cle r:egular e dç Jiscalizar: o cumprimento rle tais

instrr.unetrtr:s,

"t. Ilspr:ciftcarnente para as conçessionhrias de distribuição de er:ergia elÓtrica, no que Çol'lcellle

à realização clas aq,ôes tisçalizadoras, a ANEill, executâ-ns colll sua eqLripe própria, contando ainda com o

Çorpo tcÇuico clas agênciils estnduais convsniarlas nos Hstados ern que a descentralizaçia da ativictacle de

íiscalizaçâo ,3llüoptrár-se çousrituícla. Atualmente, ciez sâo as agências esladui*is rlue mantêt:r convênios çom

a ANEBL, e dessas, oito ltossuern cofltrâtos cle melas par:ii Íiscalização da distril:uição nos respectivos

F,staclos. .À<iiciclnalrnellte, ê contratacla consultnria especializada para apolr: às atividades, se necessário.

g. Â estlatégia de fiscalizaçâo arualmente adotacla pela ANIiliL segllcr uillil mrltoclologia em

fornratoPDCA(t,larr,D<i,ChççkanclAct)furr<lamerrtndanosprincipipsrlaf,iscalizaçãoreslltrnsiva.Essa
esrratÉgia se conçreriza 1:or nreio das ações de Morriturzrrnento, Análise, Àcnrrrpnulramento e, eventualtttentc,

Aplicaç:ão de Sançôes.

g. () Monitr:ralr1cntó tem corno objetivos (i) a 8âral1tia clo recebimento dos dãdos de fluxo

cürltínuo, oorro j16içaclores, reclamarções, informações cle ocorr:ências, (ii) a veriticaçâo clu q[aliciade

d.s dactos rec*biclos e (iií) ei tratan:ento dos clackrs recebidos, com a geração rlc gráficos, rankitrgs, linhas de

tenclências, os quais sct:y*m clç base pílra s elaboração da Àgonrla de Trabalho, que &pôntit empre§as ou

tr:lras pÍlrâ as fhses <le Àr:á1ise. e Àcomi:atthâmcllt(),

10. Com base na Àgcnd3 de I'rabalho, é rralizada a Análise clos temas oll elllpre$a$

consideradas prirlr:iÍárias rra fase de rnonitor:arnerlto. À Análise tem como pr:incipal objetivo a elaboração e

divulgação dãs Rçlatórios i\nalíticos. Os llelatrtrir:s serão apresentados aos âgclrtes setoriais para que

aclotwn as proviciêpciss necessárias para a correção das ítrlhn^c apolltâdâÍi. Poclem ser soliçiiaclos daders

aciicionais visslclo à curr:pl*rnenração cle inlbrniaçôes ou realizrdas inspeções clocumcntais ou de campo

para subsicliar s* atividades de Ànálise.

I l. llri face dr: Relator:io Ànalitico o âgente fiscalizaclo Ó instaclo â spre§ellÍâr unt Plano cie

hlelhorias e proviclgncias con escL)po e prazos bem delirudos, levando enr cotrsidet'açãr: a impofiância, a

graviciade, o risco, e a pr:ior:idacle dos tenras analisndos.

12. Na seqrtência, as proviclênci;rs atJotaclas

os resultados sâo corrsolidatlos em relatôrio§ na §tepâ

https://§apiens.âgu.gov. brldocumento/2954Á6043

párrâ rr corrcçÍicl dos llrotrlcrnas são acompanhaclas e

cle Acompauhunrento, ;:ennitindo qLre a socieclade

--/

\/
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conhüÇa as aÇÕ0§ cle Í)scalização e sçus rc§ultados,

13. euando as falhas npontaclas nas etallas cle Monitclrattter]to e Análise não são

dcr ise.'uurtr, oór;}
processo '(r

§egue pâra a fase cle noÍiÍicação e, errerrtualnlgnte, de Àplicação cle §ançÕes'
{r?

Proc. ltlo
o*?lü',y

14. À Sl"'li infonriit, nincla, que em 20l 5, l 6 ooncessitlnárias, entre elas a LtCiFrl
{i,rv+ \/

10rà$r1il tiEtaftLs-
psr cstà Agôncia a ,rpreserltal Plano cle R.esultaclos que explicitasse as 

1Aõ11.:1:: 
txilli:l

í":-iir- jã A.e;-}ú, dri quatictacle rlu scrviçu de rlisldbuição cle cnergia elÓtrica, O rta11

;;ffi|,i ;;,;;il|ra1;renta principiotogicamente sinrilar ari Platro cle Melhorias c Providênc
l - --.---

aconrpanhacla diretaffente peln Diretoria da ANI:iEI. e {r:cado ntr rever§ão da trajetória de degradação

inclicactorcs 6u qgaliciacle gtlUais dr: serviço dc rlistribuição cie encrgia clétriça tla cuncessionária'

15. Destaca que a êxecução clo Plano cle Resulta«lr)s cncolltrâ-se cm andamento e prevê ações a

serem executadas ató o môs de âgosto dil 2019'

16. Os processos ostensivr:s <Je Íbmra gcr:al, incluinelo tl proceÍiso relativo ao Plano de

Resulrados (48500,00020i12015-86), porlenr r*, 
",rnoútackrs 

clir:etilrnel'rte ro sítio cla ÀNr'EL, no enclereço

eletrônico http://www.aneel. gov.brlconsulta-prooessua l'

l^1. Aclenrais. ressalta que a qualidacle da prustaçâo clos setviços cte distribuiçâo de cnergia

eletrica, bern conro as liscalizações realizaclas e mnltas aplicaclas à concessiottâria pr:rdetn ser ct'ltrsultadas

pelo enclcruço crletrÔnico littp:iir.vww.anecl.gov.bricolll0-cstâ-Stla-diStÍitruidÜl'n-'

Colocamo-nos à clisposição para esclarecimentos adicionais neüessários

Aterrciosantetrte,

LÁ]AN1I MA R'TINS BÂRRÜSA

Cloordenadora 
-i'ecnica e Âclm inistratirra

Procuradoria Fccleral jurrtr: à AN§liL

Notas

1,2 Disp,uível em httlt;//www.«neel.gov.ltr/cedoc/,trt2Ü I 5 34 7l.pclí'

2.i lleccbitkt ern t 5/07/2A t I UBS I 3.0/20 I 9'Ü0)'

período cle Àcornirarthllr:euttl ou quando irlplicani em alto risco ti adccluada prestação

cxecução das ativiclades de liscaliiaçao lex':- infonttaçôes incorrstas ou prilzoli inadcqut

clos

18,

-ir*"oao, 
a consulta

mediante o f'ornecitnettto clct Flúmero

83bti94af

rlo proc§sso eleÍrônico cstír dispclnivel em http://sapiens.agu,gov.br

único dc Prorncolo (NUP) 485 130201 Ít020191 9 e cia chave tle ace§iso

o";;;;;;-;,;;;;i-,,;;,;;,;";; f",. ,,u,o*n üouii*s *uorouo, c1e açorcro conr os rrormativo,i

legais apticáveis. A confbr:ênoia da autenticiclade do clocumento está disponível corrr o círdigo 295446043 nct

enclereço eletrônico lrttp;//snpiens.agu.gor,,br, I,l'r:,rr*ções adicionais: 
-Sig*atário 

(a): LAIÀNE MAI{:.rlNS

BÀl\BosÂ. f)arr c l.tÔrln: 3 t-oz,zoiq is's0. nu**ro á() seric: 1299397. F.rrllissor; Àuto|iclade cerlit-rcadora

do s§lt PRo rinaf va,

h tl ps:/lsapiens. aUU.(Jov. bícj ocumento/2§5446Ü43
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RrA DE JU§TIÇA üE TUTELA COL§T|VÀ - hrÚClr0 Aru€RÀ nOS REI§
- Angra dos Reis, Pâraty, ltaguaíe Mangaratiba -

(Meio Anrbi*nto e Consr-irnirlor)

Folhas

Rubrica:'

{ ) lnfornlü que,

TIRMCI Dr |NFüRMAÇA0

tclMPRJ:

neslâ dâtâ, não loqrci êxito ern lr:calizar, nesta

#.§$t§

Secretaria, resposfa à :

IJscurnentaçãr: de Í'ls, :

IJocunrenlaçâo de Íls, :

L)ocumentação de íls.:

(X ) lnfornro que, nesta data, juntei aos autos:

Docurnentaçrio trs. #t 1 t5 enr reforência (àla) fl{s), d'+
\l

.ern referência (à/a) fl(s).

enr referêne ía (à/a) fl{s).

enr referência (à/a) fl(s).

{ ) PerJidr: de Vista e/ou Cópias:

( ) Pedido cie ReuniãolÂtendimentol

Õutrost

Dr:cumentaÇã0fl5.q*l*?]#*...enrreferôncia{aia}rr(s}.ãt'-
Docurneni:açáo ils.

üocumerrtaçâo fls.

Docurnentaçâo fls.

\,

Úttima promoção: fl.lfls. C7§

./lngra cio^ç Reis, "(\ rlo ?fl1 ()

Tássia Le ra Magach*
T6cnica clo MF * Área Âdministrativa

Matrícula ü5§7

RLIa Lel, L'arvalho, n.',t 455, §ala 401, Çenlro - Angra dos fleis/Ílj
C6P 73.900-31.0 - íel.: (24) 3365-2ô84
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I Proc. ru".

Folhas

Rubrica:,

MlNrfl"Íifi.r0 prJililcÕ üü §§TÁn0 DÕ Iuo DfiJÁNfill{0

I" Protrrotoris dr.lrrsfiçt dc'l'tttr:la t.oieltvil I Nttir:lcrt futglir drrs I(eis

l"r: +/]'s.l l;1!:

PKüI.1(lCriü

Conkrnuc iuÍirr^riuc'rio aprr'serrlacln pcla ÀNlilii,

irrkrlrnrrr'Íro olrlicla do rilc da A.gôrrc:iit ri:gu larlori,t,

rrrs lls 9tjiÍ)3, "irrrrk:-sc;r

Ín Çivil tf 0ô/.i4

dr# ,,llijj: . l. Pnftrêl do O€56rlpúnhô r,ôs filÍhiDdk,ore, (,4 Êoorul, Elótilcô íror l,ísnltiFld

côtrurTôg tE u$üáôEÍ co*§rsioÕa $ eíE qE {oÊ},lÂÔ wÍllClPlo
.:r'.....i|;:-.|:).::'1i:ri'ai':iir:.:.;ifrr-:,,1,;,,:;ri,:.r"':,.j'.:1:.1r:,

,.;:1,11.;3 lTnr:;; ; , i.',ü ;1 , :; 
-;1;"-,' - 

,rt *

I) Diirrrtu clo prrrzrr clc Lr'ânritaÇilo dcstrt irtquisir , a lur. r"irr itltigo 25 da lles<:ltttliirlt

ütrfi.l rr.' 2.2?7j1|1,, Dl:',r'1iRÀ..1INÀ-Sli ,\ pRÕRRÕCÂÇÃü n0 PRÀ7,Õ P/\R^

CCIFTflI\IUÀÇÃO TTAS INVIi§TIGAÇÇM Pf;,I§ PI]RÍODO NT UÀ,{ ÁNO, CIII I'IIZ,I1IT

rlt, lurvr:r'cliligcucins pelclenlcs rir: rrsposfa,r e inrpt'<:s<rittclivcis;i conclusii() (lestil

iur«:rlig:rc;Íio. 
^l{Cl'lT-§[ 

NÂ PLÀNtl,HÀ I)]1 ÂCfiRV() pffi'fA PRQt\'loIORIÂ t:ll

JUS'nÇA;

.:l) Ol'icit:-.sc i Í.igl'rl lc:rp.risitlrrclo irrÍ'r>rnrc (i) crn rprat Couirtnlo clc Unirludcs

Con,su'rrriclor:it cttcexttt'u-:iil tlos lretirror r{c "Àlazorrttritr}tl.t" tl "l{.io Ft:cltl" tttl ,,

i\.trrrrir;i1rio rlc lk.rg,r,u,ri c {ii} s* fur:rrrn utcnditias it.s.soliçiiitç('rcs aprciictllaclas lttlo 
i'

Poçlel Fútrliço ÀluLricipnl quíullo a rcvisiin r1o pnslcnrrtcttlo i: da trldc t'.lcÍrir.:a *

irtslri.tir coltl cÔI)iÍl de {'1, $í1. Plnzo. 3t-'} dias

Ángra ili:s lltris, 0-r' clc r:icz-cttrht'o ilc 30 tÍ).

\,

V

i\4,{}tcr)l,1,ü &1'ô}iGtl§§CI L}AÍ{.í{OS

I)s)l1i()l(),- r l, : .l t r :; I it'rt I "ç\"lrl .l :'i 3 5

r.:li::. l:iirl:iiii{

i:t:r.;:,. il$-ii1;i1:ii
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MrNl§TH{rO pÜt}LicCI Do .[§'I'Ap0 il()
1í Pronrotç:r'in tir::.lrrsliça <Je 'l'rrtela Colctiva 

I

xIO n§JÀNrirRO

Nricli:o ArllJ,r"rl dos Iici

rn0r\4oÇÃü

Iieilclenr,-sc os trlllllos cio (}íicio n" lOrj$i lg (lL lü1). vin. CÍlicial dr:

À4P, nn pcssorl clo Prrsiclerrte dl t.ighl SIA orr púr (lrrul t'tlsporrtla rra

srrn nrrsencia, clevcndr: colslar as advcr,l.ências de pri,r.xc.

An.gle rlos Reis, I I rÍr: í'cvcle ir't: rlc 3020.

uériirr Civil n" ltâl1.8

v

-p"r."....%-

*.-.-.y"w^é.d DANIEL MARCIN§s nT GUSMÃÔ CAMFO§

Pronrolnl rlc,]n.stica | Â.lat. Íi'i9-{
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WÍurrm CoL§TIVA - NúÇLToANGIIA Dôs REls
- Ângrâ dos Reis, Parafy, llaguaí e Mangaratiba -

( ívÍcio Âm hientr:l e i-nnsrr rnirii: r)
i-luil (:crünel {lalvirllrÚ, ,{65, s;lla ,i01, 4? ondilr, í:entro, ÂnclIâ D05 B§i§

(lIP: ?3!0ü.]10 - 1<:1.'. t24)33tti'2644.

Ânc1ra dos iieis, 13 de fev*reiro cltl 2020,Clfício no 1?0/2020 - lsPJfC

Ref.r lC: 32lL8 MPRj: 2018.00430485

(favor rrrencionar í1* Regposia)

Objeto: Apurar a falha na prestaÇâo de serviço

interrupçóes nos bairros Maeombinha e Rio Freto,

Assunto: lleilr:r*(ãr:

$ra. Prersitlcnte,

Ânexu: fls. 90

de forneçimento de energia elétricê diante das constantes

em ltaguaí.

\,

i\o r,tso cle suits atrii:uições legais, rJe acr:rdo c.om o art, 129, inc. lll dar Constituiç§o fierieral, e aitrcía

((rr1r âs l_eis7.347 185 e8.8251ü3, vem este Prcsentante dÚ Ministórir: Púhlico lisla*ual, reiterand« Õs tcrmos

du Ofício l,06g11t), requisitnr informe (i) *nr qual {ionjr:nto de t.lrticladils Üonsumidoras se Bncontram cs

i:airros de,,Mazornbinha" e "llio Pretçr" no Município de lla0r"rmí; * {ii) rn íeiram atendidns as solicitaçÕe:

ãprr?§entaciâs pelo Pr:der Prihlir:o Municipnl qunnto à rcvisâo dr.r post*amentcr e da rede elétrica.

Consiclerando a impreecinrtibilidnde das informaÇóç§, a.lvilto quo a n'árs alendinrento à presenlo

rr:quisição inrportará na prática dr: r:rime previslo no arligu 10 cla t-ei nç 7.347 l&\: "constitui crime, pr-rnido

co{n psna cje reclusáo tje 1 {um) a 3 (trôs) anos, mais n"rultn çle 10 {rler) a 1.000 Obrigaçôes do Tesouro

i\]etcional ."OTIJ, a re(.us8, r.r retardamento üu a ornissâo de ciadr:s tócnicoç indispensáveis à propositura rie

;rÇáo civil, quancJo requisitados p*lo Miniltóriu Públicn",

Prazo 30 (trirrta) clias.

;\le nc iosan'tcnLe ,

r-**-::-* t:::*
üanisl Marones d* üurnrã* CarnP*s

PrÕmotúr dê JustiÇí]
Mat. 57S5

Â Sra. Presidente

Lighli

/-\v. Mal, í:loriattr:, 1fiB - Centro

rLTM

v

Rir: clu Janeirr.:/RJ, ;0080-0Ü7

Via: olicial do M8

.t. it i
/--\ 1"

72.- o uo rrwo,r."a ,

/'-J" -ou'r

/ a" Prqlni "r \l; t\Í' 1i4 I\i\/
\k*/
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-ffi I{i<l drJaneiro, 07 dr mrio dc 20?fi,

,&n lvtiniçtéri* Friblico <Ia ã3stado elç Ítio ** Janeira,.
J.* Prrmot*ria de juatiça de Tut*la Coletiv* du }.lücko de furgra drls ldeis.

Âos cuiclarlçs dçr ?rc'motor de J usriçr - Dr. §darrtlk: h{arcusso Í}rrrss"

litclrreçor Rsa Ccl. Carvalho, ,t6li, sala 401. Centro. Ângra d*s Reisll{, CfiP: 33.90{)-310.

§{e{*rôncia: ínqri*rito Civil rr" 3?1L8

üticiCI n" 120/3{}?{} * t FJTC
W8.üü{úür{q*

LISH'§ §§§fiÇ(}S I)§ ELAT&.ICInÀÍ}Il -$Á, {"LIG}X'I"'), ernpresa conccgsionárir dc

srrviços públicr:s d* elisrdtruigo de energi:r clótrica, i.*scrita no CNPj/h{F so}r o rf 6l}.444.437/0Ü01-46, com

s*de na cida{e rio ltio d* Janeiro, na .Âve.nicla &{artchal .lllori*no tru 1S8, *m rcspastâ an o$icio cm reí*rünçir,

ve$i, à Í]rescnçá dc V. §**-, teter o§ segSrintes esclilcecrme*Íos'

r) tly'r'RoprrÇÃor

1. O lvÍinisr.ério púhlico requi*ita que scit infonnzçio (i) em qu*l Coniunto tle Unidaçles Consumiçloras se

cnÇontrÍrÍn ori l:rimo* de "&{rzornbi*ha" e "Rio ?retü" no &{unicipio dr ltaguaÍ; t (ii) se ftlram atendirjas as

solicir*çÕes apr*scnurlas pelo poclcr Públir:o Municipal quanro à revisâo clo pcsttameirts e da tede rlóffic*,

Z. 0 fonrecinrento de erergia elórriçg nus bairos Marornbi:rha e IIia Pretn ê r*alir.ado pclc *iimentadeir de 13

kv I-nÀ1 ütJluvBs, ociu*rlo cla suhtxtaçâo &{flzsn,lba, que por srà ver ó aterrdida pela alimentador de 25

k§ 
.LbAa 

SÂLII§A. Â subesu$o b{azourb* atenúe 1.122cüentes, senç}* 4?5 destes c}ientes atcneliclos peia

LDI' OU&Ms, Os dois tlinrentadnre§ perteilcclll a* CqniU«to Eléuiço §ltlgÀ h{'À}l'

3, Passrndo à qualiclacle rJü fornecimwto, se8uern, alnixo, os gráficos c«rrnparndvos pata os anos c'le 201§ e

Z0lg dr:s i*diçaclors cliente hor.r iltsrrompitlo (ü}il') n clientt intcrornpida {Cl) dor tlimmt*dorcs l§À

SÁI-INÀ t Í"DA OUIl'iViiS:

\,

I LDÂ - l,iúr dc Distribuiçào Áárm

': [§À - Lirrhn *la Sub(notrnixcãa r\ircn
, ÇHl - §omarório dor DICá $)*rxção dc latcrrupçâo Individual ;mr utridarlc c*nsumidora) dol cr:ngumidorea rtingidos por

'ut*t"upg\o rafo*"ui**oto j* *a"gi', u*p""o ** hn'nu c r*n{ásiÚns dr hs&r"

iiiuitmli z;rdfr ffü§l"l Cam§*ann*r



ClÍente Hora lnterrornpírlo {CHl)
?3.]l I
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4.?6$
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, 35.0{}
l

201$

: 12.4(r$

, : $'ao'

1019

r. {Hl MT c,lt llí

{i*í.$n t - Cl-il L"t}.,l üUl\il4j.t t L_sA ,§/§""ÍNÁ

Cliente lnterrompÍc{o {Cl)
11,865,qt§ ..," 10.753

. 441

j

i xs'29,

it ..

zAXt

'-; Cl MI :: Cl BT

üniSn 2 - ÇÍ LfiÁ CIUii.íZII.t e I -l,tt §,,I|-INA

Âs iflfarmaçties apresmtada.s nos gráficos aúrra §lüsrrâr'r1 elue as inreÍrupçôes dos alimentadnres entre ?.0ig

t 2ü19 atingiraÍn üleÍlôs clientes (10% de reduçiio de cüeflms irrreuexnpidor en:2ülg) r dver*m ü renlpo dc

resulrelsrirae*Ío reduzido (5'7% cle retlu$o slo clienre hçrfl interrumpido m l0lg).

'Iel fato se eleve, dân rle rnenntcnçÕcs trâ retle, aos irrvestimenras rcalisaqios na instalaçãu rle t:quip:rme,tos

clc proteçâo qurl âu{nfi}gim a teletjvidacle dos alirrrenmd*res, r*rl*:indr, âssiü}, o blo«: de cli«rtes atilgidos.
() CHI destr:s alirnentadorcr da regiâo da Mazornbinha e llio Preto representou 4,51Yo rto Ci{t ck: Cr:niunto

BRISÀ &tAIr trn 20! 9, etqu«nro o CI rellrcsr:ntou ú,2.i9.á do CI dr: cr:rrlurrro.

Quando coíIlparaülos qs iírdi{.iadores dt: continuiç}arle I}flC e }'itsC dri conjtrntn i}&ISÂ IvtÂIi nus últirnos

ú3 (trôr) anos, identificamo$ urc* rncllrors nos indicador*s lrr períodu eatre 2018 c 2ü2t1.

No I o trimestre de 2G20, houve redução de 20,3% *o Sfi,C em Çürllpârâçás,à 2t)19 * redução rle 30,50Á cm

cr:mparação a 2018.

8. Quurdo avali*ruos o Ij§C, ó possÍvcl iclentificsr urnâ. pe{rlú:r'}}l u}cl'açãr: de !,Str,: 11â sürüpitritÇào de 2019 e

i x.Àls
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{s.

1
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üi çita tizelrJ ê1 túr"ír Cl;rin§;:;rrin*t

)I
,rrl.e*"**rà\ ,.-

/ ? 
pruini tr\

/€ ô \t' 1s7 l

\/
\g-. ^*/\«gg»9'

&-'y



1§\)r.'-'"*, *bá)\,
/s'9

§

.:x.lffii*,,*oooro*i?i}l8-],.u.:-u-:.:::*,,:::j::-,,-llÍi;]:tt*tr:ssalt*rlttrrrttitrrlitlttlor
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(). Âu :,eriíiramüs o $"âÍico ahrixc, rcfeíefltc à ctlmpenstçâÜ fintnq:cira pàgâ pârâ r's clierrtes rlt-l r:tniuntn

I,§$;\MÁ.lt,arrxluçàoriell§hrlar}i+í,,ÍtfferltÔnoprimci«:trinrcurreBntfeÚsanosri*?01?'q202üevir]er:,cia'

a rnqihqlria na qr.ralidtde 4$ fonrccimtnto ric en*rg,{a} urnÂ u{3r qur {i l}agâmsfito de clnccnst'çiir: íttriatrcr:irt

ú re*lizaelo cyu,ndo lráviola{:k: tlts limircs clc ÊIC, l;lc, Dl'{tc e »tci{'l dcorriçlçr 6re}a "i\}*iÉ'?!l''

üF - {oniunlc BRISA MAn iR$
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10. Ás recles de distrihuiçâe *érea tl* I"iül{"l" pâssüfir pÕ{ Í}rãrrt.rltlrrÇáo pcrii:tii*r, dc acordo corn üs crirririor

estabelecrdos pelo plana de Ínasuteoçá<:. Perioclicamcnt() {f,s circuirss pâssanr por rrÍrâ inspcçâo visrril c/ou

remro;5nifica. Ncssa i*rpeção, a equipe peíüôrrr tor.lü u cirftiru, vcril-lrando r trcessidatlc dc rcalizaçio dc

podas em árvores cllt Íic ("ü(:üntrírrr prrlnimns à rcdc cl*tric*, ar,.alillndo t rstar.l* dos posrss, transíormrriorcs

de rSittribuiçâo, csl)rl§, isclladr:rcs, estültrrri{s, coÍnl:,1,r(1r1rc$ rrienürcs r outr$s ativt:* rle r*ponsabilid*cle da

LItlIT, a Êm dc t'{itar fidhas qus p(syÕtluern a in$rrupçà* do furncçknentr: ou *íereçam risco à segurança.

11. Àbaixo, seg$em rs datas dos últirnos phnos de rnanutenção ql* Li)Â OURIVIIS e L§À SÂl.iNÂ:

Conformc dito acirna, a l,DÁ OURI\IF.S íaz ;:arte rlo plano de mauutenção de ahril de.2020 para rcalizaçâo

de inspeção e excmção deis serviçr:s. N* rnarutençâo sntcrior, realizrrÍ.a no periodo entre 01/12/2018 e

14/0612019, fai idetti&cada a ntce$sidtde de execuçãct dor sq;uintts scrviços:

Âprumar 1:oste I 0 1,.\(fo I x0ú9à

ínstalaçIo rle Chavc

I?usível I 1 1.{.11.}"//,' a ü%,

Poclt ()1.: ó0ti Í)()t'^ ) lYo

Substinriçâo de Chsve

Iiaç;r j 1 1ü0'7i, 0 09/o

$ubstituiçãti de Ünrzeto 4 4 1{i09,Õ {) {}%

§ulxitituiçãn de

Iisp*çador 19 (> \20/" 13 (i3'7i)

§ubsriruição iic l\rstr: 2 0 r',% 2 100%

'tabela 2 - U)"/1üLnUlni"f - üxwaSo por tip de ,lcn'iço

12.

Âbrl20l8 hp/Zü1*

C{J"ú01 5/ l -qtü/a5/ztJr()

I'lrrr curso

Âbr/Zü 18 Ayo/2"ü18

cü-i2r3/ 1t]

1§;L Sil,li!r1

'l'abekr I * Plasas fu Ní«nxlen§o d,r l§,'t {)íJltIl,Iffi.f e Í-l-'l .ÍlJJiüz{

,_\
/a \*-Í

UIY

niuitalizada cam üain§csnner

'f i, rli,

Âprrrrrrdo fiyrcrrtrrdu Ilrrcrrçãt {]rrrrtsludtl {j*ucel*rnfrrÍoI
I
;
I

!

tr
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9 ót* 160 I

rcaliaat]* nç di*X4l04/202ü, foi irl,::utiíic:lrl;r a *rlÇcsridatlt: tk: rcaliztçào dtt str'-.iços drl Jrr:ilas

, os qu;tis loranr inir.iados cm rãm[](] nu dia 15/Ü'1/2t]2í],

14. {otrformc rc:i$strr:s a§aixo, obridos rra irrsqrcçiio <.rraçâu ttrcrtciort:ttla, cvitlcnr,ia-sr: rptc rt i.lÜll'["rtaliz.irtr

tii,,,ersos stliços nx rcgiâo, cornu substituiçiio dc ptstcs rlc mrileirn por püst§s dc cttn,ltcltt, rolrttstt:a tll

rctlc tl<: l>aixit rcrrslio c tr()Ç'À tlc trarts[ttnnlttlores, ctlttlorrttr: a sc[uir;

Z: J'm'içvr fu Pod« l\ealil*dx ot l5 /04 í 202CI

Âincja rr* l$^ OIJliIv}6, alérn &s açôes dc rnanutccção, *cr ?ü19, füram irrstalatl*s 02 (dois)

equipaflÊÍrÍüs dc prareção (secci*n*liradeir rrrout:1:olâr e cfutvc Íir;ívcl rcligadoca) pam àrilar üÍl seletiviqtadc

do circuitc, m*lhorandr: t qualidadc do ft'int*cimcuto:

DSÔ

lltlsr\
hÍ"\l{ hl7,T1 1..Í-)r\ Cll-r&11'1,Í §l-qli{t407 Instalrr

19109i ln

D§O

t}RiSÂ

§Í-r\lt t{7-ll r..1.).\ r,)Lüt.lv1l§ Í:l rtt-9 $.1ài5 lnrtzlar
271üB/ r e

?*1"; 'l<t ÜUK.I

v

V

t5.

ÊIür

l::iilrlryt Í; líltul rk nle rlítrí« ao lotat

lliüitalixacl$ tsrll Üam§*anner



l(t, )ir a tSÂ SÀtlhlr\, circuito dtr subtransntissão que alirnerrta * sirbcstrçân l{rz,unrha, e$ri coÍltcrnl}lark nu

plano de manut*nç§o dc nrarço dc 2020. Na m*nutcr"rção antcrior. rc{lizada no p*riorlo efitÍ( 0l/l?./?ült}

e1,*/ú(t/2019, ícrârn redizados os serviços r s*guir clcne*dosr

18. No que cli: respc.ito aos ir:yesúnefltos r: ír'Àuutenção preverrriva e correúva np.s reclcs clt rlistribuiçiiu têr*a

da I".lüH'l', sâo aplicacios consideráveis reÇursos cüÍn o oi:jetivo cler g:rrantie íl segurânçâ fiâÍâ sen.s

colaboradores e Í)a(â a populaçâo, rlúm dc miriimir.m *s interrupç§es rle forneciments de coergia elcuic*

em todâ s suír áreâ de concessão. No coniunto BIU§Â &{À}1, quc stend* a localidade, apenâs nos úlúmos

03 (rrôs) âflos, foram investidos mais de K$ 4 rnilhôes Ílrs redfs de distribuiçâo aérea voltâdos pâra

rnânutençâo prel'entwít e côrrêtivâ, alóm de açôes de melhorit da qualidatie n6 furne{'.in1eflto {le eÍ:crgiâ.

Conjunto fiRISA MAR {ii$)

Gnifm 6 - Invrrliweaíot tm MawÍeação t Melloria d« l4,edt

I 118.476

(, ü,$r

§t.rbttituiçio d* lsolad*r dr: f ino

Substitulç&c, d* Isolador de Pino

§ubstituiçãô de lso[ador de 5uspenrão

§uhstituição de Cl:nexõeti

Subsiituição de ürureta

Substituiç§o de Ésp*çador

§uhstituiçõo rie lsolador rie Pina

üiuil*lizsda *onr Caryi$eanner

Tabela

Â

Foda \a

Substiltrlç§o clt ürua*t* 6

§

§

loda B9

5ui:rlituiç{iu de Crurrta l1

Substituiç§s de Espaçarlor ?

0

0

ç

Poda §

a

0

q

0

Txrtrl Ssrsl 't]y:

4.. c

1.32§.319

;

,C,1 7



r*6*ffi;+,
*s *,$»)"

txalxrlbando em parseria para atenri*r as solir"itaçô*s rt* $tcrcfirria b{unicipd de Obral

da rjrJacle de ttagUar, etn especill fins bsirrüs L{a;ombintra e llio'}ircto, para mtlhorar cada vez

o furlsrirn*nt* 4e energia prra a regiâu, sei',t por meio rie inspeçÕes pctiíxlicas çlos tlintentad{}rc§, coüT

cxecução ele sel,iços d<: manutenção pr*verrtir.a e pochs tle árvore, çl:tuo tambérn atravós d* avdiação rie

oportunirlarie de i*vestirneotú§ Pârâ qu* a rerle seia rnds rohu*tra, redueird* as interrupçõcs no

fornedms11to de encrgia elêtriça e Saranúrrdo a sarisf*çâo d*s client*s da rcgião e atendrndo aos

cqmprornissas firmaclos no 3" çiclo dçr Plano rie llcsrútad*s corn a Âgôncia ldeguhdrrra (Á.N§fi'L)'

í0. Â r*spr:ito cl* i1íormaçâc.r de postes *rn ntal tstadti, ccnforme tlernoilsíracio rnds acirna, a l-I§HI'lá realhou

a troca de {1ivsrsos postes na localiúada e *s tôcnic*c de mmrrte*çãç cstão rcalixando lovo cickl de insp*çã0,

a firn de avaliar a candiçâ6 atu*l tlos mesmôs f, r:âsô necessário, re.a.lizar n*vas slr]:stituiçÕes'

§encio o que tinharno s V ra o morflenfí], rrÍrí'lvârnôs Í1ossüs votos tle esdma e epÍtÇo, cclocando-nos à

disposição ;laÍa pr{}§tzr qudsquet outf,o§ üsclareaimcntos aücinn«"is'

á:\f\( í *-cUua-^*ry{it-u-t (
trcfff,: Seniços de Elctricidade S'Á- 

*
Àns Lircia Rodrigues rie Âraú]o

r\dvogad*

V

v

illgitaliradfi tünl Csm§*anner

!
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CilKTIDÃff

fl:Rl]DÀ0

Rcsultaclo: llositivt üofil resporitrr

Rejbrência: i\,IptrtJ 2{}I tt{}{}4304}5

Orgiro ll.eclirisiLante: l" Ilrornotoria t{e .}ustiç* cle
Nricleo Àngr* dos lteis

Pt'occclirrrcn[o u": ]{}.?2.üüü1 .{}{}i}1 7 1 1,2tl2qt-L}7

Certifico qltc t1o clia 07 cle ahril, cluanclo iri instalacla a pandcrnia, nrarrctei ernail perra a IJr.a.
Paltla Irereira lSarlrosa, gerenie do.juLíclico da I",ight, encamir{rarrrio esse o{'ício e solicitanrlo
(ltlc ropilssiilsse Fâra Presidr:rttc cla l..iglrt. por se tratnr clc uma notificação pessoal.

Eln tne dissc Ilil cpocâ qlle quenr clclipâ o cilrgü ó a lJilutora Dóburah
hzicircllcs T{osa I}rasil. e quc 5:cgar:ía a ciôncia d* nrcsni*. Cnbr:ei al{urnfls veucs â rosposla,
Via c-lnail c rvhatssapp da I'aula, porónr sonlonte oflfeltr, reccbi a rcspostn cla üirelora" clnndo
sua ciÔncia ( atrar.'ós da cotttraÍé ctr attexo), c clizenclo qlrc..1 notiflcaçâo ft:i rcsponclicla,
seguinclo err anexo a rc:§posta cla LICIII'. ü r'eÍcr:iclo é vercltde ç clou té.

Rio de Janeiro,04 de junho clc 202i)

ivlariona A Nolasr:o

() f]cial ck.r lvl inisterio lr'úrbIicrr

MPIl.r 6365

I")ocLrmcrrtu assinaclo clutronicarrrcnte Íx)r iVIÀtrtIÀNr{ r\BIdIitj Nül-,ÂSCO,
Íitrvidcr, enr í1410ôi2020, às l5:37, cq:lÍirnuc alt, 1". llt. "b". da l-ci I1.419i200ír.

A aLrterrticidarle do docunrcnÍo 1:rr:uJc $e r conÍbricla rrrr site
h itps ://se i. nrpri. rnp. br/se i/r,on tro I aclor^ cxtc mo.;:lr1:'l

1 r'l

í,\ qk t:í''"i-i- j !l1 ..'.* t.li tt/l tf i !j\rt{3 \ i.} r l-r"l\_i r" Lrl}í*Í1." \-f
i ll I l'!, r:t lü ! ,;r i 3.'i, I i,t l,1,1il,,,rt I
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H sy- [âS-- E§-4a'.x'Jl i iX) Í:lfÂLiO í.rCr ltlil Li[ l;\iii:il{(j

VTSTÂ, ÜOffJT}I{TA Itagrraí, 1? de abrll

1rr§TÂ CqIÍJUI§TÂ

l{E§?A I}A?á,, râ.çô vI§TÁ I}§§T§
EXFADTS§TP C§IiIJU$?ÁNfiEI{T§ COM Ô
Mpzu 9020.002§9â 18 páR.á,

Dra. Cristiane de souaa Campos da Faz
Frornotma de Juetlça

n
ItaguaÍ, ,4qq abril cte 2AZr.

'{:*§rnanh{o\Santos
Técnico pr{cessual

nrratj zds+
I
t

PJTC * ITÂGUA,
ip,Éumryq'{ãs?mre

f./§F>FR-J

,iüô\ 6en*r;,tl [aô(áiúví nÍr rlii:i

Cr*ntro - ltogur:i, íi.i. brssij
CIp 2"]B:tS-31.ü - t êlqíôrrôi {: I.) j /$1-1243

[ -il1á il; pjtcoitS(0ÍlrÍ,. t? I p.br
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pRoM0ÇÃ0 rr p.H"üRRpGAÇÃ* p_!] PRAUÊ

Trata-se de inquérito civil ínstaurado pârô âpLrrar a falha na

prestação clo serviço de forneclmento de energia nlótrica, diante das

constantes interrupções nos bairros Mazombinha e Rio Preto, t'to

Município de ltaguaí.

CON§|üfXÁ,íUDü a criação desta Promotoria de Justiça pela

Resolução GPGJ ns 2.391, de 13.01.202j", com sua implantação em l"e.

ü3.2A21, com atribuição para atuãr na defesa extrajudicial e judicial dos

direitos transindivicluais, aí incluída a defesa clo patrimÔnio público e da

probidade administrativa, no âmbito do nrunicípio de ltaguaí, salvo em

relação à saúde e educaç§o, cuja atribuição permallet€ com as

Promotorias especializadas de saúde e educação;

Cüt{§lDfHArun0 qllê a partir da 2e seffianâ do mês de

março foram encamitrhaclos a esta Promotoria de Justiça parte do acervo

das 3 Promotorias de Jurstiça de Tutela Coletiva do Núcleo de Angra dos

Reis;

cüN§|0§RAN§0 Çu€, detrtre 0 ãcervo encaminlrado.

houve a remessa cle maís cle 1ü0 notícias cle fato, inclusíve diversas

iniciadas ern 2üJ"9, cuja tranritação e conciusão foi priorizada em razão do

prazo estabelecido pelo artigo 4e da Resoluçâo GPG.J np 7.?"27 /LB;

Cül§SlDEsArun0 o disposto no artigo 129, inciso lll e incist:

Vl, da Constituição Federal;

plrc - rraeuni
i?Írfírfir.Ír{fiÍ!'r

M TPRJ

v

U

illrr;l Írienrí;il {tilcãiilYlr il} /.1ú2.

1.{|rr1ir:l " ltaí1k,rí, ii.i '1.!Ít);il

i" i: l, Z íis i li. :i l^0 - I * lo?*r_,r:; t2 i t i" i *.1, 1. 1 /', 11

i: -íil,iíl: Í)itiiiiití,I.fri'r]íir j.rí il.br
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MpRJ 2ü18.00430495

pR*Ív,lüÇÃú 0E sAry§ÁíVI rrdT*

Trata-se de inquérito civil Ínstaurado em 0S,i.2.2ül-8, tendo
por ohietü investigar a falha na prestaÇão dn serviÇo de fornecimento de

energiã elétrica diante das cünstantes interrupÇões nCIs bairros
Mazombinha e Rio Preto, no munícípio de ltaguaí.

,As fls. 96-98 consta ofício da AN[[L encâminhandCI tabela

com os indicadores apuradüs e respectivos limites parã Õs anos de 2011" a

2ü18, referentes ao município de ltaguaí. lnformou, ainda, que em 2015 a
Light, dentre outras concessionárias, foi instada por aquela agência

reguladora a explicitar as ações que tümaria para revert*r a trajetória de

degradação da qualidade do serviço de distribuição de energia elétrica,
sendo certo que a execução do Plano de Resultados encontrava-se em

andamento e previa açôes ã serem execr"rtadas atá s rnôs de agosto de

20r.9.

lnstada a se manifestar quanto a interesse em celebração de

TA,C (fls. i"1,5), a Light informou às fls. 1"1"8-l-19 que desde setembro de

202ü não haveria registro de desligamentos da LSA §alina e desde agosto

de 202CI, na LSA Ourives, tendo havido unra melhora nos indicadores no

DEC e no FEC do conjunto Brisamar,

É o relatório.

Na presente data, obtive informaçôâs atualizadas a partir de

consulta púhlica realizada no site da Aneel, nas quais eonstatei QU€,

embora se verifique uma redução na duração médica de interrupçôes

(DEC) no Conjunto Brisamar a partir de 2030 * rnas ainda bem acima do

limite estabelecido pela Aneel *, âparentemente houve um aumento da

quantidade média de interrupções (fÊC) a partir do 2s semestre de 2CI2ü,

FJTC * ITACUAÍ

íIrfíDrelF lBl

Í*",T}FüJ 1.ir;. 2.r;,j.:r 'l li, . i, :,.,ír,,),.. t.f1t .i.,'::\i i:,;l)
r /i.lr: ..'l t-,;:: . j I;t)íj..:\j.,:)j

r),(^i-- í J^ 
^
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ÜP'oo...l,q(qre*;tfíid,'iloMaztrrrrbax0224*{f'rtnte},}'{tzr.lmhirrIr*,It*rguai"R}
Éo\has )< r:;rrrrarmlll) 2sa{g-Í1014/9i}i3{i-t}7t}1 (Whnr:sÁppi - E-mail:conser}hscc:rm'p@gm*il.crt:rt

R*b*c'a.-J--- Nttsuu site:et§:H|.i;1,xüsiilit*"..cÍnr,

ilfi*irt n". ti 1üil0l I

ltaguaí-l{.J, 09 di: nbrit ele 2Ü? 1.

1)*: {-onselhn il*rnunipirio çie Maz*mbinha s Iti{} i}r*t* - {:flMRp.
A*: Iluro. Íàr. Ilr. Prunrotar de Justiça da I". Fxxn*forix r1e.lustiça dr: T'utela C*lçtiva cllr

,l:Jírr:le* À ngril ehx lteis-lÍ."1.

IteÍ'erârrcia: 1n. PJ1'il (MPlf"i 2Ü 18,0043Ü4S5).

Caríssi n:r* I)r. Pt'*mrit*r.

Virll*s pr:r int*rni*diç dest*, r*it*rnr u inft:rmaçâ* da l:r*rtênçi1

dgs Í*tos na.rlarics na cienúu$irl realrx,acÍa por este il*ns*ltru: Ür:r"nrrnitário Ílt] t1I1$ rlil ?Ü i &, li'enfil

,I e§1it D. L)ronrot*r,in, explieitanrí* qLrc il l*rmenti) cla Íh.ltil. de lr.rr- n* bairru h,4,ae.olnba" e*r

LtlgLraí-[t.i, r]s{}üo rÍiariamr:nt*, n1*§ri1o (pl* p$r p*u*os minutr^:s em nlgu.mas daÍas.

N$cessário se exflicitar que âs rsiteruilíis Í}rlhas no fi:rneçiLnento

d* elergia cletriq:a çrela C*neessi*nárí* Light §erviç*s c1* llletri*id,iiln S^A pr*iudica os

m*ra{orçs iarn§rÍm na **ssaçÍin d* Í'*rneçim*r::t* ri* sctviç* 11* ttrleÍi:nia, *ctnlornrç inrliç*dt:

p*la üp*raeior* Ol ii.Â. cnr *arta rcsp*sta * ofi*i*r d*sls C*nselh* (an*xo).

Aprovr:ittnr*s p?Im .iuntar inÍ"urm*çÕes de protoo§lr::i de

ree lzuraçÕ*s *l'stivaclas p*r nt*ractonm junt* a Coneessi*n{rria (sempre qu* p*s*iv*d, iá qu* *s

mi:rirgçrrçs fiç*rn s*m o serviço d* tel*li.lnin Ílxa * hír prenári* çotr*rtura *elulnr na legifr*).

Â.inda" r*petim*s a 'solíeita.çãt: d* r*u:jâi: cle lid*rnnç:as d*st*

Ç*rseih<l cúlti *$ltl Prr:lmotoria, lbÍi* p*l c't:rail, tr]íIl'â çnÇiilltinhamçrto cl* dttalhes rl*s.

fic*nl*cirnenlitâ.

Àgraelec*ndr.r n nlençfi* tlíspen*ar{a p*r esta L}' I}i"omotoríü,

rr:ilcramos ilús§*$i prol*str"rs *1* estinra e *ntmidernçãc.

Âlençiosun:ett1e"

\,

.+.
ilr";

:Íi
.$,
!::,1

t---ãv
?r,

WãJr,*-Í- \ r\Â*-/*
'l'*ksshi Issot:*

Pr*sidcnte

rr: C*rrrarl:
t :!rir.r lixec r-r ti vt:

"ffÍV.§P ' .ffi ítrttry ríe ./trf,,ta *t*" /:Jsçrt' r*s Sst;ítr; t&; iít{1tiít';rs'z1,#' "
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üç;iânia, S4 de feverçiro de â0ã'i

ft EFE fi Ê f{t ÍA; oFlt lo ht' 0031tüã i " truFüíitílitAÇ-q* sffi fi n [!T f; ft tluÍ3ÇÃr nr
sEnvÇüs

ÜOÍqSELHO CÕMUNNAfiffi üE MAUÜMüIN'{A E ft}CI rft§TÜ - TÜ&frRP
TAKTSHIt§Sü§E
Ê§TNÂNA ÉN*ENHEIfiü MÂN h{UhIDIN (H§Tft,qDÂ NÜ MAZOI,JE,q}, ãr4O {r;fiEruTE}
MÂXOfuIBÂ . ITÂüUA[1ftJ
ÇHp a3s§0-â§0

P FiOTüCOLCI N': CL|EhlTÊ-â021 ü 1 Ê503âi §

CIiTakeshi,

ftecebernos a lua s*licitaçao de inlormaçâo sobre prchle ni*s de i*i*rrr.rpçá* na pr*staçác:
de *ervitos da Oi ans usuários residenleo na §*trada üng*nh*ira tvan tviuir*in lrltrada *r
Mazombai, Eaírro Maz*mba, no Municrpio de ltaçuaíltJ. 

-

ÍnÍçrmamos-que a regiá* acima informada tenr sido alvo de Íurtr: de caheanrentos * quoda
do energix Íruquenle.

For re tatar de local de pô$co môvim*nto, fa*ilita o fur"to de csbos^ S* nos úlrimoç 03 (tr*s)
meses foram üS {oito}eventos de furlo de cabc.

CI.e*lac.aryos qrre, o §quipamento üi está l*çalixael* eíR il§lff r*giâa afa*tada e tambám crm
alta ínoidância ds falta d* §ner6ia da concçssÍ*naria pCIr t*mpr? pr*lcngad**, o quà causa
ô â§üütaffients de carga ciax bateriaç sem t*n';p* hábilpara râúârs& coúpbta.
Â Íim de minimizar ns Ímpanlu* soÍrirJos na regiáo por íalta de nnergia, duplicamc* c Banco
de Baterias do equipamêtt§, aumentando a aúrçnomia de Íunçíonartentr Êrn riiâo cle falta
de enargia.
üuqnts ao furt* de cabeat'n*nte§, âsto é rcpooto pela üi no msrior têmpÕ p**sív*l* 6
qp{â?â! dq aio iíícito já **tá senda apurado pela* autoridades **mpotents* ap$s ragistro
de Boletim ds ücorrôncia.

ta*o nece*site de maÍs informaçôes, enire em üc,rltâtü cüm â genle.
" Ligue para tü3 31 e fale rüm a nüssê, At*ndente \li$uat
'Defi*ientes auditivos, ligu* ou envi* §Ms para i 4ã
"üeli*ient*s visuais, ligue .144 do seu oi fuk:vel ou 1ü57 de quaique l tele{çrr*
"Ligue I0§ 31 e fal* com um dos nôssüs Aterdsntes do OITV
"Hscíevâ para üaixa postal20005 - CEp 74533-S70 - ü*iânia-üü
"Ac8s§6 nosso site : uffiw.*i.oom.br
.Vá a unra QiÂterde
Êstamos sêmpre pur perto, pronto* par* ate lder r,qc*.
Âlon*iosarneilte,
Equipo Õi
Diretoria de llelaci#nârnânlü com tli*nies
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erp§.J ãü L 8"Oü*§ü4§5 írc 32/ 1â_11 §drÇt

vr§Te ü*lrJl]§q& Itaguaí, 3"2 de ahril

Yr§Tlt C0r§JUISTÁ

I{E§?A I}ATJI} rá.Çô vI§?A r}§§T§
EXPEDI§TfTE CO}IJU§TAIVtr§T{TE *ÚM O
MP§J ãCI20,S02§gã 18 pÁ,nÁ

Dra. Õrlstían* de sousa Carnpos da Faz
Frornctara de Ju*$ça

ItaguaÍ, I al:ril cle 2A21,

§antos
ssuaL

,^

rJTc * r*çuaÍ
il?§ffiY.@ó"g§
ãv!$ã'FqJ

Ci$rtffi - ttaíi(ii'ti, l.ij . ttrasil
CliÊ 7-i8;tS-"Í1.ú - 'i et*íone: {; t } § 7S1- t.24ÍJ
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Forhas l31L v

Rubrica:

MPRI na 2ü18.CI0430495

pftoMOqÃfi.0§ pRORB$üAÇÃü pü PRAX.ü

Trata-se de inquerito civil ínstaurado para apurar a falha na

prestação do serviço de fornecimento de energia elétricã, diante das

constantes interrupções nos bairros Mazombinha e Rio Preto, n0

Município de ltaguaí.

C0ru51üfRÂruD§ a rriaÇão desta Promotoria cje JustiÇa pela

Resolução GPGJ ns 2,391, de 13,Ü1.202J., com sua implantação em 1"e^

A9.202I, com atribuição para âtuar na defesa extrajudicial e judicial dos

direitos transindÍviduais, aí incluída a defesa clo patrimÔnio público e cla

probidade aclministrativa, no âmbito do nrunicípio de ltaguaÍ, §âlvo em

relação à saúde e educação, cuja atri§uição p€rmanece com as

Promotorlãs especializadas de saúde e educâÇâo;

cCIllslD§xÂNno que a partir da 2a sef"Irana do mês de

março foram encamirrhaclos a esta Promotoria de Justiça parte do acervo

das 3 Promotorias de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo de Angra dos

fteis;

cfrNSlnERANpO QU€, dentre o ãcervo encaminhado,

houve a rênnessã cJe mais de 100 notícias de fato, inclusive diversas

inicíadas em 2o19, cujâ tramitaçiio e conclusão foi priorizada em razão do

prazo estabelecido pelo artigo 4p da Resolução GPGI ns 2.227118;

CüNslnfRArunS r.r dispost$ no artigo 1"29, inciso lll e inciso

Vl, da Constituição Federal;

\,
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PR§MIoÇA-ü ffi § §Aruf;AM rruTffi

Trata-se de inquérito civil instaurado em 0S.1"2.2ü1"8, tendo
por objeto investigar a falha na prestação do serviço de fornecimento de

energia elétrica diante das constantes interrupções nos bairros
Mazombinha e Rio Preto, no municÍpio de ltaguaí.

As fls. 96-98 consta ofício da AN[[L encaminhando tabela
eom os indicadores apuradüs s respectivos límites pârâ ss anos de 2011l a

2ü18, referentes ao município de ltaguaí. lnformou, ainda, que em 2üL5 a
Light, dentre outras concessionárias, foi instada por aquela agôncia

reguladora a explicitar as açôes que tamaria para reverter a trajetória de

degradação da quatidade do serviço de distribuíç§n de energia elétrica,

sendo certo que a execução do Plano de Resultados encontrava-se em

andamento e previa açôes ã serÊm executadas atÉ s mês de agosto de

2019,

lnstada a se manifestar quanto a interesse em celebração de

TAC (fls. 1"1"5), a Light informou às fls. 1"1"8-11"9 que desde setembro de

2ü2ü n§o haveria registro de desligamentos da L5Á §alina e desde agosto

de 2020, na LSA Ourives, tendo havido uma melhüra nos indicadores no

DEC e no FEC do conjunto Brisamar.

É o relatorio.

Na presente data, obtive informaçôes atuaiizadas a partir de

consulta púhlica realizada no site da Aneel, nas quais constatei que,

ernbora se verifique uma reclução na cluração rnédica c1e interrupções

(D[C) no Conjunto Brisamar a partir de 2ü20 * mas ainda bem acima do

limite estabelecido pela Aneel *, aparentemente houve urn aumento cla

quantidade média de interrupçôes if fC) a partir do 2s semestre de 2020.
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Itagrmi-ld.I" 0-Ç de abril dç2Ü?1.

llr:: Llonsclhlr {jr:rnuuilário d* Meu*ífibinh* e Ri* }:}r*t* - CCMRP.

r-\g: Ilmo. $r, 
'llr. í,rnm*t*r cÍe Justiça da l*. Pr*m*loria rlc Justiça de T'utela Üol*tiva clcr

Núçleri Àngrut dçs lteis-R.I.
It*Íerônçi*: 1u, llJl'il (MIll{.J ?Ü1 li,üü43ü4. 5).

üaríssinrç i.)r. ilronrtt*r.

Vilt*s p*r internr**1ir: d*ste. r*itr:rilr a ii:Íbrln;q;Íir; <ltt r:$ürrônÇiÍl

rlos Íatos narrarfi:s na 1lenúncia realix,acÍa p$r s$1e l]r:r:s*lh* {jornunitilrií} 11* íiüü rL:: -?Ü 18, Iii:rrl;r:

,1 e§la D. Pronrrtçria, explicitanel* r;ue ü lorÍÍl*Írtt) ela fur.lt*. cle lux n* hairro iVla.z*trba- erir

Itsgliaí-ltJ, {}Çt}Í^re diririan'ret:te" file§fi:l$ qll* p{ir püucos n:inutr:s *r.r: algumás dataS.

Ne**s»árir: se *xplicitar qu0 {r1; reitçrachs Í'*lhas n0 lbrn*Çim*irto

d* *nergia el*tr:iça {:e}a Conüessior:rária }.ight I*erviçros ifu* filetrir:iriad* S"A pr*:iurlica *il

nr*rad*iàs tamb*nl na cessaçã* clo Íhrntlcimsrl* ç1* servit:t.r de telef{:}nia" *trnf$nn* indic*dr:

p*ta *p*rnriore ül §.Â. enr carta respcsta a *Íicio cltlst* C*nsr*lh* {anexo).

*{proveitam*s pâra .iutltfir inÍbrmaçiies de pr*to«rlns rle
ree lan:açô*s sl'çti,,iadal por mr.:radclrm iunt* a L'*ncessitlnriria (s*rn1xe qil$ ptt-tsil'*l, iá qlret os

nrr:rael*r*s fiçam *,:ni o s*rviço <ir: lel{rt:oriâ íixa *: hil prccária pobertu.r:â ç*lulier na r"egiãt>).

Âincla, repetipr** a suli*iUrçilo dç reultiâcr dc Iicleranças eleste

Çcxrselho c.ürt1 ,*Íiln Pr*lnçtilria, {'eit* pel e'enail, pí}ra enÇâfirínlranrçutç: clc rictalhes tltr:i

actrnteÇirne nÍn*.

Agraeleei:nrlo n Rl*nr;:âr: cIÍspclt6da p1;r íj$Ííl I). llr*nr*torí*.

rr:iler*rnE.ls 11{}ss<:s ptot*§t*§ dr eslittta * c*nsid*raçâ*'

Ále r*iusnrxçn1r:"
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Gaiània,04 de fevereira de 2CIâ1

RrF§nÊf{üA;CIFlüo ht" üüf;/f0âl * lf{f:oriMAÇÃo s*nnr rur§nffiupÇÀn nE
§ERVrÇ0§

ÇONSTLHO ÇÜMUI IIAí{IO ü§ I\IAZÜMBINHÂ H H}Ü Pfi§TO. TOMIqP
TAKESHII§SüBÉ
H§TAÂNP' ENü§$J}-{§]HÜ MAN MUNAru (r§THÂÜÂ Dü MÂZüÍV1§,4}, â240 {rfiÉhIT§}
MÂZÜiVIBA - ITÂfrUAYRJ
üaF 23830-2§0

p fiOT§CÕLü N': üLl§ NTÊ-â0âi ü 1 ã503â1 §

ÕiTakeshi,

llecelrsmr)s a sua sslicitação de infarmaçâo sohr* preiblernas de interrLrpgaí* nx prestaçá*
de *erviços da Olans wuários residenteá na E*trada Engenheiro tuan fuiui*in qfhú*a rrr
Maz*mba), Bairr* Mazçmhn, no Ír{unicrpic de ltaguaífiJ. 

*

lnÍormarnas_que a regiâ* acima informada tenr sicjo alvo de furtCI rje cabsan:entoe e qu*da
de energia Írequente.

For se fatar de local de pCIuo$ movimentn, fxrilita o {urto tJe cabos^ Só nos últimos 03 (três}
m§*e& forarn ü8 {oitr}eventos de Íur1o ele cabo.

§.satacamos que, § §quipamento üi está t:ralizado em urnfi regiân afastada * Íâffib&m üüm
alta incidênçia de faha de.§n*rgia da coricessÍ*nária por temp& pr*t*nààú"*, íq* **u*o
n esg*tanrentü da carga das baterias sem telrpo hábil para r*sâí0e coÃpbta.
Â fim de minimizar os impactos süÍrir,rs na reçiâo por falta de eneigia, duplicamo,* o Banc*
de §aterias do eqr"lípanrenio, aumenlanclo a aúonarnia cje Íuncionarnento êín úâ§o cíe Í*lta
de energia.
Quanto ao furto rl* cahe*mentc§, este ó repasto p*la üi nü m*Ítor lemp* Bossíuel * a
apuraçâ* dq atg ilicito já t*stiâ seÍrdo apurado p*Ías autorldad*s competente* apôs ragi*tro
de Bol*tim de ücorrôncia.

ta*u nuce.çsite de rrais inforrn&çôes, enlre em *r,rntaso ssrfi & gente.. Ligue para 103 31 e faíe com a nossa Atnndente Virtual
.llsÍirient*s auditivos, ligu* *u crvi* §Ms para 142
'§*fiçientes visuais, ligue "144 do ssu oi futrrvelou 1ü57 de quaÍquer lelefone
.Ligu* 1ü6 §1 e fale corn um dos Ílôs§os Aterd*ntes do ffi Tú
'E§orsvâ para Claixa postalâ000§ - CEp 74S33-SZ0 - Goiánia-0ü
"Asessê nüsso site : wurw.oÍ.com,br
,Vá a uma 0iAtende
Éstamos s*mÊre pnr perto, pronlo* parâ aterdsr w*&.
Âien*iosamente,
[quip* Õi
Diretoria de ftelacion&mentü com Clienle*
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SIrl/Mlltt.l - 0804053 - 0Íicio Pagc

h*pffiJ, *-},ry,,,l l;lllu§,r,?T,1jÍ;t1

*trí{"1í#

çl'ia:it ii,;l'{.:{}lT(l n." 99/X}2 I {taguxí, l3 tâc.iullro tle

Itc{l: tC t}33/21 * MPIt., 2üt8.0043ü41}5

(li'avor mencicnar cste númrlo n* resposÍa)

otlJl;11'0: V1§Â ÀlltjI1AR A ]:rz\l-.1t.,\ NÂ l1ít[S1"4ÇÀ0 Dt) StiRVIÇo Dt;, rOIE.NltC]th,ltrNr;
Dil IiiNI-iJ{(ilA l1l.l:i'ili"IC,,\ DIAN'l-Li DÀ§ CCINS t'Ài\tl'I.:§ INl't:iti.tttirç:r)nS NüS t]i\nuroS
i\4AíOIV{L}INIIA I I{IO PIlIifO, NO MI-]NIL]IPIO DF] I]"ACI]r\Í.

llrczat!o(a) §ir'.{tj I}iretor(a),

l-iotrraClo ettt cttnrpritncrntii-lo. sin,o clo pl'esentü para i:equisil;lr'. rrti pr.nzo clc 3() clias.
se.iit esclat'ecicio <luanto u conclusão clo I)lanu de ltesulrarlos(;iroccsso 48S00.00CIl0jil0l S-86).
pt'cVis{a pilt'a agoster ctc 2019, lrem con]ü a nào-âdcqüaçfrr"r da I..iglrt ar:s limir.cs DIjfl/F]:iC'p<i
(")on.jutrttl Brisanrar. resporrsírvel pelo atrastccinrcnto clc cnergia i:litr.iça clc Jrartc clo t\.{unicípio rle
Itagirai.

Insrt[latlo de regozi.io. ntalgraclo firgaz o euse.ju. r:ollro-o paríl atr)uleccr alvíssaras e
erlrriar rrnt anrplc.ro.

ÀN Li Ii Í- (Á G 0N C L,t N ÁC I {}t§;t L I} iit r,t N }rt },{(.t § Â lll {- Íi,g.R fl cÀ )

l:rtcleleço: $j(lz\N 60i Moclirkrs lc.l - Á"sa Nr.lr.te, L]rasílis - »F" 7üBj{)-ll0

[)t:c:tttrtctttt) assirtarlo elett'onieiurrclllç l]ol' Íl{Â,RCIiLf} Llll$§irt l}*\5i1"05i, l}nrr»ufol tle
,Iustiçn, enr l3/07/?03 1" r'is lg:lír. çorrÍor.ure Írrt. 1,., lll. "h". rll l,c:i I 1.4 l()/:006.

Â rutenticidade r1o clocunrenlo podtl sul coní'çr,icla no sife
https:/lse i. nr lrr j. nr;r.brise i/coil tt.olador- .extcrrru. php?

Á
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1l;'avor rnerrtionar csfe nfrr)toro mt :.rrsl)üsllt)

hdf§ffi-l i iHí-HL}, l3,*Í,luJ,{',k1'llil; il

()rii{:r{}

Itugu:rí. 13 rk.ilrlh* rlc ?021.
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OllJ['f(,): VISÂ ÂPijRÂlt A Fr\1..]lÀ Nz\ l']l{"|iS'fA(l^(} D() SL;l{VlÇü [)[:] [Ol{Nt-rCli\4l:NT'() Dtt
llNlilttilÂ llll,li'lRIüÁ, Dt,t,N"lLi DÂl; coNS't'AN'rL.§ tNt'tr,i{tlt.JpçôLis hto§ []Atrrnüs
ivlÂZüiVl Ill N I-lÂ },i lt I () pR. trit'CI. N0 I\4 UI,t lCi pl f t »1, t't',4 Li I i A í.

§xcolcri (íssimrr(rr) I}".(:r),I nir(n).

J l0ttlittlo etu ct.ttnprinrentâ-lo- sirvo rkl plcsellle para solirrit;rr scjr inÍi:rnrarlo sgtrr.e a existóncirr

clétricra, a partir dc ?ü?().

Ittsttllaclo dc rcgr:zijo. tnalqt'ad<l írrgaz o cuse.fo. collrrr-o ;:arur apctcccr alvitserrns e spyiâr.Lrrrr
artt 1; lcxu.

À(o) §xcfil-nN'Ili§§iM{}(Â) l}R.(,,\) JUIzíÂ) Trrr-ilÁR tx} JurzÀ»ü lispncrÂL cÍvfir, r}p]
I'í'z\() tli\í

Doctllllellto ttssittiu.lo cleilorricanrente lrol MÂIlCliLí) l,liS§Â l]Â51 ()S" lr«iruoÍrir. rlc "iustÍça, r:rrr
l3lA7l202l, ris l9: lí:l, çonlbrmc art. i,'. lli. "tr". cla l,ei lt.;l l<}rllü0Cr.

Á aulclrtíciclade do drruutncnto poclu .ser.conitt.icla no sire
ht q:s:/ise i,rr prj. rrrp. br,i.scri,/con tro llclor'..eriÍ u.no.1rh 1r'l

Í código Clto IX8$BFJD.

f*'n''''"'8 Pro". N"-o1l,lg,t&:u

?0.?2.{)r){r t.0{)i241i.102 l -9{} iil,i{);l()ó:\ l
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Pngt:

hffiffiffiffi-$ .Yl"1','iÍ,fi:''l,l'1,;nil,1: iil

*rÍcm
Itaguaí, l3 d* ,iulho rle 2021.

l{.r Í. : IC tt'S 3 /2 I -- ilt I} ld,l 20 I 8.0t}43ü4{}§

(Fat,cr me*cionur csíe nírmcro nrt r*sposta)

?l.l.il,i't"(): vlsÁ ,\PUR^ll A Fz\l.,llA NÂ PI{.l:§'l'aq:Ão D(-) S[:il{vl(:O Ür F$RNHCIM[iN1'0 Dli
l::Nl:.ltCtA t,:t.tr:'fntCA DIu\l.J1"t:i DAS CON[i'lÂN'fnS lNl'lr.ttÍtl.JPç:tiiiS r.\OS làÀlR.l{OS

h,'tAZOMBtNt.lÂ Li ttt0 ljltL:]"o. N0 Ml..,Ntrípl0 D[.i lT'Âtit],,\í"

ãixceleu tí,ssi nro(a) Ilr,(x') 3u ia(t ),

Ililnltdu crn cunrplirrrentá-lo, sin,o clo llrcrsicnle ltula solicitar se.in inlbrtrtuclo s«tl:re a

existêrrcia de açires inclividr-rais proí)ostír per consLrmiclores contrfi a l.,iglrt. t'efbrcntes a intet"r:tl;:çlio clo

scrviçtt clc encrgia e létrica, a 1:artir cle 2020.

lrrsul'lailo ds l1r96zijo, rr*lgracln l'irgaz- o e ust'io. collio-o peti'a apclccct'alr,íssaras e enviar

Lrrn arrrplercr

A{fi) Iixc[]r,tlN'I"i$srMo(À) t]&"{Â) .}u§l,tl; "rí'r'{.1§.Àí{ tr}/-\ l' vÀR,{ cÍYttl, DE lrÀfi{:.dí

l)uct.rrrrçrrÍo itssirrarlo elctronie:autcrrrlc llür't?íAitüiit"{} 1,ít$SÂ $.t§T'{}§. Ir}rotuotor tlc
,lurifiç:r.cnr l.liO7l20ll"ti-t lQ:1õ.conl'rirr]tlrílrt. 1",Ill,"l:"'dal..ei ll.'119/200ó'

\r'

v

A arrlctttiçidaclc clç docurrtctttto 1:ticie sr:r'coní'ericlii no sile
htt ps :lls,.ri.rn pli. nrp,bry'sei/cotrlt't-tlaclor -exlcrno.plrp'?
açao=eloçurncnlr:_^corrterir&icl...orgao-_ilccsso_extertttl'*ü inlirrrnlncln o cricligtt vet'iÍicuclot'

08ü,107f| c n cótiigo CI(C A'.llet{.]7901},

l{}.1:,0(}1) l.003ld "i^i.7(i2 l -r() Í1,3{).1(}){)r'l



SL:l/h4PltJ - ()ti0408íi - üI'íçio

{}Í'írio I',,'l'{l{i}'í'{.i n." I 02/2{}21

ürÍcr{}

Itng:rtí, lJ de jnlho $e1"ll2l"

];'iiItr

l{eÍl: [C ü33/?1 - i\,trI]]lJ 201â.0{}4J{}41}5

(Frvor meneionilr este nirnrel.t) üâ r0§lr(!§fâ)

oti"lH'I"O: VI$A APl.ill.Àlt A FAt.l,IÂ NÂ Pt{L,S'tAq';i0 »r: §LiRVlÇ0 üE IrOltNI.:CIrvtH}JT0 Dti
[NI1]I(CIÂ LII-II'I'RICÁ DIÂNTIi t],r\§ CX"}N§'TÀN'I'I-Js IN'I'IIR[Il.,]PCÔI1$ NOS 

'}AII{RÜ§iVlr\20[zü]tNI.tÂ [1 lil0 pR.L.'1.(). N() MtiNlL'ipt0 »u t1';\{ttiÂÍ.

Iixcelen tÍssinro(*) Ilr.{a) .I u iz( n),

Í"lonraclo em cutnl;rintenlti-lo. sirvo clo presclitr parii solicitar seia inÍi:rrnaclo sobrc ir
existéncia tlc ações iridividrrais propr:sta por cunsulrrick)r'cs crlnira a I.,ight, rcf,Lrr:ntes a intcrr.upçrio clo
serviçtt dcr epcpgiil elitrioa" â pârÍir de 2020.

lnsuÍl*clo dc rego;:iio. rtralgruclo lirgnz o e rrile.|o. çolliu-<l paftl {lpcrcccr alvíssaras e enviat Lrm
nuip lexo,

Â(o) axclil-llN'rísÍil].1ü(.,t) t]tt.iÀ) ,I{"1t7-(;{) '}'}:i'{Jt.,.atr t}t\ z v,{ttrr {jivtir, r}ti t't'ÂÇt.r/rí

I)ocunrerrto as»inaclo clclronicnirncnrc Por MAlt{"lllLü Ltis$â BÂSI"üS, Fr.umotol tte .f ur^tiq:u"
em li/07i201 1, iis lÍJ:16. conÍorrnc nrl. 1". Ill, "h". dü l.ci Il,,l lÍ)1200ô.

Â auteritiçitjade (lqr clt:crrrncltto lxrclc ser çt.tnícricJa no site
Itl Ips:/,'se i. nr pri. rtrp. brrseir'r:o tl tro lír(1(:) t'.-{i\ tc rnr"r. lrlr p'?

i o ctidigo Ctt(: ?20*t94{r9

ffi
J

10.12 1100 r.(){)324::r §.2ü: I -90 t)§(r.lliilô\ 2
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&trpRj ãs1*.*ü43*&*5 - l{.33/21

promotoria cle lustiÇa cle Tr-rtela coletiva cle ltagual <pitcoitg

itr. 1 ;ilij?iáfl?1 1ô:ü1

Para: alexanclreconraclo6rlrotrnail.com <alexandreconrarlo@hotrnailcont>

cc: Pronrotoria cle Justiça çle Tutela coleliva cle ltagrraí <pjtcoitg@)rnprj.rnp.br>

Prezado Senhor,

por ordem da [xina. promotora cle Justiça de Tr,rtela cr:letiva cle ltaguaÍ, solicito-lhe a observância ao

clisposto no artigo 3s, ôle e artigr 5u. sttlbos da Resnluçâa SÊfiJ n'tt ã1S812üL§, quanto à

solicitaçâo cle cópias, ressalvada a possíbiliclacle cle obtenÇãr: de digitalização dos autos porseus

próprios rreios, t1ôs ternlos do artigo 9e, §1§ da resoluçã<t citilcla.

euanto à solicitação de reunião, será agendacla para momentr: posteriora resp:osta requisitada a

ANEEL.

í' R§5§LUÇÃ0 §pç"t ns 2.1.§8 ÜE 1.2 §§'Á8Ârr. Ü§ §§1§

Dispõe sabre o forr.tecintento de cópias, impressões e mídias cle armazenamento e sabre a

autenticaçdo cle daçurtentos, processos e procedin'rentas fio cimbito'rlo Mínisterio Ptiblico do §staclo

do Rio de .janeiro,

Art. âe - As solicitações de copí(ls e imstressões de cloçumentos, prÚces§os e prr;cedimentas deverdo

ser apresentodas por escrita e cynter as seguíntes irtforntnções: I - name campleto, CFF e número do

clocume nto cle idenLirlade cJa solicitctnte; tl - copin da documento de identidode do salicitçnte ou, se

advogado, copia rla corteira cta OAB; lll - iclentificctÇãa clo clacumenta, tlo nÚmero do processo au do

procedimento a que se refere a peclida, contenrlo a indicação das folhrts o serem copiadas ou

irnpressas; tV - {ndicaçãa da forma rle entrega cla mctteriCIl solicitsda, se pessaalmente ou por correio

eletrônico; V - na hipotese cle capias repragrát'icus e rle imptessões, manifestaçãa de eventusl

interesse nü aurcnricaçõo de peços, inclicanda-cts; vt - nç hipótese de cópías digitalizadas, inclicaçdo

da necessiclade rle farnecimento de mídia rle armazenarnenta;Vll ' compravante de pogamento da

preço pelos serviças solÍcitados. § le - Serdo aelmitidqs solícitações cle capias e impressões

formuladas ltor carreio eletrônico (e^maíl), descle que crsntenltanr fodcts as inlormoções elencadus

nos incisos deste artígo,

Ãrt, §s - As preços dos serviças de que tratç est« Resatuçãa fÍcam *stçbeleçidos em:

t - R$ 0,30 (trinta centavas) par copia reprrsgrúfíco e/ou intpressãa;

ll - Â$ A,1"5 (tluirtze centavos) par copia dígitalizada;

ilt - R$ 0,40 (qttarentü centavos) par atftentic.açtio de coda capia repragrafíca e/ou impressão;

tV - R$ 1",AA (um rea!) par mídio de armazenamento (CD-R ou DVÜ-R), clucrnda rtecessúria oo

farnecimenta de copias digit«lizaclas.

Art. ge - i: verlada a retíracJa cle autos cle processas att pracedin'tentos relçcion§dos às atividades

fincttístícos au administrativas do Ministería Pública cto Estado do RÍo de Jançiro de suss

dependências para fins de digitatizaçõa au extroÇdo rJe copitts de dacumentos que os instruam'

§ Ie - § permititla a utílização de câmeras fotagrúficas, equipamentos portateis de digttalização ou

dispositívas similares, nas depenc)énciçs clo Ministério Publico do Estada da Ria de Janeiro, paro cj

çbtenção de coptas digitais de documentos, ,rent custo aa interessrtdo.

f avor acusar recebimento"

V



Atenciosamente,

Vag**s*a ffiorm{s
Sean*tanüa da Fi§ de Tatteâa ü*§*fivs d* Xtxgyr.*;xi

Te*cÍ'*ne: {2 l. ) 37S.1. -tâ413

ffi MF,H, . m',H;l[Íllr?*fl*1Hfifi

'4ínnun't''"à' ti' 6)
,',", r.roc *g!fu**_.
i ,.o,,,urd
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PIiOMOTORIA DII ,iusT'l(lA DII TUTIII,A cCIt,It'rlvA DE ITACIUAÍ

iltef.: IC #§§121{antâg* IC s§âl1s} * MF5e.} ã*1"8.004s04§s

Ç§ia,?§p-.q&"

Certilico qLle, eiT} cu'mprimerrto Êr cle[ern:ina,Çà,o mit:isterirrl

conficla cm ítem 02 cle fl. 135, expecii o ü{?cio pJTt&IT$ n'o ü99/2'CI21 à'

A"N§BL, ü.ncxanclo-se Ü eirqr;.iv o ern .pclf',;tt'riir'íis r1r: protocrllo cligital cla referic'la

Agônciar Regul;til«:rtl, e cte acr:r(lo coln ofieiltttQão re(jebiClâ ntrrrvós clO canal de

atr::uclimenl.o - te*e.[ot-rer: (6 1 ) 2 I 92-8660'

Itag;ui.rí, 1 4 I Q7 I 202 I

\i-:Í'"1--""
Vi;tttt::ti$a Mclrais

Tecnico Aclministrsrtivo * MPR,J 7297

,\,

v

PJT{ - 1'Tl'\';LJÀÍ
iia.ri;i:, r 1,., r i;, .,i:: ;i11i,, ri

r. !.íli i'J'l:;:,:.".;;

iiúíi (;0ní1rnl Air{.til]Yá ÚÍ 4à2

({'$tíâ ' lilàgti,?í, Íll ' ííIa§i!

í:ii. í1 t3$:i3-t I (, "Í E:le Írrre: (2 l.) ii?B:1- L2'i1S

i:-ínílili pittlúitlil$lnlprl.trrp.lrr
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Bã: §fíeiCI PJTCOtTü n.o 1Sâ/âü21 - Í( *331'J1

Itaguaí - 02 V. Cível <itg02vciv@tjryjus.br>
(jue, 1;U07i,?0ijl '1 i:>4

Para: Pronrotoria de Jr-rstiça de Tuteia Coletiva de ltagLrnÍ <pjtcoítgÕ:mprj.nrp.br:

Bom dia,

Acuso o recebimento,
O presente será encanrinlrado ao gabinete da juÍza em exercício.

A'n.,

MÀÍrLUzÂ 6üh'ÇAt-v*§ 0r fÁfttÂ,

ührÍe de §erventia

nliirtr'ícultl 0t/]Í,f tI
?ir vÂRÂ cí\,rL »r tmiiuaí
Poríerjudiciírio ds üstâr:i!) do liiu rkr J;neirr:

T*l: .r lili(?.1) 35üB-ii036l?508.{),351

e rnail: itgOJr.iciv@tjrj.jr15.t)r

§e: Promotoria de Justiça de Tutela coletiva de ltaguaí <pjtcoitg@mprj.mp.br>
§nyiado: quarta-feira, L4 de julho de 2021 J" j.;4.9

Fara: ltaguaí- 02 V. Cível <itg02vciv@tjrj.jus.br>

cc: Promotoria de Justiça de Tutela coletiva cle ltaguaí<pjtcoitg@nrprj.mp,br>
Ássunto: ofício PJTCo|TG n.e fiu2a21, _ tc 033/21

Prezados Senhores,

Por ordem do Exrno. Promotor cle Justiça cla Tutela Coletiva de ltaguaí, envio-lhes em ânexo oficio
PJTColrG n,s Lü2/2§?.1, para ciência e adoção de medidas cabíveis.

Solicito a genfileza de acusar recebimento aô presente.

Atenciosamente,

\fane*sa Mssl"ais
§ci*s.etifria dm F"§ de y^ut*flm fioletàwm de* §tagrua{
'IeÍel'onc: (;J.) 37Sr-t ?4i)

'"8 r\4FlR-, i flll,l:l l l,Á(,i,lll?flfi1i

i§rrnici o&
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í?§: #fício PJT{&l?fr Íx.o 1ü2/;021 - l{" *33/21

Itaguaí - 02 V. Cível <itg02vcivQ)tjrjius.br>
t)ir*, l4iijirili)2 1 l.rl:{i:

Para: Pronrotr:ria de Jr"rstiça de Tr"rtela crrletiva de ltagr-raí <pjtcüitqü)nlpri.rnp'trr>

Boa tarcle,

Tenclo em rrista o granrle núrtero de ações na sitllaÇâo mencionada, ínfornro que tâis dados serão

apuraclos e fornecidos assinr qr-re possível.

Att.,

í'/t§tituuA 6fiÍd{At\lm n[ Í-ÀRlÂ

r'-hríe cle §útventia

n)í!tríctilâ $1./'19L19

2í VÂltÁ cívt,l nr lt;rcuai

Porler.lurjiti;iria clo [stsdo clu ltiçr tlti Iirrreiro

Trh I 55(2.1) "1501,i-ti0.3(;i13SÜfl "6011 i

rIrlêil; ittll2vcÍv6J titj. iit E.ttt

""'*-"--
§e: Pronrotoria de Jusliça cle Tutela Coletjva de ltagLraí<pjtcoitg@mprj'mp'br>

Enviado: quarta-feira, 14 de julho de 2Ü21' 11:49

Para: ltaguaí " 02 V. Cível <itg0Zvciv@tjrj'jus.br>

Cc: Promotoria cle Justiça cle TLrtela Colehva de ltaguaÍ <pjtcoit.g@mprj'mp'br>

Assunto: ofício PJTCOITG n,s m2/2A21- lC 033/21

Prezados Senhores,

por ordem do E4mo. promotor cle Jr-rsliÇa cia Tutela Coletiva de ltaguaí, envio-lhes em anexo Offcin

PJTCOITG n.s 102/2$â1, para ciôncia e adoÇão de medidas cabíveis.

Solicito a gentileza de acusar recebimento ao presente'

Atenciosamente ,

? â iir r)-: ç^t:;à,r !1.{ *; f .'* § 
-;

:rir*illc*tt*{'i* *irs S.Í sÍs ?lq}it*l,ilà tr*§stit'r;,; a§r": §*ãl#s'**Í

Iul{:l'àle: {;?I i 37ti.l-1,74'll

ffi ruxffixffi"$ : li1'Trl;l,tsTl, flilil;llii

V

v

bLl \
,)

M4
I
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R[: *fíci* p",lYflOlTü n.CI1S1/âüâ1 - tC *3ilt1

Itaguaí - 01 V. Cível <irg0lvciv@tjryjus.br>
Qua, 14/ü7:,20i'1'13:1b

Para: Pronrotoria cle Jr.rsliça de Tutela coletiva de Ítaguaí <pjtcclitg@mprj.nrp,br>

[J 1 anex,rri i:líí KB)

PRCICESSCIS - l-lGHT.pdí;

Prezada, boa tarde.

Estou enviando a V.5a., relação cle processos em quê;r empresa Light 5/A está caclastrada nõ
passivo das ações. 0 sistema não posslri um filtro para qLre possâmos consultar sonrente as ações
individuais impetradas contra a empresã, referente ü interrupçâo do serviço c1e energia elétrica,

Art.,

PAULÕ CÉSAR RODR|GUES DA SILVA, * Marr. AU\g.737
Chefe de Servenfia Judicial
Pode r Judiciário do Estado do Rio de laneiro
Telr + 55(21) 350S-6049
e- m a i I : ljg§-l-vejv @l!j g.jçr s, b r

üe; Pronrotoria cje Justiça cle "l'utela coletiva cJe ltaguaí<pjtcoitg@rnprj,rnp.hr>
Enviadol quarta-feíra, L4 de julho rJe 2011 Lj.;4g
Para: ltaguaí - 01 V, Cível <itg0Lvciv@tjrj.jus.br>

cc: Promotoría rle Justiça cíe Tutela ColetÍva cle ttaguaí<pjtcoitg@mprj,mp.br>
Assunto: OfÍcio PJTCOT'IG n,s mI/ZA1.f - tC 033/21

Prezados Senhores,

Por ordem do Exmo. Promotor de Justiça da Tutela Coletiv;: rie itaguaí, envio-lhes em anexo üffeín
PJTtülÍü n.e í.0U202L, para ciôncia e acloção ele mecíicras cabíveis.

Solicito a gentileza de acusar recebirnento ao presente.

Atenciosamente,

Vm*tcsse M**rrvá*;
S**r*tar*& d# §3J E§e ?ueí:t*ila flEri**Írro s.§íi ít"i*t-â;.i
"lriqÍi:rrç:: i7l ) 3713i."]:.4tl

f*''''"Q
' § Içr\«?},í"
(J proc. r.r" Ot*@v ,f.

Forhas JUO.
F"ubrica: d
L/1



Rubrica:

(jü EsÍilclo (10 Rio íJ0 Jan(,ir0 Ênriss;io :'i4i$7í202'l Pá9. 1 rle 12

CDmãrcâ clB ltílúuái

Carlíirío da li'Vara Círrcl

Critério de Busca:

Resultad* da Fesquisa

Norrre íotretizacio: Ll§l-{T $iÂ., entre 2020 e 2021 , ?ola" Passivo

Procurnr no cartorio
fVriuj .o,rp*tôncia(s) Civel, Er,presarietl, Fcrapnrlat Púhliça, Órfãos e SucessÔeÍi, Registro

Publico

Ullirna fase/Í:eilo

0000273-04.2020.8. 1 9.00?4 '1 '' Vara Civel Roclcicr:Liqht S/A

íteu:Light §enricos cie Eletricidade S

Rer-r:Light Servicos de Eletricidade S

a

Ileu:Light Senricos cle Eletricidacie S

â

11áu:Light §erviços cle Eletricidade S

a

Itóu:l-ight $ervicos de Êletriciciade S
1

Róir:Liglrt Servicos ç1e Eletriciclade S

a

00c003 5-CI6. 2 020.8.1 LA02t\

0000659-34.202ü.S. 1 9.0024

0002089-42.2020,Q. 1 9.0024

0003290-48.2020.8. 1 9.0024

o0a337 5-34 202d,8. 1 Ü.0024

aaffi 4 1 3 -46.2020. 8. 1 Ltlo24

Substítuiçâo 0u ReParaçâo Ou
Entrega 0u Montagenr do Prclduto

27l\lnAzÜ - Hnvio de Documetrto
Eletrônico

1a Vara Civel
§lrhstituiÇão Our Reparação Ou

Inlrega Ou fu1ontaç1em do ProcJt"tto

24n5n021 - Envir: cle Documento
Hlelrônico

1s Vara Cível
T. O. l. - Termo de Ocorrência de

lrregulariciacle / Rosponsabilidade rltr

Fr:rnececlor
1511212020 - Conch"rsâo ?10 Juiz

1" Vara Civel
T. CI. l. -'i'ertrto de Ocorrência de

lrregr-rlariclacle I Responsabiliciade do

Fornececlor
'13t0412Q21 - Conclt"rsão ao Juiz

'1â Vara Civei
Dano Moral - Outrr:s/ lndenizaçáo Pot

Darro Moral
06/07/20?1 ' ErrviÔ cle Doclrmento
Eletrônico

1a Vara Cível
Declaraçâo cle lnexisiêrrçia de Dtibito

e / 0u cla Relação Jurírliça
24 I ü6tZC)21 - Ato 0rclinatÔtio
Praticaclçl

1â Vara Civel
Dano lúoral - Outrosi lndenização Por

Dano Moral
14!12!2CI2) - H>rPeclição de
Docurrtentos

v

v

Eitr-ração: B - baixado, C - cancelaclo'



É.'*'%,o Proc. N,_Olkl&4 ç::'\

Forhas -lQot I

l'ribunal de Jusliça dr: Estaclo do llio dc Janeir<r

Conrarca cle ltaguâi

Cartório cla 1" Vara Cível

[{ul.:;'iria:

E lnissâcr 14!ü7 t20?',| Pá9. 2 c1e 12

Resuliado da Pesqui*a

Critério de Susca: Nonre Íonetizado: LIGHT §14., entre 2ü2A e 2021 , Polo: Êassivo
Procurar no cartório
Na(s) corrpelênciar(s) Cível, Empresarial, FazencJa Púhlica, Oríãos e SucessÕes, Registro
Pútrlico

Prrrcssso Sil Ullinra fase/Feitr: Personagenr

00039§9-ü4.202ú,8.19,0024 laVaraCivel
Revis,ão Corrtratual / Obrigaçôes / D.
Civil
2810412021 - Conclusão ao Juiz

0004085-54.2020.8,.19.0024'laVaraCível
"., Cobrança de QLrantia lndevida §/or.r

Repetiçâo de lndóbitcr - Cdc
Yl}612ü21 - Juntacla

Reu:Light Servicos de Eletriciclade §
â

Réu:Light Servicos de ãeh'icidacle S
â

Réu:Light §jervicos de Eletricidade $
a

Reu:Light Servicos de Eletriciclade S

lle u:Light Serviôos cle Eletricidade S
ã

0004610-36,2020.8,19.0024 B 'lâ Vara Cível Réir:Light Servicos de EletricirJade §
r. 1", O. l. - -Iernro 

cje Octrrrência cle a
lrregularidade / Responsatrilidade do
Fornececlor
ü2107 l|AX - Arquivamnnto
Ohs. : Sentencâ .lLrlgado procedente

.. enr pârte o peclicJo em 30109/2020

Reur:Light ServÍcos de Eletricidade S0005131-78'2020'E'Js'002' 
;;Yilãg:"1- rnexistênciarre Débilo â
e / Ou da Relação JLrrÍdica
181A612021 - Jirntada

0005201-S5.2020.8.19.00?4 1'Vara Çível Réu:Light Servicos de Eletricidade S
Dano Moral - Outros/ lndenizaçáo Por a
Dano Moral
AA0U202-1 - Errvio cle Docunrenter
Eletrônico

000§332-70.2020.8.'19,0024 laVararCÍvel
Dano Material - Outros/ lndenizaçâo
Por Dano Material
ü310512ü21 - Conclusào ao Juiz

0CI05609-8§.2020.8.19.0024 luVaraCivel
Dano Materiai - Cric
Á11612ü21 - Envio cle Docrlnrentc;

0006121-6§'2020r8'J9'002* 
1 

"y..ffi-t,lrTJ",o" 
er. cadaslro cte

lnadinrplentes / lndenização Por
Dano Moral
2910612021 - J urrtacler

Situaçâo: B - baixado, C -cancelado

191 ,r11.:{'t



§'iuutT"h
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l-;.;@-l
d0 Es{ar'lo do l"li0 {i0 Jâneiro [irnisr;io fiia7n021 Pà9.3 de 12

.le llâ!)uai

CirníiÍiô díl 1í Vârit Civel

Resultadn da Fesquisa

Critério cle Susca: Notrte furtelizado: LIGHT S/4., entre 2-0?0 e 20?1, Polo: Passivo
Procuranro ça(óricr

, Na(s) conrpetência(s) Cível, Empresarial, FazenrJa Públitra, Ór"faos e §ucessÕes, Rogistro

Público

Processo Sit Ultinra Íase/Feito Personagenr

0006304-40.2020.8. I 9.0024

\a\

00069{]9-9 1 .202q.8. 1 9.0024

\,

0007293-46.2020\8.'1 9.CI024

\.

0007299-53,20àQ.4. t S.OOZS

\

0007309,97.202q8. 1 9.0024

ja Vara Civel Réu:Light Servicos de Eletricidade §
Dano Moral - Outros/ lndenizaçáo Por a

Dans Moral
A610412021- Conclusáo ao Juiz

1u Vara Cível
Prc)testo lndevirjo de "l'ítulo /
lndenização Por Dano Moral /
Responsabilidade clo Fnrnncedor
15/0612021 - Juntada

0007223-?-9.2020.8,19.00?4 B 1ê Vara Cível Rér-r:Light Servicoo de Eletricidade S

Dano Moral - Oulros/ lndenização Por a

Dano Moral
231 11 l?A20 - Arquivamento
Ol:s. : Serrterrca §xtitrto o proces§o
por desisiência am Ail1Al2Ú24

1â Vara Cível
T. O. l. -'lermo cle Ocorrência cle

lrregularidacie I Respons;rbilidade cio

Fr:rnecedor
26n5RA21 - Juntacla
Otrs. : Sentenca Julgado procedenle

em pârte o pe diclo ern 23!0212021

1o'Varrei CÍvel
Pagamento
08/06/2021 - Juntada
Olrs. : Senterrr:a Jr-rlgado procedernte
o pedido en 261052A21

1,, Var.a Cível RÉr"r:Liç;lrt Servicos de Eletricidade $

T. C). l. - Ternro cle Ocorrência cle a

I r re g r"r la ri ci acle i R e s po n s a: tr i I i rl ad er cl el

Fornecedor
121CI512}21 - Juntada

!,í
Reqelo:Light Servicos de Eletricidade
Sa

RóLlLiglrt Senricos <Je Eletricidade S

e1

Reqdo:Light Servicos de Éleiricidade
Sa ...V

Situação: B - baixado, C - cancelaclo
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Fothas ,l ltOY
a*,'i"77---7-Triburral do Justiça do Estadu rlo Riô ds.Janeiro

üomarca de ltasuÍrl

Cartório rja 1ô Vara Civel

\.

!

00076 1 4-B 1 .2020...8. 1 s.oo24

Eurissàu : 14fi7120?'l {de 12

^

Resultads da Pesqui*a

critério rJe Busca: Nome fonetizado: LIGHT s/4,, entre ?02a e 201'l , polo: passivr:
Procurar no carlório
Na{s) competÔncia(s) Cível, Empresarial, Faxencler PúLrlica, Oríáos e Sucessões, Registro
Púhlico

Processo Sit Ultinra fase/Feito

0007356-71.2020.8.1S0024 1r'VaraCír,el Reu:Light Servicos de Eletricidade S
i-)

0ü07 37 4 -92.2020.8. 1 I 0024

Antecipação de Tutela §/or-r
Obrigação cle Fazer Ou Não Fazer
Ou Dar
A6107l2O21 - Ato Orciinatório
Praticado
Obs. : Sentenca Hom<llogada a
Transaçâr: em 0910312A21

'1â Vara Cível
Darro Material - OLrtros/ lnclenizaçao
Prrr Dano lvlaterial
49rc7n021 - Juntada
Obs. : Sentenca Julgado procedenter
o perjido ern 05105/2021

1a Vara Cívet
Declararção de lnexistência rJe Debilcr
e / Ou da Reli:Çao Juriciica
01112QA20 - Errrrio rJe Dclcumento
Eletronico

1!'Varra Cível
lnclusáo lncjevicla trrr Cadaslr.o de
lnacjimplentes / lndenização Por
Dano Moral
21ít)612021 " Expediçór: de
Doctrmentos
Obs. : Serrtencâ Extinto o process0
;rrrr rJesistêncin enr 18/03/?ü?I

'la Vara Cível
Dano Moral - üutrosl lrrcienização Por
Dano Moral
071ü712CI21 - Conck-rsâo ao Juia

'là Vara CÍvel
DeclararÇão de inexistônc;ía cle Dóbito
e / Qu da RelaÇâo Jurídica
J0i05/2021 - Jr:ntada

!
aaü7443-?7 .ZbaO.O. r S.OOa4.

Réu:Liglrt Servicos de Eletricidade S
'àt

Réu:Light Servicos de Eletriciclade S
í)

Réu:Light §ervicos de Eletricidade S
â

Réu:Light Serviccrs cie Eletricidade S
ta

Rêtr:Light Servicos de Eletriciçlade S
d

00077 1 0-96.202CI.8. 1 9"0024

ooo1 737 -?5.202o"bJ §.0024.

Situaçáo: B' baixado, C -çanceladc,.
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tlu[xica:

a do Lislaílo clÕ Rrci dri .Janr,:iro Efi1i§sào :'14i07í?02'l Pá9. 5 de 12

Càrnãrofl d0 llásuai

üar1oric, dâ 1" Vâra Civol

Resultado da Pesquisa

Çriiéria de Busca: Norle fonetizado: LIGHT §1A., entre 2a?-0 e 202'l , Polo: Passivo
Proctttar tto cartório
Na(s) cornpeiônci;r(s) Cível, Empresarial, Fazenclp PLiblica, Orfâos e §ucessões, Registro

PLiblico

Procr:sso Sit Ultima fâseif 0it0 Persorragent

ü007 / 43 -l,t\.2í2r:). B. 1 9.ÜÜ24

000806 1 "69,2020.ú. 1 9.0024

00081 50-92.2020,8. 1 9.0024

00081 51 -77.2020.8. 1 9.0024

0008237-48.2020 8. 1 9.0024

0008427-1 1 .2020.8. 1 9.0024

00088 1 7-78.?"020.8. 1 S.0024

001 4084-50.202i1,8. 1 9.0?06

1á Vara Civel
T. CI. l. -'l-ernro de Ocorrência cle
lrregularidatle I Responsabiliclarde dct

Fornecedor
02í0612021- Juntacja

lu Vara Civel
Cobrança de Quantia lndevicla E/ou
Repetição cle lndebito * Cclc

1ilA512021 - CnnclLrsão ao Juiz

1t'Wlril Cível
Dano Moral - Outlets/ lndenizaÇáo Por
Darro Moral
17nsJ2A?i - Juntacla

1" Vara Civel
Dano Moral - Outros/ lnclenizaçào Por
Dano Mrrral
A51O5t2021 - Emvio tJe lJocttmento
Elelrônico

1'Vara Cível
Dano Material' Outros/ lndenizaçâo
PolDano Material
2610512021 - Juntadit

1â Vara Civel
Dano Mr:ral - Outros/ lndenizaçâo Por
Dano Moral
2510612021 - Juntacler

1n'Varra Cível
Darrr: Material - OLrtrosl lndenizetção
Por Dano Material
2ç)10612?21r - Conclusão ao Juir

1t'Vara Cível
Dano Moral - Or"rtrr:sl lndenizaq;âío Por
Dano Moral
07l05l2AY - Cr:nçlusâo ao Juiz

lReLr:t-ighi §ervicos de Eletricidade S

a

Reu:Light §ervicos de Êletricidade S

a

Reu:Lighl Energia S.a

Rérr:L.iglrt Ênergia S.a

Reu:Light $ervicos de Eletricidade S

a

F{eu:l-ight Servicos cle Hletricidacle S

a

Reu:Light Servicos de Eletriciciade S

ã

Rór-r:Light Servicos de Eletricidade S

a

v

v

Situaçáo: B - baixado, C -cancelado.



'liibunal cle Justiça do Estado tio Rio de .Jansiío

Cornarcil <ie ltarguai

Ca(drrio da 1d Vara Civel

Emirsáo ' 14i0712021 6 rle 't2

Resultado da Pesquisa

Critério de Busca: Nome íonelizado; LIGHT §/Â,, cnlre 2A20 e 2{]21 , Polo: Passlvo
Procurar no cartóric:
Nar(s) competôncia(s) Civel, Enrpresarial, Fazençl;r Pirblica, OrÍàos e Sucessôes, Registro
Pútrlico

Prclcesso Sit Ultinra fase/Feitt: Personzrç.;e nr

t^\

á\

0085750-64.209CI.8.19.0001 lBVaraCível
CobranÇa de Quântíâ lnclevida E/clu
Repetição de lnclebito - Cclc
1410412021 - ConclLrsâo acl Juiz

0306423-94.20?0.8.19.0001 l"VaraCivel

Reu:Light Servicos de Eietricidade S

Róu:Light Servicos de Eletricidade S

a

000r1 1 Ílç1.,.t 3. 202 1 .8.'1 9.0ú?_4

000C248-54,2021.8.19.0024 1n Vara Cível 
rnavioÍÂnain Àn r-\z,ro.iÍn 

Reqclo:Liglrt Servicos de Eletriciclade
DeclaraÇão dp lnexistência de Déhito S a
e / Ou cla Relaçâo Jrrrídica
30106/2021 - [nvio rie Doc;unrenlo

. Eletrônico

0000526-55.2ü21.819.A024 laVaraCívet''| CobrânÇa de Quantia lndevida E/ou
Repetiçõo cle lndebito - Cdc:
101051209.1 - Juntada

0000577-66.2d4.a.rO.OOZ4 1âVaraCÍvet
I Cláusulas Al"rusivas/Direito do

Consumidor
0714512021 - Juntada
()bs. : Sente nca Honroloç,;acla a
"['ransacão em 0i1105i2)21

0000585-43.?021.8.1S.002?1 1§Vara Cível
Antecipaçáo de TLrtela E/ou
Obrigaç:ão de Êaze r Llu Nào Fazer
Ou Der
1N45ft421 - Juntacla

Róu:Licllrt EnergÍa !i.a

T. O. l. - -lernro de Ocorréncia de
lrregularidade / Responsabilidacle do
Fotnecedor
071A112A21 - Cr:nclusâo ao Juiz

1a Vara Cívei
Co[:rança do Quântia lndevida Elixr
Repetição de lrrdóbito - Cciç
?^ 1 I A6 1202 1 - J r"rntada

Obs. r Senterrca Horrologadar a
Transaçáo em 281 04 l?ü21

Ilnqclo:Liglrt Servicos de Eletriciclatde
c^

Reqdo:Light Servicr:s de Eletriciciade
S.a

Réu:Light llnergia §.a

§ituação: B - baixado, C -carncelado.



t"! tt-,i;,t:i-1:

E nris:;íro 1,11ü712()21 Páç;. 7 cle '12
'Íirhurral cio iustiçír (lü {:slóclu oo l?io cle Janeiro

cor]1ârcâ de ltâÇuâÍ

Câioliú da 1ô Vara Çível

Resultado da Fe*quica

tritério de Busca: Nome fonetizado: LIGHT S/A., entre 2A2A e 2021, Pok:: Passivo

Prclcrtrar no cartóricr
Nr(;.o*;"1êniirtnl cÍvel, Enrpresariul, Fazencla Púlrlica, orfâos e $r-rcessÔes, Registro

PÚblir';ct

Processo Sit Ultinra Íase/Feitcr Personagent

Reu:LÍght Servicos de Eletricidade S

a

00000s6-89,202 1,8. 1 9.0024 1u Varar Civel Reu;Light §ervicos cle Elotricidade S

Dano Moral - Oirtrosl lnclenizaÇão Por a

Dano Moral
1SlOZnA21 'Errvio cJe Docunrentct

0000787-20.2021.8

EletrÕnico

19.0024 1'Vara Cível

00005S0-72,2021.8.19.0024 lsVaraCivel
Dano lvlaterial - Outros/ lndenizaçáo
Por Detno Mâteriâl
151A4,2A21- Conclusão ao Jniz

000093?-76.2021 .8. 1 9.oCI24

0000933-CI1 .202 1 .8.'1 S.oCI24

000 1 04 5-30,2021 .8. 1 Í'.0024

0001066-06.2-021.8 19 0024 1'Vara CÍvel
AnteciPaÇão der íutr:la lllou

000 1 1 57-96.?Ü:t1 .fJ. 1 9.0ü24

Aniecipaçâo cle Tutela lllott
Obrigação cle Fazer Clu Nâo Fazsr

0u Dar
1t\lú6t?021 - Errvio dll Docutrtetrtct

Eleirônico

1ít Vara Cível
CobranÇa de Qtiantia lndevicla EloLt

Repetição cie lndóhito " Cdc

09i03/20?1 - Jutrtacla

Reqdo:t..ight Servicos de EletriçirJarJe

Sat

1, Verra üivel Rórr:Liglrt §enriços de Eletriciclade §

Dano Motal - Or,rtros/ lndenizaÇâo Por a

Dano Moral
21104t2021 - Corrclusão ao Juiz

1'Vara Civel
Cohrança cle Quantia lnclevida E/ou

Repetiçâo cle lnelÓllito - Clclt:

2AlA5l?021 - Juntacla

Rec1cfu::t-iglrt Servicr:s cle Eletricidade

§a

Reu:Light Servicos de Eletricidade S

â

Rer.r:Lighl Servicos tJe Eletricidade S

t/

v

Obrigaçáo çle Fazer Ou I'lão Fazer

0u Dar
ü6!07120?-1- Juntacla

1â Vara Cível Róullight §etvicçrs de Eletrrcidacle S

DeclataÇáo cle lnexistÔrrcia de Ddrbito a

e / Or.r r1a Relação Juríc{ica

rcn32.ú2-1 - 1 5/03/2Ü21 - Conclusãr'r

ao Juiz

Situação: B - baixatjo, C - cancelado'

ffi
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Forhas l4Ol

Trihunal .le Justiç;r (Ío Estaclc elo Rio ds "lânüjíü
Colnaroâ de llâquâí

Cartório ría 1a Vârít Çivcl

Rubrica;

Enlí$§?1ô | 14to712021 Páç;. I de 12

Resultado da PcsqirÍsa

Çritório de Busca; Nome fonetizado: LIGHT s/A., enlre 2$2a e ?021, polo: passivo
Prr:clrrar rro cartório
Na(s) competôncia(s) Çivel, Enrptesarial, FErzç:rrrlei Prlblica, ÓrÍãos e Sucessôes, Regístro
público

.ProÇe.sso .. - Sit Ultinra fasttlFeito , porsonagem

0001563-20.2021,8.1S.0CI24 rVaraCível
Dano Material - Cclc
A9lA612021 , Conclusão ao JLlir

0001581-41 .2021.8.19.0A24 1a Vara Cívet
Antecipação d«l Tr,riela E/ou
0brigação de Fazer Ou Não [:azer
0u Dar
091CI612021 - Êrrvio cie Docunrento
Eletrônico
Obs. : Sontenca Art.2íi7 Xl CPC -
Outros câsüs em 0810412021

0001583-11 .2021 .8.19.A024 -ia Vara CÍvel RêLr:Light SerrrÍcos cle Eletricirlacle S
Antecipação de Tutela Elou a
Obrigaçáo tJe Fa::;r Or,r Náio Fazer
Ou Dar
24!06l2AX - Jurrtacla

0001699-17.2021.8.19.0024 B y Vars Cível Róu:Lightservicos cle Eletricicjacle S
Dano Moral - Outros/ lnclerrizaç6o por a
Dano Mora.rl

0001746-B8'20?1.8.19.0024 Y Vara Civel Rer::Light $ervicos de f;letricictade S' Cobrança cJe euantia lndevicla E/ou al

Repetiçâô rje lndébito - ôdc
2610412A21 - Envio cle Docurnento
Eletrônico

0001751-13.2021.8,1S,0024 .tu Vara Cível Reqdo:Licrht Servicos de Í:tetriciciade
Dano Material / ResponsabilidacJe cla s a
Adnrirristraçâo

. 28lA6l2jy - Jrrnrada

0001845-58.20? j.9.19.CI024 f Vara Cívet Rêr"r;Light Servicos cte Eletricictacie S, T. O. l. - Ternro cle Ocorrência cie a\' lrregulariclacle I Responsalriliclacle do
Forneôedor
16lAü2021 - Juntada

Reqdo:Lighl Servicos de Eletriciclade
Sa

Í{óLr:Light $ervicos de Eletricidaçle S

^

Situação: B - baixado, C -catrcelado.



r1*: Justiça do Esl"ldo rlo llio tlt: Janeiro In]i!.i$âo '14i07!2021 Pá9. !i clti 12

f.l0mãrí:í cle ltitguaí

C.iilório da 'i'Vara Cível

Resultado da Fesquisa

Criterío çle Busca: Nome fr:netizaçlo: LIGHT Sl/\., entre 2020 e 2Ü21 , Pala Passivo
Procurar tro cartório
Na(s) cornpetência(s) Civel, Ernpresarial, Fazarrcla Priblica, Ôrfaos e Srrcessóes, llegistro
PÚblico

Prr:cessr: Sit Ultima ÍaseiFeito Personagerrt
.\

000 1 849-§)5.2q21 &.1 Ü.0024

0001 970-33.202 1 .8. 1 9.0024

00020 1 1 -.c,0.2021 .8. 1 9.0ü24

00021 05-38.2021 .8.1 9.CIo24

00021 84-17 .202 1 . B. 1 9.0024

a00?-449-1 9.202 1 .8. 1 $.0024

000?.57 $ -{t 4.2021 .8. 1 9.0024

1â Vara Cível
"f . A, l. --t'ermo cle OcorrÔtrcitr cle

lrregulerriclade / Respr:nsabiliclade do
Fornececlor
Z20U?AX - Envio de Documento
Eletrônico

1ã Vara Cível
ColrranÇa de Quantia lndevida §/ort
RepetiÇão cle lndébito - Cdc
1310712021 - Juntada
Obs. : Senterrca l-lorrtologada et

"[rarrsação em 221Ü612021

1u Vara Cível
Cobrança de Qtrantia lncJevida E/ott
Repetiçáo de lndehito - Cdc
finTl2A21- Conclusâo ao Juiz

'lü Vara CÍvel
Darro Moral - Otttrosl lrrdcnizaçâo Por
Dano Moral
071A7t2021 - Conçllrsão arl Juiz

1â Vara Cívei
Cobrança do Quarrtia lndevicla E/ou
Repe tiçáo rltl lndóllito - Cdc
11nü2021- Juntoda

1;' Vara Cível
OobrânÇa de Quarrtia lnclevida t/ou
Repetiçáo de lndebitr: - CcJc

nn712021 - Conclusáo ao Juiz

1o Vara Cível
T, 0. l. - Tertrto cle Oc:r"rrrência cle

lrregularidac1e I Responsahiliriacie d«:

Fornecedor
1?1A712021 - Juntada

RóLr;Liglrt Serviçrrs de Eletrecidaldo
S/A

Reqdo:Liglrt Servicos de Eletriciclade
§s

RóLr:Liglrl Servicos de Êletricidade S

<l

Rêu:l-i.c1lrt Senricr:s de Eletricidarje S

a

Reqdo:Light S.a

Réu:Light Servicos de EletricidarJe S

a

Réu:Light Se rvicos de Eletriciclade S

â

\,

Situaçáo: § -baixado, Ç' cancelado.



Forhas rlQ OS

Tríbunal rle JuriliÇil do Estâ(,o dÕ Rio do Janeiro
Conrarca de ltâüilai

CarlóÍio dâ 'lfi Vara CÍvol

Emiesào 14J07í2ú?^1 10 cle 12

Resultads da Pesqui*a

CriÍÉrio de Busca: Nome íorretizado: LIGHT SiA., entre 2020 e 202'1, polo: passivo
Procurar no cartório
Na(s) competência(s) Cível, Enrpresarial. Fazenda Pública, Oríaos e SucessÕes, Registro
público

Processo i Sit Ultinra íase/Feito em

a00?7 0ô-44.2Ô2 1 .8. 1 S.0024

\

00028s2^67 .202 I,8. 1 S.0024

00029 1 3-58.202 1 .8. 1 9.0024

tt,

0003037-2ô.?àe r .a.r 9.oot+

00030st1-s9.202í .8. 1 9.ü024
!
1

0003068-46.202.1 .8.1 9.0024

00031 90-5s.20?1.8. 1 S.0024

tl

0003200-06.?0ií .s. 1 9,0024\
1,.

1a Vara Ci'rel
T. O. l. - Te rnro cle Ocorrê:ncia de
Irregularidade / Responsabilidncle rjo
ForrreceçJor
1410512021 - Envio de Docurlento
Eletrônico

1u Vara Civel
Dano Material - Cdc
14rc612021 - Juntada

1r'Vara Cível
Dano Material - Cdc
09107l2AT - Conclusão ao Juiz

1â Vara Cível
T. O. l. - Ternto cje Çcorrância de
lrregularidade / Responsabiliclacle rio
Fornecericlr
2810612ü2-1 - Conclusácr ao Juriz

1" Vara Cível
Declararção rJe lnexistência tle Débiío
e / Ou da Relação Jrrrídica
2110612021- Juntada

1a Var'a Cíve I

Dano Moral - Outros/ lndenizaçao por
Dancl Moral
'10/06/2021 - Jr.rntardar

1à Vara Cível
Dano Material - Outros/ lncJenizaçiío
Por Dano Material
1110612021 - Juntada

1à Vara Cívol
T. O. l. - Terrro de Ocorrêncis do
lrregulnridacle / Responsabilídade clo
Fornecedor
'1810612A21 - Errrrio cle Docunrenlo
Eletrônico

Róu:Light §ervicos de Eletricidacle §
a

Róu;Light S/A

Reu:Light Scrviços cle EletricirJad* S
â

Reu:Light Servicos de EletricitJade S
a

Reu:Light Servícos de Eletriciciacle S
u

Reu:Light Energia S.a

Réu:Light Servicos de ãletríciclade S
d

IRéu:Ligh( Servicos de EletricicJacle S

§itiraçâo: B - baixado, C - cancelaclo.



EnrissÍx) :'l4ll7l1L021 Pá9, 11 de 12
rle Jr.rsÍiça clo llslai:i<; dtl Í'lkl tle .Janeiro

üôn)ârctr rJ0 lta{1oai

f;.rrtóriÕ da 1ú Vara Çivcl

üriterio de Busca:

Resultado da Prsquisa

N<rrre fotretizado: LIGHT SIA', entrrl 2A20 e 2021' Polo: Passivo

Procurar no cartÓrio
Nrioj 

"o*p*tência(s) 
CÍvel, Enrpresarial, Farencla Pública, Orfâos o gucêssõês' Registro

Público

Processo

0003211 -35.2021 .tl. 1 9.0024

000324i,-47.2CI21.8.1 9,0024

0aa327 :\ -7 5.202 1 . B. 1 9J.0024

00CI3294-51 .2021 .8.1 S.00?4

ü0CI3308-35.202 1 .8. I 9.0024

0003420-04 .2021 .8. 1 9.0024

0003730-1 0.202 1 .8.'1 9).0024

0003762-l 5.2021 .8.1 9.0024

Sit Ultinra íase/Êeita

1" Vara Cível
Declaração cle lnexistência de Dótritcr

e / Ou ela llelaE:âo JLrrídica

17lo6t?-0?.1 - Cotrclt.rsão ao JLliz

1â Vara Cível
Dano Material - Outrns/ lndenizaçâo
Por Dano Matorial
1?-107l2O21- .luntada

1a Vara Çivel
Cr:brança cle Quantia lncJevirJa E/ou

Repeliçáo de lndóbito - Ccic

091A7n021 - Juntarla

1a Varat Cível
Cláusulas Abr"rsivas/Direito dtl
Consumiclor
02lO7l?-021- Conclusão ao Juiz

1'Vara Civel
1". ô. l. - Termo de Octrrrrânci;t de

lrregulariciacle I ResponsabilirJeçle clo

Fornececlor
A710712ü21- Conclusáo ao Jrriz

1o Vara Cívol
Darro Materizrl - Outros/ lndeni;açiio
Por Dano lúaterinl
08nT12021- Juntad;t

1ío Vara Civel
Dano Moral - Outrüs/ lndenizaÇão Por

Dar.ro Moral
$enr MovintentaÇáo

1t'Vara Cível
T. O. l. - Termo de OçorrÔncia de

lrregularidade I Responsabilidncle do

Fornecedor
Setn Movimentaçãcr

Persona

Re u:Light Se rvicos de §letricidade S

â

ReqcJo:Liglrt Servicos de Eletricidade
Sa

Rer-r:Light Servicos de Eletriciclarle S

a

Rerr:Light Servicos cle Eletriciclade S

a

Róir:Light Servicos de Eletricidade S

â

Réu:Light Servicos cie Eletricidadc S

a

Rór-r:Liglrt Serviços de Eletriciclade §
il

Ráu;Light Servicos de Eletricidacle S

v

v

SituaÇáo: B - baixado, C -çancelado.



$ o,or' P"rll?W r'

^

Tribunal de Jr"rstiça dc: Eslarlo tlo Rio rie Janeiro
Comarca ala llaguiti
Çartórkr dtr 1'r Vara CÍvel

Enrissõo: 141A71202'l .'12- rb t?-

Resultadç da Pesquisa

Çritério de Busça: ltlonre ÍonetizarJo: LIGHT S/4., e ntre 20?0 e 2A21, Pola: Passivo
Prr.rcurar rro cartorio
Na(s) competência(s) Civol, Ernpresarial, Ferzanci;r Pública, ÓrÍáos o SuÇessões, Registro
Prlrblico

Processo Sit Ultiryra fase/Feito porsorrâcienr

AAA3871'29.2021.8,19.0024 f Vara Cível ReLr:Light§eruiççs rJe Eletricidacle S
CobranÇa de Ouantia lndevicia Hlou a
Repetição de lndébito - Cdc
Senr lt4ovintctltaÇão

000387?'14.202X.8.19.0024 1a Vara Civel Réu.Liglrt Servícos de Eletriciclacle S
'. üobrança dc Quantia lncJevida E/or.r a

Repetiçao de lndêbilo . Cclc
Sem Movimentação

Situaçào: B - baixado, C - cancelado.

Forrras IVOP



ft§: üfíci* PJTt$iíü n.u 1#2/ã*?1 - lfl S33/â1

Itagurai - 02 V Cível <itg02vciv@tjrljus,br>

$*x. 2li07i2ü2 I l0:§7

para: Prornôtoria cle Justiça de Tutela coletiva cle ltagr,raí <pitcoitg6lnrllrj.nr6r.br>

l!}J 1 au*xL:s (:i1 Klii

iiru: prne*ssos lir;ht 2020.302 1'pclÍ:

Bom ciia,

Ém atenção ao solicitadô segue, en.) anexol relação cie ações em face cla Light S/A propostas a partir

de 2020.

Art.,

MÂÊtuzÀ G*ruÇALy[§ Dli rÀRlÂ

f hr"fil rje §Drventi;:'

rrratricul;r ü1./1Íi;t 19

;:ír vÀR/\ cÍvtri nr tincuní

Pr:tler Jirdiciário do fitihldcr do Rir: de laneiro

re |: + Sli{;lt} 350Í}"60?,iirl:*5ti$-Íi05l.

r:i - rr ) 3 i I : I I r,,(:l 2 vciv {i}) tj ri. j t.r :i. [i r

De: Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de ltagLraí <pjtcoitgfi)rnprj'rnp'br>

Inviado: quarta-feira, 1"4 de jLrlho cie 2021" 1.1":49

Para: ltaguaÍ- 02 V, Cível <irg0Zvciv@tjrj.jus,br>

Cc: Promotoria cle Justiça de Tutela Colefiva de ltaguaí <pjtcoitg@mprj,mp,br>

Á.ssuntor OfíciÓ PJTCOITG n.s 102..12A21^ rcAnlU.

Prezados Senhores,

por orclem clo Exmo. promotor cle JustÍça cla Tutela coletiva de ltagua[, envio-lhe§ em anexÕ 0ficio

PJTCOITG \,e LÜZ|VQLI, para ciência e acloção de meclidas cabíveis.

Solicito a gentileza de acusar recebinlÊnto âo presente'

Atenciosamente,

1.-*n*#.s* fvã**'lxüs

§ir{:il*àari& ci.* $:J ei* Yu*teâü* Ç*í*tlv* d* §txga.lef
"lalcir:n<.i: 

{21 ) 3 1tl1-1.;4Ü
drià.

ffi M$3reJ' L'l',\i,';t l;lll'Í,?,,l'l;l'll;11;',!i

.tn
';..'. \

,u q!?ltQ. ' '''1

Jttú / if/

v

v



8 0,o.. rt'olilNl 
"-Forhas 4tlol -

23tn7t2421 Pàg.1 de 14
Tribural de Jtr*tiça do Eslaclo do Rio rJe Janeilo

f,lorttarca rJa llaguaí

Carlóri$ d;J Ír'Vara üivol

Resultac{o cla Pesquisa

critério de Busca: irlonre Íçrnetizarh:: LIGHT §/4, entre 2020 e zazl , polo: -fcrdos

procurar no c;lrtório
Na(s) corrpetêrrcia(s) Aciclentrlri cjo Trafialhô, Civel, Enrpresilrial, Fazenda Pública, ÔÍáos
e §ucessÕes, Registro pirblico

tlfqqe§so, 
, . ,, ,,,,,* §[ Última fâ$e/FeirÕ* ,,, p-e,lsnnqgem

0008 008"78 202ü.8. 1 9.000I

n

000003Sj842020.8. 1 S.0024

000ü'l 1 0'2"1.20 20. a. 1 s.002q

2a Vara Çivel
Rescisâo do Contrato Elorr
Oevoluçáo do Dinheiro /
ResponsabilirJaclo clo I:orrrececlor'
2310ü2A21 - Juntada
Otrs. : §entenca Embargns rle
Declaraçâo não-acolhiclos errr
13104t?-0?-0

2ttVara CÍvel
T. Õ. l. - Termrl de Ocorrência cic
lrrêguÍÉlri(lâde I Resçronsabiliclacje cJo

Fornectldor
2810512il21 - Juntacla

ReulLight Servicos de Êletricidacie §
.:|

Róu:Liglrt Ser.ricos de Eletriciclade $
a

Réu:l.-ight $ervicos <ie Eletriciclarie S
â

0001 1 §5-45.20I0.ô. 1 9.0024

2o Vara Cível Rtiu:Light $eruicos cje Elelricirjacíe S
T. 0. l^ - Terrrro cie Ocorrênci;r <le i;l

lrregularidacle / Responsabilidade do
Fornecedor

07fi71?A21 - Errvio <le Docr:nrerrto
Elelrôniccr

2u Vara Cível
Dano lr4atorial - Outros/ lncicnizaçáo
Por Dano fr,laterial
251ô6Í2021 - Enviô d* Docr:nrenio
Eletronico
Õbs. : §errtenca Homologacla a
Transação ent 1 5/06i?021

0002555-1 S.(020.s. 1 9.0024

\

'\.-
0003295-70.2020.8.1 !).0024.\\

2ô Vara Cível RêLl:Light Servicos cle Eletriciciaríe S
T. O. l. - Terrno de Ocorrôtrcia cle â
Írregulariclacle / ResponsabilicjarJe clcr

Fornccedor
27 I ()4/ 2A2 1 - .J urrtarcla

2a Vara Cív*l Rer-r:Lighl Serviços cle Eletriciclacle s
Declaraçáo cie Inexisl&ncÍa rJe Débilo a
e i 0u da Relaçáo Jurícjica
05/07/2021 - .Juntôdâ
Obs. : Sêntenca Jr-rlgatJo trrrocedt-,nte
eÍn parte o pedido em 15/04/20?1

§itLração: B - baixacio, C -cancelado.



:ubrica_+_
do lls;l;rrlo t.io Rio iic.Jancir':l finriss?io i 231Q712n21

Resultado da Pesquisa

Nômê fonelizaclo: LIGHT§lA, enlr* 2020 e 202'1, Polo: Tçdos

Procurar no c;artório

Na(s) conrpetrância(s) Acíclentes rlo'frabalho, CÍvel, Enrpresârial, Fázenda Públicâ, ÔríáÔ$

e Sucessões, Regi§lríl Ptihlico

írá9. 2 de 1tl

(k,mrtrcâ íJü ltélguâi

Cârl.óIiâ ú,1 2" ),/ôri) L*ível

Critâi'io de Busca:

Sit Ultirna faso/Feito

00034 1 íi-.c10. 2020.8. 1 S.0024 2" V;rr';rr Civgl

000451 5-06.2020.8. 1 9.0024

0oü4 567 -02 2020.8. 1 Ír.0024

0c0461 ?-0ô.2020,8. 1 9.Cr024

0004847-70.i]020.8. 1 s.0024

00056 1 5-â3:2020.8. 1 S.0024
\

ôú05780-43.2ü20.8. 1 §.002irt

ú0ü62 1 2-62.2020.8. 1 9.0024

T. O. I. - 
-l-errrro 

cle Clcorrência de

lrregr.rlariclade / ÍtesÊonsahilidade dcr

Fornecedor
2610412A21 - Juntacla

?t'Vara Civêl
'f. (). l. - Tcrnro de 0corrêncía cle

lrregLrlariclade / Responsabiliclade do

Forner;edor
111A612021 - E.nvio ric Docu,Íento
Elelrônico

2í'Vara Cível
Colrranca cle Qlrantia lntjevicla E/ott

Repetiçáo tJe lndébito - Cdç

?6l0tl12ü21 - Juntada

?o Vara Civel
T. O. l. - Ternrr: de Ocolrêrrcia de

Irregr.rlariciaclo I Í1esponsobilidacle rlo

Fnrnecedor
21n712A2\ - Conclusáo tto Jt-tíz

2'Varra Civel

ColrranÇa de Qtlantia lndevicla E/ott

Repetição de lnck::bíto - Cdc

28lA6n0X - Corrclttsão ito Jttiz

2'Vara CÍvol
Inclusào lndevida errr Cadastro dç
lnadinrplentes / lncle nizaçâo Por

Oano f!.,loral

07t071202.1 - Juntadâ

2â Vara Cívol
Fontecimento cie AgUâ / ContrâlÔs de

Constttiro
2UA412021 'Junlada

2ô Vara Cível
Í. O. l. - Ternto de Ôcorrôncia de

lrregularirlacle i t\erponsahiliclade clo

Fornscedor
2210712021 - Junladâ

Réurl-ight Seruicos cle ÊletricicJade S

a

Rêur:Light Servicos de Eletriciclade S

ín

Réu:Light §ervicos rle EletricirJarle $

â

Róu:Light $ervicos de Eletricídade S

a

Reu:Light Sewicos de Elctricidâlde S

Reqclo:Liçht §erviçtls de Bletrecidade

§/A

ller.r:Light Servicos de Eletriciclade -§

a

lléulLight Servicos dç Eletricidade 5
a

v

Siturrq:ão: B - bi:ixardo, C - carrcrelacJo.



Lr'proc. N,W _rt.

Rubriea: 0
Trib,lnalde Jusliça do F$tàdô dÕ Rio tle Janeir<.r

üomarcir de ltagu,ll

CâÍti,Íio dâ 2" Yara Çivel

F-missi.icr ?iJlQ7l2O?-1

Resrltado da Fesquisa

critério de Busca: Nome íonetizaclcr: LIGH'| s//\, entre 20pCI e 20?1, pr:lo: lbrjos
Pr<lcurar no cartório
Na(s) competência(s) Acidenles clo Tral;alhn, Civel, Émpresarial, ÉazencJa Pública, Orfáos
e §ucÇssôês, Registro públicct

Processo Sít Ultinra fase/Feito personagem

3de 14

00063 1 §-54.?020,8.1 9.0024

00063 52-96.20 2A.8. 1 g.OO24

0006388-41,2020.8. 1 S.0024.

Õ0üô453-3{:.20?0.8. 1 9.0024

Ílü06§97- 1 0. 2040.8, 1 §,0A24

0007:42"35.202C.8, 1 t,.00t4

üo07 27 9"82.2020.8. 1 §),0024

0007286,54 ?020.8. I 9.0024

0007340-20.2020.8. 1 §,0024

2a Vara Cível
Enriquecirnenio sem Õausa
10/05/202'1 - JuntâcJâ

2u Vara Civel
Pâganrento lnclevidn - Repetição de
lndébito
1 1 I 05/ 202 1 - Jurrlaclar

2a Vara CiveÍ
Dêíeito, Nulidacie Ou Ànulacáo / Ato
0u Negócio JurÍdicr:
22107 12Õ21 - JLrrrtacja

?n Vara Cível
Dano ft4oral - Oltfrosl lrrcierrízação
Por Dano Moral
15107t2ü21 - Conclusâo ao Juiz

2 VarãCivel
T. 0. l. - Ternro de Ocorrência do
lrrêgularidâde / ResponsabiÍidacle clc.r

Fornecedor
0510ítZA21 - Juntadâ

2" Vara Cír,ol
Enriquecirnento senr íiausa
1010512021 - Juntada

Àutor:Lighi §ervicos de Eletric:idade
Sa

Recldo:Light Servicos de Eletricidacle

11âu:i-ighl Servir;r:s dê Elrltíicidá(le S
Ít

Róil:Light Servicos de Elelriciclade S

Réu:Light §ervicos de Eletriciclade S
?l

Âutor':Liglrt Senricos de Életriciclacie
§a

2'Vi:ra Civel Rêu:t_i$ht Servícos de Êletricidade S
T. CI, l. - Ternto d* Ocorrôncia rle a
lrregularidade I Respr:nsabilidade do
Fornececlor
OS|A7l2A21 - Juntada

2" Vara Cí'tel Réu:t..ight servicos de EletriciclacJe S
Declaração de lnoxistência rl* Dtibito â
e I Ou da Relação JurÍcíica
OJ|05I2021 - Juntacl.q

n

2o Vara Cível Reu:Light Seryicos de Eletricicjade S
T. O. l. -'[ernro cje Ocorrência de a
lrregularidacle / Respon*abilídacle clo
Fornocedor
2110712021 - Juntaria

SilLraçáo: B. baixacJo, C -cancelado.

/i' 'ibiÉ"Úâ
í" zos,iiãÍlr

UJ



Emissiio ; 2X!Ü7/'iO?-1 Pà9.4 dê 14
iâíl íle.lusiicá (lo f$lâr'.lo rio tlio ílê JrlllciíI)

üoriarca de hagltiti

íiír,lóiiD d;r 2" Var0 Civel

Critério de Busca:

Resuttado rtr* Pesquísa

Nome [onetizaclo: LlÇl-lT §iA, entre 2020 e ?021, Polo: Toclos

Procurat rro cartorio

Na(s) cornpetôncia(s) Aciclentes do'lrabalho, cír,cl, Ênrpresarial, Fazencla PÚblica, orfiios

e SucessÕes, Regi§tro PÚhlico

0007ri30-35.2ü20.8. 1 S.0024

0("10 7 ri 32 -05,2020. B. 1 $.00?,1

0007665-S2,2020.8. 1 9.0024

ta

0007693-ô0.2020.8. I 9.0024

000774 1 -l S.2020.{}. 1 9.0024

NA7 7 $td-85.2$?0.[t. 1 9.0024

0007784-53.2020.8. 1 §J.0024

0007800-07.20?0.8. 1 ().0024

Ârrtecipaçáo de Tutela E/ou

Obrignçáo de Faàêr Otr Nao Firz-er

Ou Dar
241fi512021 - Jr"rntada

?ü Vata Cível
T. 0. l. - 

-lernro de CtcorrÔncia de

lrregularitlade / ResponsabilirJade clo

Fornecedor
0210ô12021 - Jutrtada

2r'Vara Civel
Dano lr,laterial / Rospons;rbilidade rJa

AdministrâÇaro
1ÜtA5l2O21' .ltil'ltâda

2â Vara Cível
1'- ô. l. - Tern-ro de Ocorrência de

lrregr-rlarkiacle / Re sponsabilidacie rltr

Fornoceclor
2B/01112021 ^ Jtlntllda

2^ Vãrâ Çív0l
T. O. l. - Tr:rntc rle Ocorrôncii,l de

lrregularitlacle i Responsabiliclatle clt:

Fornecedor
2810ô12021 - Juntaciat

2" VAIa Ulvel
T. ô- l. - "l?rrnô cle Ocorrência cje

lrregulnÍidâde I Responeabilidade dc)

Fornecerior
2.BlA6120?^1 - Juntada

2n Vara Cível
Cr:brança tle Otrantia lnclevicla Elou

l?epetil:ão de lndébito - Cdc

O4lO6l2AX - Jrtntarla

2" Vara Civel
T. O. l. - Terrno rle Ocorrência de

lrÍeguláridacle / Rêspon§êbilidade do

Ftlrnecedor
21 I 061 20?-1 - Jrrnlad ar

$it UltiÍnaferso/Feito

2'' Vara Cível RéurLight Servicos de Eletricidade S

ír

Réu:Light $ervicos do Ilctricidacle $

a

Réu:Lighl Servicos cle EletricidaeJe §

a

Reu:Light Soruicos de Eletrícicla<le S

ãl

R.éLr :Light Serviçtrs de Eletriciclade

s/A

Róu:Light Serviços cle Eleiricidade §
a

Réu:l-igtrht Servicos cle Eletricidade $

a

Rêurliqht §ervicos de Eletricidade §

á

v

v

§itr"ração: B - baixaclo, C - c:íilncelãda)



/§§ "q*" ,l:às 207 i\t\i1,e
; íía:

I ,-i

\
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i.).q iili'sLral

Tribr:Ôal dc Jusliçã dó üstado rio Rio t1e Janêiío

Conrârca de ltâguà1í

CÍili(iíio i:ii) 2r'V;lrã Civêl

lirr\isriào : 2-3l0ii'/-021 Pág 5 de 14

Resultada da Fesquisa

Critério de Busca: Nome fonetizado: LIGHT S/4, e ntre 2A?_0 a 2.ü?1 , Polo: Tcrdr:s

Procurar rro cartório

Na(s) conrpetôncia(s) Acidenles cio-lraballro, Civel, Errrpresari;rl, Faeenda Pública, Órfâoti
e Sucessôes, Registro Püblico

Processo Sit Ultinra ÍaseiFeíto Personaç1err

proc. N"od4! 
s-"

Forhas "!Y9a

00078it1 -80.2020.8, 1 § 0024

00079ô7-24.2020,8.1 g.ú024

0C08253"02 202() B.'t I.0024

ô{108289-44';2020. B. 1 9.0024

2o Vara Cível
Dano ltíalerial - Outros/ lndeniz:açãcr
Por Dano Material
12107120?1 - Envio cle Dôcumento
Eletrônico

2a Vara üíve!
Dano ['/oral - Or.r[rosi lndenizacâo
Por [Jano lVloral

2AA6/2421 - Jurrtada

2n Vara Cívei
Darro M<.rral - OuÍrosl lnrleni;:oçár.r
Pr:rr Dano Moral
0f lü412021 - Junladar

Réu:Light Servicos de Eletricidade $
il

Rriu:l^ight Servicos clei EletricicÍade S

Reu:Lighi Servicr:s cio Eletricidade S

ó

Reu:Light Serrricos de Eletricidade S
a

Réu :Light Serviços clÊ Elelriciclâ(iê
5.â

0008322"34.á020.8, 1 e.0024

'r..

0008423"7 I .2q20.8.1 9.0024
\

00üi]451 -39.2020.8. í ü.00?4

2" Vara Cível
Dano Morel - Outrosl lndenização
Por Dano Moral
1S/051?0r1 - Envio de Docunrerrlo
Eleltônicr"r

2â Vara Cível
' T. Õ. l. - Termo de Ocoiráncia de

lrregr"rlarídarJe / Rêsl)cins".rbilidode ílí)
Forrrececior
AA06120?-1 - Juntada

2a Vara Cível Rér"r:Light Servicos de §letricíclacle S
T. O. Í. - Tenrro de Ocorrência de ê
ln'egulariclade / Resp«:nsahilidade clo

Fornececlor
081üô120?-1 - Juntada

2" Vara Çível Reu:Lighl §iervicos de Elelricidtrt1e S
T. 0. l. - -Iermo 

de C)corrência de ir
lrregurlaridade 1 Responsat:ilitlarle do
Fornecerlor
05/05/?021 - Juntadar

SitLraçâo: B . b:-rixado, C - cancelado.



,66*''o'''à
,f0,". *"e8)*erçsc. t\ 

-y4új_
'-ll1I7.-,

.,u$tiÇâ do §slíldo dú RlÔ íJê Jâr1Ôiro ?.3i$7t2021
Pá9. 6 ile 14

ReqtiolLight $etvicos dB Eletricidâde

3a

RdLr:t..lght Stltrrícos cle Eletricidade S

íl

Ailtor:Lighl §erviüos de Eletriciclade

Sa

[1éu:Liglrt Energia I a

Róu:Light Ênergia S,a (Nonte Antigo

qr-re Foi Alteraclo Ê)elo U§uário)

Reu:Light Energia S a

Cotr)itlc?.1 de ilír!]1"1ili

Cârli)íi0 dâ 2'r V0r0 Cível

Resultarlo da Feaqui*a

Critório de Busca: Nonre ÍotretizarJo: LIGHT §lA, entre 2020 e 20?1 ' 
Poto: 

,ItrtJos

Proclrrnr nrr cartÓrio

t\lâ(s) cômperência(s) Acidentes clo Trahalho, Çivel, Ernpresarial, Fazendil Píri^rlica' ÔrÍáos

e SucessÕes' Registro Pútrlico

processÕ SiJ Uliinra iasql!:9tto * . - -,- Pqrsonage'rt #ry

t*r*"t*r*-. ,o.ooro 2n Vara Civel Rêrr:Lighl §ervir';os çJe Eietricidade S

T. 0. I. - I'ert.l]o cle Ocorrêrrçia de 'l

02s?864-'l 1.2020.8.1 9.0001

Irregr-rlaridacie / Rerspotlsabilidac'le do

Fornecedor
A?fi7t2CI21 " 221Ú712021- Conclusâo

ao Juiz
ôbs. : Serrtenca l{onroloçadet a

li arlsâÇãô efi AT fi7 12Ü21

2'r Vora Cível
Arrtecipaçáo de Tulclla F"1Ôtr

Obriç1ação rJe Fazil Or.i Não Fazcr

C)u Dar
171Ü612021 - Jtrntadâ

üztl8oErj-§3 "1il20.8, 1 9 ofi 01 2n Varâ üívet Reu:Light Servicos cle Eletricidade §

'f. O. l. - Ternro de Ocorrência çle a

lrregtrlaridacle / Rôsnons0bilidade c'Ô

Fnrnecedor

ao22\g7 -82.2A2 1 .8. 1 9 0001

fin1l?.02.1 - ConclLrsão açr Juiz

?i Vara Cível

T 0. l. - Ternro rie OccrrtÔncia de

lrregulari<iade I tiesponsabiliCade dtr

fjorrrecedor
1410417021 - Juniacl;t

âô Vara Cível
Pi*staçâo cle Sorviços / Direitçr Civil

0210612Ü21 - Jtrr\tâdâ

2á Vãrâ tivel
Dano Malerial - Sulros/ lndenizaÇão

Por Dano MiitBrial

101061?021 ' Juntatcia

2u'Vara Civel
Danci klaterial ' Oulrc)Ít/ lndertizaçáo

Por Dáno Materiâl
1 6 I §t\120'2 I - J ult;,rria

2o Vara Civel
Dano Materia[ - Or"rtrosl lnr.lenizaçáo

Por Dano MateriÉ11

14t}6ftQ21 - Juutada

00110 1 B7-S6.2021.8. 1 9.0Ú24

00ü01 93-06.2021.8. I 9.0024

v

0069465-S9.2021.8. 1 §.0001

0ô001 87-96.20 21 .8.19.OO24

v

Siitl:rÇáo: ÉJ - lraixado, C - calrcelado'



/'*''ot']}
í'' n,or. *"o{Ylht\

-u19*[:ollras

Ídr.iÍrt ita

Tribunfll rlÉ Justiçrl do Eslado dr: RiÓ cte Janeirri

Cc,morcâ dê llâliu!ti

Çaílórí0 dü 2" VâÍâ Cívê!

2"r!Q7 izil?-1 Fitg.7 úe ltl

Resultadu cla Fesquisa

critório de Busca: lrlome fonetír-ado: LIGHT s/4, entre z02a e ?a21, pr:lo: Ícrclqrs
Procurar rro caúório
Na(s) cr:mpetância(s) Aciclentes do Trabalho, üivel, Empresarial. FazonqJa Pública, órfáos
e §ucessÕes. Registro P[tblioo

Frocesso sit ultimã íaso/Foilo personaclern

0DCr0t !)3-0íi.2ü21 .8, 1ç1,0024

000(11 97"4 3.2021 .8.19.t)O24

(,rlí)0575-§ri. :it):? 1,8 1 9.0024

0ü00575-§6.2ü2 LB..l 9.002ri

0000§88-95.2021.8. 1 9.0024

0000622.70.?021 .8..t 9.0024.\

"a,0ü00ôô5-07.20?1 .8.'t 9.0024

2'1 Vara Civel
Dano lr4aterial " Outrosl Inclenização
Por Dano Material
1NA6ftA2'l - Juntacla

2a Vara Cível
Antecipâçãô de "lutel;l Elou
Obrigaçáo de Fazer Ou N.io Fazer
0u Dar
17t0612021 - Junl;rd;r

2â Vara Cível
Oarro Moral - Outrosl lnclenizacão
Por Dano ír4oral

0?rc'7DA21 - Jr"rntada

Obs. : $enlenca l-lonologada a

l.ransaçâcr c,m'l 4 I 05! 2A21

28 Vara Civel
Dano Moral - C)utros/ lndenizaçáo
Por Dano fuloral
Õ2147!2021 - Junrêda
(Jhs. : Senlenca HclmÕlôelâd6l â

1'ransaçáo em 1410512021

2n Vara Civel
Darno lylaterial . Cdc
221071?.021 - ConclLrsáo arr.Juiz

28 Vara Çivel
T. O. l, -'lerrno de 0corrência de
lrregulariclacle / Responsabilidade dcr

Fornececlor
08106/?02 Í - .ir.rntarja

2" VÍIrár Civel
PÍotesto lncJerr,ricio tjrl l-ítulo /
lncienização Por Dano lvloral /
Ro::ponsa[rilidade cio Fornececlor
1410§12021 - Envio cie lJocunrorrto
EÍettôniccr

Ôbs. : Senterrca Exlinto o proces§o

lrol ausrância de pressr-rp<.rstos

processuais ern 1 2 l05l 20V-1

Rêu:Light Energia S.a (Nonre Antigcr
que Foi Allerado Pelo Usuário)

Réu:Light .§ervicos cle Eletricidade S
a

tléu:{,iç,ht Energía S.a (Nonre Ántigo
clr,re Êoi Alterado Pelo Usuário)

Rôu:Lighl Energia S a

Reu:Light §ervicos de EletriciclacÍe S

Rôu:Líght §eruicos de Eletricidade $
â

Réu:LiÇrht Encrgia S-a (l'.Jonrc: Arrtigr:
que Foi Alteraclô Pelo Usuiirio)

Silu;rçáo; B - baixado, C -cancelildo.



(lârtírÍio íiâ 2i' Vor;l ü,v,tl

Crileriô rJe Rrtsca:

00007ss-96.2021.8. 1 9.0024

\
00009 1 B-92.2021 .8.',1 9,0024

0001 0 1 §-32.2Q21.8.19.0024

tr

000 1 075-65.i0 21.8.1s.0024.\

\

0001 095-5ü.20?1.s.1 9.0024

rli) Í?:itãdô &r Rio riu Jilnei«; frris,,irü : ?.310712021

Resultaclo da Pesqui*a

Non.re fonetizaclo: LIGHT $/4, errlre ?A2A e 2021 , Polo: Ttldos

Procuror no cartôric:

Na(s) conrpeténcia(s) Acicientes (10 Trabalho, civel, Enrptesâriâ1, Fazendãl Púlrlica' orfãos

e Sucessóes, Registro P[lblico

fleLr:l-ight Energia S a

00ú0829-6§.2()21 .8. 1 9.0t)24

Protí)sto lrrdevirio ck: Título 1

lrrcierrizi.lÇão Pr-rr Dano Mr:ral /
Responsatriliclade clô FornecerJor

lAlOôt2021 - Errvio cle Docunrento

Eletrônico
Otrs. : Senlerlcá Extinto o proce:i$o

por ausÔncia de PressttPostos
proc§§$uai§ en 121Ó.5 I 2Ô21

2" Vara Civel
Êrotesto lndevkjo cle Tilulo I

lnclenização Por Darro Moral /

Responsalrilidade do Éorrrecedor

A3105120?-1 - Juntadâ

2" Virre Cível

AnteciFâÇáo cle'fLrtela É/ou

Otrrigaçáo de Fazer 0u Náo Faeer
()u Dar
29 I 06 202 1 - Jr.rrttada

2í'Vara Civel

$eç1uro I lf ireitô Civil

2il1 0C, I 2A2'1 - 
"lun lacia

2" Vara Civel
-f. O. i. - Termo cle Ocorrência tle

lrregularidlrde I liespr:rrsabilitli'rdtr dtr

Fr:rrreçerJor
15n612A21- 'runtadít

2^ Vara Civsl
T. O, l. " Ternto cle Ocortêrrr:ia de

lrreglularirlacle / ResponsatriliclaíJe (lo

Forneçeclor
02 I Q7 12Q21 - Jrttrlaria

2o Vn:ra CÍvel
Cobratrça r:le Qua11li.T lrtclevicla Elou

RcpetiÇári dr: lrrdéi:ito - Cdc

A§ fi7 12021' .] t.llrlaílã

Páü, B de 1'1

Rélr:Liqht $etvicoç de Eletrióidade S

í1

Reqclo:Liglrt S*rvicos cie Eletricidacie

Sa

Rôu:L.ight §Érvicos de Eleiricidade §

a

Róu:Ligltt Seruicos de Elelricidade S

;l

Rer.r:Light Servicos rie âletricidade §

â

Róu:Light §ervicos dê Eletriciclâde S

a

v

v

Sit LJliima íase/Feito

2" Vara Cível

§i'rilaÇão: B - baix;lcto. C - r:ancelatci».



É'f$.,-''''à
b:,,. r,g_t4^:-ç-

ro,n".1aÉ s.

^*r*,)ta
Tribúnâl dÊ: Jusitiçô do Eslada tJo {lio tle Janeiro

Conrarca de llal;uai

Carlóriú ílâ 2r'Vara Civel

Critório cle Busca:

Íinri:s;io 23iA7 /?OZl PáiçJ. g de '14

Resultado da Pesquisa

Nonre fr:netizacio: LIGHT §iA, e ntre 2020 ê 2021, polü; Toc,üs

ProÇurar no cartório
Itla(s) conrpetencia(s) Aciclenleis cio Trabalho, Civel, Enrpresariê1, Fôrenc,a Prltllica, Or{ãos
e $ucessóes, Registro Púhlicc>

^*

0001 887..1 0.202J.Íi. 1 §.0024

ooo t ssg-qz h021.8. 1 $.oo?4\

ú001 1 94-26:.?O21 .8. 1 9.0024
\

0001 7 1 6.53.20?1.8. 1 9.0024

000203ô,06.202't .8.1 9.0A24

\
00020s9-3'1.20?1 .8. I ().0Õ24

\

ooozr az-oo.zog.B. 1 9.0024
\

Sit Ultirra fase/Feito

2n Var* Cível
DeÍeito, Nulidade Ou Anulação / Âto
Ou Negócio Juridico
14lAT l2A21 - Juntar,la

?8 Vara Civel
T. O. ,. - "fermo de Ocoriência cle

llregul.rridade / Responsobilidacle do
Forneçgdor
0110712021 - Énvio cle Dcrcumento
EÍeÍrôrrico
Obs. : Senterrca Flonrologacla a

Transaoâo enr ?fl/00/202'l

2n Vara Cível
Dano [4nral - Outrost lrrderriraçào
Por Dano lvloral
'l§i07l?021 - Juntada

2§ Vara Civel
T O. l. - Terrrro de Oçorrência de
lrregularidade I Í{eÍ}pônriabilidírde dÕ

Fornecedor
261 0.1 l2()2 1 - .]unt;:rria

2'Vara Cível
Atttecipaçáo de lirlerln ÊloLr

Olirigação de Fazer Ou Não Farer
Ou Dar
3ô/06/2(J21 - Envio de Doçurrenlo
Elotrônico

2" Vara üivel
Pagarrento lndevido - ltepetição de
lnclihilo
27/4412421 - Junta(lúl

2" Vara Civel
T. O, l. - Termo cle Ocr:rrência de
lregularidacle / Responsabilidade t}o
Forrrececlor
2210712021 - Juntâdâ

Réu:Light Servicos cle Elelri0iclade S

a

Réu;Light §ervicos c{e Életricidade S

âl

RriLr:Lir.1ht §/A

FtéLr:Liglrl Servicos cie Eletricidade S

a

Réu:Lig1l-rt Servicos de Eletricicladrl S
,)

Rer;do:L.ight .Servicos de Êletrít:idade
,Sa

Í?êu;Light §ervicos de Eletricidadê §
;l

Situaç;io: B - baixado, C -cancelndo,



d*À,

, .'?oa

Proc. No.

ronas!W7-
Rubrica:.

do.luÍjliqrâ tlo l-:llaticl (lü Rio (i* Jalitsiro 2,3i0"i t:2a'21
P;'rç1, 1{J de 14

Plrr Datr«r Motal

26 I 0 4 I 2112'l - J untô.la

2â Vara Civel
T. O. l. - lbtt'tto cle CJcorrência de

lrregularirlade / Responserbilidade do

Fornececlor
15n7n021 - Conclusáo aro Ji.tiz

2" Vara C[vel
T, O. l. - Tettrro cle Õcorránçia de

lrreç,ulâIidâclÊ / Responsabilidade dr:

Fornecedot
15t0712021 - Conclusâo ao Juir'

Itérr;Liç;ht Etrergia S a

Zâ Vrrra Cível Rôu:Light §er"'icos de Eletricidacje S

T- Õ. l, - Ternto c.le Ocorrêtraia de a

lrregularirJacle / Responsabilidade clo

Fornecerlor
08/06/2021 - Juntada

2r Vara Civel

Dano lrírrral - Outrosi lrrclenizaÇ&o

Pr:r Dano Mr:ral

15107 12021 - .lurrtacia

2a Vara Cível

Dano lr/oral 'Outlosi lndenização
Por Di:no Moral
2610512021 - Juntada

2" Vara Civol
Declaraçáo de lnsxistência cle DÔbito

e / C)u cla RelaÇào .)urÍdica

30/06/2021 - Juniocla

2í Vata Cível
Cobrarrça de Quontia lndevida E/ou

Repetição c,e lnclóbitÔ ' Cdc

1IIA72021 - Jirttta<la

Resultado da Pesquisa

Nçrnre fonotiz-aclo: LIGFI'| S/A' entre 2020 e 2021' Polo: 'lbclos

Proçr,trar rro cartório

Na(S)conlpetência(§)Acidentesrlt:Tratralho,Õível.[nlpresarial.FazenciaPúblicâ,ÓÍãos
e StrcessÔes, RqgigtrÔ P(ttrlico

Processo §it Ultinra fasell=e;!9 . .., , '

0ü02258-71.?021.8.19.002 4 2u Vara civel Recldo:Light serviços cle Eletricidade

Dano Morall - Outrosl lnclenizaçào S Í1

ütnti:rca cle llagtii:i

CaÍla,ri0 da 2" Vârâ üÍ"'Él

Critóriô clc ISusca:

0ü0228t,-0s.2021 .8. I 9.0024

0002288"09.2021 .8.19.0024

0002390-31 .?02'1.8. 1 S.0024

0002433-6 5.2Ú21 .8.1 I .C)024

00025?5-43.2021 .8. I 9.0024

000?587-83 2021 .8. 1 9.0024

0aa2632-Bi .202 í .8. 1 9.0024

Reu:Liqht Ênerç;ia §.e (Nlorne Antigo

ctue Foi Alterado Pelo Usuârío)

Rêu:LÍglrt §etvicos de Életricidade S

al

Réu:Light $ervicos cle Eletriciclade S

a

Róu:Light Servioos de Elericidade §

Rêu;Light §ervicos cle Eletricidade S

t)

v

v

Sitr.ração: B - baixaclcr, C - cancelatJcr



Forhas JAIL

Tril>rrnal dc .hrsliça do Êslarlo rl:r Riú do Jãnoiro

Cütl;rri:íi rlc ila0r.tâí

C;aÍlório di: ?t'Vârü Ci\,01

23lA7t?A?.1 Pá§. 11 cie 14

^^

Resultaclo da Fesqui*a

critório cle Buscar Norne íonelizacio: LIGHT slA, entre 2ü20 e z02l , polo: Tocios
Procurar no cartório
Na(s) r:ompetência(s) Acidentes cio Trabíilho, Cível, Fnrpresarial, Fazenda PLiblica, OrÍáos
e Sucessôes, Reoistro púhlÍ00

Process§ .§it Ultima fase/Feito personaqenr

0002700-37.20?1 .8. 1 9.0024
T. O. l. - -Íernro 

de Occrrrência rle a

lrregularidade / Responsabilidade do
Fornecedor
1710612A21 - Juntádir

2ê Vârâ Civel Rér"r:Light Servicos cJe Eletricidacle S
T. O. l. -'ferrrro de OoÕrrênciÍ.I ds a

lrrogularicJ"rcle / Responsabilidacle clo
Forrrecedor

000?888-30.?0? r .8. 1 9.0024

0710712021 - Juntacía de MancJaclo

?'r Vara Cível
Col:rarrça de Quantía lndevida Elou
Repetíção de lndé5ito - Cdc
2210ô I 2021 -,Jr rnr.edê

2il Vara Cível
' Declaraçáo de lnexisiência tJe Debito

e / Ou da Relação JuricJica
091A6/2021 - Junlacja

\
0002780-98.2021 .8 19.0024

0002921 -20.2Ô21 .P,.1 s,OA24

ü0a2922.0!;.202 1 .8. 1 9.0024
1.

0002966-24.202 1.8. 1 §.0024

000301 B-20.202 1 .8. 1 Ít.l)024

00a302 1 -7 2.202 í.8. 1 9,00?4
\

'i

23 Vara Cível

2" Vara Cíval
Declaraçao de lnexistência çle DÉbitr:
e / Ou dâ Relaçáo Jurídica
1 5 I 0ü12021 - J (rntãclil

Obs. : Senterrca Êxtinto o procclsso
por perempÇão, lilispenrJ. ou coisa
jirlg. errr 27/05/2021

2r'Vara üívol
Cornbustiveis e derivaclos
301 061202. 1 " Jur-rtacj;r

âü Vara Çível
Dâno Mútterial " Outto§/ lndr.:rrizaçàr.r
Por Dano Material
21107120?-1 - Corrch"rsão ao Juiz

2" Vara Çível
T. O. l. - Ternrtr de Onorróncia de
lrregularidacÍe 1 Responsabilidadrl tícr
Fclrnececlor

4110712A21 - Ato Ordiriatório
Pratiôâdô

Rôu:Lighl Servicos de Eletricíclade S

lléu:Líght §ervicos de Eletricidade S
a

Rúu:t.ighl §erviços de Elstriciclade
o. d.

I{óu;Light §erviços de EletricidarJtl
§-a-

Reqdo:Light §ervicos de Elotricirlarler
$a

Róir:Light Servicos de ÊleÍriciclacie S
â

Róu:Light Ssrvicos de EletricitÍade S
a

Situaq:âo: B - baixado, C -cancelacJo.

É***"%o proc. ,"reel.-\



«6,*}-\f,b
§

"lt '

(I$ J(I{iti(lo tlu Estzxlc, do RiÔ dc JôfiüiÍÔ Enrissáo : 23i07r2421 Pá9. 12de 14

crrnrarca de ltaçuai

(")fltliÍir) dâ 2'r Vâíâ Dív*l

Resultado cla Pesquisa

critáriocleBusca:Nonrefonetizaclo:LIGHTS/A,entre2020e?.021,Prrlr::Todos
Frocurar no carlÓIio

Na(s) corrlpetênciíl(s) Acic,entes cio Tratrallro, CÍvel, Emprrls arial, Fazenda PÚblica' Ôríáo§

e §ucessÕes' Registro P(lblic<:

f-lrocegi;n Sit Ultinro ÍaseiFeito fre rsrlrragê t'tl

000:J0:31 -1 9.202 1 .8.1 §.00?4
Róu:Light Etrergia $.a (Nonte Antiço

qr-re Foi Altoraclo Pelo Usuáricr)

Rêu:Lighl Energia § a
000301i 1 -1 9.20 21 .8.19.a424

0003'i 85-37.?021 ,S.1 9.0024
Rêr,r:Lighl Servicos de Eletricidacle S

0003 1 99"2 l .?02.1 .8.19.0024 2a Vara Civel Ráu:Light §errricos cle Elelriciclade §

T. O. l. - Íernto cle Ocorrência rje a

lrrogularidac1r: / Respr:nrabilidade clct

Fortrececiot
07W12021 - Jurrlada

0003225-1 9.202 1 . B. 1 s.0024 2a Vara Cível
"f . O. l. - 

-Ierrrro 
cie Ocr:n'ôncia du

lrregurlarirJa<Je / Responsabilidade do

Êornececlot
30/0ô/2021 'Jlrntâcla

2í)Verla Cível
lnolusã0 lndeviçla en') Câdastrc de

lnadinrg:lentes I lndonir-aÇáo Por

Darro lvloral

17 I Oâl ?"02'l -'lutrlarja

2t'Vara Civel
Cobrança cle Ottantia lncleviclu li/oLt

Rep*tição de lndébittl 'Ccic
O5t()712021 - Ett'rio cltl Docttmento

Eletrônico

2'Vara CÍvel
Darrn tvloral - Otrlros/ lnclenÍzaçào

Ptrr Darto fu1oral

1 6 I 07 1202.1 - "ltltrtz:cla

Í:léu:LÍghl S/A

0003277- 1 S.2h21 .819.AÕ24
tiéLr:Liqhl S/A

00032§12-81 .2021 .8, 1 9.002i1

0003290-21 .202'l .8. 1 9.0024

2o Vara Çiv*l
Dano lr4oral - Otltrosi llldenizê]Çiio

Por Darrr: Motal

221il712A?) - .luntac,a

2" Vatn Cív*l
I-Jarro triloral - Outrosl lrltlerrizaçâo

Por Dançt Moral

22tA712021 - Jr"rntada

2n Vara Cível
CohranQa cle Or.laniia lndevida E/ou

Repetição cJe lndébito " Cdc

üsfi11?-021 - Juntada

V

v
Róu;Liglrt Serviços de Életriçiciarie S

?)

l?*u:Light Serviços cjcr Elêiricidade S

3)

Sitl.râÇão: B - baixaclo, C - catrcelacl':

Forhas l\tY



Triburrâl de Jusliça do Estâdo dô Ríc, rlÍà Jânr.iro

{,'on1àrôÍr dÍ, lta{iuai

CâÍtôrio dâ 2'VâÍâ 0ívr.,l

Criterio de Busca:

Rrni$$ãQ I ?3107/2031

Resultado da Fesquisa

Non're fonelizado: LI6HT SlA, entre ?0?0 e t021, Polo: Toçtos
Procurar no cartório
Na(s) contpetência(s)Âcide ntes rlo Trabalho, Cível, Errrpres,líiÉrl. Fâzenda Pútrlica, Ôrfáos
e Sucessries, Reüistro P(rhlico

13 de l4

0ü03117 1 -60. ;?021 .?,.1 9.0024

ú0037 00 -7 ?- 2()t 1 .r1. 1 9.0ü24

00037?6-70.202.1 .8..i !J.0024

0003726-70,2021.8. 1 I 0024

0003794"20. 3021 .8.1 9.0024

0003ú02-49.202-i .8.1 9.0024

0ü039e 1 -72.t021 .ü,1 9.0A24

00040'r 0-78.?ü21 .8..1s.0024

2ü Vara Çivel
Collrança de Quarrtia IndevicJa E/ru
Repetição cle lndébito - Cdc
221 A7 I 2021 - Jr"r rrlada

2â Vara Cível
Antoci,lâÇãô d<l 

-l-r"rt*la 
É/or"r

Obrigaçáo clç Fazel Ou Nláo Ferzer

Õu 0ar
2010712021 - Jirrrtacía de Mandado

?r'Vara Cível
Darro Mr;lnrial - Cdc
1 g 

I A7 I 2021 -,.1 untarjr:

2í'Vara Cívol
Dano lvlarterial - Cdc:

1IIA7il021 ' Junti:cin

2" Vara Civel
T, O, l. - Termo de Ocorréncia rje
lrregulariciade I Responnairilidade do
Ft:rnecerJor

1610712A21 - Jr-rntacÍa rle Marrclarjo

2riVara Cível
l'. O. l. - Telnro rle Ocr:rrência cle

Irrogularidacle / R*sponsabilidacie <to

Fornecedor
1610712021 - 211A7 l?A21 - Conctusão
ao JuÍz

2t'Vala Civcl
Dano Material / Responsabilictade rlei

Administlaçáo
??-107t2O21 - Conctusâo a0 Juí:

2'r Vara Civel
T, Õ. l. " TernrÕ rle Ooorrênc:ia rie
IrregularirJacle / Responsatriliclade dc>

FornececJor

2ü107 12021 - ?A107 12021 - Connlusàcr
ao Juiz

Réu:Light §enriros cle Eletricidade S

a

Reu:l-ighl S/A

Ítéu:Light l:nergia S.o (hJonre Antigo
clue Êoi Alterâdo Pelo Usuário)

Reu:Light Energia S a

Réu;Light Servicos de Elelricidade S

a

RéLrLight §ervicos de Elelricidade S
a

Reqrio:Light §ervicos de Elelricidacle
§a

ÍiêLr:Liç1ht Seruícos de Eletriçidade S
a

Situaçiro: R - baixaclo, C - carrr:clirdcr.
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qortàroà de ltâouní

CirÍiório dá 2" Varfl Cívítl

Resultado da Pe*qui*a

Çritêrio de Busca: Nonre fonelizaclo: L|GHT.S/4, entre 202A e2a21,l30lrr: 
'lbdos

Procurat no çartÓrio

t{a(§) Çompetência(s) Aoiclentes clo Trabalho, Cível, Ernpresatrial, Fazencla Pública, Ó$âo§

e Sucessôes, RêgistrÚ Públito

Proces§o §it Úttima ías-9/Fe!J9.... "- ,,,,':r,-- !N

000/10 1 2-4 §.20 ?-1 .'à. 1 9.AO24 2'' Vara Cível Rr'lr.r:l-ight Serviço§ de Eletricidatje S

T. O. l. - Tertrlo de Oootrêrrcia dc; a

Irregr.rlaridacle / Respon*atriliclade do

Forrrececlor

21lO7k\y -22fi7!21)21 - Cotrclusão

üçü4l)22 -92.2021 .B 1 S.Ü424

ao Juiz

2a Vara Civel
Declaraçáo clo lnexistência cJe Débittt

e I C)u rla Relaçâo Juríclica

22!Q7 t2021 - Condusáo âo Joie

2r Vara Civel
Enriquecintsnlo §etn Causa

05/0712021 - Juntarja

2n Vara Cível
Enriquecinterrto senr Causa

05/07/2021 - Juntirdâ

v

01 1 3830-04.2021.8,1,9.0001

01 1 3830-04.20?1.ÍJ. 1 9.0001

Réu:Light Serviços de Eletricidade S

â

lmpetrdotLiglrt Hnetgia S a

lmpetrdo:Li0ht linergia 5.a (Nonle

Antigr: clr-re Fçri Alteracio Pelo Usuário)

v

Sitrra'tÇáo: B - baixadç, C -ÇanÇelado
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er:ÍÇr.Ç n, o I zz:lroz t rlxxs tt E-l-lrÇr4ô $li

Brasília, 09 cle agosto clc 2021'

Â Sua llxcclôneia o Scnhor

s,t ÀIlcJiLü l,§s§ À l3,rsT'Oli

Protncltot: de.lustiç:tt V

Prurtoloria de "lustiça <le Itagirai

lLua üetrera I 13tluai ttva, "tr62,Centro

ItagLrailtt.l CHí': 2l.li l-{-l l0

PROCIIBAD0RI A-G[RAL" FIIDI]RÀL

pRocuRADoRiA FHnEü;;Uiliç rt, açíNôia NÂCIONÀL DE nNERGtÀ EI'rrRICA

cc)oRDi::NAçÀcl'mct'llcÂ,I}ÀnMI]'llsTRA'l'1vr\

ilÍisunto: Rcsptlsta ao ()ficio PJI'COI"IC n'' 99i202I

ReÍerôncia: {Ci 033/21 - MPITJ 2018'00430495

Se'nhot: i)rotnotclr'

I . Ncls to*,ç,Íi cla por1aria li" 3 '47 I , cle -i cle trrarçu cle 20I5u1' reportallro-uos no L)ficio PJ'|CIOI f$ n'

" t)gi20).1, clc ll clc jr.rlho clc 202 lH, por: rneio clo qttal Vcrly.l]xeclôrrcia soliçita $sclarccirnÜntos quflnto

à çonclLr*.ã. clo llla,o crc Resulracr.s(proccss, +ssoo.ooozb3r,,r5-g6), prevista puru rg.sto c1e 2019. bcm com'a

nâo+rclecluaçflo cra Lighians tiu.,ites'brclrrc ;,u-conjurt* Brisnurar, icsponsávttl 1:crio abastecitlrcuto dr] cnerg'ia

elótric* i* p*tt. ck: Município cle ltaguaí'

2. co,s,ltacla. ü superilrrerclênoin dc Fiscalização clos §clviq:os cle kllctriciclaclc - §llll inliri:tloLt que

o D[.c: (Dur:ação rqLrii,aràntr. crEr ]nrer:rupçã;;;,'"i;;t;;clo. coniur,idt:r'a) c Q Flic (Frequência llqui'aletrÍc ile

iir.i: *'rtrc'por nrurticípio, rtlas sitl por conjtrntr: elÉtrico'

3. Alcrn cios inçIicar-lores colelivos Dilc e FIlc, as clisrribuidcuas tlevctrr acotrtlranhar as interrupções

FrC c DMrc. os inclicatrores Drc (Duraçào ii-"i,u-r"'pçao por u*icracre c',nsumirk:ra) e FIC (Frecluência cle

httpsJ/§âpiens.âçu.gov,trr/clocrlmentol0$fi 5009í14

ÂDVOCACI IÂ-Li[R ÀI- D.A UNlÃO

Núntcrtl: 4Ü5'l

v

Âru§ÇÂ#
Á i\*-liIil- irrltrrn-ra que o r*cr,il:itrlentçr r.ls (lt)c.lr111ÚÍ11{1§ ó ttnliz*dçr t'l*ltlrii|rlnrftt{c

pr1ú l)iTltr)colr: Digit;rl. n,, *n11*r*ç,, Y§s-*rlryLÍ{(:v,bÍ,'*HY**Y*;:]"t"'

htlps ://5âpien§.4 gtt. gov.br"documento/6ç)ô50Ô8S4
48516.0CI21 14/2021-00
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11tfi612971 hÍtps;/lsapiens. a!,u.íov, []íclorli í']'tr:rrlu16!,ô50üÍ194

unidâde tonsuttiiclorü Jicou scrn energiír elútric* durnntc r.rm períe(1o colr.§iderüdo, 0 DfuílC' (Duraçào h4á

Íritcrrupçiicl por Unidacle Cottsuutidorn) ó rurr irrclic«lor clue deline unr ternpn ruáxinro de cacla interrt.rpçào. ri
iucentivar qlle fl cüllcessiouírria não deíxe o conslrrni{lol scm cnergia elétrica cluranle unr perÍoclo nrr"ri

violaçào clos lirnitts dclinic{o* pela ÀNL,§L püro esses indicadolcs gerfl contprll:snção {irranucila c,n às 
-' 0s

uniilor::les c:ttttsunririrrras, conibrure esl*t:clçce o Míidulo B rlos llr:ocecÍimentos cle Distribuição * PR()

4. Nc§sc côítlextô! scrgue üm ât1exô tabelas c(,Íl os inclicadorcs nput'aclos o respectiv
attos dc l0t1 a 2010. assinr coilto ü r,nlor clc cnda indicadt)r i]arél urra jarrcla rnóvel dc l2 nrqse.c.

ttrcscs clc 0(;i102ü a 05/202 l. parn eÍ'citr: cle c:urrr1:alaçrio corn o$ lin:rites legularnentrdos pâra *sscs
20?1, rr:lcrttrle â{ls coltiunlrs qllc atcnriein ao nunicipio de ltaguaí * I{.l. inclr-Linclo o coniunto iSrisa a talrcla
tattlbóttr são destacarios {rs tillurcs clc curnlrensação pagos tro per'íoclo clq:2011 a 2021. lrrq:ortrrnte dcstac
pÍ]gflnlcntü clc tais cutr4:cnsaçõcs nl'io visa rcssalcir os consr"rmiclorcs pela rlíi 1:rrcstaçàct do scrviço quc llrcs íbr

5. Dentre fls competêncins destn Agência, inÍilitrlidàs pcla l-ci n" 9.427, rjc 26 de ciezcnrl>ro de 1996,
lretrr ccrmr: ptrk: l)ecretc: n" 2.335. de 06 de outubru clc l9!)7, üumprc-n()ti "regulal e liscalizar a proclLrçÀrl,
tratrstnissào, elistr:ihuiçàr:r e comercializaçiio clc cnergia elétrica. eru cr:nÍbrnriciaclc corrr as políticas c rlirctr:iz-çs cJcr

go\:en10 Í'edelal".

6. 0 ntcdelo inslitucionnl atualnierrte adotaclo ilr) setol cléÍrico hrasileiro esrabelece que r: serviço
pirblic* rJe clistr"ibtriçrio cle energia elétlica seia realizado 1:ror concessionirrias e pelnrissioniirias, cujos dir.eitos e

Urrilitl. tccaincio a esta Agéncia ts atribuiçt)es de regular e cle l'iscalizar o cuinprirrlento clc: tais instrunrenÍos.

1' Iispecií'ir:anrentü Fttrâ as cotrcessiorriirius cie ciis{ribuiçâr: ele cnergia eletlica, no que corrcerne ir
lealizaçiin das açoes [iscalizltcloras, * ÂNEEL exeoLllâ-as cout §ua equipe própria, contanclo aincla cr:rn o cürpo
tecllico das agôrtcias esÍâcluais cnnrreniirclas nos Es(arlos su1 que a descentrfllizaçâo cla ativiclurie cle Íiscalízaçirr:
(rilcolltr.l-Íje collÍitiltlíclâ, Altttllrtente, ouze sâo as agêrrcilrs estaduais cluc rnarrlêrr: convdrrios corrr ir ANlll:lÍ.,. c
dessâs. nove püsstlcÍ11 contratos cle rnetâs parâ flsurliznçào cla clístribuiçào nos respectivr:s llstados.
Â<iicionalntente. contrala-se consulturia espccitlizricln para apr:io às alivitlailes. se ncoessi'rrio^

8 ,{ estrttógia de liscalieaçào atuirh:luntc adotada pola ANtiliL sesue Lll}lâ nretoclologin eni lorrrriltr:
f'n(-Â (lllan, Do, Check and Àct) f'unclar:rcntaci;i nos princípios cla tjscalizaçào reslronsiva. Essa eslr:atôgia s<l

cotlcretizn i:r:r ttlcii: tlas ações rlc foÍonítoralne,)to, Arrúlise^ Âcompanhantüntü c, cvcnruain.tcnte, .rr.plicação clc
Sanções,

_r\ I Ü Monitorameuto tetrr como otrjetivos (i) a g,aranÍin clo rccebirnerrlo clos clados ele lluxo coririnuo.

(iii) o l|atornctttü dos elnclos reccbiilt)s, cürrr a gcraçâo cie giiiÍicos- runkíngs, lirrhas cle tcnclctrcias;, os quais'servt:i1
de hase pnra a elalroraçâo da Âgenclo tle ]i:alralho, q,,elpo,lra e.ntpresas c]u rillrils pârâ rls Í'ascs clc Anàlise, er

A conrpanharrrento.

Com Lrasc nü Ásenda çlc 'lralralho, é rcalizaclu a ,Ar:illisç clos rer:ras c,u enrpicsas considcradns
pt'ioritárias nu Íàse clc tirot:iÍrrratuenÍo. A Análise tcrl üolnü pLinciiral ubjetivu a claboraçàà c rJrvulgaçtir: clos

nocesstiriils Psril lr .correçàt> das [rlhas aporrradas. l'oclcrn scr s<llicitaclos cltrclos acliciorrlis visanik> ri

Aniilisc,

ll. Hnr firce drr llelatório..\nalitiço o agellts flsr:*lizado é irrstado ii Ítplesclittar unl
conl e$copo e prazo$ benr clefinirlos^. levàrrclo elrr consicleraçâr> a iirrportância, a graviclacle. o
r.lus lc»ras anal isack:s.

12. Na sccluôncia, as pr.oviclôncilts ar{otadas pârà r.t correçàr:
resultados sâo consoliciacJos ettt relatórios nár efallil de Âcorrrponhamenlo,
açôes cle fiscrrlierçir.o e seus resultados,

https:rsêpiens.agu.gov.brlclocunrento/696500§94

Pl;rno dc l{esuItarlos
risco. e a liiioi'iclarJr'

ck:s prnl:lerr.ras siio ilcolnp.r rt lr a(las . e r)§

perrritifi(lCI Llile â slrüieditdr cOnheÇii as



Núnrero: 4{J5

https://sapiens. agu.gr:v.br/docunrento/696§00994

Jffi #Fi,*#ill{dir*,'iffi íff frhiii:lrnÍffi ;r*[;iilruliiii:§
rti l'i I' erretttual tnctr tc. rk: Ap li caçrio tle §a nções'

14. A sFE clestaca que clescie 201^i a l-t0l-ff particii:ou das ntividades rclativas ao Plano cie

Il.csultad.s, por nrcig clo qunl foi instaqla por estfl AgÔncin a apr:escntai açõcs qtrc tontaria para revsrÍcr o trajctÔria

tle clcgrnilaçà.4a qunlichcle clo scrviço dc distribLriirão tle cnergia elétricn. o Plnnt de Rssultado estnvant scnclo

Írcôn.rpirrhôclo rliretameiric peln t)iretorir r]a ÀNEEL e Íirrcario ru revcr,sàtt da traietirria ç11 , degr:adaÇiio dns

i,6icntirlrcs clc ilualrdaic gr,»*it cir.r serviço cte distrib,içiio cle energia elétrica cla concessionária' '

ls. De acoLclo cour a Nota Tôcnicn n" l?0/1íli9-§l;ti-SltD-SivlA.§l:ir/ÀNBEL, de 0B cle novembro de

Ílscalizadoras serlr o 
'itg 

cla ltcsoluçàcr Nnrmativa rr" B46. de 20i9, conlirrmc rnctoclologia ilc {'iscnlizaçâo'

Iti. Il-elacionnclo à Nota Tecnica 11" 11Ü2a19-s['L;-sl{D-sÍvtA-§F}:iANI:}HL, eilcontra-su ci]]

c1u* ori;;inrru o prí)Çusso 48500.000251i?02Ü'3 ! '

11 A parLir rl:rs arrálises c,irtitllrs no procssso sup'ucillclr:. Í'oi lavrrtlo cl Atrto tlc lrrfi'ação 0Ú2íri20l0- 
v

I (.l.659.0Íi4.7(r.

lB. Apris reorfso da l-lGI-lT, em prinrcim insiância, a SFB, nt fitso de anirlise do perlirio t1e

recorrsiclcr.açâo, resülveu r:unter o v*ror cra penaliclacle e agorâ ô pr'ôcessc) seguc l]âl'â a nnrilise da Dirêtoria da

;\ N hl h.1,. i rrslância' fi na I nil esfcra aclm i n istt'ati va'

lg. Airrcla s,:trrr: a Nora Tócnica n" 170/2019-Sl+l-SItD-S\ilA-§FI?/ANl:'F'i'" será reeiir"ada'

pr'va.,,ehente no f.rnal cle 20]1, nova tiscaiiz:rçrie', quc aborclará os lcrnes cje t]lltrar]]ertto de cnergia elótrica'

ser:"viÇos correrciais e r.e Iigaçãcr cle uniclacle corrsttuticlcrta"

20. Í)escle outuhrc tlc 20]g, pílssou a vigorrrr uru Pl.ttos cic Rcsultaclo§ pârâ ü LÍCF{T. qtlc estcvc

2l De acoickr corr a NOTÁ TECNICA N" I 10120?0-slili/AN lllil .. clc 25 rlc nr>venrbro <ie 2020' partc

inÍegranre cl* proccsso d* plann cle llcsultacl's çlo ciclo 2t)19.2020 (48500.00245?/?0ls-30) quil trata cla av*liaçfi. v;

inçlicaclcx.cs D§C, Dl:,ci ç: FI}.C. Para 0 rrr:i:i, cons.guiu atingir 060/o da inrta acol:(lad&' Alcn, disso' & Llcl"ll'

crurseguiir c,mprir a lncta para fl c,rÍ'r»midaàc'retLrtaüria «Jo riEc.to* conjunÍos' cüln ulll indice dc 7l% Íicntc ao

pactuaclQ cle 56!,1,. No IiEC, a lfistLitruielora atingü fli,todarl1r1ia.propô§ta. lirn relnçàrr aos coujttntos, constíttÔtl-§c

rrnr* nrclhora crn 79,,1u dos co,j,ntos no DI1Cciio,l»naj:llcl. Âcliciotral»rctrtç, veriÍicou-se que rr l-lcil'l"l'crrtnlrritr

g09,i, clas rrctrrs dc IIHCI r: Bg)% c.lc F§.C para,',s ci;nluntrrs, Diaritc do expost0, conclrti-sc tlue tr Plano dc Rr:snltados

rÍa L,t(ilt-l'r0Ísrcfllc 0,r,,*,r]u Continuidriclc çlo {ornccirncl'}10 tevc clcsenrpcnho satisÍàtórítl^

2.1. (.)s prr:ccss<ls ustcnsivt:s ds [i)rmt. gcrtl, incluinclo u 1:t^ttctesso telntil'o iro antigü J)lano clc

pr.o.:e§$o relirti'' ii liscalização ,uprr"it.uíu 1+SSCTO.OOO?5 li2Ü?0-3 l), asriur couro sctrs rulalÓrios rie

acnnr,anhrmerrlo, poclern ,.r'",r,lr,1tu,],r, rliretat,etrte llü sititl tki ÀhiElill-, Ilo e,d*'eço elelriiniço

kttp;i/rurvtu. u rtttttl..qov.bt/co ns ttIt a -pror:ttssutrl'

23 l,or oportuno, a sF'i-rl ressalta clrre a qrraiirlzr<Jc.cla.1:r'es1açào rlos scrviÇos cle distr:ibtriç:àt: tlcl cnclrgia

srótr:ica, r)e* .ol1.lo lo-iro.orri-çÕes .ealizaital * n',i ttun aplicadas à concessiortár'ia poclerti.t ser consultaclas pclo

.,,,.lereçcl eletiônico htrtp://tww.nna«l,gov,br/cht,t0-a§i$.5't(t-tlistri{luitlora..

2d. f-.olr:carrro-nos à disp(:sição para esclarecill'Ie11tô§ ndicionai.s nccussiil'tcts'

l']tiíis://sâpiarns.agu.gov br/iJoc;unlentÕ/69650099 o ''n

,in*1220i] 1
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Àtenciosarnente,

LÂIANE IvÍ,{ITTINS ]3ARBüSA,

Coordenadi:r'a Tecnica e Àch:rinislr:ativa

Procurerdoria Fcderal .iunto à ÂNljlIL

Notas

bi spon ít'cl em httst : /irvv,tr'.ctnee l,gov. ltr/r:adcx:lprt2 0 l 5 34 7 L pd {'
Rewbidl en l5/7/302 !.

Ateuçãt:, a. cunsultn oo procesrio eletr:ônico está clisponível enr lrttp://sapieus,agu.gov.br nrecliante o
fbrtrecirrrertto do Nútne«: Unico cle Protocolo (NUP) 48513ü19050?A2l40 e cla char,* rle âsírsscr 127c,<.1201

,;,,,;;;;;r;-,;,;;; -t-i,r,,l'"-r,.,,"',,.,.iliio*í *,roili*r *o**,iro, ,r. u.n,.ro .u,n n, nc,,rrarir,os rcsais
a1:licirveis..;\ cclnl'-erêucia cla autenticiclnde clo clocurnento está disponír,el çotrr o cócligo 696500994 no,ltrclercço
eletrônico littp;;'/silpiens.agu,gorr.o'r. TnlbrmaçÕes atlicionais: Signatárir: (a): Í,AlÁNli MÀl{l'm',IS BÂl{80§A. Data
e l-k:ra; l0-08-?02 I I 6:0,3, Nrirrrelo cle Seri$; 36894263§ l5{:2367íríi 1338495 1310. Enrissor: Autor:iclade
CertiÍlcacktra clo SEI{Í}.[{O F:inal r,5.

f-*'*-\.9oro. u,WbE\
Fornas JIIÉ_ -
RubrÍca: d
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T}I?ÜMüT'OIIIA NIi JUSTIÇÁ.I}E TUT'ELA COLETIVÁ. NN ITAGUAI

Ref.: nÇ Q$§121 * §IIF&J n'".?ü.18'0ü4§*4P§

r Nr'*Rffr.eÇÁü.. § qi §?ê Itaguaí, ã§ de agosto Se 2Sã1.

Exma. Sra. Promotora,

Inforn:rcl qLrer em atsnciirnerrlo âr clet"erminaÇào ministerial conticla em 1l'

17.l-versc.r, desentranhei as foliras 127 a 132 destes autos.

Inforrrro, aincla, cg-re reaiizo juntncla cle resposta ao Q{icio L'ICOITG n'n

99 12021, exPedido à ÀNiIIll,'

i r i,"t
VaXessa Mõi:ais

Tónnico clo MPRJ - Nlat.'7297

-/

VIffE
rAÇ0 VI§TA rES?E §Xp§px§N?E P"â'&À

Dra. Cristiane *amP*s
Fr*rnotsra d* Justiç*

§,r* 231üe12Ú21

, ,'.i4r."

Vanessã nÁoxais
?,ôcni** dc Minist6ria Fúblico

Mat.7297

PROMOTORIÀ DE JUs?IÇÀ DE TUTELÀ COL§TrvÀ nr macuaÍ
Ilrr+r (..ierrer:i-t.l l:k:<::tilivâ,'[(i2 .. it'n8]'r'nÍ - CL)P' f 3ij]'l'5 jllü "'lel': 37Í3r"124tj



MPRJ ne 201"8.0043CI495 (lC ne ffi3/2L)

À §ecretaria:

Tendo em vista a dificuldade em consultar CIs processos relativos
ao antigo {4S5§ü.üü02ü3/2ü15-S6) e novü Planos de Resultados

i4S§00.ü§24§2/2ü19-3ü) e à fiscalização (4S50S"ü0ü?.51í2ü20-31) da

LIGHT no site fornecido pela ANttL: {1ttry;1rj.t:t:,llyy,ry.119ici{..14.-*,t"1.59"{çgfl-,1:iÍít:

w-ffi"ç"#§s-il.#.Í, expeÇa*se ofício para a ANCil-, a fim de que ela apresente os

Planos de Resultadôs, as conclusões daquela agôncia reguladora e aS

Notas fécnicas a eles relacionadas: Í{ota Técnica 6e 17*12üt§

{4$5CI0.ü00303/401$-86 e 48500.000?51/2*20-§L} e ldc}ta Yécnica s§

11CIl2ü20 {485üü.ü02452/2ü1§-30} e, ainda, a integralidade dos autos de

fiscalização refericlo. Prazo de 30 dias.

Com o cumprimento desta diligência, abra-se vista dos autos.

Itaguaí, 22 de setembro de 2021.

í;
'.^l'*-'

CRISTIANÊ ü[ §OU§À CAMPü§ NA PAU

Fromotora de.lustiça

V{atrícula 4.336

'§

FJT( * rrae usÍ
,?Í$'ã?g§8lffiffi
ãv! r>54-E

; iiiiij,ii il i ir. i'.ri

'r,i'} ; : ii :i;i :.',li:,
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rH.ol*o?tr§.IÀ DE.TUS?Içlt pE T{IT§I"A C$I§TXVA I}E IfA&IJAÍ

CIÍÍ*âo P-Y?COITG n.o 1^69f ?.A*\ trtagr.raí, 27 &e s*t*ínbro de ãCI21,

Ilef.: IC 033/23 * il4FRJ 2S1§.004304§§
{Fa.vor rraeracirnar este urlunere na re*posta}

CiBJIlllO: Visa ai:urar a falha na. pr:estrrçáo c{o sr:tviÇo de forrreciruento cLe energia
elétrir:a d.iante dzrs ci:nstanles inlermrpçÕes rrt:s bairros Mazoinbinha e Rio Preto,
na Murricípio c*e .ltaguaí.

Pr*uado{a} §r.{a} Dlretor{a},

Honra.cia em cumprimentâ-1o{a}, sirvo do presente parâ

requisitar que â.presente os Planos de Reorútaclos, âs conclusÕes e â§

N*tas Tecr:ir:as 'n.ü fiü12a19{4.8500.üçaZffi/2015-86 e

48S00,00025112A2ü-31.) e Nr:tn. Tecnica "ia." Llü l2ü2*
(48500.00i143'2/2ü1ü"-3ü) r:, ;rincla, a

fiscaliaaçá.r: n.o 485ü .0üA25 1 / 2A2ü ^3 1. 
"

integralidade rk:s ÍrL1tüs der

\,

v

Fr*ac áe

Sem rrrâis

estirna e consicleracâc.

S${ürinta} dias"

; pâfâ {] momento, âpresento 1ÍrflL1s protestos cle

À ariusr {Ae&KcÍA sAtI*rsAL sE
Endereço: §üÂN ú013 Moch.rlçs I c,-J

Cristiane de §" Camp*x d* Paz
Frçrnotors de J'

lvlat" i*"§36

e§8R.#tr& §r3üf,§.X#Àâ
- Àsa Norte, IJr*rsilia - DF, 70830- 1.10
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Übjeto entreque a§ {iÊsrinatário
'1§/01i3Ci?1 'llr:47 í{lü Ds JÂÍ.,til1{ü l fiiJ

âo de$tinütáÍiÕ
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üÍíçi* nú, úüS1?ül'!.

It*gu;ri-HJ, 0s de ahril de 2*21.

ü*: C*nselh* *rrxunitári* de ftdaxonrbinha e ltio Freto {*CMRF}'
,,{$s: Êxcel*rrtÍsgim*s senlrsr*s verea*or*s ifitüÜr#nta§ da *nmi*sâr: dç sefesa dr:

ü*nsumíd*r da Çâmara Muni*ipal *e lt*glraí-R')'

ilx*elsntíssim** aenh*r** Ver'**íicr*s,

Apnrtirdçanode?01$a§mpr*eaLiçhtServiç**de
§letriçidad* s,A. vpm prestand* ptâcsimas rerviçon d* forneeimânt$ de *nergla

el+àtriça na çôrnuniclade de fi,{ae*mba {prin*ipalment* *m üârts dâ Estrada dç

Marnmba {apo* a Fcnt* dc R}* F*exonrbaj, [strad*r Saturnino Sra6a {apo* pontc flnal

dç r:nih*s em fidazornbe), â*trarta Jair V*rwirarln f{asr:im*nto {§*tr"acla dns P*lmeiras)

e [strsd* da *rl*nia]'

se*çJ* g*rláç, 0s rx*rnc{oreg da lrcalidade sofr*m

*lAfrl,s,MâNT§ ç*m a interrupçárs dç forn*cirnerrtn de en*rgia elótri*&, m*§fi1o qH6

p*r arguns nrinutos ou *tér r|*sÍfiô por" mais rls 12 hor*s csmo a*rnt*citJ* na prim*irr:

ts€rilünü do mês de *hrill2$21.

&essalte-se qil* rste Ü*ns*lh* **mr-lnitárlo de*cle aqrJeln

ânÕ #{ilirs-§e d# todss cs meiqs ççnhe*idox pmra efetu*r d*nun*ia dcs p*suimoe

**ruiços pr*ntadr* pela toncessiCInaria Light Serviçc:s cle §t*tri*idmde S'A', inclu*ív*

tend* iltiliz«d* ests t*rniuxâo no mnr de ãü1? para noilfi*ar * referida f;mpreea'

T§davia, a r*ferÍrJa C*n*es*ionária age 0om CI *oçtumeirc,

d**Cpto c$rrÍ sêlJ§ **nçumid*r*c e n*nhuffifr respÕstg * da6la a populaÇáü Clu& v§m

s*frsnrlo C;fir"yl a reit*r*d* iornr*rtt* e{*s tl*f*its§ nâ Pr*stâçáâ* dr:* s*rviços'

send*r a$sirn, c*ntinx*ndm a gr:írer danos (pelo descas* da

§.mpr**n de ãnergin [lêtrica) e p*pulaçâ* local, pr*c]ut*r*s rursie, *orfieroiantes e

ír*prletários d* siti** d* turlsmn vôm soliçitar a V*s*a* §xcelêncla*, atrav'á* dn

bpmiss&o d* üef*sa do tsnsumid*r, que su*quem junto fi frmpr*sm pr**tadurn dr

*erviço s*luçá* Par* fl csss.

v

v'

'ü{:Ã,f'tr§ * 1!) tt.il*s tíc' t?:.'t;t's cru §?r'ryt' 'l* 7st:ttt ;{t: tlít3't:t:tttít;'

§'f. t;hr.tttt$i:t. í':,* tl*t* t:tt çít'l"y'i"!
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Áproveitamüs pâre inf*rn'rar ff \1ossâs ffx**l$nçias sübrã a
sxi§tíânÕiâ de um lnqiráriir: üivii Fúblico tratandr d* «s*unt* tramitando na 1§,

Pr*rn*toria de Justiç* d* Tr:fel* *oletiv* d* frlu*íe* Angr** d*s &eis {ns. MPfiJ
201fi"004.3ü4$§), p$d*nds §8r §,ü[i(itádo por *sta t*miss** ir:fcnnfiçÕe$ qilânto áü
m#smü.
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Atencio*am*ni*.
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ÜílustrePresiçi*ntedaüomissâodoÜireitodo0onsumidçrde

ltagual, V*rfi pÚr rneio clelcta, responder o ofício ns 00sl?Ü31, enlriado pelo mui

respeitacio üÜN§§LljÔ coMuf.llTÂRl* Dl: lvlÂzc]lvlslÍ{t-lÂ § ftxo PRETO-

CCMRP

rm vo*so *fíçio, há o relato da pê*sirna prÕstâÇãÚ dos *erviÇos

oÍertados pela Empresu fornenecjora de enerEia elátrica LIGHT' rlesde o Ano cl*

2ü15,Neçessári*sefax*aber,sehouvealgumprejuixornat*rialtÕmâíaltaou

quedâcieenergiaelêtrica.tipoproclutoperecÍveIque§eestrngou,

eletroclnmêstiro quelmadci, pr*1uieo êm hoapedagem qu§ deixou de receber

§âus hCIsperier por falta do sflrviÇo de energia elátri*a' ctc'

tab* ressaltar qu&, eff pos§ê desr*s inítrrraçÕes será

enviutiç r:rn ofici* pera â limpresa L|0HT, cobrando as *'ventuais perdas e

explicaçÕespeloptissinroserviçcr*arnrreçá*domegmCIcfil1lprauO^

Vencida a etapa adminiçtrativa' sem apres*ntar uma soluçâo

satisfatoria, n cnrnisrlâo rjo Dir*to do c*nsumidCIr irá provclüâr o Poder Judiciário

para resolver a lide,

Cerlo dc vntsa cnmpr*ensâ*' *guatcian'ros o trrais

brevepossivelrrV0§S0rgtctrnn,afimd*darrno*pr**segr:in.lent*dpâs$L,ntÔÉm

Paula.

De*de já agrademos

itaguai, 25 de nraio de t021

\':*. a-.3r-i-..' **;r{k#r ': ' " "..-l:l::-' " )xi::.'.. ..!''

Pr*siçlsnte da CCInriscâa do üir*itCI d* Conçunliçlnr

v

v
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üfício n..0l:iizü?1.

It*guaí-lt.l. ü2 d

Cons*lho Cl*nrurnitriri* de fuÍar-ulthinha e 1Lio ii,rerto * C['i\rlRIr.
$ir' Presiricnte da Clonrissâo de De lesa do (lt'rn*r"rmielol ria {")*rlara Mru:icipal tle Iraguaí-l{".1.

llusírissir ntt Sen hor Pre*iclen{c.

Iint atençiIn â r*sp<:§i.ít *nriticla Êrlr cst;l r. C*nrissfr.lr r.urítruntc aus
lequerirncntü:; üutttidüs no Otir:io n".0ú9/2{11}l errvinilo pór n{-l§s{) ("lt:rrsell'ro irrlbrnrar:rtrs quc r}âü
telll()$ uottl0 inclicar preiuíza.t indit,icluais cle consunriclar*s r*sicicntsÍ ilo Lrlirr6 fulaet)njbn diilrtte
dos prr:blenlfi"§ rclalâdos nil r.çÍ*rido r:rÍicio.

Àinda. uÍio elispunros cl* daçkr.§ ül1t rti)risos cadâstrus no que sü
reÍ'ere aos ;:r:e.iuízo.s inclividuiiis ci;rrsudr:rs aos qslahekrcimentos cçnr*rci*is Ê F{luji$dâs/$ítiers rlc
turistrro çle n**sil regiâo.

Contuclt"r. í,rr.rri*nros aJinrrr quú ir reileradir inle rrul:çfrr:r nÕ
Íçrneritutnlo do serviç:o de «rergia eldtL'icrr na localiilarl* peli ü*nccssiçnária t,ight Sel,içrrs clt:
llletriciilade S'Â. clu:;it trall$lolllils r ple.juizos a r,alelivictuch..iá que privl-rr tle sur.r ust r':. por. si
sÓ, Iere ao ;lrevi$tct l1o tlt'Íigo 22 útt ("ilXl. pois ll'Íllt-se ,.1* sen,iÇo çs.qencilrl * ilue iicve s*r
c$ntítlu{).

Cat:e ressirltiil. tcrmhórn. qile e$lil Cirs* I"r"rgí.tllltiva ni: ano dt 20 l6
ilÍttült üt(Jmittistt'lltivatxent* "iunl.r.t ir l.tglrt (anexo) ni1rt ühtônll(: r ixit* nr:crssirr.io. ,Ain{ir^ clue
trantila tta 1'. Prontolruiit clc JusiiÇa dç'J-Lrrelil (li:letiva do Nriulc* de Àngra tJ*s ll-eis ç
procedinruxr:r kllil{.f 3018,004j04fi 11,.,,,,rd,.iro {jjvil) o que seri* cl* grerrd* ii.:ri:orriinci* rr
pecliclo cler i51ij1,rr,,tii*s pr"lt usta {.lrrnrissiio qrr*nt* afl Jltesntú.iuntr ae1r.r*la Í}rorncrrQri*, eonrir
lbrlnn ile itttdatncnto clu J:ro1:ositura tie unrrr Âq:íio Cii,il l)írblir:ar r-x'rr ihçc ria Currci,:ssioníuia.

Clt'crtr<ltt qur." abolilllrnos üs prlnto:; inEli*ailux I'ríl lt1únsÍtgerl lecehida"
uprcveiriimr:§ píira reilerar' os lr'ot*$to-y dc sstirna c distillur eonsiricraçiiu.

Àtsnçiosarn*rite .

t,r i} I .1, ..r..- !'.,*'1/r». I;\t 4u{'*;. "-}'.4Ô'tt*Ll'í
i 'l'akeshi lssoi:c

Presidente do CCMItP
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Itngu*rí-RJ, 30 rJe â$0§1CI de ?ü21

llo: **n**lh* C*rnunitárin de flllazorvbinha * ffiin Fret* - t*íi/lfdf '

Ã, f-itíút §*rviços d* Eletri§l{,adm $.ê,. * Ag*n*ia de at*ndimBnt* ds ltxguaí"RJ

tar{ssim* sr. §çrerlt*'

Fçr intsrmádis de*t* vinr*ç s*liçitar s maflut*nçâ* de r*de

s trsça <1* poste exietente na Hstrada *aturnin* §ra$a slns" ern Mae*rnhe' lta#uaí-

ítJ, já qu* hiâ cab*n rnuitô haixos nâ lüôâlidâde l*vand* rlsc* a p*pr.rlaç§o; b*rn *omn

p*cÍtmo* * intp*çáo nc po*tearnant*, poi* há po**ihiliqiad* ei* quedn d* post*

*onforrn* íotn em ânexÊ.

üa nns*r*a f*rmâ, pcdimos seia feit* rnanrrtrnçâ$ * rêvisá#

d* trarrsf*r!11â(lÕr§s in*laladss nÊ íede tm Mfresmba, t*ncJo em vista que nn§ úttlm*s

dia* it faíta d* lux l"ra reçi§r ss dsu por prnblemâ§ em transforÍfiad$r'

v

vfr*rtos de Prd*r ilüfitãr

*gradecemfr§ * §tençâ* dispen*aelm + raiteremss o$

estin:m s di*tint* ccnaideraçâo.

At*nci**ant*nfe,

e*m â âtêilÇás de V' SÉ.'
r ítfr§sÕs plüt§§to§ cle *levada

,;rli
'-§íí"$.,1 *.{,.,, Y..}atw{ "t

Take*hi lss*be
Presidente

l\i r.
.í.-f#,l,U.rr.í1

, Al$xarrdre Conrado
.$çhretário Hxecutivo
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MPRJ 201"8.00430495 {lC ns 033/21)

ATA DE REU'§}Ã*

Aos três dias do mês de novembro de ?021 se reuniram no

gabinete da Promotoria de Justiça cJe Tutela Coletiva de ltaguaí, a

Promotora cle Justiça Criutiane de §ousa Campos da Fae, o §r. Takeshi

lssçbe, portador clo RG 0408431"3-8 - lFP, e o advoBado Dr. Álexandre da

§ilva Comradu, OAB/RJ 114,550, respectivamente, Presidente e Secretário

Executivo do Conselho Comunitário cle Mazomhinha e Rio Preto, tendo sido

informado o seguinte:

lniciada a reunião às 15:20h, foi esclarecido pelo Dr.

Alexandre que desde 7016 a área da lVlazomba, Mazomhinha e Rio Preto

vem sofrendo com interrupções de energia elétrica provida pela Light; que

o problema nunca melhorou até a presente data; que há ocasiões que a

interrupção é ocasionada por problemas relacionadas a faita de poda em

árvores e, quanclo esta é realizada pela Light, as interrupçôes cessarn por

algum períoclo de tempo, mas depois voltam a CIcgrrer; que a rede de

energia eletrica do loçal é bem antiga e não sofre manutenção Írreventiva

pela Light; que a região é sustentacla por sítios de produção agrícola e sítios

de turismo, sendo todos muito impactados pelas interrupções elétricas;

que é comum a interrupção de energia elétrica ocorrer durante 5 a 6 horas;

que cliariamente há interrupções de minutos; que ultimamente sequer tem

conseguido gerar protocolo das interrupçÕes via 5M5, em que pese informe

o ne clo clien'Le, recebenclo mensagem em resposta no sentido de que os

dados informados não são suficientes para registrar o pedido; que é Çornum

a queima de equipamentos elétricos com essas interrr.rpçôes de energia;

que enviou fotografias, acostadas às f ls. ]88-1Bg c l-92-193, que
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comprovam a precariedade da rede de energia elétrica no local,

fios partidos, postes caindo e, inclusive, com partes quebradas.

Pelo §r. Takeshi foi esclarecido que, por residir na\[straUg 
*á<

rtprrttnrõpc dp pnprria plótrira rlamnrrnr m:i< tarnn^ .--l-=da colônia as intêrrupÇões de energia elétrica dernoranr mais tempo a

serem ree§tahêlecidas, tendo casCIs de ter denroraclo Züh para retornar;-:-
que a Light nuncâ forneceu geradsr para que a falta cle energia fosse

suprida; que normalmente, a interrupção inicia quando começa a chuviscar,

mas há casos em qLre ocorre interrupçÕe s menores sem qualquer
intercorrência de tempo; que os moradores têm seus equipamentos
elétricos danificados com a interrupção de energia eletrica.

Pela Promotora de Justiça foí esclarecido que foram
solicítadas informações a ANEEL para conclusão das investigações do
presente lnquerito civil.

Nada mais dito, foi encerrada a reunião às 15:50h.

I:f''-' ;'''n^''l''- i
Takeshi lsssbe

''t-,..r'

0AB/RJ 114.550

í\
, ,":_*_*-.

Cristiane db-Sdr,r-1ü*Câmpos da Fax

Promotora de Justiça

Matrícula 4.336
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NÔTA TÉCN ICA N9 110/2020*SFE/ANEEL

tm ?5 de rrovenrbro de 2020.

Processo : 48500.002452/201-9-30

Assunto: Avaliaçãa final do Plano de Resultac{os
LIGHT referente aa cicla ?A§l2AZü.

I. DO OBJÊTIVO

1' Esta Nota Téorica apresentâ a avaliação final clo Plano cle Resultaclo cla Light Serviços de
Eletricidade S.A. - LIGHT referente ao ciclo 2A13/2A2A em reiação aos temãs Continuidacle clt:
Fornecimento e Faturâmento de energia eletrica.

II . DOs FATÕ§

2. Em 2019, a SFE solicitou a LIGI'JT cluê âpreserrtasse Plano cle ResultarJos para melhoria cla
qualidade do serviço parâ crs temas Continuidade do Fornecimento e Faturamento de energia elé1rica,
com início em outubro de 20i.9 e término êm setembro de 2020.

3, Em março de 2020, a ANEEL publicou a Resolução Normatíva nç B7B/2020, a qual
estabeleceur medídas pâra preservação da prestação cln serviço público c1e rlistribuição cle errergia elól.rica
em decorrência da calamidade pública atinente à pandenria de coronavírus (COVID-1.g), dentre as quais
estão realização de leitura em intervalos diferentes ou não realização da leitura, autoleitura ou
faturamento por média, suspensão cla entrega cle fatura irnpressa, flexibilizaçâo clo atenclimento
preserrcial e telêfônicÕ, dentre outrô§. A rnaioria rJessas nrecJiclas perduraram até 3J. c1e jullro cJe 2020.

4. Em razâo disso, e com base na avaliaçâo c1o clesempenho cJos Planos de Resr-rltacios ate o
3e trimestre de acompanhamentol, a SFE, por rreio clo Ofício ne 3s6/2920-SFE/ANEEL, resolveu realizar
novo Plano de Resultados para o têma Faturamento cle energia eletrica com â LIGHT para o Ciclo
2AZA/2a2L, o qual se iniciou em outubro de 2020 e finalizará em seternbro de 202j-,'Íoclavia, clecidiu-se
que o nôvo Plano deveria contemplar novâs metas pâra os inclicadores er"r1 êcompanhamento. O novo
Plano de Resultados de Faturamento da LIGHT foi avaliaclo e aprovado pela Nota Técnica ns 86/2020*

1 Relat6rio de Fiscalizaçâo * AcÔmpanhamênto da Distribuição ne 0l5/2020 {Sic na 4g534.0ü2608/?020-00) e
Relatório de Fiscalizaçãrr * Acompanhamento d.c Distribr-riç§o ne 01612020 (§ic no 485321,002609/2020"00)

A Nota Técnica ó urn clocutnento ernitido pelas UnÍdades Organizacionais e riestína-se a sr.rbsicliar as decisôes cla Agência.
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Nuraerro: 485

p. 2 cla Í\IOTA TÉCNICA Np 1J-AI?A2A * SFI/ANIEt', de 2'5/11'l7A2A'

§F[/ANEEL, de28/Agl2A220 {proces§o ne 48500 ,aaefi'Ll2}20-19). Já o plano de Resultaclos para o tema

Continuidade do forrrecimento seria acompanhado atê o término do ciclo' setembro de 2020'

5. No períoc1o do plano de Resultaclos foram realizadas reuniões trimestrais de

acornpanhar.:rÊnto, tenclO siclo emitidos 05 respectivos relatÓrios com a avaliação do.desempen.lo la
Distrihuidora em cacra período. Em 12 de novembro de 2020, foi rearizada a quarta e (rltima reurrião do

Plano de Resultados da LI6HT pâra o Ciclo 2019-2020'

III. DÂ ANÁLI§E

6. A avaliação final do Plano cle ResultarJos da LlGl-lT

cle Continuiclade clo fornecinrento e

rro Ciclo 2019-2020 e apresentada a

Faturarnento de eirergia el'átrica

lll.1 Continuidade d& fnrnecinrento

7 , o plarro de Resultaclos cle ContinuicJade clo Forneçimento da LIGHT tinha por e§copo os

inclicaclo.es cle contirruic{acle gloSais, os de origem interna e a conformiclade regulatória dos cç:niuntr:s' A

Tabela 1" apresenta as mêtas pactuadas pum oi indicadores de continuiclade DEC e Fsc glotrais e inte rnos'

aciiante Para os temas

separadamente,

ra os indicaelcres de coql!!tdggg§lobais e corrtrâtuais'

rfc i reciDrci I rqç_ ____

Meta
L Â.? !,4

§,43
Limite 2Ü20 7,67 8,1"4

B. As Figuras 1, a rl apresentâm o comporramento dos inclicaclores cle continuidade da LIGHT

ao final clo Plano cle Resultados (setembro de 2020)'

Â Nota Técnica é urn clocunrento ernitido pelas urridacies organizacionais e destina-se a subsidiar as decisões da Agência'

DOCUBiSl.lio ÀtÍ!NÂDO urGÍl Àl l',rf NrE.

cünr{!tc n itutrrrríridÂde de$re doc(mantD Êm }tttp.,//riwil-gtxl.tigyttlltttl*.:gir/u,*' i,Íornunclo o cÓtligo dc verÍíicaç§o cÚ21ÀB[{i0o§90[c2

rabela 1 * Meta§ d* Plano d* egryl§dgt §tllgll
LIGHi'
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Nesta da.ta, promovo o encerrâmento do ,l," volume clos :rutr:s IC n."

033/21 - MPRJ 2018.00430495089, iavrernclo para constar o pÍ-cscnte

t.ernro, deviclamente assinado.

Ita.gu;r.Í, 15 cle fevereiro cle 2O22.
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Vanessa Morais
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p, 3 da NorA TÉcNtcA Ns 1,ffilzoza - srE/ANEEL, de 2511,112Ü2"O.

Figura 1- DEC global da LlüHT

C proç. N'W!"ú 'i:.

Forhas 44g S

Fígura 2 - FtiC global tia LI6HT

A Nota Técrrira é u6r documento emÍtirJo peÍas Uniclacles Organizacionais e destina-se a sr.rbsidiar as decisôes da Agêtrcia.
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p. 4 da NOTA TÉCNtCA Ns 1"10/2020 * SFE/ANIEL, rle ?5/1Ll?^A2A.

Figura 3- DEC lnterno da Llül.lT

ffiffiffi
v

-,v

;ii. :',,i]' l :,1:,...:

Figura 4 - FEC lnterna da L|€HT

,, -,. -:

9. [nr relação aos indicadorês de continuidacle globais e internos, ohserva-se que a LlGl"lT

cumpriu as metas pactuadas para ôs indicadores DEC, DECI e FEC. Para o indicador FECi, a Distribuidora
conseguiLr atingir 96% da meta. Toclavia, destaca-se quê tôdos os indicadores estão observando os limítes
regu latórios e contratuais.

10 Em relação à conforn"ridade dos crinjuntos, as metâs pactuadas para o DEC e o F[C estão
dispostas nas Tabelas 2 e 3,

A Ílota Técnica ó um clocunrento ernitido pelas Unidacles Olganiaacionais e clestina-se a suhsidiar as decisôes da Agência.
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p. 5 da norn rÉcMCA Na úa12020 '' SFE/ANEEL, cte 25/r1./2A2A.

Tabela 2 * Metas do Plano de Resultados da LI6HT para conformiclaeie c{o indic*dor DüC clos coniuntos,

DEC õ//o

No limite
Fora do lirnite

Tabela 3 * Metas elo Plano de Resultados da LIGHT para conformidade do indicador FEC di:s conjuntos,

1"1". A Figura 5 apresenta os resultados da conformidade dos cotrjuntos para o indicador DEC ao

término do Plano de Resultados.

Figura 5- ConÍormidade regulatória dos conjuntos da LI6HT pârâ o indicador 0âC.

íj{rii}r"ida{rr.. <tr r*}J,rí1Íos /,difrli do litnits 1) .l(.i. ijíjlrt i} i}í, 1irlirte .úrr {;l(rjiri trc aÍÊc. lllil:

iii í i; I i+ ii i I r i i fi : : r í: {i : ti i; :Í-i.i,i
:i-r" "ri3i'.i -t,l;.i i

, lt:i liil l rl

- .1-i:lí

1.2. Pelo gráfico, obsêrva-se que a LIGHT consegui atirrgir ao final do Plano um índice de

conformidacle regulatória para o DEC dos conjuntos de 717o, tendo cumprimerrtô ü meta pactuada, cle

56%. Ao mêsmo tempo, verifíca-se uma redução de82% dos conjuntos que estavam acinra de 40% da

limite regulatório, atualmente em 5,6%. Além disso, nota-se pela linha laranja, a qual representa Õ

indicaclor clenominado QPC, que mais consumidores ou estão sendo atendidos nos Íimítes regulatórios ou

êstão mais próximos dos limites regulatórios, conseguirtdo atingir seu nrelhor nível histórico.

rÊr,riL1:*rÍãt A Notâ Tócnica é um docr"rnlenlo ernitido pelas Unidades organizacionais e destina-se a subsidiar as clccisões da Àgência.
l:IGiTJiI=J
rr r-Ll t{l rÉ l.E Íirri,:,sr?
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28%
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P, 6 cja N0TA TtiCNtCA Na 110/2020- SFE/ANEI1, de 251ru202A.

13, A Fígura 6 apresenta os resultados da confornridade dos conjuntos para o FEC.

Figura 6 * Conformidade regulatóría clos conjuntos da LIGHT para o indicador FEC,
i;trtlliti.1dt {i!, ds,'jrrílrs \ri,}{i íl» lkEiie ír }tili áí:i,rijt ríç l,.oi,, .-}x} 11!r\r:{ d.J íii:il: " fI(

L4, Verífica-se para o FEC um índice de conformidade regulatória de 70%. Dessa forma,
chserva-sn qile a LIGHT cumpriu g1% da meta estabelecirJa, dç 72%. Todavia, r;onstata-se pela linha
l.rr'rnja ume redução do QPC, indicando que mais consumidores passâram a sêr atenrJidos dentro dos
limites regulatórios ilu estão mais próximos desses.

r5. Na Figura 7 pocle-se observar a dispersão dos valsres DEC e FEC dos conjuntos em relaçât:
aos limite.s entre o mês de referência da análise e o final do plano de resultados. Depreencle-se, portênto,
clue houire unra aproximação dos conjuntos enr relação ao limite regulatório e uma redução cla dispersão
dcs cortjt.r,*rtcs. '-

À itlota Técnica á unr rJocunrerrto erriiticlo pelas Unidades Orgarrizaciorrais e cleçtina-se a subsidiar as decisões da Agência,

il

Rubrica:

IrOCU&1[NT0 arSSlNilDí] OlGl íAi.tuif N1É.

Cúillirlt! a ôuli:riliridârls iÍuri, do,:uL'rento efi hl r,,'lslu1(t? iúfoÍnrnn(l( o.{r(,iiio d! v!íilic.rí;üo CDIÍABf.ó0051,0[C2



p. 7 da N0TA TÉCNTCA Ne fiAlzCIl} * SFE/ANErL, de 25/]1.l7A2A.

Figura 7 * Dispersão dos conjuntos da LIGHT pãrã os indicadores DEC e FEC em relação ao respectivo limite

regulatório,

Marçr.l de 2019 Seternbro de 2020

i6. Enr relação aos indicadores dos conjuntos, pela Tabela 4 pr:de-se verÍficar clue 85 conjuntos
(79%) apresentâranl melhora no inclicador DEC enr relação ao nrôs de referência (março de 2019) e 61

conjuntos (57%l no indicador FEC. Por outro lado,2J. conjuntos (20%) pioraram no DEC e 46 conjilntos
(43%) na FEC. Desses, 11. conjuntos continuaram dentro do limite regulatório do DEC e 35 conjuntos no

limíte do FEC.

r"iF_q.E l:§-t-u-ação-dos In{ica.d"o"-lg:"!l,Çontf*$u!S jos rg$11ntê_11|3!9ryl

§"s-seçiq * DEC rrc
Meihorou 85 6t 57%

Piorou 51 I 43%

FORA DO LIMITL

NO LINlIT[ 33%

Estável L%

Total de Co t0oYb

t7 . A Tabela 5 demonstra a situação dos 1-00 conjuntos enr relação à meta. Verifica-se que para

90 conjuntos (90%), a LIGHT conseguir cumprir a meta para o DEC. Para o I-fC, tem-cê 89 conjuntos (89%)

dentro da meta. Todavia, L0 conjuntos OA% ficaram acima da meta parâ o DEC e 1l- conjunta; l1l%)
para o FEC.

Tabela 5 * Sit das metas dos tos da LIGHT

§ituaçãr:
Al:aixo da Meta 9CI%

.A,cima da Meta rc% _-..11 - )1"1:"*-
100%xú.0,Y" 10ü

I Desconsideraclos os conjuntos enr áreas de riscos.

A Nota Técníca ê um clocunrento enlitido pelas Unidades Organizacionais e destina-se a sr,lbsidiar as decisÕes cla Agêntir
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18.

Apêndice

detalhe dos indicadores de todos os conjuntos encontra-se nas Tabelas B e I no

Diante clo exposto, percebe-se que o desempenho da LIGH'I no Plano de Resultados de

Continuidacle do Fornec.imento foi satísfatórin, nrotivo pelo qual recornenda-se sua aprovação.

lll" ? Faturaments de energia

70, 0 Plano de Resultaclos de Faturamento da LIGHT teve por escopo os indicadores de

faturamento globais e os indicadores clos nrunicípios atendiclos pela Distribuidora.

11 A Tahela 6 apresenta as metas pact'uadas pâra os inclicadores glr:bais de faturamênto da

l-IGHT e a Tabela 7 as metas pâra os indicadores dos 9 nrunicÍpios prioritários. Para os dernais municípios,

a üreta cla LI6HT era manter para o$ indicadores os valores registrados em marÇo de 20.l.9.

Tabela 6 * Metas dos indicadores globais de faturarxento da LlÇí-iT

QRT PRI: DaÉ

349,72 20,94 1,35

Tahela 7 * M tas para os municí os pr'ioritárins da ll6l{T
MurticÍpios QRT PRP p§r" PRF pcF

TAÇUAI nlo )1 54,45 5,01. " q,e5

JÂPERI 334,81 39,51" 7,}'.t 0,88 1.,03

Mr:SQUlTA 4t34,35 46,08 7,50 1,00 L,70

N tL0ír0Ll5 407,36 39,0r. 5,61 1,00 1,4b

r!$vÂ rGUAÇu t7r. 47,01 6,09 0,9{; n clc)

PÂRÂ(AMSI 434,ü5 45,83 5,09 0,67 1 1d.

QUTIMÂDO§ 385,37 47,1.2 6,09 0,95 n cl)

ryÊ q_i3§F"ilq
§EROFEDITA

?9?,7.7
329,77-

tq$1
53,? l"

....§.,91*
5,33

9,99
1,00

1?q- 
0,99

22. As Figuras I a 1.3 apresentarn o comportamento clr:s irrdicadores globais de faturamento

da LI6HT ao final do Plano do fteEultados (setembro de 2020).

Â Nota Tócnici:r é unr clocunr€nto entitido pelas Unidades OrganizaciÕnais e destirta-se a subsidiar as decisões da Agência.
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p. 9 da NoTA TÉCNICA Ne Lrclz}?-Ü * §FE/ANErL, de25l1.rl2a20.

Figura I * Quantidade Relâtivâ de Reclamações no Ls Nível de Atendimento (QRT), média móvel anual.

Liit i

Figura 9 - Percentual de Reclamaçôes anual,

HH

ffi

.A Nôtâ Técnica é unr documento erniticlo pelas LJnidacles Orgarrizacionais e clestina-se a subsidiar as clocisôes ila Agôncia

DOCUhI[.NIO À55iN^00 DlGlT,\l Mtí'11É

tr
tt
lI J"' ..

rt
ffi



f'n't''o;*
Núnrcrc: 485

p, 1.0 da N0TA TÉCf{lCA Na 1;1a2020 - 5FE/ANrEL, de 7-5l1'tl2120,

Figura J"ü - euantidade Relativa de Reclamações no §6O/ANEf L {QR'FAT}, mádia móvel anual'

ii, i;, .,.i, i
i|' íj' êÍ' .f '

Êigura 11- Percentual de Faturament§§ §sm Lêiturâ (F$L), média móvel anual'
p:,,.

':l' l{

A Noia Técniea é um clocurrento enritido pelas Unidacles Organizacionais e destina-se a subsidiar as rjecis6es da Agôncia
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üfíçio 60 §2S/ Lg * âpJTCüARf;

Assunt*: ReiteraÇâo (faz)

Referênciar [quérlto tivit rzlrs - MpnJ ns 2ütü0043CI4gs
{favor meneionar na respoita}

Aputlttlf[? 
-]a 

pJ!§!âçâo de peruiço de f*rnecimento de *nergia etérricadiante das.êirirstantes ínterrupç§es nos haÍrras Macombinha e Rís prets, emItaguaí.

Sr. presidente,

No uso de suas atribuíçÔes legais, de acordc csm o árt, 1"2g, inc. lll cjaConstituição f,ederal, e ainda das l..eis 7.34ylgí à-*,e:Slg:, vêm este presentant* dr:Ministério Público Estêrdual, reiter*ndo os termos do üfícin rf L65?l]rl,, encaminhercúpia tÍarepresentaçê* pêrâ ciêncÍa ê a apresentação de esilareclmnntos *cerca ürjcs Íatosnarradrs.

consiçlerando qilê âs informaçoes sâo imprescíndíveis parê â presenteinvestigação, "âdvirtÕ que ü não atendirnq.!".? piesente requisiçêo importará na prática c1*crime prevÍstn no artigo lCI da Lei na 734'lls§;ár,nitiiul {rirne, punido com pena dereclus&o de l" (um) * 3 (trôsi ênn§, mais mutta'ãã rôl*-il a 1.,00CI CIbriÜaçües do Tes*ur*Nacional * or[], a rêcus§, o retardamento üu a ornÍssãàãã *u*ou tór:nicr:s indispensáv*is &propositura d* açâo civil, qua,ndo requisitadns óero üiniitcii" púbrico,,,

MrhJr§TÚRrü pú§Lrt0 D$ rSTASü nü ftrü r[.JAí,,,Jf;rRü
1 

â Pa$MüTüRíÀ itn Judnça uli"luTHLA iürtrffi
" Angr* e*rs Rei*, Faraty, ltaguaí* Mangaratíha

(Meio Àmbiente e Consumidor)

Rila Cel. Côrvãlhô, 46§, Si\LA 40I - Centro - Angrâ rjos Reir/RJ
CIP 23.900..31ürtel: (24) 3365-2684 tax; {24} 33úS-40S8

F-rnail : qjtc.a nsre@f:Ufüf:l.br

Àngra dos Reis, 28 de mê,"Çü de 2ü19

Ânexor ü28/$2&-v

Sraz*: 3ü {trsntâ} diã§.

Âtenciçsame*te,

,,.ffirfu cussü *arras
e Justiça

À1nr:
5r. President"e
Pr*sielent* da L"ight §.Á.
Âv. Mal, Floriano, l.üB - fl*ntro .- RiCI r$*Janeiro/RJ
cfiP 20,08ü-0ü2

t"''.*. 
/"t-.**y'

F;lgixra 1"
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,I l,;iíi!I1: I I ltÍt í)L,Íf1, §{:"{)"
;.'!t.; i;i i Âr.rt ) l)i"i i,l.i{i i}k í,,i;..irrili.i..l

- Ângra dos Reis, P&íâty, ltagu*í e Mangaratlba -
{Meio Ârnf:i*nte e Cnnsurnicior}

Ru a corone I 
"' I$lll; i3ã aii 3 :iit i,',ili5ãr:rffi1' 

P.1üra n os Re is

$ffciq nn 1*68/1S - l§PJTfi

Ref.: lCr 3â/l"S MPRJ: ?03S.0fl43S4S5

{favor mancionar na }lesposta) .

Àngra dos Re:is, ü3 ci* ciezaruhro <le ?0].3

Anexo: íl:. 90

ObJeto: Apurar a falha na prest*çâo de serviç* d* forneclm*nto de energia etátrica dlant* dal constantes

interrupçôes nos bairros Mae*mbinhx * Riei Preto, *m ltaguaí,

Assunto: RequiulçÍio

5r. Responsável Legal,

No usu de suas atríbuiÇ§es legais, de acurds com ú aft. \'2§, inç. lll ds fonstituiÇâü í:§derãI, s

ainda com ag Leip 7.'347 llt* e S,$25193, vem est* prÊs;entflfite du Ministério Público Estadual reqrrisih*r

inforrne {i) em qual Corrjunto de t.Jnirlades üonsurnidor*ç se encuntram üs bi*irrçs de "iV*:r:r-,rbirrhü" §

"Rin Pretr:" n* Mr:nirípio do ltaçr,raí; e (ii) sr.: forarn ntenr,íid*s as soiicltaçÕes apr*r*:ntar)as ptlln Pnrier

Fúblíco Municipal qunnto à rcvisâo dr: portearnenlo e *a rede elêtrica.

Prazo 30 {trinta) rjixs,

Aterrçiosamente,

,t-

à
t!
'rrt
!r'

Merç:elle úàr,c*suo sarrçs
Êrr:rnotoX r1e Justlça

Mât. 4:i55

Ào §r. §ierpr:nsável l*eçal

LÍght

Av. Mal. f:lçriano, 1ô8 - Centt* - ltriu de iarrrtirr:/Rj

tP5
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1Ê PRÕMOTORIA ffiT JU§YIÇA I}H Ti-'TrL& CSLTTMA - NÚCtgü AN6HA »ÜS RHI§
- Angra d*s Reis. Paraty, ttaçuaí e Mangaratiba -

{fuÍ,i}i* Amhi*nte e ü*nsurnitiçr)

T§r1Mü pfr H{FSftMÁÇAü

rc/MpRJ:

{X } lnÍormo qus, nesta data, nâo Iogrei ôxitn ern iocalizar, n*Eta Secretaria,

lfocunrentaçâo de fls.: {;"i
DocunrentaÇáo de fls;. :

Llocunrentação de fls. ;

{ } inf*rrnÔ ílue . nêstô cÍ*ta, juntei aos autos:

I

Í
I
t

\

í)ocurnentaçãr: fls.

ilü(umenteÇão flE.

ffisçurnenta Çáç íl:i.

[]*curnentaçáo fis.

L)*curnentaçfrcr fls..

ern referôncia {àia} fl(s),

em referêncí;i (à/a) fl{s},

em refcrância {à/a} fl(s).

^ern reí*rência {à/ai Íl{s}

ern r*f*rênçia (à1.:) fi{s).

{ ) Fedido cJe Vista elr:u Cdpias:

( ) Pedisjü dc R*uníli*/Âtendjrncnto:

üuÍrr:s:

Úttinra pr*r"loçê*r Fl,/[:lr. /:ut:r'

Angra dos Reis, ill ít
de '-{latiçt;*r" <je 2020,

,r;, L,.",
I i :; í.'t

Tássia temdd Ferr*ira Magacho
Técniea d* MP * Área Adminietrativa

Matrírula E5§I

*ütTel."0r"v;,1 iü;Tr., 46s,§lã?'b rlTe.rrtrô":-ÀnÇl;^ãos RêGlRj""
üÍ:Í-' 23.!00-310 - Tilt.: {?4} 3365-}.68q

.r .ni :. À ii^. riir: "l i''"r;t/ , {!i ji?,1 ::.".-.d'..
i iri'lt:q;Í.) I I-iqí{"j i':",!il1"1r- t*}
I ". . .i l;ti I5i.rní;ii ti{.} liÍs",] il}í: iJ\i.;l;*í{{ j
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t a pRüM#T,;RrA mf J{-,§TtÇÂ *É.TttÍ*LA ü$LÉTIVA - tuúCIEO ÂN&RA s*§ RHIS

- Anüre d*s lteis, Êarai:y, ltaguaí e Meng*ratÍba -
{ Meio ê.r-r: bifl nt* e fl r: nEu rnirk:r}

VISTA

Nesta data,

Prorurotar de Jusliç*.

abro vist;r dn preso*le expedienle ao

rintlra dns §rmis,'fí:. Áiij:.u lã0?0,

l'),.,"
i! í ,1'":! 1

Tássl'e'Làmos
Técniea do Minist6rio Público

Matrícula §597

v

v

?íãT;1, ç;3;vãiflír, 11,r árti;',iÂtá ailtTerltro - Âãgrê"os üãiíflJ
ilf;P 73.§00-310 -" rel': (24) 3365-2684



á:"i;3p,o". N,@!\LYí.Estado do Rio de Janeiro

Poder Judiciário

Tribunal de Justiça

P rocesso : 00031 21 -90.2022.8.1 9.0024
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em

Data

Descrição

0110612022

0110612022

Certifico que o autor está devidamente representado e
que não há pendências de custas.
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Estado do Rio de Janeiro

Poder Judiciário

Tribunal de Justiça

P rocesso: 00031 21 -90.2022'8'19'0024

Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em

Juiz

Data da Conclusão

Data da Devolução

Data da Decisão

Tipo da Decisão

Publicado no DO

0410712022

Adotfo Vladimir Silva da Rocha

0110612022

0410712022

0410712022

Concedida a AnteciPação da Tutela

Não

v

v



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca de ltaguaí
Cartório da 1a Vara Cível
Rua General Bocaiuva, 424 FôrumCÉP: 2381 5-31 0 - Centro - ltaguaí - RJ

Processo: 00031 21 .90.2022.8.19.0024

..,,-'ilL'r-..

($*#4
\i,,i:r,_F

e-mail: itg0 1 vciv@tjrj.jus.br

Fls,

Processo Eletrônico

Classe/Assunto: Ação Civil Pública - Fornecimento de Gás / Concessáo / Permissão / Autorização
/ Serviços

Autor: MlNlsTÉRto pÚeLtco
Réu: LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz
Adolfo Vladimir Silva da Rocha

Em 0110612022

Decisão

1- Trata-se de ação civil pública proposta pelo Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, em
face da concessionária de serviço público LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A, na qual se
alega, em suma, a falha na prestação de serviço público essencial de fornecimento de energia
elétrica nas comunidades mencionadas na inicial.

Compulsando os autos, verifico que estão presentes os requisitos previstos no art. 300 do CPC.

As informações contidas no inquérito civil e toda documentação acostada à inicial, comprovam, ao
menos em sede de cognição sumária, a falha na prestação de serviço fornecido pela
concessionária.

Ante o exposto, defiro a tutela de urgência requerida, eis que presentes os requisitos previstos no
art. 300 do CPC, para determinar que a ré, no prazo de 60 dias, apresente plano de regularização
de índices de continuidade no fornecimento de energia elétrica, contemplando
detalhadamente sobre:

a) eventuais vistorias in loco nos conjuntos mais atingidos pela irregularidade em
noticiada nestes autos (Brisa Mar, Esperança Aéreo MT/MT e Seropédica Aéreo - v. Figura
02, fls. 8);

b) possíveis trocas de fiações e/ou equipamentos deÍasados (mesmo que pela ação
climática), para além dos serviços de poda que já vem praticando, bem como;

c) o fornecimento, tanto ao Ministério Público quanto à população, de mecanismos de
acompanhamento e controle do referido plano, adotando medidas de transparência para
uma maior eficiência, inclusive mediante a estipulação de metas concretas a serem
alcançadas e o tempo necessário para a conclusão de cada uma das etapas.

O cumprimento da medida ora deferida deverá ser regularmente comprovado nos autos no prazo
supramencionado.

't 10
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Rubrica:

:H,,.ffiffi! j
do Rio de Janeiro Poder Judiciário
de Justiça

Comarca de ltaguaí
Caúório da 1" Vara Cível
Àua oeneral Bocaiuva, 424 FórumcEP: 23815-310 - centro - ltaguaí - RJ e-mail: itgolvciv@tjrj'jus br

lntimem-se.

2- Cite-se para contestar nos termos do art. 335, lll do NCPC. Deixo de designar audiência de

conciliação, porquanto pelas circunstâncias do caso, mostra-se remota a possibilidade de

autocomposição, o que resultaria na realização de ato inocuo e contrário aos princípios da

celeridade processual e da razoável duração do processo'

Itaguaí, 0410712022.

Adolfo Vladimir Silva da Rocha 'Juiz Titular

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz

Adolfo Vladimir Silva da Rocha

Em 

-l-l-

Código de Autenticaçá o: 444Q'6EZB'2 EKX'U í E3

Este código pode seúerificado em: iir\ii,ir:i.ii1l 1i;rr ilrr - Serviços - Validação de documentos

v
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Cartório da 1u Vara CÍvel
Rua General Bocaiuva, 424 ForumCEP: 2381 5-310 - Centro - ltaguaí - RJ

Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca de ltaguaí

ê-mail: itg01 vciv@tjrj.jus.br

Processo Eletrônico
782l2022lMND

MANDADO DE ClrAÇÃO

Processo N": 00031 21 -90.2022.8.19.0024 Distribuição: 27 10512022

Classe/Assunto: Ação Civil Pública - Fornecimento de Gás / Concessão / Permissão I Aulorizaçáo I

Serviços
Autor: MINISTERIO PUBLICO
Réu: LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

Oficial de Justiça:

Citando: LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A
Local da Diligência: Avenida Marechal Floriano, no í68 Bl A1 , 1o and, cor c - cEP: 20080'002'

centro - Rio de Janeiro - RJ - Tel.: (21122117171 r.7171 'Gentro cultural Light

Prazo para Resposta: 15 dias dias da juntada do mandado'

Finalidade: CITAçÃO

O MN/. Juiz de Direito, Dr(a) AdolfoVladimirSilva da Rocha, MANDA o Oficial de Justiça

designado que, em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido, dirija-se ao

local indicado, ou onde lhe for aponiado, e sendo aÍ proceda à clTAçÃo da parte ré para responder à

mencionada ação, fazendo-lhe, outrossim, a adveftência de que, não sendo contestada, presumir-se-ão

aceitos, como íerdadeiros, os fatos articulados pelo autor na petição inicial, cuja cópia segue em anexo e

íazpaneintegrantedestemandado.Eu,_RicardoLuisFerreiraFormagio-Técnicode
Atividade Judiciária - Matr. 01t2136g, aigilei e corferi' E à'' -,-=____...- Paulo cesar Rodrigues

da silva - Responsável pelo Expediente - Matr. 01/29737, o subscrevo.

v

Itaguaí, 01 de agosto de 2022

Paulo Cesar Rodrigues da Silva Responsável peto Expediente ' MaÍn 01129737

Assino por ordem do MM. Juiz de Direito v
Resultado do mandado:

( )POSrlvo ( ) NEGATIVo DEFlNlTlvo
( inecnrtvo ( )DEVoLVIDo IRREGULAR

i jcnrucemoo 1 ) cuMPRlDo coM RESSALVA

) PARCIALMENTE CUIVPRIDO

) NEGATIVO INERCIA DA PARTE

) NEGATIVO PERICULOSIDADE

(

(

(

CÓdigo de Autenticagão: 46HP,sWVU XUVQ 7WE3

rste coaigq oode seivãiícaáo emlwww.tiri,ius.br - Serviço

29



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca de ltaguaÍ
Cartório da 1a Vara CÍvel
Rua General Bocaiuva, 424 Fórum0ÊP: 2381 5-31 0 - Centro - ltaguaÍ - RJ

Processo: 00031 2'1 -90.2022.8.19,0024
Fls.

Processo Eletrônico

Classe/Assunto: Ação Civil Pública - Fornecimento de Gás / Concessão / Permissão / Autorização
/ Serviços

Autor: MINISTERIO PÚBLICO
Réu: LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz
Adolfo Vladimir Silva da Rocha

Em 0110612022

Decisão

1- Trata-se de ação civil pública proposta pelo Ministerio Público do Estado do Rio de Janeiro, em
face da concessionária de serviço público LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A, na qual se
alega, em suma, a falha na prestação de serviço público essencial de fornecimento de energia
elétrica nas comunidades mencionadas na inicial.

Compulsando os autos, verifico que estão presentes os requisitos previstos no art. 300 do CPC.

As informações contidas no inquérito civil e toda documentação acostada à inicial, comprovam, ao
menos em sede de cognição sumária, a falha na prestação de serviço fornecido pela
concessionária.

Ante o exposto, defiro a tutela de urgência requerida, eis que presentes os requisitos previstos no
art, 300 do CPC, para determinar que a ré, no prazo de 60 dias, apresente plano de regularização
de índices de continuidade no fornecimento de energia elétrica, contemplando
detalhadamente sobre:

a) eventuais vistorias in loco nos conjuntos mais atingidos pela irregularidade em
noticiada nestes autos (Brisa Mar, Esperança Aéreo MT/MT e Seropédica Aéreo - v, Figura
02, fls. B);

b) possÍveis trocas de fiações e/ou equipamentos defasados (mesmo que pela ação
climática), para além dos serviços de poda que já vem praticando, bem como;

c) o fornecimento, tanto ao Ministério Público quanto à população, de mecanismos de
acompanhamento e controle do referido plano, adotando medidas de transparência para
uma maior eÍiciência, inclusive mediante a estipulação de metas concretas a serem
alcançadas e o tempo necessário para a conclusão de cada uma das etapas.

O cumprimento da medida ora deferida deverá ser regularmente comprovado nos autos no prazo
supramencionado.

e-mail: itg01 vciv@tjrj.jus.br
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca de ltaguaí
Cartório da 1" Vara Cível
Rua General Bocaiuva, 424 lorumClP: 23815-310 - Centro - ltaguaí - RJ e-maill itg0lvciv@tirl jus bÍ

,tkttS rr

,, 'D-r*-.

lntimem-se.

2- Cite-se para contestar nos termos do ar1' 335, lll do NCPC' Deixo de designar audjência de

conciliação, porquanto pelas circunstâncias do caso, mostra-se remota a possibilidade de

autocomposição, o que resultaria na realização de ato inócuo e contrário aos princípios da

celeridade processual e da razoável duração do processo'

Itaguaí, 0410712022.

Adolfo Vtadimir Silva da Rocha 'Juiz Titular

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz

Adolfo Vladimir Silva da Rocha

Em _l t_

\J

Código de Autenticaçá o: 444Q.6ÉZB'2EKX'U í E3
Este código pode seÍ verificado em: ,'.1','.i:":r-ii:i,111;1.1:'r - Serviços - ValidaÇão de documentos

v
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário
l ribunal de Justiça
Comarca de ltaguaí
Cartório da 1â Vara CÍvel
Rua General Bocaiuva, 424 FórumCEP: 23815-310 - Centro - ltaguaí - RJ

Processo: 0003 1 2í -90.2022.8.19.0024

e-mail: itgO1

Fls.

Processo Eletrônico

Classe/Assunto: Ação Civil Pública - Fornecimento de Gás / Concessão / Permissão / Autorização
i Serviços

Autor: MINISTERIO PÚBLICO
Réu: LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz
Adolfo Vladimir Silva da Rocha

Em 2910812022

Despacho

'l' Ciente do efeito suspensivo concedido pelo E. TJRJ. Mantenho a decisão agravada. Seguem
informações a serem prestadas ao E. TJRJ.

2- Em réplica.

Itaguai,3110812022.

Adolfo Vladimir Silva da Rocha - Juiz Titular

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz

Adolfo Vladimir Silva da Rocha

Em 

-/-/-

Código de Autenticação: 4Q1V.6D7W.KS5F.7XF3
Este código pode ser verificaoo em: !\,,!,..::-i:j i.iiirj.i:r - ServiÇos - Validação de documentos

,^
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corulssÃo PARLAMENTAR nn lruQuÉRITo Ns001/2

Aos Servidores Efetivos.

Sr. Rafael Faria Rocha

Sr, Luís foed Cabral Coelho

024

Prezados Servidores,

Solicito, que sejam reiterados os respectivos ofícios na 7Blz0z4,

07g lz02+, Btl2024, 08312024, OtZlzo24, 01,312024, oI7 lz0z4, 02Blz02+,

03+12024,03512024,04012024,04112024, da comissão Parlamentar de Inquérito

ne00t I 2024, nos lugares apontados,

Em caso de negativa no recebimento do ofício, solicito que sejam

certificadas as tentativas informando o dia, Iocal das tentativas realizadas'

losé Domingos do Rozário

presidente da comissão Parlamentar de lnquérito ncoau2024

,1

/lJ/r,rrt-,',1,.?/,.^

0il/os/süt?
,4e',r'-lz 4. oeoÇ7,

'rÕ

*.-illt-
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de maio de2024
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0fício ne 1001202q'

Ref, ao OfÍcio no O+Ol202'4',04112024'

Assunto:Reiteração da requisição de informações para as investigações da cPl 00112024'

À Procon ' RJ

A/C Cássio da Conceição Coelho

Í> residente

Sr. Presidente,

Honrados em cumprimentá-los, vimos pelo presente, mui respeitosamente' reiterar a

requisiçãoàVossaSenhoriaquesejafornecido,noprazode5diasútels,improrrogáveis,acontardo

recebimento dÔ presente ofício, os relatórios que foram requisitados nos ofícios em referência' valendo

salientar que tal requisição é imprescindível para catalogação de novas provas perante a investigação

deflagrada por este Parlarnento, conduzidas por esta Comissão Parlamentar de lnquérito' no tocante a

má-prestação de serviço da concesslonária supramencionada'

AdvertimosquelaComissãoParlamentardelnquéritodetémaprerrogativalegalde

requisição dos documentos que estão sob vosso poder de guarda' motivo pelo qual é demasiadamente

importante vossa colaboração com as investigações'outrora mencionada' sob pena de serem efetivadas

todas as medidas judiciais cabíveis para obtenção das mesmas'

Reiteramosaindaqueadocumentaçãodeveraserencaminhadaemformatofísico

protocolado no setor de Protocolo da câmara Municipal de ltaguaÍ' localizado na Rua Amélia Louzada'

277 - Centro - C[P: 23.81.5.180, mediante resposta indicando o número do ofÍcio ou/ caSo preferir, em

formato dlgital, para o endereço eletrônico, indicando desdeiá que o limite máximo dos arquivos são 50

Mb, e caso ultrapasse o limite ora escrito' as informações não serão recebidas'

Semmaisparaomomento,reiteromeusprotestosdeelevadaestimaedistinta

consicleração

Itagttaí,08 cle maio de2024' -"'r 
;::';"t\Yiàll*tr

Ver, José Domingos do Rozário
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orício no oe7 /zoz4, \ '*d**
Ref, ao Ofício ne 7812024,7912024,8L/202+ e0B3lZ0Z4'

Assunto: Reiteração da requisição de informações para as investigações cla cPl 00112024'

À RCe ruf nSR - Agência Reguladora de Energia e Saneamento Básico do Estado do Rio de Janeiro

a/c Rafael Menezes

Presidente

Sr, Presidente,

Honrados em cumprimentá-los, vimos pelo presente, mui respeitosamente, reiterar a

requisição à Vossa Senhoria que seja fornecido, no prazo de 5 dias úteis, improrrogáveis, a contar do

recebimento do presente ofício, Ôs relatórios que foram requisitados nos ofícios em referência' valendo

salientar que tal requisição é imprescindível para catalogação de novas provas perante a investigação

deflagrada por este Parlamento, conduzidas por esta Comissão Parlamentar de lnquérito' no tocante a

má-prestação de servlço da concessionária supramencionada'

Advertimosque,aComissãoParlamentardelnquéritodetémaprerrogativalegalde

requisição dos documentos que estão sob vosso poder de guarda, motivo pelo qual e demasiadamente

importante vossa colaboração com as investigações outrora mencionada' sob pena de serem efetivadas

todas as medidas judiciais cabíveis para obtenção das mesmas'

Reiteramosaindaqueadocumentaçãodeveraserencaminhadaemformatofísico

protocolado no setor de protocolo da câmara Municipal de ltaguaí, localizado na Rua Amelia t'ouzada'

277 -cenlro- cEP: 23,815.18Ô, mediante resposta indicando o número do ofício ou' caso preferir' em

formato digital, para o endereço eletrônico, indicando desde já que o limite máximo dos arquivos são 50

Mb, e caso ultrapasse o limite ora escrito' as informações não serão recebidas'

Semmaisparaomomento,reiteromeusprotestosdeelevaciaestimaedistinta

consideração

^

Itaguaí,06 de maio de2024'

Ver, José Domingos do Rozário'
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OfÍcio nq 097 l20Z+'

Ref, ao OfÍcio na 78 12024'79 l2o}4' Bt 12024 e 083 1202'4'

AssuntolReiteraçãodarequisiçãodeinformaçõesparaasinvestigaçõesdaCPloo7l2024,

À ACeUfnSR - Agência Reguladora de Energia e Saneamento Básico clo Estado do Rio de Janeiro

a/c Rafael Menezes

P resid ente

Sr' Presidente'

Honradosemcumprimentá-los,vimospelopresente,muirespeitosamente,reiterara

requisição à Vossa senhoria que seia fornecido, no prazo de 5 dias úteis, improrrogáveis' a contar do

recebrmento do presente ofício, os relatórios que foram requisitados nos ofícios "' 
r"l*"^":ta' valendo

salientar que tal requisição é imprescindíver para catalogação de novas provas perante a investigação

clefragrada por este parramento, conduzidas por esta comissão parlamentar de rnquérito' no tocante a

nrá-prestação de serviço da concessionária supramencionada'

Advertimosque,aComissãoParlamentardelnqueritodetemaprerrog,ativalegalde

requisição dos clocumentos que estão sob vosso pqder': 
:::1-r::::ffi:;:::::il:::

importante vossa colaboração com as investigações outrora menclo

todas as medidas judiciais cabíveis para obtenção das mesmas'

Reiteramosaindaqueadocumentaçãodeveraserencaminhadaemformatofísico

protocorado no setor de protocolo d: c:mara Municipar de rtaguaí, rocarizado na Rua Amelia Lou,ada'

277.Cenlfo-CEP:23.815,180,medianterespostaindicandoonúmerodoofícioou,casopreferir,em

formato digital, para o endereço eletrônico, indicando desde iá que o rimite máximo dos arquivos são 50

Mb, e caso ultrapasse o limite ora escrito' as informações não serão recebidas'

Semmaisl]araomotnento,reiteromeLlsplotestoscleelevaclaestimaeclistinta

consicleração

ItaguaÍ, 06 cle maio de

Ver, José Dotningos clo
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Rel, ao Ofício nq 01? /2024, OZBl2024',034'/2024 e 035120?'4'

Assunto: tleiteração da requisição de informações para as investlgações da cPI 00112024'

À iight ss

a/c Alexandre Nogueira Fereira

Diretor Presidente

n..,nu, -U5-!-

i
I

II
;uOtrca' ,L //

Sr. Dlretor Presidente,

Honrados em cumprimentá-los, vimos pelo presente, mui respeitosamente, reiterar a

requisição à Vossa Senhoria que seja fornecido, no prazo de 5 dlas úteis, improrrogáveis, a contar do

recebimento do presente ofício, os relatórios que foram requlsitados nos ofÍcios em referência, valendo

salientar qLre tal requisição é imprescindível para catalogação de novas provas perante a investigação

deflagrada'por este Parlamento, conduzidas por esta Comlssão Parlamentar de lrrquérito, no tocante a

má"prestação de serviço da concessionária supramencionada,

Advertimos que, a Comissão Parlamentar cle lnquérito cletém a prerrcrgativa legal c1e

requisição dos dr:cument;os que estão sob vosso poder cle guarda, motivo pelo qual é clemasiaclamente
importante vossa colaboração com as investigações outrora mencionada, so[: pena de serem efetivac]as
todas as medidas judiciais cabíveis para obtenção,clas mesmas,

Reiteramr:s ainda que a documentação devera ser encaminhada em formato fÍsicoprotocolado no setor de Protocolo da câmara Municipar de ItaguaÍ, rocarizado na Rua Amória Louzada,277 * cenlro * cEP; 23'815'180' mecliante resposta indicando o número do ofÍcio ou, caso preferir, enrformato digital' para o endereço eletrônico, indicando desdeiá que o rimite máximo dos arquivos sâo 50Mb' e caso urtrapasse o rimite ora escrito, as infolnações nâo serão recebidas,

.orriri.,.rçllnt 
mais pal'a o momento' reitero rners protesfos cle elevacla csrima e disrinla

IlaguaÍ, 0B cle nraio cte 2024.
Vet', José Domingos clo Rozár.io

^
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Ofício ns 09812024'

Ref, ao OfÍcio rre 0L2/2024,0131202'4'

Assunto: Reiteração da requisição de infornrações para as investigações da CPI 00112024,

Ao Juizado tispecial Cível - ltaguaí RJ'

A/C Dra. Márcia de Andrade Pumar

Juíza TitLrlar do Juizado Especial Cível

llustríssima Juíza Titular do Juizado Especial Cível'

i.lonrados em cumprimentá-los, vimos pelo pres.ente, mui respeitosamente, reiterar a

requisição à Vossa senhoria que seja fornecido, no prazo de 5 dias úteis' lmprorrogávels' a contar do

recebimento do presente ofício, os relatórios que foram requisitados nos ofícios em referência' valendo

salicntar que tal requisição é imprescindÍvel para catalogação de novas provas perante a investigação

deflagrada por este Parlamento, conduzidas por esta comissão Parlamentar de lnquérito' no tocante a

nrá-prestação de serviço da concessionária supramencionada'

Advertimosque,aComissãoParlamentarde.lnqueritodetémaprerrogativalegalde

requisição dos rjocumentos que estão sob vosso poder de guarda' motivo pelo qual é demasiadamente

importante vossa colaboração com as investigaçõed outrora mencionada, sob pena de serem efetivadas

todas as medidas judiciais cabíveis para obtenção das mesmas'

Reiteramosaindaqueadocumentaçãodeveraserencaminhadaemfornratofísico

protocolado no Setor de Protocolo da câmara Municipal de ltaguaí' localizado na Rua Amelia Louzada'

277 - centro - cEP: 2-3.815.180; mediante resposta indicando o número do ofício ou' caso preferir' em

formato digital, para o endereço eletrônico, indicando desde já que o limite máximo dos arquivos são 50

Mb, e caso ultrapasse o limite ora escrito' as informações não serão recebidas'

Senimaisparaomomento,reiteromeusprolestoscleelevadaestinlaeclistinta

consicieração

ILagttaÍ,08 cle maio de2024'

Ver, José Domingos doRozét
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2910412024, 15:26 Zimbra

^

Assunto Re:Ofícios nos07812024,07912024,080/2024,08112024,082/2024,083/2024,084/2024,

De cpi@itaguai.rj.leg,br <cpi@itaguai,rj.leg,br>

Para Secretaria Executiva <secex@agenersa.rj.gov,br>

Data segunda-feira 29 de abril de202413:02',49

Acuso recebimento.

Raphaela Silva Antunes,

Assessora da Procuradoria.

Matr:.35073

2 de abril de2024 às 10:27, "Secretaria Executiva" <sqcex@agglClffJ1.ge\Lbl> escreveu:

Prezados, bom dia!

Segue, em anexo, o ofício AGENERSA/SCEXEC NA 92412024,em atenção ao assunto em

epígrafe.

Solicito acusar o recebimento deste.

Atenciosamente,

Secretaria Executiva

AGENERSA
^gàEls 

Rrg'idq. da EEgír ! Siffilo Bkl@
do Ert do do Flo d! Jmlrc

www,agenersa.rj.gov.br
(z1l 2332-6469 I 2332-6470
Av, Treze de Malo,230.24o andaros. C6ntÍo
Rlo ds ran6lÍo . RJ - CEP: 20031.902
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Of.AGENERSA/SCEXEC N'L 1 25

SEIiERJ -72357455 - Ofício - NA

<í..'i.r-;d! ,, lr

Govetno do Estado do Rio de Janeilo

Agência Reguladora de Energia e Satteamento Básico do Estado do Rio de Janeilo

Secletalia Execr,ttiva

Rio de Janeiro, 16 de abLil de2024

Exnro, Senhor

VEREADORJOSE DOIflNGOS DO ROSÁRIO

Plesidente da CPI 000112024

Câmara Munic$al cle Itaguaí

E-rnail : cpi@itaguai.rj.leg,br

Assunto : Resposta aos Ofícios n's 07 8 I 2024, 07 9 12024, 081 I 2024 e 083 I 2024.

Exmo. Senhor Vereador:

Cumprimentando-o, honrada e cordialmente, selvimo-nos do presente para oferecer resposta aos Oficios

t'f s 07 8 12024, 07 9 12024, 081 12024 e 083 12024.

De início, cumpre consignar, em resposta ao OÍicio 07812024 o seguinte:

1. ARio+Saneamerlto é a nova concessionária cle água e esgoto de l8 rnunicípios do estado do Rio de Janeiro,

incluindo 24 bainos daZona Oeste carioca, F'oi iniciacla a operação naárea de concessão no clia 1o de agosto de2022 cont o
objetivo de universalizal' o acesso à água potável e à coleta e ao tratamento de esgoto, cutrprinclo as tnetas previstas pelo Malco
Regulatório do Saneamento Básico,

2, Não houve, até'a presente data, nenhuma aplicação de penalidades à concessionária.

3. Em tempo, R$ 14.984.745,54, total de multas aplicadas à CEDAE no per'íodo de0ll0ll202l à0110812022,

AGENERSA - Relatôrio Consolldado Periodo

Concessionárla Quanticlade Penalidatle Penalldade
Apllcodo

e
CEDAE

CEDAE

CEDAE

I

41

1

Àdvertência

l,tulta Pecuniária

lrlultâ PecuniáriE

0,0 0

'14.984.745,5 4

0,0 0

Total: í4,984,746,54

No que tange aos Oficios 07912024 e 08312024, segue a manifestação emitida pela Ouvidoria desta AGENERSA
bem como o Relatório contendo todas as ocorrências legistradas uo âmbito desta AGENERSA referentes às reclamações dos

usuários no município de Itaguaí sobre os seriços públicos conoediclos para abastecimeuto de água potável e esgotamento

sanitário neste Estado.

5, Por Íim, em atendimento ao Oficio 08112024, encaminham-se as infolmações prestaclas pela Câmat'a Tóçnica

desta AGENERSA (CASAN) acerca do solicitado, conforrne os documentos qlle seguem anexos.

r+^ iá^,iái, '^,ahe^^^^ ^,;^^m-^h,^.^ r,iô,,âli'ôF9.iÀ Àaarrman+a-AÂÂÂÂ21ÂÔP,infra cictam

60

i§*r,o". t\"gy:ry*"

.1 l,

\1,/\"-"--l



131G512024,12:58 SEI/ERJ -72397459 - OÍício -

Aproveitamos a opoltuniclade para renovar os protestos de elevacla estima

NA

e distinta considelação.

Auexos:

Reslreitosarnente,

I - Despacho Ouvidoria (71900685)
II - RelatóLio do Munioípio de Itaguaí (11900192)

III - Despacho CASAN (12365291)
IV - Relatório de Fiscalização 9212023 (72361890)

ta.r"j

Ehtrs

si
EI

EIiana AÍbuso dc Anrorilrt
Secretár'ia Executiva

AGENERSA

Documento assinado eletronicamente por Ellana Afonso de Amerim, Secretária Execuüva, em L7 104/2024, às t4t4!,
conformehoráriooficialdeBrasília,comfundamentonosart,28ee29sdoDecreton948.209,@.

A autenücidade deste documento pode ser conferida no site [ftg//sei.rj.gov.brlsei/çollrq]-a-dpr cxtc,r-n-o.phpl"

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso extemo=6, informando o código verificador 72397459 e o código CRC

F1C500FA,

.,^
Referência: Caso responda este Oficio, indicar êxpressamente o Processo ns SEI-480002/002945/2024 SEI ne 72397459

Av. Treze cle Maio rf 23, 23u andar- Edificio DARKE - Baiuo Centro, Rio de Jaueiro/RJ, CEP 2003 1902

Telefone: 2332-6459
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1310512024, 12:58 SEI/EttJ - 71900685 - Despacho de [:ncaminhamento de Prooesso

Govelno do Estado do llio de.laneito

Agência Reguladola de L)nelgia e sanearrento Básico do Estado do I{io dc Janeilo

Ouvidoria

À Secletaria Executiva,

Em resposta ao despacho SEI n" 71293634, e em relação aos ofícios n"s 07912024 e
08312024, bem como aos SEI n's 77247226 e 71241!63, que solicitam a apresentação de relatório de
reclamação pela Agência Reguladora de Energia e Sanearnerrto Básico do Estaclo do Rio cle Janeiro
(AGENERSA), referentes às reclamações dos usuários no rnunicípio de Itaguaí sobre os serviços públicos

ar concedidos para abastecimento de âguapolâvel e esgotarnento sanitário neste Estado.

Informamos que a Ouvidoria desta Agência disponibiliza todas as reclamações referentes
aos últirnos três anos relativas às concessionárias regulamentadas por esta AGENERSA.

Durante os Írltimos três anos, a Ouvicloria da Agência Reguladora de Energia e Saneamento
Básico do Estado do Rio de Janeiro (Agenersa) recebeu um total de 28 (vinte e oito) reciamações .fonnais
no município supracitado, toclas devidamente trataclas pelas áreas a«lninistrativas e pelas concessionárias
regulamentadas pot' esta Agência, conforme o relatólio àoc SEI n' 71900792

Ressalta-se que a Ouvidoria da AGENERSA representa um canal terciário cle atendimento
para que os usuát'ios das concessionárias reguladas possam registrar suas reclamações, solicitações,
denúncias e obtenção de informações, Isso ocorre após o esgotamento clas instâncias cle comunicação junto
às prestadoras de serviços públicos regulados e na persistênCia de questões não solucionadas, sernprejuízo
do registro de elogios e sugestões

'!. Com base no exposto, encaminho os autos do processo para adoção das mediclas
administrativas regulares e pertinentes ao seu prosseguirnento.

Atenciosamente,

Rio de Janeilo, 09 cle abril de 2024

Documento assinado eletronicamente por Michele Lopes de Farias Leite, Ouvidora, em Og/04/2024,
às 19:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art, 2Bs e 29s do Decreto ne
48.209, de 1.9 de setembrq de 2Q22.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
hUpJ/seÚj,gov. b r/spi/controlador_externo. p_[B]
acao=docur-nento co,nfqrir:&id_orgao Ecesso externg=6, informando o código verificador 719006g5 e
o códígo CRC A2CCB300,
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Referência : Processo n 0 S E t -480002/0029 45 / 2024 SEI ns 71900685

hltnq//cai ri nnrrhr/coi/nnnlr^lâ.1^rnhn?aaan=dnnrrmênl^ rriorralizarP.onan nriaam=ani^rê \/iê'râliyôrp.;^ d^^,,ma^+^-7o^aa^a49.i^Írâ ôiôrôhô-í



1310512024, 12:58 SEI/ÊRJ - 7'1900685 - Despacho de Êncaminhantento de Processo

Av. Treze de Maio no 23,23" andar- Eclifício DARI(E - Bailro Centro, I{io de.laneiro/I{.1, CL'IP 20035902

Telefone: 2332-6469

Criado por mfarias, versão 2 por nfarias em 0910412024 i9:09:13.
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No ano de2021, a Ouvidoria da Agência Reguladora de Energia e Saneamento Básico do Estado

tjo Rio de Janeiro - Agenersa registrou formalmente uma (1) manifestação, a qual foi submetida

ao tratamento pela regulacla CEDAE. No ano de2022, Íoram recebidas 5 (cinco) ocorrências. No

ano de 2023, foram recebidas 17 (dezessete) ocorrências de natureza reclamatória. Desde o

início do ano de 2A24 alé o presente momento, 5 (cinco) reclamações foram registradas e

tratadas pela concessionária regulada Rio + Saneamento, conforme evidenciado nos gráficos

su bseq uentes.
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1310512024, 12:58 SEI/ERJ - 72365291 - Despacho de Encaminhamento de Processo

Governo do Estado do Rio de Janeiro

Agência Regtrladora cle Enelgia e Saneameuto Básico do Estado do Rio de Jarteit'o

Câurala Técnica r.le Saueamento

A Seretaria Executiva cla Agener:sa,

Em atenção ao despacho 71824936, visando a instrução do presente processo, e o cumprilrlento clo

Ofício n' 8112024, de 2010312024 (l_1U1233), em resposta à Comissão Parlameutar de Inquérito n" 00112024,

. 't Câmara Municipal cle Itaguaí, a CASAN tem a informar o seguinte:

Que a Concessinár'ia Rio+ Saneamento assluniu a prestação clos serviços píülicos no tnês de agosto de

2022, razáo pela qual a CASAN possui o Relatório de Fiscalização de 2023, o qual consta do processo SI')l-

"20007/00075412023, com cópia acostada no presente processo no doc SEI 7231t1390.

Cumpre salientar que o supracitado Relatório de Fiscalização Agenersa/Casan L' 9212023, tem por
objetivo descrever as condições técnicas e opelacionais clo Sisterna de Abastecirnento cle água de Itaguaí a catgo da
Concessionária Rio+ Saneamento pat'a o abastecimento do município de ItagLraí.

O Sistema é composto pela Sede, Captação Superficial, Reservatórjo UT e as 4 EE,r\I"s (Estações

F,levatórias cle Água Tratacla) existenies em ltaguaí.

Para cada unidade/etapa do processo acima clescritas, o Relatório de Fiscalização em comento aponta
não conformidades, constatações, dá orientações e Íàz recomendações tecnicas, com colrsequentes providências a
seÍem tomadas pela Concessionária RioI Saneamento.

Por fim, vistorias tecnicas são realizadas anualmente nas unidarles da Concessionária Rio-l-
'sanearnento.

Ern prosseglrimerrto,

Marcus Simonini Ferreira
Analista de Regulação

rD 06t7747-6

Robson Cardinelli
Gerente da Càmara de Saneamento

rD 4184220-0

--



13t05t2024, 12,58 SEI/ERJ -72365291 - Despacho de Enoaminhamento de Processo

Documento assinado eletronicamente por Marcus Simonini Ferreira, Anallsta de Regulação, em

t6/0412A24, às L6:24, cenforme horário oficial de BrasÍlia, com fundamento nos art, 28e e 29e do

Decfetqne48.209,@.

Documento assinado eletronicamente por Robson Cardinelli, Gerente, em t610412024, às L6:53,

conforme horário oficial de BrasÍlia, com fundamento nos art. 28e e 29e do Decreto nq 48.209, dP 19

de setembro de 2022.

*Hil t,:,ili§irlô!urJ
Írl*t rórr i(,1

,*H*l :*
r!lÊt r§iil l{.;l

HffiHE A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

hüU/lseiJ, ggv. br/se i /conÍro lador-extprno. p[BJ

acao=dqcumpntq conferir&id-orgao-a,cesso-gxt-erno=,6, informando o código verificador 7236529L e

o código CRC 4EE94434.

Referência: Processo ne SEI-480002 /00294512024 SEI ne 72365291

Av. Treze de Maio no 23,23u andar- Eclifício DARKE - Baimo Centro, Rio de Janeilo/RJ, CEP 20035902
Telefone: 2332-6485

-- Cliarlo polmsimonini, versão 3 por msimouini em 1610412024 16:23:58.
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Govemo do EYado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado de DesenvolvimentO EconÔmico, Energia e Relações lnlemacionais

Agência Reguladora de Energia e Saneamento Bâsico do Estado do Rio de Janeirc

6,*,4.--

RELATORTO D E FISCAL )ZAÇÃO

AGENERSA/CASAN NO 092 12023

SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE
AGUA DE ITAGUAI

{
Ve

AGENERSA
''"" .,:iÍ:llr..'

Itaguaí / RJ

Agência Regutadondo Energia o Saneamento Básico do Estado do Rio de Jancuo . AOENER§Á
Avonirla Trczo de Maio,23 -23Ôandar-Cenro-Rio de Jsn€iÍo /Rr - CEP: 20031-902

Tel.2t-2332.6469 Fax 2332{46E -
Site www,agenersa.{,gov,br - Email: .,,,' .' rr,( r),'r'i;r rr.,'l,,\' lrl Página I de 32



Govemo do Estado do fuo de Janeiro

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Energia e Relaçies

Agência Regrrladora de Energia e Saneamento Básim do Esudo do fuo de

í. TDENTTFTCAçÂO DA AGÊNCIA REGULADORA

Agência Reguladora de Energia e Saneamento Básico do Estado do Rio de Janeiro -
AGENERSA

Endereço: Avenida 13 de maio, 23 l24o andar - Centro

Telefone : ( 21) 2332-6469 Fax: (21)2332-6469

2. |DENTIF|CAçÃO DO PRESTADOR DE§ERVIçOS

Nome: Rio+ §snsamento

Endereço: Rua Victor Civita, no 66, Bloco 1 - Salas 201 e 202 - Jacarepaguá - Rio de

Janeiro - RJ

3. CARACTERÍSTTCAS DAFTSCALIZAÇÃO

tipo de Fiscalização Fiscalizaçáo Direta

tJlunicÍplo Itagual

indereço §ede
Rua Pref. José Maria de

Monte Serrat-ltag ua i/RJ

l-ocal Sede, Captação, Un
Elevatórias de água

Servlgo FiscalÍredo Sistema de abastecime
ItaquaÍ

Período da lnspoçâo de Gampo 08 e maio de2023

Brito, no1 58/256- Bairro

Unidade de Tratamento e

4. OBJETIVO

O objetivo do Relatório de Íiscalizaçâo é descrever as condi$es técnicas e

operacionais do Sistema de Abastecimento de água do ltaguaÍa cargo da concessionária

Rio+ Saneamentopara o abastecimento do MunicÍpio.

O sistema é composto pela §ede, Captação Superficial, UT e EEAT's (estaçÕes

elevatórias de água tratada).

A açâo de Íiscalizaçâo direta foi realizada por fiscais credenciados da CASAN

(Câmara técnica de Saneamento), visando determinar o grau de conformidade do

sistema auditado.

fl/\,. ôr
AGENERSA

Agência Roguladom de Enorgia o Saneamento Básico do Esudo do Rio dc Janeiro 'AGEMR§A
Awnida Trszo de Maio,23 - 23o andar-Cenho- Rio de Janefuo / RJ -CEP: 20031'902

T el.: 2l -21324469 F ax: 23324468 -
Site: w.agenersa.{,gov,br- Email , cr' / i.,,:nt r .;r.ry.r,r,r'.1, Pâgtna2 da32
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Cxrvemo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Ec,onômico, Energia e Relações

Agência Reguladora de Energia e Saneâmento Básim do Estado do Rio dc

Diante do exposto, salienta-se que todos os trabalhos de fiscalização e regulação'áo

Sisterna de tratamento de água de ltaguaÍ são baseados na legislação vigente, dentre as

quais a Lei Federal J'ro 11,45512007 e o Decreto Federal no 7.21712410, e em

cumprimento às ResoluçÕes do CONAMA e também aquelas editas pela AGENER§4,

bem como normativas técnicas da ABNT e Portarias do Ministério da Saúde e Mgilância

Sanitária.

5. METODOLOGIA

A metodologia para desenvolvimento da fiscalizaçáo comBreendeu os procedimentos

de vistoria técnica, levantamentos em campo e análise, obtenção de informaçôes e

dados gerais do sistema e identificação.

A vistoria foiacompanhada pelos representantes designados pela Concessionária e pela

equipe técnica local, que se encarregaram de explicar os processos operacionais e a

funcionalidade de cada equipamento da Sede, Captação, Reservatório UT e EEAT's.

6. REPRESENTANTE§P RESENTES

Funcionários designados pela Concessioná ria :

. Engo Gabrlel de Almeida de Barros - Supervisor de Operaçôes de ltaguai.

. Enga Clara Loureiro Gadelha de Azedias - Analista de Operaçôes,

7. DESGRçÃO DO STSTEMA DE ABASTECTMENTO DE ÁGUA DE TTAGUAí

O sistema é composto por 3 (hês) entradas de água, 1 pela UT de Mazomba com

vazâo de 120 Us que a própria concessionária é responsável e outras duas de

responsabilidade da CEDAE, UT de ltinguçu com vazão de 40 l/s e UT de Ribeirâo das

lajes com vazâo de 7501/s, está última é a principal, com adutora de 800mm na saída da

elevatória, dividindo-se em 2 (duas) redes de 400mm, que abastece o bairro Chaperó e

a outra que sêgue para abastecer grande parte de ltagual e posteriormente derivando

para 300mm e seguindo para abastecer o bairro Morro do Carvâo. $
Há somente 1 reservatório no município que é o da UT Mazomba, e armazena 270

m3. 
"-'r'- 

/) l,á &/l M
F Agência Reguladora de Energia e Saneamsno Básico do Es'tado do No de Jansio . AGENER§À

v e Avenida riwp do ,,. 
?l; l?-#fffiffl5yrliiàt :iro 
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Govemo do Estado do Rio de Janeirc

Secrceria de E$ado de Desenvolvimento Econômico, Energia e Relaçôas

Agência Reguladora de Energia e Saneamento Básim do Estado do fuo de laneiro

O sistema é composto por 4 (quatro) EEAT (estaçâo elevatória de

todas elas ligadas a rêde proveniente de ribeirâo das lajes. As redes oriundas da UT

Mazornba e ltinguçu a água é distribuida por gravidade.

A sede da concessionária conta com um ótimo espaço e serve de base para os

municípios vizinhos administrados por ela, sáo eles Seropédica e Paracambi.

O sistema de tratamento de água de ltaguaí conta com um total de B0 funcionários,

todos treinados em suas áreas para a execuçâo de suas atribuiçÕes e dentro das

normas de segurança conforme informaçâo inJoco do Técnico de Segurança.

8. TNFORtUIAçÔES APURI\DAS SOBRE A SEDE DO S|§TEMA

A sede da concessionária no município de ltaguaÍ está situada, na Rua Pref. José

Maria de Brito, no 158/256 no Bairro Monte Serrat, juntamente com a Ioja de atendimento

comercial.

O localé fácilacesso, as instalaçÕes estão em bom estado de conservaçâo.

Sede não se enContra identlÍicada, §omênte a Loja de atendimento.

A estrutura conta com banheiros, vestiários, refeitório, almoxarifado, eletromecânica,

locais para armazenamento de tubos e materiais brutos (areia e pó de pedra), além

grande espaço para estacionamento dos veÍculos da Concessionária.

A informatizaçâo da Sede e Loja comercial contam com um total de 40 (quarenta)

microcomputadores e 1 (um) CCO (centro de controle operacional) que obtém

informages em tempo real sistema, nâo somente de ltaguaí, como de toda a regiâo

metropolitana, que engloba as cidades de Vassouras, Piraí, Pinheiral, Rio Claro,

Paracambi, Seropédica e parte daZona Oeste do Rio.

»-
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AGENERSA
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Agência Regüadora de Encrga c §aneamento Básico do Estado do Rio dç Janoim - AGENERSÀ

Avenida Trczpão Maio,23 - 230 andar-Cenüo - fuo de Janeiro / RJ - CEP: 20031'902

T el.: 2l -2132.6449 Fax:, 21t244á8 .
Sito: www.agenersa.{.gov.br - Email: r,$s§," taEgercÍ§&d8av.bÍ Página 4 de 32
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0ovemo do Estado do Rio de Janeiro

Secrptaria de Estado de Desenvolvimenh Econômio, Energia e Relaçôes Intemacionais

Agência Reguladora de Energia e Saneamento Básico do Estado do Rio de Janeiro

Sede ltagual - vlsta frontal
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LoJa de Atendimênto de ltagual

Agênoia Reguladom do En«gia e Sancamonto Bósiço do E*ado do Rio de Janoüo ' AGENERSA
Avenidr Tnae & Mab, 23 - 23" andu - Cenho - Rio do Janoiro / Rl - CEP; 20031'902

T el.: 2t -23324469 F ax: 2132.6468 -
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Crovemo do Estado do Rio de Janoiro tí
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Energia e RelaSes Intemacionai§

Agência Regúdorade Energia a Saneamento Básioo do Estado do Rio de Janeim \

PÉdlo Princlpal- Sede

Agência Roguladora do Encrgia e Saneamento Básico do Esado do Rio ds Janeim - AGENERSA
Avenida Trcae de Maio, 23 - 23o andar- Cento - fuo de Janciro / RI - CEP: 2003 l-902

T el. : 2l-2312ffi9 F a: 23324468 -
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Govemo do Estado do Rio de Janeiro I
SCIretaria de Estado de Desenvolvimento EmnÔmiCI, Energia e Relações Intemacionais\

Agência Regrrladora de Energia e saneamento Básico do Estado do Rio de Janefuo

Banheiros do prédio prlnclpalda Sede

Agênclo Roguladora do Enorgia o sonearnonto Básioo do E§tarlo do Rio dc Janeiro - AoENER§A- - 
Avenida Trea de Msio, 23 - 23o andar- Cenro - Rio do Janoiro / RJ - CEP: 20031-902

T el.: 2l -Zl!24t+ó9 F ax: 23124468 -
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CCO - Na imagem lnformações de Seropédlca, Paracambl e ltaguaí
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Govenro do Eíado do Rro de Janeiro t

Secrçtaria de Estado de Desenvolvimenh Emnômico, Energia e Rela$eS Intemacionai{

Agência RegUladom de Energis e Sançamento Básioo do Eslado do Rio de Janeiro \

Copa e refeitório da §ede

Vestlário da Sede

Agência Reguladora de Energia e §aneamento Básico do Estsdo do Rio do Jureim ' AGENER§A
Avenida Tttae de Maio, 23 - 23" andar- Cenoo - Rio de Janeiro / U - CEP: 20031-902

Tel;2l-23126469 Fax: 2332{46E -
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Extlntores de lncêndlo espalhados pela Sede

Agênoia Reguladora dc Energia o §uteamento Básico do Eíado do Rio de Janciro ' AOENER§A
Avcnida Trcao de Maio, 23 - 23' andar - Cenro - Rio de Janeiro / &l - CEPI 2003 I -9@
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Almoxarlfado de peças pequenas e eletromecânica
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8. í. CONSTATAçÕES E NÃO CONFORMIDADES - SEDE

A Unidade encontra-sê sem placa de identiÍicaçáo;

O acesso a alguns extintores de incêndio no pátio estavam obstruÍdos;

Alguns extintores de incêndio, conforme fotografias eetão sem identificagâo de

seu tipo;

TubulaçÕes depositadas diretamente no §olo, risco de acúmulo de animais

peçonhentos;

8. 2. ORTENTAÇÔES E RECOMENTAÇÕES TÉCNrcAS - SEDE

Adotar providências quanto às constatações mencionadas neste relatÓrio

atender as normes.

Agência Roguladora ds EneÍgia e Saneamento Báslco do BsUdo do Rio de Janoiro ' AOENERSA

Avenidr Trczc ãc Maio, 23 - 23o andar - Conbo - Rio do ;aneiro / R'l - CEP: 20031'902

Tel.: 2l Q312,&69 Fax 2332.6468'

a)

b)

c)

d)

FI
Ve

I\GENERSA
""'"",Í:tÍ:r;;1::'''""

Sit€: www.agcnorsa,rj.gov,br - Email; secêxi(/.ggeE.er5!"d,goy.br Rlgina Il de32

;l"d

rtit'41r1g

?":-.
í r í {,'' ;1, 'r

, 
,t,
'ií



x*:--Y'l

Providenciar a desobstrução ao acesso dos extintores de incêndio;

Providenciar placas de identificaÉodos extintores de incêndio que náo tem;

Providenciar a alocagâo dos tubos que êstão amontoados diretamente no solo;

9. TNFORMAÇÔES APURADAS SOBRE A CAPTAçÃO SUPERFICIAL

As instalaçôes ficam as margens da Caçhoeira Mazomba, em uma área de pequena

mata. É composta por uma pequena barragem rudimentar para regularizaçâo da vazão

do manancial, de onde sai duas adutoras de água bruta, ambas munidas de sistema de

crives, (uma de ferro fundido com DN de 250 mm e outra de PVC Defofo DN de 200

mm), para abastecer o Reservatório UT por gravidade. Possui três válvulas para

regularização de vazâo e duas grades para dar acesso à limpeza dos crivos. Nâo possui

sistema de iluminação e o acesso da estrada até a captaçáo e feita por uma escada com

guarda corpo somente de um lado. A captação possui identificaçáo, rnas encontra-se

desatualizada com a logo e nome da antiga Concessionária.

o A Captaçâo possuiplaca de identificação logo na entrada, mas encontra-se

desatualizada com o nome da antiga Concessionária;

Entrada Captação

a)

b)

c)

d)

I

á
tJ,,rrVr
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A válvula de controle de vazão da

por uma corrente a uma estrutura

nunca foi utilizada;

banagem encontra-se com seu

de ferro, sem manutençáo com

volante preso

que

-

o fi captaçâo apresenta acesso orrllXl5. com guarda corpo apenas de um rado;
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Escada acesso a captação

Grade que dá acesso a lirnpeza dos crivos precisando de pintura;

Agôncia Roguladora do Energia o saneamonto Básioo do Estado do fuo de Janeiro - AGENERSA
Avenída Trcec dc Maiq 23 -230 andar- ceÍto- Rio ds laneiro / RI- cBp:20031-902
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9. í. CONTATAçÕES E NÃO CONFORMTDADE - CApTAçÂO \ -,r.,;Jq I
a) Placa de identificação da Captaçâo desatualizada; \*/j
b) Registro de controle de vazão da barragem sem manutençâo adequada,

c) Falta de guarda-corpo em um dos lados da escada de acesso a Captação;

d) A grade de acesso a limpeza dos crivos e todas as partes metálicas da Captagão

encontram-se sem pintura anticorrosiva;

e) Barragem rudimentar com problema de assoreamento provocado principalmente

por acúmulo de areia.

9. 2. ORTENTAçÕES E RECOMENDAçÕE§ TÉCNICAS PARA - CAPTAçÃO

Adotar providências quanto às constatações mencionadas neste Relatório a fim de

atender as Normas e Legislação vigentes.

Providenciar a atualização da Placa de ldentificaçâo da Captaçâo;

Providenciar manutençáo periódica para os registros de controle de vazâo da

barragem;

c) Providenciar guarda- corpo para a escada de acesso a Captação de acordo com

a Norma de Segurança;

d) Manter as partes metálicas e a grade que dá acêsso a limpeza dos crivos, em

bom estado de conservagâo;

e) Apresentar Projeto de reforma da Banagem incluindo sistema de desarenaçâo.

í0. INFoRMAÇÕES APURADAS SOBRE RESERVATón|O Ur

O reservatório UT, com capacidade de volume de 270 ms (único reservatório do

Sistema), é abastecido por gravidade atravês de duas adutoras proveniente da

ffi# ;,;:-,* ; H'#'",":f ,:ilil', ;":",",:il:Tl". rf 
#fi

P Agência RoguJadora do Energia e §arcameilo Básico do Estado do Rio de Jansúo . ACENERSA ,, .l
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nenhum tratamento prévio. Ele apresenta modo construtivo em concreiô

diretamente apoiado no solo, com geometria retangular, É composto por duas

câmaras interligadas, uma encontra-se descoberta e outra coberta com janela de

ventilaçâo protegida por tela. O Reservatório UT conta com um extravasor (Ferro

fundido, DN de 300 mm), com sistema de drenagem para descarga de fundo (Ferro

fundido, DN 150 mm), e cuja limpeza periódica é realizada trimestralmente, A

Tubulaçáo de saÍda para o abastecimento (Ferro Fundido, DN 900 mm) por

gravidade, possui válvula de distribuição de água, mas a mesma não foi testada no

momento da Vistoria técnica.

O funcionário náo soube informar o número de economiâs atendidas pelo

Reservatório UT, mas enfatizou que a sua área de influência compreende o Bairro

Mazomba, Leandro Brisa Mar, Engenho e Santa Gândída, atendendo a demanda

máxima diária dos mesmos, O Reservatório que funciona como Unidade de

Tratamento é provido de um sistema simples de desinfecçâo feita por dosagem de

hipoclorito de cálcio em forma de pastilhas direto no resêrvatório O Residualde cloro

nâo foi medido durante a vistoria, mas segundo informação da Concessionária o

Cloro residual de saída está em torno de 2,0 ppm e o cloro residualde ponta de rede

em torno de 0,6 ppm.

O Reservatório UT possui Laboratório Operaclonal para análise laboratorial dos

seguintes parâmetros: Ph, Turbidez, Cor e Cloro Residual.

O local ê de fácil acêsso. O terreno do Reservatório UT é delimitado por cerca de

oito fios de arame farpado fixados em mourÕes, mâs que apresenta algumas partes

sem os fios do referido arame, fÍcando assim vulnerável ao acesso de transeuntes e

animais de médio e grande porte ao local,

Possul placa de identificaçâo com nomê ê LogoÍnarca da Concessionária na

parede da frente do reservatório UT,

r A cerca de proteçáo apresenta partes vulneráveis sem os fios de arame iarpado;"..,
.., /

/
r1./l
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Cerca do terrno da UT

Uma câmara do Reservatório UT não possui cobertura, para impedir a entrada de

animais de pequeno porte e corpos estranhos;

Ponto de
dispersâo do
Hypocal

Câmara de contato com l.lypocal

Janela de ventilaçâo do Reseruatório coberto encontra-se com uma abertura na

tela de proteção, possibilitando a entrada de insetos ê animais de pequeno portê;

P

AGENERSA
,bU .,iirt'ú

.. r rÉrí 
'1i,rr.L 

.

Página l7 de32

t,t 4,t

^

.t1'4:'"*)i-

.n



secretaria de E$ado de Desenvolvimento Econômim, Energia e Relaçóes Intemacion
Agência Reguladora de Energia e Saneamento Básico do Esrado do Rio de Janeilo

Govemo do Esado do Rio de Janeim

Acesso ao interlor do rcservatório

Reservatório coberto
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. Pequeno Laboratório Operacional onde são feitas as Análises de 2 em 2 horas

dos seguintes parâmetros: pH, Turbidez, Cor e Cloro residual;
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Laboratório da UT

Planllha rcglstlo anállses

Sistema de mediçâo eletrônlca de vazâo monitorado

placa solar, está em teste;

,.,$
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pelo CCO, alirnentado
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Macromedidor

o Sistema simples de desinfecçâo feita por Hipoclorito de Cálcio;

Sistema de desinfecgâo e depósito do Hlpoclorito de Cálclo
$
ú
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Norma NBR;

Local de guada doe extlntores de lncêndlo com ptaca de lndentlflcação

10. í.CONSTATAçÕES E NÃO CONFORMIDADE - RESERVATÓNP Ur

a) Não encontramos na UT, Outorga de Direito de uso de Recursos Hidrlcos, mas a

Concessionária informou gue jáfezo Requerimento ag Orgâo competente;

b) Não encontramos no local nenhurna anotação de responsabilidade técnica -
ART;

c) Não foram encontrados no local, os Retatórios de monitoramento da água

distribuÍda para verificaçáo se a UT atende ao padrão de potabilidade, exigido

pela legislaçâo pertinente;

" :ff.ff;:,ffi.ij[1T,TJffin:::"n"'para 
impedir a entrada de P

f
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e) A janela de ventilaçâo da câmara coberta do Reservatório êncontra-se- Com-uffiã

abertura na tela de proteçâo, possibilitando a entrada de insetos e animais de

pequeno portê;

0 A cerca de proteçáo apresenta partes vulneráveis, sem os fios de arame ,

deixando o Reservatório UT vulnerável ao acesso de transeuntes e animais,

10.2. ORIENTAçÕES e RECOMENDAçÔES rÉCnrcaS PARA - RE§ERVATÓRp

UT

a) Adotar provldências quanto às constataçÕes mencionadas neste relatório a fim de

atender as Normas e Legislação vigentes

b) Manter expostos os Relatórios com os resultados das Análises de água, dos

últimos três meses, paía verificaçâo se a UT atende aos padrÕes de potabilidade

de acordo corn a legislaçâo pêrtinênte;

c) Providenciar cobertura pâra a câmara do reservatório com escoamento natural

para águas pluviais; r

d) Providenciar Outorga;

e) Deixar na unidade pam futuras fiscalizaçôes, anotaçôes de responsabilidade

técnica -ART;

0 Apresentar urn plano, @ffi seu respêçitivo cronograma para rcforma, construção

de uma ETA e resoluçâo dos problemas (não conformidades) apresentados por

este relatório.

íí. TNFOR|IíAçÕES APURADA§ SOBRE A§ EEAT Ín
O sistema c,onta cpm 4 EEAT, todas elas ligadas a rede que tem como fonte de água 

Xa UT de Ribeirâo das Lajes a cargo da CEDAE. /
o EEATí-CIIAPERÓ

, - AgênciaRegutadomdoEnoryiaesaneamenoBásimdoEsradodoRiodoJansim.A.ENE u^(''-' 4 ú
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Elevatória de fácil acêsso localizada na Rua José Maia de Oliveira, no gg0, está Éem

isolada com cercas e rnuros em boas condiçÕes,

Nâo há placa de identificaçâo na unidade.

A EEAT recêbe água da UT de Ribeirâo das lajes, com diâmetro de 800mm de

entrada e salda,conta com um conjunto de 3 (três)motobombas com motor de 400 Hp,

sendo que 1 (uma) fica em stand-by.

Unidade está interligada ao CCO da sede, conta com segurança notumo em escala

í2x36, equipada com banheiro e copa em bom estado e extintores de incêndio dentro da

validade.

EEAT Chaperó

Cercas e muros em bom estado de conservação

I "' Agêncla Reguladom dc Energia e Saneamento B[sico do Eíado do Rio de Janeiro - AGENERSA /']
Yl" AvenidaTrszÊdeMaio,23-23oandar-Centro-RiodeJaneiro/RI-CEp: 20O31-902 A.r" / I
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Paináis, motobombas, manômetros, ponte rolante

Banhelro e copa pa,E o segurança

r EEAT Porto Belo

Elevatória de fácilacesso localizada na Estr. Humberto P. Francisco, está bem isolada

com cercas em boas condiçÕes.

Não há pleca de identiÍicaçâo na unidâdê.

A EEAT rêcêbe água da UT de Ribeirão das lajes, com diâmetro de

entrada e saÍda, conta com 1 (uma) motobomba com motor de 40 HP, nâo

reserva.

t,,
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO R,IO DE JANEIRO

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE ITAGUAÍ.RJ

Ofício 06 / 2024-GAB- MAP Rio de Janeiro, 16 de maio de2024

Ref: Informaçôes para as investigações da CPI OOL-2O24

Senhor Vereador Presidente da CPI,

Tenho em mão seus ofícios n. 012 e 0L3/2024 e lhe venho informar o
seguinte.

Foram-me solicitado nos ofícios, "relatórios quantitativos dos últimos 12
meses, relativos a ações distribuídas por má prestação de serviços em face
das empresas Rio M + saneamento e LIGHT. "

Esclareço que não cabe a mim disponibilizar os dados quantitativos
estatísticos solicitados, que já estão disponíveis no sistema de informática
do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro.

Sugiro-lhe que solicite as informações enviando e-mail para a Divisão de
Coleta de Dados do TJRJ, para o seguinte endereço; DICOL@tjrj.jus,br,
endereçado ao sr. Wedson Lauria.

Sem mais para o momente, apresentô protestos de estima e consideração,

Marcia de Andrade Pumar

Juíza Titular do Juizado Especial Cível de Itaguaí^

Assinado de forma digital por
MARCIA DE ANDRADE
PUMAR:29799
Dados: 2024,05,17 1 1 :33:26 -03'00'

Forhas I Vffi

MARCIA DE ANDRADE
PUMAR:29799

Ao Exmo. Sr. Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito
n.OO1-2O24

vereador JosÉ DoMrNGos Do RosÁRro

í)-,.rN) n.L Loí lP)"q
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À Rgência Nacional de Energia Elétrlca - ANEEL

A/C Sandoval de Araújo Feitosa Neto

Diretor Geral

Sr, Dlretor Geral,

llonrados em curxprímentá-los, vimos pelo presente, mui respeitosamente, relterar arequisição à Vossa senhoria que seia fornecldo, no prazo de s dias úteis, improrrogáveis, a contar dorecebimento clo presente ofício, os relatórlos que foram requisitados nos ofícios em referência, valendosalientar que tal requisição é imprescindível para catarogação de novas provas perante a investigaçãodeflagrada por este Parlamento, conduzidas por esta comissão parramentar de rnquérito, no tocante amá-prestação de serviço cla concessionária supramencionada,

Advertimos que' a comissão Parlamentar de rnquérito detém a prerrogativa iegal derequisição dos documentos que estão sob vosso poder de guarda, motivo pelo qual é demasiadamenteirnportante vossa colaboraçâo com as investigações outrora mencionada, sob pena de serem efetivadastodas as medidas judlciais cabíveis para obtenção das mesmas.

Reiteramos ainda que a documentação devera ser encaminhada ern formato fÍsico

;t::.":::r.:_::":o- 
prorocoro da câmara Municipat de rtaguaí, rocatizado na Rua oru,,; |..r,rrrl/'/ / * centro - cEP: 23'B15'180, m:diante resposta indicando o número do ofÍcio ou, caso preferir, emformato digital' para o endereço ele trônico, indicando desde já que o rimite máximo dos arquivos são s0Mb' e caso urtrapasse o rimite ora escrito, as informações não serão recebidas,

.onri,ruruçllrn 
ntais para o moDlenlo' reitero rreLrs r»orestos cre erevacra esrima e clistinta

ItaguaÍ, 25 de abrjl de 2024,
Ver, José Doniingos clo Rozárjo,

CÂPl

OfÍcio ns O9O/2024, 
I l,nii,,,u Nq" j

Ref, ao OíÍcio ns O4/2OZ4,05/2024,,06/2024,,0T/ZOZ4, \ lirrii.,cii: il /
Assunto: Relteração da requislção de lníormações para as investigações da cpt oo1/2024. 
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Ofício nq 092/2024,

Ref, ao Ol'ício nq 04,312024,

Assunto: Reiteração da requisição cle informações para as investigações da CPI 0011202

Ao Reclame Aqui

A/C Francisco Recalde

Diretor de Marketing

Sr, Diretor de Marketing,

Honrados em cumprlmentá-los, vimos pelo presentei mui respeitosamente/ reiterar a

requisição à Vossa Senhoria que seja fornecido, no prazo de 5 dlas úteis, improrrogávels, a contar do

recebimento do presente ofício, o relatório que fol requisltados no ofício em referência, valendo

salientar que tal requisição é imprescindível para catalogação de novas provas perante a investigação

deflagrada por este Parlamento, conduzlüas por esta Comissão Parlamentar de lnquérito, no tocante a

má-prestação de serviço da concessionárla supramencionada,

Advertlmos que, a Çomissão Parlamentar de Inquérito detém a prerrogativa legal de

requislção dos documentos que estão sob vosso poder de guarda, motivo pelo qual é demasiadamente

importante vossa colaboração com as Investigações outrora mencionada, sob pena de serem efetivadas

todas as medidas judiciais cabíveis para obtenção das mesmas,

Reiteramos ainda que a documentação devera ser encaminhada em formato fisico

protocolado no Setor de Protocolo da Câmara Municipal de ltaguaÍ, localizado na Rua Amólia Louzada,

277 - Centro * CEp: 23,8L5,180, mecliante resposta indlcanclo o número do ofício ou, caso preferir, em

formato dlgital, para o endereço eletrônico, indicando desde já que o limite máximo dos arquivos são 50

Mb, e caso ultrapasse o limite ora escrito, as lnformações não serão recebidas,

Senr nrais para o utomento, reÍtero nteLls protestos cle elevada estima e clistinta

consideração

ItagttaÍ, 25 de abril cle 2024,

Ver, José Domingos do Rozát'io,

'.":! 9,"
',itu,o" *'orylli' -

F-!HôC TIVEJ-
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Ofício ne tjtlZ02+,

À Agência Nacionalcle Energia Elétricas - ANEEL

a/c Sancloval cle Arauio Feitosa Neto

Diretor Geral

Àssu:tlu Requisição cle lnlorurações para as investigações cta CPI00I12'02'4'

Sr, Diretor Geral,

Honrados em cumprimentá-lo, vimos pelo presente, mui respeitosqmente, requisitar à

vossa senhoria que seja fornecido, no prazo de cinco dias úteis' improrrogáveis' a colltar do recebimcnto

do presente ofício, o Relatório de penalidades aplicadas a Light sA' referente ao município de ltaguaí

nos últimos 3 anos QAZI a2024), salientando que tal requisição tem como finalidade a catalogação de

provasperanteainvestigaçãodeflagradaporesseParlamento,conduziclaspolestaComissão

parlamentar de lnquérito, no tocante a má-prestação de serviço da concessionária supramencionada'

AdVertimosaVossasenhoriaquelaComissãoÍ)arlamentardelnquéritodetéma

prerrogativa lcgal de requisição dos docum'ôntos que estão sob vosso podcr de guarda' motivo pelo qual

ó clemasiadamente importante vossa colaboração com as investigações outrora mencionadas' sclb pena

de serem efetivadas todas as medidas judiciais cabíveis para obtenção das mesmas'

lnformamosaindaqueadocumentaçãodeveráserencaminhadaetnformatofísicrl

protocoladonosetordeProtocolodaCâmaraMunicipaldeItaguaílocalizadonaRuaA'mélialatuada,?..1.7

- centro - cEP: 23.815,1B0, mediante resposta indicando o número do ofício ou' caso preferir' errt

formato digital, para o endereço eletrônico -t';'i!il:il'l :l';:!i":'"1'''i:'li:'i:'-' indicando desde já que o limiie máxinto

dos arquivos são de 50 Mb e, caso ultrapasse o limite ora descrito' as informações não serão recebidas'

Semmaisparaomomento,reiteromeusprotestosdeelevadaestimaedistinta

consideração.

Itagrraí, 27 de abril de 2024"

Ver. José Douingos do Rozário'

Presiclente cla CPI 00t 12024
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OfÍcio na 1.02/2024,

A Agência Nacional cle Aguas - ANA
a/c Veronica Sanchez cla Cn"rz Rios

Diretora Geral

Assqnto: Requisição de Informações para as investigações cla CPI00l12024

Sra, Diretora Geral,

Honrados em cumprimentá-lo, vimos pelo plesente, tnati respeito,scrn'tenle,

requisitar à vossa senhoria qr"te seja forneciclo, no prazo de cinco dias úteis,

improrrogáveis, a contar do recebimento clo pt'esente ofício, o Relatório de sanções

aplicadas pela ANA ern desfavor da Rio'l- Saneamentos nos últimos 3 anos (2021 a

Z0Z4), referentes ao munciípio de Itaguaí, salieutando que tal requisição tem como

finalidacle a catalogação cle provas perante a investigação deflagrada por esse Parlamento,

conduziclas por esta Cornissão Parlamentar de Inquér'ito, no tocante a má-prestação de

serviço da concessionária supramencionacla'

Advertin-ros a vossa senhoria que, a Comissão Parlamentar de Inqurérito deten-r

a prer.rogativa legal de lequisição dos documentos que estão sob vosso pocler de guarda,

rnotivo pelo qual é demasiadarnente irnport4nte vossa colaboração com as investigações

outrora mencionadas, sob pena de serem efetivadas toclas as mediclas iudiciais cabíveis

para obtenção das mestnas.

informamos aincla que a documentação deverá ser encamiuhada em formato

físico pr.otocolaclo no Setor cie Protocolo cla Câmara Municipal c1e Itagr-raí localizado r-ra

RnaArnélia Louzada,2l7 - Centro - CEP: 23.815.180, r,rediante resposta indicando o

número clo ofício ou, caso prefer:i1 em formato digital, pal'a o endereço eletrônico

ril"lj-rt:!,r:ti!!i.i-t,1.:..::.,i.:j, inclicando descle já que o lirnite máximo dos at'quivos são de 50 Mb

e, caso ultrapasse o lirnite ora clescrito, as infortnações não serão recebiclas,

Sem mais para o momento, reitero meus protestos de elevada estima e clistinta

consideração,
Itaguaí,27 de maio de2024,

Ver, José Domingos do Rozário.

Presiclente da CPI 001/2024
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Ofício ne 10212024,

A Agência Nacional de Agtras - ANA

a/c VeLonica Satlchez cla Cruz Rios

Diletora Geral

Assu:rlo: Reqtrisição c1e ltrfot.mações para as itrrlestigações da CPI 00112,02.4

Sra, Diretora Geral,

I-lonraclos em ctlmpt'imentá-1o, vimos pelo plesente, tttt'Li re'speitosanlertte'

requisitar à vossa senhofia qLle se.ia forneciclo, no prazo de cinco clias ítteis'

irnprorrogáveis, a contar clo recebiuiento clo plesente ofício, o Relatório cle sanções

aplicadas pela ANA ern desfavor da llio+ saneamentos Ilos últim0s 3 anos (2í121 a

2024), reÍerentes ao lnunciípio de Itaguaí, salientanclo que tal reqLlisição teur como

finaliclade a catalogagão de provaS perallte a ilvestigttção cleflagracla por esse Pat'lameuto'

concluziclas pol. esta cornissão Parlatnental cle Inquérito, no tocante a uá-prestação cle

set'v iço cla conces sionár'ia supl'amencionad a'

Aclverti,1os a vossa senhoria qlre, a Cornissão Pat'latnentar de Inquér'ito cletóm

a pret'rogativa legal de lecluisição clos clocutlentos que estão sob vosso l odel' de guat'da'

notivo pelo qr-ral e delrasiaclalnellte irnpqltante vossa colaboração co1l1 as investigações

olltrora mencionacias, sob pena cre sel.em efetivacras tocras as mecliclas j,cliciais cabíveis

para obteução clas mesmas,

Infor.mamos ailda que a documentação deverá ser eucamiuhacla em fol'mato

físico protocolaclo no Setor cre protocolo cta câmara M,,icipal cle ltagr-raíloçalizado na

RnaAmélia Lor"rzacla,zJT - Ceutro -- CEP: 23'815'180, rnecliante resposta indicarrclo o

número clo ofício oli, caso preferit', em foruiato cligital' para o euclel'eço eletr'ôr'iico

tl,tj:jl i.lit.*ii:li,i:i,.1-:;.:t.,i.i1, inclicando descie já que o lirnite máxitlo clos arqtlivos são c1e 50 Mb

e, caso ultrapasse o lirnite ora ciescrito, as infot'tnações rrão serão recebiclas'

Sem mais para o nton'lento, reitero metis ptotestos cle elevada estima e distilta

cortsideração,
Itaguaí, 2'/ de malo cle 2024'

Ver, José Dotningos clo Rozário'

Presiclente da cPI 001"1202'4
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Ofício nq 10312024.

A Divisão cle Coleta cle Dados

a/c Weclsort Laulia
clo Tribr,rnal cie Justiça clo Estaclo do Rio de Janeiro'

Assunto: Itequisição de Infbrmações para as investigações da cPI 00112024

Prezado,

Honrados em cumprimentá-lo, vimos pelo presente, mtLi respeitosamente'

requisitar à vossa senholia que seja forneciclo, tlo ptazo cle cinco dias úteis'

improrrogáveis, a contar clo recebimeuto do presente ofício, o Relatório com

quantitativo mensal de causas distribuídas em desfavor da empresâ Light SA'

referentes à rná prestação de serviços, clos últirnos 12 meses, referentes ao municípitr

cle Itaguaí, salientando qLIe tal requisição tem como finalidacle a catalogação de plovas

perante a investigação deflagrada por esse Parlamento, conduzidas por esta comissão

Parlatnentar de Inquérito, tto tocante a má-prestação cle serviço cla concessionária

supramellcionada.

Advertimos a vossa senhoria que, a comissão Parlamentar de Inquérito detém

aprerrogativalegalder.eqtrisiçãodosdoc.umentosqueestãosobvossopoder.cleguarda,
motivo pelo qual e clemasiaclamente importalte vossa colabolação coln as irivestigações

outrora mencionaclas, sob pela de Sel'eln efetivaclas todas as mecliclas jgcliciais cabÍveis

para obtenção das mesmas.

Informamos ailcla qlre a doctrmentação cleverá ser encaminhada em formato

físico protocolado no Setor de Protocolo da Cârnara Municipal de Itaguaí localizaclo rra

Rtra Ameli a L,ouzada, 277 - Centro * cEP: 23.815.1 80, rnecliaute resposta inclica'do o

nitmero do ofício oLI, caso preferir, etn lbltnato cligital, pal'a o euclereço eletrônico

l.lji.J.,i,,i.l.l.(iu"1i.'i:..:1,.1Í., indicanáo clescle já que o limite máxirno cios arcluivos são de 50 Mb

e, caso ultrapasse o limite ora clescrito, as infortnações não serão recebidas'

Sem mais pal'a o moÍnento, reitero meus protestos de elevada estima e distinta

Itagttaí, 27 cle maio de2024'

Vcr. José Dorriiugos clo Rr-rzário'

Presiclente cla cPI 00Llz0z4

consideração,

I ri
l
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Ofício nq L041202+,

A Divisão de Coleta de Daclos clo f'ribunal cle Justiça do Estado do Rio de .Ianeiro.

a/c Wedson Lauria

Assunto:, Reqtrisição de InÍ'ormações para as iuvestigações cla CPI 00112024

Prezado,

Honrados em cumprimentá-lo, vimos pelo presente, mui respeitoscul'tente,

requisitar à vossa senhoria que seja fornecido, no pTazo de cinco dias úteis,

improrrogáveis, a contat' do recebimento do presente oÍício, o Ilelatório com

quantitativo mensal de causas distribuíclas em desfavor da empresa ltio+'

Saneamento, reÍ'erente à má prestação de serviços, clos últimos 12 meses, salientaudo

qtre tal requisição tem como finaliclade a catalogação de provas perante a ir-rvestigação

cleflagracla por esse Parlarnento, condnziclas por esta Cornissão Parlameutar de Inquérito,

no tocante a má-prestação de serviço cla concessi onírta supralnencionada.

Advertimos a vossa senhoria que, a Comissão Parlamentar de Inquérito cletérn

a prerrogativa legal de requisição dos documentos que estão sob vosso poder cle gr"tarda,

motivo pelo qual é delrasiadamente importante vossa colaboração coll-i as investigações

outrora mencionadas, sob pena de serem eÍ'etivadas todas as rnedidas judiciais cabÍveis

para obtenção das mesmas,

Informamos ainda que a documentação cleverá ser encaminhacla em formato

físico protocolaclo no Setor cle Protocolo da Câmara Municipal de Itaguailocaliz,ado na

RnaAnréliaLotzacla,277 - Centro - CEP: 23.815.180, tnediante resposta indicando o

nitmero clo ofício oLr, caso pref'elir, em formato digitai, pal'a o endereço eletrôtiictl

:.^j.jl-^:,.:,..;^-:l;:.:i:Ll";l-,.-,::.:^ii, indicanclo descle já que o limite máximo dos arqtiivos são de 50 Mb

e, caso ultrapasse o limite ora descrito, as inibrmações não serão recebidas.

Sem mais para o momento, reitero meus protestos cle elevada estitla e distinta

consideração.

Itaguaí,27 de niaio c\e2024,

Ver, José Domingos do Rozário.

Presicletrte da CPI 00t/'2024'
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sETOR POLICIAL, AREA 5, QUADIIA 3, IILOCO M

orÍcto n. oortqlzoz+tcoa,tpiprpaNnlpcnlacu

Ilrasília, l2 cle abrrl de 202t1.

A Sua Excelôncia o Senhor

Josó Dorningos do Rosár'io

Vereador

Câmara Municipal dc Itaguaí

^ 
Rua Amélia Louzada, 277, Centro

Itaguaí/RJ

cEP 238 1 5-1 80

E-mai I : cpi@itaguai.rj. I eg.br

NUP : 00765 .000222 I 2024-66

INTERESSADOS: AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS E SANEAMENTO BÁSICO . ANA

ASSUNTOS: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

l. De ordent, e em atenção ao Oflcio rf 0212024, reÍ-erente recluisição cle inÍbrrnações para as investigações

rla CPI OOllZO24, por meio do qual a Comissão Parlamentar de Inquórito 00112024 rla Câmara Muricipal de ltaguaí/RJ

solicita inlbrmações, sirvo-me do presente para encarrrinhar'-lhe manilestação cle área técnica respottsável desta Agência,

DESPACHO N' 5 120241 COCOL/S SB, arlexa.

2. Nesta oportunidade, reiterarnos que a equipe desta Procuracloria e da Agência Nacional de Águas e

_ Saneamento Básico encontram-se à disposição para auxiliá-lo e prestar quaisquer esclat'ecittretttos adiciotlais que
' 

entendam necessários.

Atcnciosaurente,

NEILDO F'IGUEIREDO PINIITJIRO DI] LIMA

COOttDITNADOR

Ateução, a consulta ao processo eletrônico está disponível err https://supersapiens.agu.gov.br rnediatrte o

Íirrnecirnento «lo Número Unico «Je Plotocolo (NUP) 0O'/65000222202466 e da chave de acesso 71jeÍ2a4

https://supersapiens.agu.gov. br/apps/processo/39 1 1 493 1 /visu alizatl2332603934-1466914342. 112



a /t05l?0?-4,09 52 supersapiens.agu.gov. brlapps/processo/391 1 4 931 tvisualizar12332603934-1466914342

Documento assinaclo eletronicamente por NEILDO FIGUEIREDO PINHEIRO DE LIMA, com

ccrtificado A1 institucional (*.agu.gov.br), dc acordo com os normativos lcgais aplicávcis' A

conferê1cia da autelticidade do documento está disponível com o código 1466914342 e chave de

acesso jRef2c4 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov,br. Informações adicionais: Signatário

(a): NEILDO FIGUEIREDO PINHEIRO DE LIMA, com certificado A1 institucional (*,agu.gov'br),

Data e Hora: 12-04-2024 17:14. Número cle Série: 65437255745187764576406211080' Emissor:

Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.

v
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DESPACHO Ne s /2024 ICOCOL/SSB
Docu mento ns 02500.0194LS /2024-27

Brasília, 12 de abril de2024.

Ao Procurador-Geral
Assunto: resposta à solicitação de informações para a investigação da CPI 00L12024 da

Câmara Municipal de ltaguaí-Rio de Janeiro sobre a concessionária Rio+ Saneamento
Referência : 02501.0018 49 /2024-61

1. Trata-se de resposta ao Ofício n.0L12024 da Câmara Municipal de ltaguaí-Rio de

Janeiro, que solicita à Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico - ANA o relatório das

penalidades aplicáveis à Concessionária Rio+ Saneamento referentes ao Município de ltaguaí-RJ

de2027a2024, com o objetivo de catalogaras provas necessárias para embasar a investigação

da Comissão Parlamentar de lnquérito, relativa à apuração da má-prestação de serviços pela

concessionária supramencionada,

2. Primeiramente, esclarecemos que a competência da ANA, em matéria de

saneamento básico, diz respeito à edição de normas de referência para a regulação dos serviços

públicos de saneamento básico por seus titulares e suas entidades reguladoras e fiscalizadoras,

conforme art. 4s-A da Lei ne 9,984, de 2000, e art, 25-A da Lei np 11,.445, de 2007, redação dada

pela Lei ns 1.4.026, de 2020. Cabe à ANA o dever de zelar pela uniformidade regulatória do

saneamento básico e pela segurança jurídica na prestação e na regulação dos serviços, a rigor
do disposto no artigo 4e-A, § 7s da Lei n'9.984, de 2000.

3. Sendo assim, informamos que a ANA não detem o relatório solicitado. No

entanto, compete às entidades reguladoras infranacionais regular e fiscalizar as atividades das

concessionárias prestadoras de serviços públicos de saneamento básico, no sentido de garantir

a adequada prestação dos serviços. Por essas razões, a solicitação de informações e

esclarecimentos sobre a prestação de serviços da concessionária Rio+ Saneamento no

Município de ltaguaí/RJ deve ser encaminhada à Agência Reguladora de Energia e Saneamento

Básico do Estado do Rio de Janeiro/AGENERSA, Entidade Reguladora lnfranacional competente.

Documento assinado digitalmenle por: CINTIA LEAL MARINHO DE ARAUJO;RICARDO BRASIL CHOUERI

A autenticidade deste documento O25OO.O'19415/2024 pode ser verificada no site https://voriíicaassinaiura.ana.gov.br/ informando o código voriÍicador: B8BB7AAA.
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Colocamo-nos à disposição para

Atenciosa me nte,

eventuais esclarecimentos.

(assinado eletronicamente)
RICARDO BRASIL CHOUERI

Coordenador de Legislação

De acordo. Encaminhe-se à Procuradoria Federaljunto à ANA

(assinado eletronicamente)
CíNTIA LEAL MARINHO DE ARAUJO

Superintendente de Regulação de Saneamento Básico

DESPACHO Ne s / 2024 / COCOLISSB

Documento assinado digitalmente pori CINTIA LEAL lúARINHO DE ARAUJO;RICARDO BRASIL CHOUERI

A autenticidade destê documênto O25OO. 01g41512024 pods ssr vorificada no site https://verillcaassinatura.ana.gov.br/ informando o código verificador: B8BB7MA,
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SAPIENS

ecÊNcnNACIoNAL DE AGUAS E sANEAMENTo BASICo
PROCURADORIA

orÍcro n. o o r rslzoz+tc oa,aplprBax.q.DcnlA.ct-l

Brasília, 07 de maio cle 20)4.

A Sura Excclôncia o Scnhor

José Dorningos do Rosálio

Vereador

Câmara Municipal de Itaguaí

,,.-r Rua Arnélia Louzada, 27 7, Centro

Itagr.raílRJ

cEP 238 I 5-l 80

E-rnai I : cpi @itaguai.r'j. leg.br

NUP : 00765 .000222 I 2024-66

TNTERESSADOS: ACÊNCT.q,NACIONALOE ÁCUaS E SANEAMENTO sÁsrCO -ANA

ASSUNTOS: DIREITo ADMINISTRATIVO E OUTRAS NA, TÉRINS DE DIREITO PUBLICO

L De orclelr, e ern atenção ao OÍlcio n. 09612024, ref'erente ao OÍicio n. 0312024, por meio clo qual a

Conrissão Parlamentar cle Inquérito 0Oll2O23 da Càmara Municipal de Itaguaí/RJ, reitera a requisição de informações,

notadarnerrte em relação aos relatorios que forarl requisitados no oficio ern ref-erência, consideratrdo ser imprescinclíveis

para catalogação de novas provas., sirvo-me do presente para reencalniúar manifestação cle área técnica responsável

desraAgência, DESpACHO N" 5/2024ICOCOL/SSB e o OFICIO n. 00119/2024lcoAAPIPFEANA/PGE/AGU, anexos.

-n 2. Nesta oportunidade, t'eiteramos que a
'sanearnento Básico encontram-se à disposição para

entendam necessários.

equipe desta Procut'adoria e da Agência Nacional de Aguas e

auxiliá-lo e prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que

Atenciosameute,

NEILDO FIGUEIREDO PINHEIRO DE LIMA
COORDENADOR

Atenção, a oonsulta ao pl'ocesso eletrônico está ciisponível em https://supersapiens.agu.gov.br mecliante

fornccinrcnto clo Númcro Unico dc Protocolo (NUP) 00765000222202466 c da chavc dc accsso 7Rcf2c4
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Documento assinado eletronicamente por NEILDO FIGUEIREDO PINHEIRO DE LIMA, com

certificado A1 institgcional (*.agu.gov.br), dc acordo com os normativos lcgais aplicávcis. A

conferêrrcia cla autenticidade do documento está disponível com o código 1491490102 e chave de

acesso jf3ef2c4 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário

(a): NEILDO FIGUEIREDO PINHEIRO DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br).

Data e Hora: 07-05-2024 t0:02. Númelo de Série: 65437255745187764576406211080. Emissor:

Autoridade Certificadora do SERPRO SSLvI'
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Resposta Ofício no O3BI2O24 (CPl 001/24) - Ref NF 2024'00270820
181061202.4, 14:41

RespostaülÍcion"03tr/2{}24(CrI00U24)-RcÍ..1{r2{}24.ü027$82CI
,,prornr:toria de.I,stiça d$ Tutela Coletiva de ltaguaí" <pjtcoitg{ipnryri'filp'br> 7 c1e rnaio tle }024 iis lír:34

Para: cp i(il)itaguai.rj . leg'trr

Cç: "Prornotoria de Justiça cle "llutela colctiria c{e ltaguaí" ":pitcoiig(Çrnpri'nrp'bt'-'

Prezado Senhor Presidente,

De ordem da Exma. promotora de Jusüça da Tutela coleüva de ltaguaí, sirvo-me do presente para

informar que atuarmente se encontra em trâmite nesta promotoria de Justiça o Procedimento

Administratjvo ne ooo6l23(MpRJ 2022.00g39346), que tem por escopo verificar a regularização dos

serviços de abastecimento de água u *go,u',"nto sanitário ao Novo Marco Legar de saneamento básico

pelo Município de ltaguaíe pela Concessionária Águas do Brasil (Rio Mais)'

sem prejuÍzo, cumpre escrarecer que probreru, nã abastecimento de água iá foram apurados no âmbito

de outros procedimentos que já foram arquivados, nos termos da cerüdão anexa'

.I,,,

Gentileza acusar o recebimento. '''. , 
u",

- 'ô 
:";i 

"ú*:' 

t"

' Atenciosamente, ,', "-i,í-e_ 
I

§ecretaria da promotsria de Jusfiça de Tutela coletiva de ltaguaí \ \''|r'!;!':iir "- 0 "' - I

Rua üeneral Bocaiúva, 46? - Centrn - ltaguaí/R1 C[P:23815-31"0 ""'"':."* 
'" '": .J"-- 

'0"'

Telefane: (?1)37s1-1?48 e-mail: piÍcoitg@rnpri'nrp"hri,*r 
d"Lv 

' ' '"'/

Mptal i m'#lfll;il'1,!'i,J§'Tllf,,ÍJ

aboLrt:blank
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C{} M § SSA$ E} ÀKI,ÀMTIN.I'AR l}xi' IN Q U TT H'I T'O Üít.l 12Ü2'1

orÍcro No o3Ít/202 /^1@,X
Ar: Ministorio Público"clo l'.sta<lo clo Rio-cie Janeirtl - NÚrcleo clo Consunridor /rrfr,^ ".à
;; il ôhrirti,** cle'hnrorim clavassa Freire I .'" n'p!W l? 

\
ôo.r,Je,aclora \ ,,|"',-.õ ',i
Âs.$trnt?:RequisiçãoclelrrÍbrnraç:õesparaasinvestigações<laCPI001l2a?,4'r'"*-,â\\],i,

"',**-.-*/
§jt" Coolclenaclotâ'

llcrnrarl<ls eur cumprimentá-lo, virlos pelo preserrte, rnt'ti resysailttsumcnle'

re tluisit*r à \,ossa scnhoria clue seia Í'orneciclr:" 11o p1'az0 c1e cinco dÍas útcis'

imprrlrreigtivtli§, a C0111âr clo recebim**t.' .Iu pi.esente o{.ícic,l, int'orrrr,ações sohre

procectimemt0s 4ü} ctlils* (,'{n,ãÜ liel"§ieríl stlbre o servíço rio frrrmeel*lenÍo t{c á;;ela ntl

mru§icípio c[r: lt*gu*{ Elos {ritir?xüs s u**u]zoe,l azí\}|},salientanclo qrre |'il rccluisição

tcL, co'r. finaliclacle il cara*:girçao *e provàs pcrante a investigação clellagracla por oss*

Fzu'lametrto, conciuzic.las p{}r *$itk} Corrrissão Parlarrrerrtar cle ltrclucrilo, no t'cante- a tná-

p.*rt-çao de serviçcl cia concessionária snpranlencionacta'

SalietltanrclSqueârequisiçáocloscl,oct,tllrenttlsedcnrtrsiacl.amenleitnpot'l,ante

para colaboração conr us i''"'cstiguções otttrora nrencionadet'

ln{'ornratnos aiucla qtte a eiocttnrentação rieverir ser 0ncanritrhaclzr ern Íi:rlnato

Íisico protocoiaclo no s*ro,, <Je l',rotocc'lt'' d* ctâ*o'a Mulni*ipal dc ltaguaÍ locdizado na

}tuaAmélia l.',oLrzac1a, 2,1,t *Centro * Ch,P: 23'815.180, mecliatrte l.esp0stÍ} itrrlicarrclo <l

níunercr do oÍir:ir: otl. ÇÍàso pL*ltrir' em formato cligilal' pafa 0 endereço elett'ônictr

e.0âs0ullrapass*r,tljr'rriteurilclesct,ilo.asitrÍbrnraç:õesnãr:serã,cilccebirlas.

Setlmi*ispara0n]0me11t'0.t.citct.onreuspt.otestoscleelcl,aclaestintaedistinla

cclt'tsicleraçãci '

20 clepraLço c|e2024..
í/ .r",.'/

_,)ir' "*M::.=-,,^l-;l.>

/a

fiifoíãii Ri»iii'i at-'-

Prcsiclente cla CPI {)A1,202'4
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Ref.: Notícia de Fato (NF) - MPRJ 2024.00270820

crRrtoÃo

Certifico que, após pesquisas em planilhas eletrônicas desta Promotoria de .justiça de Tutela Coletiva, e tendo
como parâmetro de busca a expressão 'Fornecimento de água no municÍpio de ltaguaí', foram localizados os
procedimentos abaixo relacionados.

NF (MPRJ 2023.01212445) - COMUNICANTE FAZ CONTATO COM ESTE ORGÃO MINISTERIAL A
FIM DE RECLAMAR SOBRE A FALTA DO FORNECIMENTO DE AGUA, CUJA EMPRESA
RESPONSAVEL E RIO MAIS SANEAMENTO. RESSALTA QUE APOS A TROCA DO HIDRÔMETRO,
CERCA DE OITO DIAS ENCONTRA.SE SEM O ABASTECIMENTO DE AGUA, NO QUAL FOI VISIO
QUE EXISTE UM VAZAMENTO NO HIDRÔMETRO. CONTA QUE RESIDE NA RUA MARIA BA]'ISIA
AMORIM, NR 01 LOTE 22, CASA 10, PARQUE PRIMAVERA CHAPERO, ITAGUAÍ, RJ. MENCIONA QUE
EN'IROU EM CONTA'IO COM ACIT'ADA OQUAL FOI GEMDO O PROTOCOLO OS 1764902.0 [M
2311112023, ONDE FOI INFORMADA QUÊ UIÚ TECNICO IRIA NO LOCAL NA DATA DE2BI11I2O23. E

ATE O MOMENTO NÊNHUN/A SOLUÇÃO FOr TOMADA. pOR ESSE MOTTVO RECORRE A ESSA
OUVIDORIA. VISTO O EXPOSTO, SOLICITA QUE ESTE ORGÃO MINISTERIAL INTERVENHA NO
CASO PARA AS DEVIDAS PROVIDÊNCIAS. Situação atual:Arquivado.

PA 0006/23 (MPRJ 2022.00839346) - Verificar a regularv.ação dos serviços de abastecimento de água
e esgotamento sanitário ao Novo Marco Legal de saneamento básico pelo Município de ltaguaí e pela
Concessionária Aguas rlo Brasil (Rio Mais), observando to«las as orientações constantes nos
documentos de índices 03 e 05 deste PA. Situação atual: Em tramitação.

NF (MPRJ 202101049568) - Ouvidoria na qual o comunicante afirma que os moradores da Rua Arabela
Rangel Pereira, no Bairro Engenho, estão sofrendo violação dos direitos humanos e risco a saúde por
conta da falta d'água que permanece por aproximadamente um mês. Situação atual:Arquivado.

NF (MPRJ 202200052122) - Ouvidoria a respeito da falta d'água no Bairro Brisamar que permanece
por mais de 3 meses. Os moradores afirmam sofrer risco à saúde e violação dos direitos humanos.
Além disso, alguns moradores sofrem necessidades específicas e Çom a falta d'água isso se agrava.
Situação atual : Arquivado.

NF (MPRJ 2024,00093559) - COMUNICANIE RECLAN/A DA FALTA DE ABASIECIMENTO DE AGUA
NO BAIRRO DE MAZOMBA, ITAGUAÍ. CITA QUE NA SEÍV]ANA PASSADA HOUVE FORTES CHUVAS
E A PARTIR DE DON/INGO, DIA 04t0212024, FOt tNIERROMP|DO O SERVTÇO PELA
CONCESSIONARIA AGUAS DO RIO. DESTACA QUE ESSA PRATICA E CON/UM DA EMPRESA QUE
SEMPRE DEIXA OS CTIENTES DESASSITIDOS E SEM MENCIONAR O MOTIVO. RELATA QUE I]A
TRÊS SEMANAS OCORREU o MESMo FATo E, SEGUNDO RELAToS DE TERCEIRoS, A PREVISÃO
E DE QUE APENAS DEPOIS DO FERIADO O CARNAVAT- O ABASTECIMENTOO SERA
RESTABELECIDO. ADICIONA QUE OS HABITANTES NÃO CONSEGUEI\4 LIGAR PARA OS
TELEFONES DA EMPRESA, POIS O SINAT- TELEFÔNICO E MUITO RUIN4. LOGO, ESTES
PERMANECEM SEM ASSISTÊNCIA DA EMPRESA CITADA. ACRESCENTA TAMBEM Qt]E OS
I/ORADORES DO BAIRRO ENFRENTAM PROBLEMAS COM A EMPRESA DE ENERGIA ELETRICA
ENEL,POIS SEMPRE QUE CHOVE HA QUEDA DE ENERGIA E A DENUNCIAD DEMORA A
RESTABELECER O SERVIÇO. DIANTE DO EXPOSTO SOL|C|TA PROV|DÊNC|AS UttcENTES.
Situação atual: Arquivado.

PJTC - ITAGUAÍ
ÍíÍrÍ{llf?flrÍrín
MPRJ

illr,r íi r,: ri,:: r,l i ilt: t: ;:t',t r :; +l: i; L't
: i.,:i .; il,;;:.r tí. ii; . ir.ti:i

i"j'r'()'"'"'':
L...ii ,.1i-, t,.,'f.. .,"...' ,...., , ,

Página 1 de 1

1.

2.

Fctlh;:s -A-gZ



.,L

I n'ot'N"J
Éo$as -

\ Rtü:çicd

MINI§TÊRIÇ PLJffiLICÜ
Dü [STÂ»{,) D{) i{1{) §H lÂr"l[:lt{{)

PRoMoToRIADEJUSTIÇADETUTELAcoLETIvADEITAGUAÍ

7.

NF(MPRJ2023.000e2669)-OUVIDORIADAMULHERRECEBETVIOS'EM03DEFEVERE|RO2023',A
DENUNCIA DO SISTEMAíNTTCNNNO NACIONAL DE DIREITOS HUMANOS - SINDH / ONDH LIGUE

180 CUJO RELATO REPRODUZIMOS ABAIXO. I'AMBEM ANEMMOS O PROTOCOLO DO

ATENDTMENTO: 1597744, JUNI'AMENTE COM O FORMUT-ARIO DE AVALIAÇÃO DE RISCO - FRIDA'

NO SGO E NO MGP. PROTOCOLO DO ATENDIMENTO: 1,5W744 DAIA DE REGISTRO DO

ATENDIMENTO: 01-02.2023 CANAL DE ATENDIMENTO: TELEFÔNICO VíTIMA: OHANA ESTEFANI

suSpEt.Io: pREFEITURA ENDEREÇO: UF: RJ MUNICíPIO: 330200 IITAGUAí BAIRRO:-BRISA MAR

LoGRADoURo: nun bunvnltNA DUART.E SoUZA PoNTo DE REFERÊNCIA: lNDo PELA Rlo

SANTOS SENTIDO LINHA DO TREM DENUNCIA : VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER FAIO TEIAIAdO:

DENUNCTANTE tNFoRüÀ sriuÀçÀo DE vloLÊNCIA coNTM A MULHER No L9CAL DESCRITS

ACTMA A vÍTtMA soFRE A 3EGUINTE vroLÀçÃó: TNTEGRtDA-DE.FÍslcA.EXPoslÇÃo DE Rlsco A

SAUDE tNTEcRIDADE.FíS1CA.;NSUBSISTÊNC;À n,1nre ntnl A SITUAÇÃO or V16LÊNCIA AGRAVA-

SE EM RAZÃO DA PRESENÇA DOS SEGUINTES ELEMENTOS: AGRAVANTE'POR CONDUTAS

EXCESSIVAS/DESNECESSARIAS/DESACONS ELHADAS AGRAVANTE.POR VIOLÊNCIA

tNSlructoNAl DEú;iJ ôs§EàvnçOrs ACRESCIDAS PELo ATENDENTE: DENUNCIANTE

i*ionúÀ ôüin Wrrvn DE 20 ANos ESrA sEM AGUA trA UMA SEVIANA, ELA rEM Flt-Hos

PEQUENOS E NÃO TEM COMO FICAR CON/PRANDO AGUA, OUTRAS PESSOAS JA ENTRARAM EN/

CONTATO COM A PREFEITURA QUE NÃO ATENDEM OU NÃO PASSAM INFORMAÇÕES'

DENUNCTANTE RE1-ATA ãG À VÍT;MA ESTA SEM AGUA HA UMA SEMANA. Situação atual: Em

arquivamento'

NF (MPRJ 2022.00685949) - 'Trata-se de notícia de fato narrando em sÍntese que desde de o dia

oglo7l2o22 os moradores das Ruas 10, 11 e 12, situadas no BairroVila Geny, localizado no Municípi o

de ltaguaí/RJ, estão sofrendo com a falta de abastecimento de água, as vítimas tentaram realizar o

contato com a empresa CEDAE, que é a responSável pelo serviço, contudo não lograram êxito'

Ressalta-se que essa situação iniciou-se logo após o carnaval, quando ocorreu o abastecimento de

áç;ua por alguns rjlas, e em seguida, os moradores ficaram novamente sem água por longos dias'

Situação atual: Em arquivamento'

NF(MPRJ2023.01212445)-COMUNICANTEFAZCONTAToCOMESTEoRGÃoMINISTERIALA
FIM DE RECLAMAR SOI]RE A FALTA DO FORNECIMENTO DE AGUA' CUJA EMPRESA

RESPONSAVEL E RIO MAIS SANEAMENTO. RESSALTA QUE APÓS A TROCA DO HIDRÔMETRO,

CERCA DE OITO OINI iNôOI'ITRA-SE SEM O ABASTECIMENTO DE AGUA' NO QUAL FOI VISTO

QUEEXISTEUMVAZAMENTONoHIDROMETRo.CoNTAQUERESIDENARUAMARIABATISTA
AMORIM, NR 01 LOTE 22, CASA 10, PARQUE PRIMAVERA CHAPERO, ITAGUAí' RJ NIENCIONA QUE

ENTRoUEMCONTATOCoMACI.IADAoQUALFoIGERADOoPRoToCoLooSIT64902.0EM
23111l2o23,oNDF'FoIINFORMADAQUEUMTF'CN|COlRlANot-.oCALNADATADE2Bl1112.023.E
ATE O MON/ENTO NENFIUMA SOt.UÇAO FOI TOMADA' POR ESSE MOTIVO RECORRE A ESSA

OUVIDORIA. VISTO O EXPOSTO, SOLICITA QUE ESTE ORGÃO MINISTERIAL INTERVENHA NO

CASO PARA AS DEVIDAS PROVIDÊNCIAS. Situação atual: Arquivado'

9. NF (MPRJ 2024,00084135) - PRoToCoLo ?o 1lE.\DlyqNTo: 
2343861 DATA DE REGISTRO Do

ATENDIMEN TO: 2BIO1I2O24 CANAL DE ATENDIMENTO: TELEFÔNICO VÍTIMA: MARILENE BARBOSA

SUSPEITO: AGUAS DO RIO UF: RJ MUNICÍPIO: ITAGUAÍ BAIRRO: MAZOMBA LOGRADOURO:

ESTRADA Do MAZOMBA, RUA ENGENHEIRO, MUNDI, CASA 3000 PONTO DE REFERÊNCIA:

pRoXtMo Ao ARAS DENUNCIA: vror-ÊrrrôrÀ córurnn PES-S9A ID9SA RELAT9 DA oCoRRÊNCIA

DEMANDANTE INI-ORMA QUE VI'IIMA ESTA COM FALTA DE AGUAHA ALGYI: 
^'}? 

. A EMPRESA

RESPONSAVEL NÂO DA NENHUM AMPARO A COMUNIDADE' OCORRE TODAS AS VEZES QUE

CHOVE. Situaçáo atual: Em arquivamento'

\,

v

PJTC - ITAGUAÍ
UtrIT§EEIM
MPRJ

ii{Ii, (li,1rií,1l,}l Urt .,,i'iu21 ;tír 4{:i
(..f fl iaj i liií-il,iiri ' 'r'1 

' liir'r:r;i i

í..i:,1 2 ii':.ii..li1i-l - iIii.iiliila' i.).i.t' )Ii-i1, l.;t.'
a:: t ir)t | : .jji. r,ai|.í,tit; :Í I ] l j. ii, ir' i.i I
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PROMOTORIA DE JU§TIçA DE TUTELA COLETIVA DE ITAGUAÍ

Ernani dos santos
Técnico - MPRJ

Mat. 2584

VISTA

FAçO VISTA DESTE EXPEDIENTE PARA

Dra. Fernanda Nicolau Leandro Terciotti
Promotora de Justiça

Em 1110412024.

Ernani dos Santos
Técnico'MPRJ

Mat. 2584

,'^\

C'F,u". N.oh+BtYú.
romas At5o3
Itubrica:

PJTC -ITAGUAÍ@
MPRJ

,.r-.r1rç1[llLii
.r ('o

,.'-0'

\
\,/\-'-

lili* (rií:] r{:l r'al iií)ar.ii tiv:l i)ii'l i':
'r:ai::1.{, lliií.lu:ri. ii, i:t{.r:'il

í-i.Ê ?:{i.11.:; ,i1í.1 - i11lrii;rt*: i21}.j }7iii. i.:lrt3
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1810612024, 13:41 Re: RI0+_061/2024_JUR - l?esposla aos ofícios 04612024,06312024 e 06512024, provenientes da CPI 00112024

2 eic rnaio tl*'2ü24 às I l: I B

Re: RIO+**6112024*JUR - Resposta aos aÍicios *46121124,$6312{t24 e 116512íü24,

provenientes da CPI ü0t/2{}24

cpi(ajitagua i.rj. leg.br

Ilara: "Juriclico*l{.io*lvlais".jurielico(ll)riomi.rissâneiilnonto.com.br.>

ISoa tarde Prezaclos,
AcLrso reçebimento.

30 cle abr"il tlç2A74 ris 14:10. ".luriciico Ilio Mílis" <iuriclico(driomaissanoanrcllto.con .bt.,, cscrcvcu:

: l't'ezadr:s,

eclrlicio 5. saliis 201 e 202, .lacerepag*ir , {:I:,P 22775-0:tr,.}, I{io cIc .laneirr:, R.l, insi:rita no CN I}J sol: o n"
4.2.2\:)2.001 10001-74, pol serl represerltântt:. vern, rcspeilosamcrrtc, p*rnnte V. Sir". erre,niujrrh;lr â J'cspostír ítrlcK?]

corlten.l{) os *sclarecintenlss e ma:riírstaçào a respcrii<l elas soiiciÍnçiics contidas nos í-}liciostts" 04612{}24,

A$ I 2024 c tl (tS I 2l)2t1, ;lro rrcrni cn tc:s rJ a Cllll 0$ I I 2{124,

Solicitarrros conÍirmirção clç rccebirrrcr:Ío rl*stc e-rnail c seu ilncxo.

()briga<1a.

Atcnçiosiimcnlc,

i u ríei ic*:

f\/\'rv, r ir:J fii, iLi,^ n ttt;r tti f ntÜ.{ o it i . bi

&i Wffi

De: cpi @ itaguai.rj.leg.br <cpi @ itagurai.rj. leg.hr>
Hnviada em: sexta,fe ira,2.6 de abril de 2024 1.5:03

Para : J u rid icr:*Rio*M a is <j u rid ico @ rio ma issa nea rn e nto. co rn. br>
A*su*to: Dilação de Prazo

r Sc»ne people who receivecl this message don't ollen get crrail fi:om çgi(irlgguêUjJsgfu. I.gagrxhl:

about:blank 1t2.

rffiu'tP'".
'r af 

' n'itr''.

ii1.;,," N"o&bt""')'
i *o,,,ru *IJPL I''\';:-;:;;í*i

'\//
't-*-*"*--l'



1't*6t2o24, 13:41 Re: Rlo+_061/ 2024_JUR- Resposta aos ofícios 046t2024,06312024 e 065t2024, provenientes da CPI 00112024

this is imllffIânÍ

' Ref:. Comissáo Parlamentür de tnqrrériro üa1/2a24, ofícios no 046/2024, Ü63/2024 e A65/2424.

ilmo. Sr. Presiriente,

Honraclo em (umprimentá-lo, venho atrav6s deste e-mail encaminhar a oficio a86/2a24, desta

casa legislativa reÍerente a Comissão ParlarnentarüÜ/2A24 concedendo a dilação de prazo

çonforme solicitado'

Segue em anexo copia rJç refericjo documento'

Gentíleza âcu5âr recebi rnento.

Reiteramos nO§sos votos de elevacla estima s consideraÇão.

v

Itaphaela Silva Ânttnes

Assessora da Procuradoria

IvÍatr.35073

Àviso cle Cr:nÍiilencinlicli.rcle: lista cortunicação cleve ser licla apenas pelo seu clestinatário e não pode ser

retransmir:icl* se,r aui.r,:izaçao íi»"rnal. caso -seja rer,ebicla in<leviclarnente' por l'avor clestrtla-a' Qualquer

relrrocLuçào. alteração, clisffihuição e/r:tl publicação é estritantente proibicla' Ç

Notice oÍ'ConÍiclerrtiality: This docunrent shr)uld only b* read by tircse pet'sons ta whr)tfi it is adclressed

nncl can not be relayerl r.iithout {bl"t:ral penrrissio:r. íÍ:you harie receir'çel l.his e-lnail lressa[io in error"

please clestroy it. Any Íbnn rr{.reprn,luitio,r, modiÍicarion, distrin'ution anrl,/or ptrlrlicalion oí' üris e-rnail

rnessâge is strictly pr:olii L"rited'

about:blank
2.12



1810612024,13:42 Re: Esclarecimento à CPI 000112024, da Câmara Municipal de ltaguaí. Ofícios n'25,19,20,14,24,31,32,36 e 2912.024

Re: Esclarecirrren{,CI âr CPI *{t*112*24, d,tt Câmara Mu:ricipal cle It*guní. OÍiçios
r*" 25,1 9 u}íl rl 4,24,3 l r32 o3 * * 29 I 2*24
cpi(a;itaguai.rj.leg.br 2 de rnaio de 1t)Zd *is I 2: I B

I'ara: "aclriana carla silva clos santos 40096ü4" "ladriana.santos(ii)lighi.cüm.hrl"

Boa ta:rde Prezaclos,
Acuso o recebimento,

-]0 cle abril cle 2024 às 19:$2, "ildriana carla silva dos santos 4üüç(iü4".:.aelriala.safl.as(@Ight.çont.hr:,
Çscrevou:

; A sua §xcelência o §enhor

i Jose Domingos do Rosário

^ 
§m atenção aos ofícios nn25,19,2ü,14,24,31,32,36 § 29 12ü24, a Light

, encâminhâ a$ rêspostas oom os devidos esclârocimentos à Cpl ü001 ftA24, da
i Câmara Municipal de ltaguaí.

Tendo *m vista o tamanha dos arquivos ânexados, sepâr*mos âs rospo$tâs em
dois e-mails, sendo êste pârte 1.

Pcrmaner*mo§ à di*pmsiçá*.

Âtenciosam*nt*,

Os: Pedirfio$ por favor üünfirmar recebim*ntff.

about:blank

Ltt. i.r;ii;.i.,i,

112



18t061?.024.13.42. Re: EsclarecimentoàcPl ooo1l2o24,dacâmaraMunicipal deltaguaí.ofíciosn'25'19'20,14,24'31 '32'3ôe2912024

v

v

about: blank
212



1810612024, 13:44 Fleiteração do Ofício no0312.0?-4

R.eiter*Ção do Oficio n"03/2{}24

cpi(r itaguai.rj.leS.br

Para: Alin.A.ndrade.terccirizaclo@)ana.gov,hr, neil.do'lima(i?)ana'gov.br,

OUVIDOR IA (4)ana' gov.br, CONTATO(â)ana' güv'br

{r cle tr*io clc ?024 às 12 :53

Ref:. ccrmissÊio Parlamentar de lnqutárito aall?.a?4, ofícios no 03/?0.)4

llmo, Sr. Presidente,

l-.lonracio ern curnprirnentá-lo, venho atravós cleste e-rnaii encaminharo oÍício a96/2024, clesta casa legislativa

reíerente a Cornissão Parlarnentar AA1/2A24, reiterar o ofício referenciado'

Segue etn anexo copia do refericio documento.

üentileza âcllsâr recet:irrrento.

Â Reiteramos nossos votos de elevada estinra e consideração'

Idaphaela Silva Antunes
Âssessora. cla Prccnradoria
h4atr.3507"l

firrrniclÍ;6;\.
í-i2, " "'attrí.\,
..,.:í, 1,.,'.

.-i ,,..,." N, o»fJl .

Folftâs AS*
Fiuf,; ica: b". -r-,

about: blank
111



,IEPÚ BLICA T:ET}E TIATÍVA I}O I' ÍIÂ$I I-
ESÍAD0 0() [ti0 r]E J^ilrlÍ10

cÂrvrAÍrA MUNTSIPAL oÉ trnsúÀÍ
FOI)LÍI LL6ISLÀÍiVT]

Otkio nr 096/2024,

ReL *o 0fício *r 031â02,L

Àsruntü: Reiteraç§o da roquisição de lnformaçôes pârà âs inveiti8açôes dã CFI 0ü1/20?4"

À ag§rrcia Nacional de Águas " ANA

a,/cVeronica Sanchez da Crur f,ios

Diretora Garal

Sr. Dlreiora Geral,

Honrados em cumprímenlá-los, vimos pelu presente, muÍ respeltosaÍnents, reiterar a

requislção à Vosse Senhoria que seja fornecido, no praro da 5 dias útels, improrrogáv*is, a çontar do

tecebimento do presente oíício, os re]atórios que íoram requilitados nos oÍ{clos ern reÍerêneía, valendo

salientar que tal requisição é irnprescindível para côtâfogâção de novas provãs pêíânte a investigação

daÍlagrada por sslc PârlâmÊnto, condueidas por estâ Comissâs ParÍamentar de lnquérito, no tocante a

má^prestação de serviço da concessionária supramencionada.

Advertimos que, a Çornissão Parlamentar de lnquárito detám a prerroSâtiva legal de

requirição dos documentos que estão sob vosso poder de guarda, motivo pelo qual é demasiadamente

Impoítonte vossa colahoração corn as investi6açÕes outrora mencionada, scb pena de serern eíetivadas

todas as medidas judiciais cabíveis para obtenção das mesmas,

Reitêrâmos ainda que a dôcumentaçüo del,era ser encaminhada em formato ííslco

proiocolado no Setor de proÍoçolo da Cámara Municipal de ItaguaÍ, localizado na Rua Amêlia Louzada,

277 * Centro - CEPI 23.815.180, medlante resposta indicando o rrúmero do ofício ou, caso preferir, em

fcrmato digitâ|, para o endereço eletrônico, indirando desde já quê ô limite máximo dos arquivos são 50

Ívlb, e caso ultrapasse o lirnitê ora sscrito, as lnformações não serão recebidas.

Scm mni§ pal'a o mo[Ire§tor rsitefg nleus pr0testçs de elevndil e§tinla ü distinta

con§idcração

ItaguaÍ,0(r de ntaio dr. 2024.

Vcr, Jnsó Donringos tlo Rozário.

§ra nn*d tr,u'itlr tffi nt §+;a n il *r

l.r, :', , :. t ri

- i ' ..._L_

cÁlJ4l!{



'"-*,- REPUBLICÂ TEI}En/\TIVA NO IlRÂ$IL
EÍJÍADO DO NIO OE JÀNEIRO

cÂMAnA MuNlçlPAt tlE lrAGu/\í
PONTR LCGI§LAÍIVO

Assunto:Reiioraçãodarequislçãodeinformaçôe§paraaslnvestigaçôeedaCPl}CILl2A24'

À rrgôncia Nacional de Águas " ANA

a/c Veronica Sanchez da Cruz Rlos

Diretora Geral

§r, Diretora Geral,

Honrados em cumprimentá.|os, virnos pelo presente, mui respeitosamente, reiterar a

requisição à Vossa Senhoria que seja fornecido, no praro de 5 dias úteis' lmprorrogávels' a contar do

recebimento do presente ofício, os relatórios que foram requisitados nos oÍíclos em referênçia' valendo

salientar que tal requisição é imprescindível para catalogação de novas provas perante a investigação

deflagrada por esto Parlamento, conduzidas por estâ Comissão Parlâmentar de lnquérito, no tocante a

má-prestação de serviço da concessionária supramencionada'

Advertimosque,aComissãoParlamentardelnquéritodetémaprerrogativalegalde

requisiçãodosdocumentosqueestãosobvossopoderdeguarda,motivopeloqualédemasiadamente

importante vossa colaboração com as investigações outrora mencionada' sob pena de serem efetivadas

todas as medidas judiciais cabÍveis para obtenção das mesmas'

Reiteramosaindaqueadocumentaçãodeveraserencamlnhadaemformatofísico

protocoladonosetordeProtocolodaCâmaraMunicipaldeltaguaí,localizadonaRuaAméliaLouzada,

277-centro-ÇEP:23,815.180,medianteÍêspostalndicandoonúmerodoofícioou,casopreferir,em

formatodigital,paraQendereçoeletrônico,indicandodesdeJáqueolimitemâximodosarquivossão50

Mb, e caso urtrapasse o rimite ora escrito, as rnformações não serão recebida§'

Semmaisparâomomento,reircrollreusprote§tosdeelevatlaesttnraedi§tinta

consideração

V

-\,

Itagua{, 06 cie nlaio tla 2024'

Ver, |osó Domingos dr: Rozát lo'

§ca flt-tr*r-Í',rui,t tl t ffi 'fil Silfi'il,n t t



1'to6l2oz4,14i41 Esclarecimentos à Cpl ooo1t2oz4,da Câmara Municipal de ltaguaí. ofÍcios n" 016-23 -26-27-33-3412024'

Hsclarecimentos à CFI 0{}0112{}2 4, d*Cârnara l!{unicipal dc ltaguui. ÜÍícios no

üI 6*23 :26 *27 :33 *34t 2{t24 "

"irelriana carla silva dos sanlos 4009604" <laclriana.santos(â;1ight.ç'otn'bl} 7 e]e mai<"r da2t)24 às l7:35

['ara : cpi(ii)i taguai.r"i. le g. trr

Cc, ,'anclrea leite pires bastos 3l46361".ianclreab;rstos(â)light.cotn.bt'>, "dani*l carvalh<l de ruendonca

400907 8 " "::rJ an iel, mencl onca@)l i ght. cotn. br:>

u

A sua §xcelência o Senhor

José Domingos do Rosário

Hm atençâo aos ofícios n" 015* 16*23 *26*27
âs re§po§tâs com o* devidos e§clâretimentÔ§
Municipal de ltaguaí.

33*34 12ü24, a Light #nsâminhfr
CPI 0üü1 12024, da Câmara

Pçrmanecemo$ à disPosiçâo.

ps: Pedimos por favor confirmâr rêcebimento'

Âtenciosam0nte,

about: blank
1t1
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001412024

A sua Excelência o Senhor
Vereador José Domingos do Rosário
Presidente da Comissão Parlamentar de lnquérito
Câmara municipal de ltaguaí
Rio de Janeiro - RJ

Referê ncia : Ofício C Pl no. 01 61 231261 27 I 331 2024

Senhor presidente,

Rio de Janeiro, 03 de maio de 2024

A Light Serviços de Eletricidade S.A., doravante denominada de Light, empresa

concessionária de serviços públicos de distribuição de energia elétrica, inscrita no CNPJ

sob o no 60.444.43710001-46, com sede na cidade do Rio de Janeiro-RJ, na Avenida

Marechal Floriano no 168, vem, por meio do presente documento, em atenção ao Ofício em

referência, expor e informar acerca dos temas solicitados.

lnicialmente cumpre destacar que a Light atua em ambíente regulado, obedecendo

rigorosamente ao fixado no seu Contrato de Concessão, nas Resoluções da Agência

Nacional de Energia Eletrica ("ANEEL") e na legislação aplicável, objetivando sempre

garantir a continuidade do fornecimento de energia elétrica dentro dos padrÕes de

qualidade exigidos.

Em atenção ao assunto referenciado, segue esclarecimentos solicitados.

Gópia dos investimentos em manutenção dos últimos 3 anos (2021 a 20241,

apontando objetivamente em quais atividades aconteceu a aplicação dos recursos

referentes ao município de ltaguaí.

Nas tabelas abaixo, apresenta-se o detalhamento das principais atividades de

lnvestimentos em manutenções corretivas, preventivas e emergenciais.

l:n
:: l)l

j, a:.i.;: )tl
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.Seruiço efetuado por equipe própria da Light'

Plano de ampliação do fornecimento de serviço que atendam ao município de ltaguaí

dos últimos 3 anos (2021 a2024)''

KM de abrangência
Acréscimo de quilometragem de rede referente ao Município de ltaguaí nos últimos anos'

MT
QTD
REG

KM
ollo

2021 1 4.388 5'17,90

2022 14.928 53'1,40 2,61

2023 15.144 535,58 0,79

2024 15.152 535,61 0,0'1

BT
QTD
REG

KM
ol/o

2021 25.897 439,52

2022 25.979 440,58 0,24

2023 26.021 441,30 0,16

2024 26 038 441,36 0,0'1
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RAMAL QTD
REG

KM ollo

202',1 39.652 522,27

2022 42.108 577,18 10,51

2023 45.744 1311.97 127,31

2024 46.804 '1343,1B 2,38

Plano de qualidade no fornecimento do serviço para o município de ltaguaí dos

últimos 3 anos (2021 a 20241

Plano de manutenção de rede para município de ltaguaí nos últimos 3 anos (2021 a

20241.

Itaguaí é um município com 51 bairros, no qual abrange 3 conjuntos ANEEL, sendo:

ITAGUAI, BRISAMAR, ZONA INDUSTRIAL. (parte atende ao municÍpio do Rio de Janeiro,

bairro Santa Cruze o município de Seropédica). Possuí B subestações, 1.387 dispositivos

de proteção (disjuntores, religadores, seccionalizadores e chaves fusíveis) e 1.506

transformadores.

Durante o período de2021 a2024, no municÍpio de ltaguaí, houve inspeção em B50km de

rede e lStransformadores de baixa tensão. Essas inspeçÕes resultaram narealização de

17665 podas de árvores e 1618 serviços de rede, incluindo manutenções em linha morta e

linha viva. Totalizando 19283 serviços executados.

ITÀüUÉ.I

§eruiçr ex*çut;relo 2ü 21 'j t11'.1 1ftrj") l0x4 Ir:tnL {ier*L

Pctlir 4üLil. 597t b:I55 a+/-a

Sàr(i i[c de r*de .{ff 167 161"&

Tr:,tirt ü*raI ,t 5ü§ 6iI4I ü§s ü í ?,{n 1S?fi§

No ciclo de 2021 e 2024 Foram realizadas, 33 ações destinados a proteção e seletividade

em nossa rede de distribuição, somado as manutenções, investimentos e ampliação de

fornecimento compõe nosso plano de Qualidade de fornecimento.

I:r:,1a:) |;f:(.:.j:i,i.i:r.(1 fil; i;li.r:i:,1q'3i.. iri('t: i\: i,:;iltitirri,iii Jjijl
íriiiê ,icrrÍ'it r' a$ i'rsi:tliiit.jtíia, ,tít ítt:; :"i';e t1i1ç:;.1i1i4i11

l;nl'tir]1 í:iii r,,iiiif,l) iíjíi) fr,ia:!t1{.f,JrrÇü

;tlfiir:,i(j,'j:i.r, 1ai' jt:it:,..t11t:ilt.4,f iii,:i:li;:,ji)r(riit,:i l,jrjl;-rji,l:i.i-I'iI(;-{Ji2j:l

fft'\
-.o*--l
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Retatório de estações e subestações, incluindo informações de manutençôes dos

últimos 3 anos (2021 a 2}24l,localizadas ou que compõem a rede do município de

Itaguaí.

No município de ltaguaí, contamos com 8 subestações. Durante o período de2021 a2024'

foram realizadas 1.353 atividades dentro dessas subestações, abrangendo manutenções

preventivas, corretivas e inspeções'

B bairros atendidos

+S wit instalações de baixa tensão

Z SffO (Subestação de Transmissão)

+ SESO (SubestaçÕes de

Subtransmissão)-_-
1 46 atendimentos corretivos

677 atendimentos Preventivos

sendo o que havia a informar, renovamos nossos votos de estima e consideração'

corocando_nos à disposição de V.Exa. para prestar escrarecimentos adicionais que venham

a ser necessários.

Respeitosamente,

\j

ii \/

r:\!'i.j:iii1ri i:;| !

!: r)ií) a 
jí)(;rl ll:l;ll:Ü ir,l i.:llii.il i' i:li I1:

{:1 i}, à \; i}!i{it ít ílíj i':: tiÍi i í1â h.l tíii;
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Daniel Carvalho de Mendonça

Superintendente de Relações lnstitucionais Light
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A sua Excelência o Senhor
Vereador José Domingos do Rosário
Presidente da Comissão Parlamentar de lnquérito
Câmara municipal de ltaguaí
Rio de Janeiro - RJ

Referência: Ofício CPI no. 02212024

Senhor presidente,

Rio de Janeiro,O2 de maio de 2024

A Light Serviços de Eletricidade S.A., doravante denominada de Light, empresa

concessionária de serviços públicos de distribuição de energia elétrica, inscrita no CNPJ

sob o no 60.444.43710001-46, com sede na cidade do Rio de Janeiro-RJ, na Avenida

Marechal Floriano no 168, vem, por meio do presente documento, em atenção ao Ofício em

referência, expor e informar acerca dos temas solicitados.

lnicialmente cumpre destacar que a Light atua em ambiente regulado, obedecendo

rigorosamente ao fixado no seu Contrato de Concessão, nas Resoluções da Agência

Nacional de Energia Elétrica ("ANEEL") e na legislação aplicável, objetivando sempre

garantir a continuidade do fornecimento de energia elétrica dentro dos padrÕes de

qualidade exigidos.

Em atenção ao assunto referenciado, segue esclarecimentos solicitados.

Plano de ampliação da rede de atendimento ao cliente que atendam ao município de

ltaguaí dos últimos 3 anos (2021 a20241

Em nossa loja no munÍcipio de ltaguaí, temos uma equipe treinada pra orientar e atender

nossos clientes com as tecnologias e facilidades disponíveis, trazendo agilidade e fácil

acesso as solicitações, seja no atendimento Digital, Totem, ou mesa de atendimento.

Atuamos conforme regulamentação da ANEEL, localizando nossos postos de acordo com
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a quantidade de instalaçôes ativas por município, e monitoramentos os índices

qualitativos de atendimento, buscando melhoria continua e satisfação dos nossos clientes'

segue anexo (arquivo lnformaçôes cPl oo1-2024-ltaguaí 29 04) os números de

atendimento, com o registro do volume de atendimento e comparação com a capacidade'

bem como o tempo médio de atendimento mês a mês'

sendo o que havia a informar, renovamos nossos votos de estima e consideração'

colocando-nos à disposição de V.Exa. para prestar esclarecimentos adicionais que venham

a ser necessários.

Respeitosamente,
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Agencia Ano Mês Mês Atendidas Capacity >30 min TMA DU

Itaguai 2027 jan janl2)21. 29BB 2520 0 00:06:55

Itaguai 2021 fev fevl2021, 2658 2394 0 00:06:36
Itaguai 2021. mar marl2021, 3624 2898 0 00:07:29
Itaguai 2027 abr abr/2021, 2492 2520 3 00:10:1.9

Itaguai 2021 mai mai/2021. 3086 2646 0 00:09:12
Itaguai 202t jun junl202t 3178 2772 0 00:09:27
Itaguai 202L jul jull202t 3609 2772 0 00:08:18
Itaguai 2027 ago ago/202L 3701, 2772 0 00:08:33
Itaguai 2021 set sell202t 1690 2646 0 00:08:53
Itaguai 2021 out oul/2021 1,440 2520 9 00:07:24

Itaguai 2021 nov novl2021, 1901 2520 97 00:06:27
Itaguai 202! dez dez/2021 1-801 2898 0 00:07:48
Itaguai 2022 1an jan/2022 16tL 2646 B 00:05:59
Itaguai 2022 fev fev/2022 1773 2520 0 00:07:06
Itaguai 2022 mar mar/2O22 1761, 2772 0 00:1.0:33

Itaguai 2022 abr abr/2022 1-625 2394 0 00:08:03
Itaguai 2022 mai mai/2022 2200 2772 0 00:09:15
Itaguai 2022 jun jun/2022 1835 2646 0 00:09:54
Itaguai 2022 jul jul/2022 1,329 2646 0 00:1"0:17

Itaguai 2022 ago ago/2022 1553 2898 0 00:08:23
Itaguai 2022 set set/2022 1,437 2646 0 00:08:52
Itaguai 2022 out out/2022 1470 2520 0 00:09:45
Itaguai 2022 nov nov/2}22 1366 2520 O 00:10:34
Itaguai 2022 dez dez/2022 L812 2772 0 00:08:36
Itaguai 2023 jan jan/2023 26L4 2772 0 00:08:57
Itaguai 2023 fev fev/2023 1445 2394 0 00:j"O:37
Itaguai 2023 mar mar/2023 1986 2898 0 00:1j.:10
Itaguai 2023 abr abr/2023 1189 2268 0 00:j.0:56
Itaguai 2023 mai mai/2023 1546 2772 0 00:09:tl
Itaguai 2023 jun 1un/2023 11"40 2646 0 00:11:41"

Itaguai 2023 jul jull2023 1"232 2646 0 00:j"O:07
Itaguai 2023 ago aeo/2023 1"926 2898 0 00:09:16
Itaguai 2023 set set/2O23 1490 2S2O 0 O0:10:OB

Itaguai 2023 out oul/2023 L480 2646 0 00:j.0:l_8
Itaguai 2023 nov nov/2023 1656 2520 O 00:09:28
Itaguai 2023 dez dez/2023 1758 2520 0 00:08:45
Itaguai 2024 jan jan/2o24 2175 2772 1 00:08:03
Itaguai 2024 fev fev/2024 1836 2394 3 00:09:33
Itaguai 2024 mar mar/2024 1898 2520 0 OO:10:18

Capacity_vs_Vol
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1810612024, 14:43 Comissão Parlamentar de lnquérito 00112024 - UtlcENTE

Cornissão Parlamentâr de Inquórito 00112íJ24 - URÇH,NTE

cpi(r?)itaguai.r.i.leg.br: 24 cl* mi:io de ?{}24 às 17:1"7

Para: protocologcrzrl (4)aneel. gov'br

llrr:o. Sr. Dirc«:r Geral.

Í{onraclo ent curtpritnentá*Io, venh<l atrilrzés deste e-ntiriI

t)Sl2t)24, 06i2024 e 0712t)21, desta Casa Legislativa

0ut2a24.

encatninhar os oi'ícios <ic rcspcctivo§ l'l"s t)412Ü2t\,

lr:l'erente a Catnisstio Parlm'ncntar e1e l.nepóritr;

Curnpre salientar, que os clocumeutos supracitados 1i:rarn enc'aminhacl*s para

iiata ile 02 de alrrii cle '2íJ24. 'loclavia, ao entrannos en1 cotltílto. via telefi:ne.

Âgência infcrrmou clue não foi possirrel localizar os of,ícios e solicilon que os

desfe e-mail.

Desse rncdç, segue e111 Ílt1ôx.ü a ç,opia d.Crs ret'ericlos doctttletrlos.

Por gcnri lczii" ilÇtlsâr lecebinlcnto.

Kcil.eramos r)osisos votos cle elevacla esl.inta * consiclclação,

Curetialtnente,
{.lo rn i ssão Par laut c ntal d e I nq uór'ittt {\{} 1 I 20?4 .

a ÂNlllill. r,i;t corroio, n;r

o funcionário da lel-cr:icla

encantinltásselno$ âlravÓ$
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0tiict() No 04/2024

A Àgência Nacionnl clc lineLgia lilÚtricas - ÂN lllil'
AiC Sancloval cle Artruio li'eitosa Neto

I)iretor Geral

ÀsLqn.ÍÍt!. lt.eqirisiçãro cle Inli:rmaçõcs pat'i't as invcsti5"açÕcs tiii CPI 00 1l?'024

Sr, Dirctor Cict'al,

l:lOnt:aclOS Ctn cutrtpt'ittrt:ntlplcl, vitnOs pclo presctutc' /.l?2/i resltttilrtstttttttttltt'

rcquisitrr r\ vossri senht>ria cptc scja l0rneciclo. n«: pt'azr> clt: cinco tlias irte is'

irnprorrogáveis. a conlar <1o rccebittieltto clo prcscllle o[íci0. relattit'io cle Í'illlrrrs tccnitras

apuraclas pcla agôtrcia, §em (rollr0 â§ rcgistraclits llcln concessioniiria reÍel'elttc tto

municí,io de rtaguaí nos irrtimos 03 anos e$2r trz}z4),sariçntauckr cluc tal r*cruisiÇã<r

tcm colno Ílnaliclacle a caterlogação clc provils per,Inlc a iuvestigação cleÍ1agrac1a pot'erssc

Parlanrenlo, concluziclas por osttt cOnrissã.o Ilat'latlctttat'cle Ínqtrcrittl' tlo tocantc a trrít-

prestação cle se rviço cla concçssio tlitt'i tL s ttpLantctro i ottacia'

Âtlvertirtr6s í1vossil scnhoriir cprg. a Courissiitl Pallatlctttar ctc Incltr'"i|ito clcti:tr

â ptcil.()p,atiVa lcgal c1c rccltrisiçã0 clos drlcrunlcl]tos (ltlc Çstijo srttr vosstl poclct' de guitt:cttl'

nrrltivo pclo qLral C clcntaSiatlittticntc itllportatttc t'tlsr;tt ccllab<lraçâtl cOlrl ?'lS irrvctstigaÇÔcs

outrorfl urencionaclas, sob pcna cle screm cí'elivatias toclas 0s mçt1iclâs.iucliciais cairír'e is

pnra oblençãcl clas nlesll'ltls.

InÍbrrnanrr-rs aincla qLrc a docrrurentilção clcvct'á ser ctrcettltitlhacia cttt 1'«lt'niat«:

[ísico pr.ot.colacio rro Sctor cle Plotocrolo da L]âmara lr4r.rnicipul dc Ítagtrai locillizaclo nil

l{Lrar\rndlin l.,ouzacla. 277 * ccnl.o- (ll:I'}: 2:1.1315'180. nrcdiarltc rcspostit itrcliça,il, o

rrirnrer.o clo cll,icio ou" cír.$o prcl'crir, cm Íitrnratrl clitr;ital, pi)râ o cu<lcreç:o clt:tr'ônic<l

: : : ,: :: ,; i ,,: i, r , ,- inclic'.anr1<l clcsctcr.iri qLre o lin.iit'o ttritxitlro clos al'cltlivcls são de 50 Ml)

c. oilsü ullr.al:asse o limitc ora clcscrito, as iltlbt'ttrações nâo scrão lcct:biclits'

Se*r *rais palra o lronlonlo, r'citer'o urcus protc;,-to.s cle c'lcvacia cs[iltra e clistinltt

consiclcraç:íio.

'iffi;r'aarrauriô - 
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OFÍCro No 0s/2024

A Agôncia Nacional clc llnergiii Iiletricas - AN IlL'l,

A1C Sanctoval cle ALatrio lrcitosa Ncto

Diretol Geral

Aüsup.tg:IleclurisiçãorlelnÍirrtnaçÕcsparaasinvcsligaçõesclaC]Pl00ti20?,4

,$r. I')irstor Geral,

Ilonlaclos crn cuuiçlt'itncntii-10" i,ittt0s pelo prcsctúe" mui ru'sltuilrt'sctnrcnle'

rcquisit*rr ri vossa setrhoria rltte sc.ia lorucciclo. uo plazo cle citrco dias írtcis'

improrrogrivcis, a contar tlo reccbiLnento clo pl'esellte oficitl' rclatÓrio de pentliclaclcs

nplicatlas i) lllnpresa Light sA l'cÍ'crente ao tttunicÍpio rle Itagrrai nos últilttos 03 artog

(21\21 tt 2024),, sulicrrrtanclo cltrc tal |ccltrisiçiitt Lclrl Çonro Íirraliclaclc it calitlogação clc

pl-ovas peraute a investigaçAr: clcíiagra([a por essc Pat'lantcttttt' cotrclttzi<ias por csta

Comrssân Parlamcutar cle Inclttct'ito, I1o toctitlte a niá-prestitção clc sct't'iÇtl clit

concessiclttltri a srtpranlenci onâda,

Ach,crtirnos a vossil senholia que, â Conrissâr: Petrlanrelttal clc llrquóLil0 cL:tÚtrt

a lll.etrogativa legal cle reciurisiçiro clos doctturcntos qtte crstãto sob r'«lsso poclcr clc gttitt'cla'

Lnotivo pc10 cilral é demasiardalll(ntc intl:ortattte vossa c0labot'açiicl colrl ils ittvestilt'ilÇÔcs

oLltrgrfl ntcncionaclns, sOb pcna cic scfcffl clclivaclas t0clas its nlccJiclas .irrcliciais çatrír'eis

para olrtctiçito cias tl] csrllil"§.

I,í.rLnanr«.rs lipcla clur: a clocumentação clcvorii ser cucattlilrhetcla ot-tt lortuattl

1iÍsic. protocolaclo,o seteit'ric Pt:otocol. da (lâtlla.a \4uttir:iptrl cle ltag'aí loczrlizacl..a

I(uaAméria l.or,zacra. 271 -"ccntr.. *.crLil): 23.8r5,rg0, r,eclia'.e respr:stn inclic,rrclo cr

núurcLg cJci oÍicio Otl, c1s0 preÍ'erit', etr lirlnratcl iligital" par0 0 çndcrreç:tl eletrônicrl

ç, oaso ultrapassc o liniitc 0t'a clcscrito, as inÍtlt'nrilçõcs não 5cvlo lgccbiclats'

Sern mais para o moplellro. rcitero meus prcltestos d() elcv*clit oslitla c clistinta

consicleução.
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()rÍcll() NÔ 06/2024

A Ap,ência Nacionerl clc ljncrgia l:]lctLicas - AN]"iBL

À/(l Sancloval cie Aralrio Fcitosa Neto

Diretor Ücr:al

As$urlt!: Itequisição clc InÍi;r'n:açôcs pat'a as investigaçõcs cla CPI 001 20?"'4

Sir'. l-)irctor' ( icral.

I.lonrxi0s ent cumprirnetttl*1«l, vinr«rs pcrlcl prcsetttc' rltttl t'rt's;ltuiltts'umertlc'

recluisitar à r,ossa scnhoriil cluc se.iai lbrneciclo. n0 prilzo cle cinco dias irttris'

irlprorrogáv(riri, n Crotttrlr «-ltl I:cccbitrtetrtr: cl<l pÍcsetlte r:Íici6' reltttirio tlc t'cclirmnções

iunt0 n ngê[cir referentcs ao municipio tlc ltagrraí nos irltirntts 03 atros Q02l tt2ll24)'

salie^tanclo clue tar rccil_risiçã«l ren] conro 1'rnaliclacre a catar,gação cre provzrs pcra,tc er

investigiçÍíg cleÍ'lagrac{a pOI esso Pat'latlento, conclrtziclas por Çstâ (:onrissâLo Parlatrcntar

cle lnquerit0, no tocatrt* o mi,-pr**tação cle scrviço cln cot'tccssitlrtária sttpl'attlt:trciititatJa'

Aclvcrtim0s a vossr.r senhoria cFr(-. , ,r (louriss0io Piuletrnenti'tl clc Ittquet'ito cle ttlttr

a prcl,r'otr.ariva lcgal clc r:cc1r-risiçâo clos clocuttrcntos qLlc cstâo *q«ltt vtlssjo poclcr de gtrarcla"

moliVcl pclo c1uâl Ó clernasiatclamcnie itlportaule Vclssa coltül<lraçãci cotrt as iltvestih]açÕcs

outl.ora urcnoionflriírs, sr:b pcna cle scrçrll el'elivaclas toclas as utccliclas -itrdiciais çabíveis

para otrtctrçtio clts lllesl.llels'

ItrftlrrnRtttcls aittcla clue tr d«lounrentaçiio <icrr;erír Scl' L)IIcal]liltlracl'a cttl Í,ilrtrtato

Íisico promoolado no scrtot'cle Prolot:olo cla clfuilat'a Mtlrricipal dc: Itagr"raí localizitdo na

ItriaAmelia [,«.ruzflclÍ1, 277 C]entro -'CI:iP: 23.815'l80, mediruttc t'espostil ittclicarrclo o

númcro Clcl 0ljci0 oLt, casc) prcÍ'crir, etn lbt'ntat<l cligital' pí1l'tl 0 enclcrcçti (]l*trôtticrl

e, cilso ultrapasscr o ligritc r-rra clescrito, as ilfilruraçÕes tlã9 scrão t'ece§iclaS'

sem rnais pr1l'â o lttomeLttt), t'citcrr; llleus pIoleslos clc clevacla cstinrit c clistirrta

consiclcrilção,

2.0 cle
.,,/

março clc .?.02"4

1)rc:iiclcnlc cla CI'l 00 1/2024



c:oMrssÂg PAII1,AMI{N',I'AI{. DII tNQtJ [iltl'r11 00I /2024

0trÍClo No 07/2024

A i\gôncia Naciorlal clc l::norgiiL [']le tricas - ANI:llil'

AiCl Sancloviil cle ArarLio l;'citosa Nq:to

Dirctol Gcral

A§rtrr}tgi Rccluisiçãtl cle InÍor.rrrações para as itrvcstigaçÔcls dir CI-,i 0() 1 
.).(\7,1

il'
I

{:",i,,, l. :\ f,,{1 i,,,
i: :i:r:.rllti ii 'i:!'. .',

Fothas 
.

íirlbrrca:
_/tsb

*-

Sr. DiLetor Ceratl,

[..loll:aclOs ettr cumpt'inrentá-lo, vimos pclcl pt'csOttIc' ntui rc'::ltciltt's'cttttttt'tla'

recluisitÍIr à vossa senh0ria clue sc.ia lbt'rrccicl0, no prazo cio cinco «lias i1(çris'

iln;rroffogávcisi, a contar clo reocbitnçnto clg plescn{e oÍjci<1, rclatririo dc §nnçõcs

:rpticndas pela Anecl em clesfavor da Light roÍ'clente ao tnunicí1tio de ltaguaí ttos

últirrrels 03 anos (2021 a 2Ü24),salientando c1r-lc tal rcqrrisição [cltr o(luto [inâlidadc a

catalogação cic provas pcralllc a investitriaçiro clcl'iitgt'acla pttr esse Pattlitttrento, cotrcluzitlils

por cstli (.lortrissão fat'lattrctttat clc lncltterito, tltl localrlc a ntá-pt'cslaçiitl clc scl'viço cla

r:oriccssit) nit ri a si.tpratttcnciotracla,

Acl'*r.ti*ros it \/ossâ seuhoria cluü, a (lurrrissão l)at'latuetrtat'cle IttqLrcrito dcLóLrt

0 llrcftogativi* lcgal ci0 LcclLrisiçâ0 dos clocrttticttt«ts c[te c:stãrt s0b vtlsso poclt:t'cle gltitrcla'

mOtirr0 pelo c1r-ral e rlcnrasiarieimcnte imtr)ortallfc vossa colllboração com âS invçstrÍlaÇõcs

outrorâ urencionâcl's, s,b 1:enii cie screm elltivaclas toclas as ttcclitli'ts iucliciais cabír,cis

1:ara obtettçâo das l1-1ssllltls,

I*Íbrmam6s aipcla cprc a clclcnmentação çlçr,crdi sct' ctlcattlitthacla crn 1It'ttratcr

lisic, çr'otoci:laclo 1o Setot cic Protocolo tiir Clârlara I\4r-rnicipal clc Itaguaí localizardo rta

IlLra Anrelia l-.or-tzaclaL. 217 Cletttro-- Cli[): 23.815.180' ttrctliantc l'cspostâ inciictilttlo «r

nírr,noro tlo oÍicio oLt, câs0 prcÍbrit', eu llormato cligital' pi,tl'â 0 cndcreço elctr'ônico

e. ÇÍrSo ulttripasSC Cr lirlitc c>t'a clcsçt'iLo' tLs ittÍ'6ruraçõcrs uãtl sct'ão t'cccbidos'

Scnr majs Fal.er o srou.rento, r'eilcro rrleLls ptolestos cic ç:lcvalllt crstittttt tt dislinta

c.onsiclet'itção.

024

'{í'ffi"ê

I)resirJetrte da (ll:'l 00112024



1910612024, 14:59 ENC: Reiteração do Ofício no0312024

ENC: Reiteração do OfÍcia n.0312Ü24

"Neildo Fisuçirçclo Pinhrliro cle I..,ima"'<neildo.Iinrer(:lana.gov'lx'>

Para : " Cl ristÍ.ane § i l vestre [,ça1 "'<c ri sti irne. te rçei ri zâdo(r-r)an a. gov"br:'

Oc: "Nayrir Rcgina de Moura Adanri Pircs" .:nuyra(j)tna.gov.br)'. ";\lcler Cósar N.4arlins I:]raiçlo"
<alclo.braiclo(li)iina. gor,.trr"', cpi(4)itagLr ni.rj.leg.br"

Prezada Crisüane,

Juntar oficio anexo ao processo 02501-.001849/2024-61, que reitera o Oficio ns0312024 que já consta no processo,

também juntar ao NUP 00765.00022212024-66 e abrir tarefa para o Dr. Aldo Braido.

Obs: O oficio n. O2/2024já foi respondido anteriormente, objeto da COTA

n. 00047/2024ICOARF/PFEANA/PGF/AGU.

Atenciosamente,

@ANA

6 rie rni:io tlç2{}24 i*; l4:5}.

N EILI}{) F tG[i Ht tl.Hi]ü Pl N H §ll{.{} t} B !- I ivllt

C0orrjenâd0r

Procuracioria F:ecl*r:al junto à,ANÂ

S.P0, .Área .5, Quaclra 3, I}locr: M, Sala I2l , Ilr;rsília (.D.F)

(61) 2109-5173 | wwrv.ana.gal&r | #AÁgualiuntasó

ncÊrucia r'l*crüNAL üç Áe uas
H §ANEÂM§NTC} Í3A$IüO

$ã{}a@& / anagnvbr

De: cpi @itaguai. rj.leg.br <cpi @ itaguai. rj. leg.br>
Enviado: segunda-feira, 6 de maio de 202412:33
Para: Alin João de Andrade <Alin.Andrade.terceirizado@ana.gov.br>; Neildo Figueiredo Pinheiro de Lima

<neildo.lima@ana.gov.br>; Ouvidoria <ouvidoria@ana.gov.br>; CONTATO@ana.gov.br <CONTATO@ana,gov.br>

Assunto: Reiteração do Ofício nsO3/2024

Ref:. Cor"niss;io Parlarrentar rJe lnquéi'ito ü01/2-0?-4, t:lícirss rf' üj/2t))-.4

llnro. Sr. Presidente,

Honrado em cumprimentá-lcl, venho através deste e-mail encaminhar o ofício A9$/2A?".4, desta casa legislativa

referente a Cornlssâo Parlamentar 0ü1/2A24, reíterar o ofício referenciaclo.

Segue ern crnexo cópia do referido docurrrento.

Gentilêza acusâr rê'cebi mento.

Reiteramos nossos votos de elevada estima e consideraÇâio.

l{aphaela Silva r\ntunes

about:blank 112
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ENC: Reiteraçâo do Ofício no03120241910612024, 14:59

Àssessora cia llr<lçuraeJoria

Matr."]5073

a/

Yv

about: blank 2t2
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nEpuBl-lgÂ TEnEnATIV/\ ú0 $ft^:;íl-
EsTá,Oçt n0 n{fi ng J^ilflllu

cnruann MUNÍttPnl ne lrncuni
PO{)Líl Li UlSt^llv0

Õticlo nc 0ç6/?024,

Rel. iro ôfíulo *il 031â02.t.

Àsilnto: RoÍteração drô rêgui§ição de lnÍorrnaçõer pürâ a§ investi6açôas da Cf t OO1/ZOZ4.

À agtncia Nacionul de Âguas - ANA

r/cVeronlca §anchez da Crur Rios

Diretora Geral

sr, Dlrêtôra Gersl,

Honrados em cumprimenlá-los, virnos pelo presentei mui respeitosamente, reiterar a

requisiçta à Vossa Senhoria que seja fornecido, no Braro de 5 dlas úteís, lmprorrogáveit, a contar do

recebimento do present€ oífcio, os relatórios que íor:m requlsitados nos oficlos em referênsía, valendo

salientar que tal roquisição é imprescindível para cata[ogcção de novas provã! perante a investigaçâo

deflagrada psr estc Parlaífiento, conduridas por estã Cornissão Parlamentar de lnquérito, n0 tocônte a

má-prestação de serviço da concessionária supramencionada.

Advertimos que, a Comissão Parlamentar de lnqu6rito delém ã prerrogàtivã legal de

requisição dos documentos que estão sob vosso poder de guarda, Ínotlvo pelo qual é dernasiadamente

importantê vossa colaboração corn as investigações outrora mentionadü, sob pena de gerem eíetívadas

todas as medldas judiclais cabíveis para obtenção das mesrnas,

fieitêtâmôs alnda que a documrntação devera ser encaminhada ern íormato íísico

protocolado flo Setor de Proloçolo da Cámara Municipal de ltaguaí, tocalirado na Rua Amêlia Louzada,

277 * CerÍro 'CEP: 23"815,180, medlailte respostâ indicando o núrnero do ofício ou, câso preferir, em

íormato digital, para o ende raço eletrônico, indicando desde já que o limite máxirno dos arquivos são 50

Mb, e caso ultrapasse o lirnite orâ escrito, as informações não serão reçebidas.

Sem mois para o mônrolrtÇ, reitçro nreus prote$tos de clevada estinrt {} distintir

ron§iderâçâo

Itaguaí, 06 de nraio dc 2024.

Ver. JeisC Donring,os tlo Rozário.

^

Sr n il n,*t§ l.,vit [-r t Lq Il §*a il n Ê r



ftEPÚBLICA TEI}ERATIVA DO t}NASIL
ESTADO DO NIO D§ JANEINO

CÂMARÂ MUNICIPAL NE ITI\GU,\I
p0DIR Irol$LAtlvç)

irF,':ryl
--k;.*

CA.MARA
Í(*$tt+t lttíltliVAl

Oflclo n§ 0ç6/2024.

Rcf. ao 0lÍcio nq 03/2024'

Assuntoi Reiteração da requlslção de informaçôos pãra as lnvestlgaçôes da cPl00U2a24'

À agência Nacional de Águas'ANA

a/c Veronica Sanchez da Cruz Rlos

Diretora Gerâl

§r, Diretora Geral,

Honrados em cumprimentá-los, vimos pelo presente, mui respeitosamente' reiteÍar â

requisição à Vossa Senhoria que seja fornecido, no prazo de § dias úteis, lmprorrogávels' a contar do

recebimento do presente ofício, os relatórios que foram requisltados nos ofícios em referência' valendo

salientar que tal requisição ê imprescindívet para catalogação de nova§ provas perante â investigação

deflagrada por esto Parlamento, conduzidas por estâ comissão Parlamentar de lnquérito' no tocante â

má-prestação de serviço da concessionária supramencionada'

Advertimos que, a comissão parlamentar de lnquérito detém a prerrogativa legal de

requisição dos documentos que estão sob vosso poder de guarda, motivo-pelo qual é demasiadamente

importante vossa colaboração com as investigações outrora menclonada' sob pena de serem efetivadas

todas as medidas judiciais cabíveis para obtenção das mesmas'

Reiteramo§aindaqueadocumentaçãodeveraserencamlnhadaemformatofísico

protocolado no setor de protocolo da câmara Municipal de ltaguaí, localizado na Rua Amélia Louzada,

277 - centío- CÉP: 23,815.180, mediante resposta indicando o número do ofíçiq Ôul caso preÍerir, em

formatodigital,paraoendereçoeletrônico,indicandodesdeJáqueolimitemáximodosarquivossão50

Mb, e caso ultrapasse o limite ora escrito' as lnformações não serão recebidas'

Semmaisparaomomento,reiterollleusprotestoscleelevadaestinraedistinta

consideração

\:

ItaguaÍ,06 de nraio ç:le 20?4,

Vcr, fosó l)onringos clo Rozário'

§c a il t-â*C ',.,vit h f, ffilJt,§+;a il il B I"



1910612024,15'.01 ENC: tlegistro da solicitaÇão de ouvidoria n" 306.205.'128?-4'41 na ANEET-

der auvidoriâ $') 3S6.205.12824-41mâ ÀNE§,L

6 rJç tnaio tlç ?024 às I 5: I 2

ENC: Registro da sllicitâção
cr:ntatr:(ri)itaguai.rj. I eg.br' 

I

Para : cp i (rl)itaguai .rj . leg. lrh

- * - - -Mensagem ori.gi.na.l.*- - - -
De: nãonesponda@aneeI. gr:v" br <naoresponda@aneeI.gov.br>
[nvi.ada em: segunda-fei.ra, 6 de maio de 2A24 15:07
Para : contato@Ítaguai. rj.1eg. br
Assunto: RegÍstro da solicitaÇão de ouvidorÍa ns 306.2q5.72824'4L na ANEET

Senhr:r( a ) ,

Agradecemos o contatô com a Ouvidoria Setoría] c1a AgêncÍa Nacional de

I;nergi.a El.étrj.ca - ANf.H[..

Fara mai.6r ag).f.idade no atendirnentô, esta A6ênci.a c'rj.enta segui.r estes
p3ssos:

ll.) Inicialmente, fale primeiro çom a sua dístritruidora" Ânote e 6uardc o

protocoi.o de atendj.mento que el.a.l.lre fornecer. 0 tel-e'Fone encontrâ*sÊ l1â 5uà

ê'onta cle luz e a 1i8ação é gra'tuila;
2) Se não obti.ver netorno no prâzô i.nSormado ôu 5e dÍscordar da resposta
recebida, entre em contato (om â 0uvidoria cla distribuÍdora, a qual devcrá
âpne$entâr esclarecimentos em atá 1"5 rJias. 0 telefcne encontr'3-se í'|â stla

conta de l.uz- e a l.igaÇão também é Sratui.ta;
3) Caso a 0uvÍdoriar da distribuidor;r nto responda nesse praeo ou ü;1§o

clj.sçorde da resposta recehj.cla, entre em contato com esta ÂgêncÍ.a.

Sua recl.amação foj. registrada no Sj.stema de Gestão de OuvÍdori.a da ANffi.. -
SGO - sr:b o númer.c) 3btt,2A5,L2824-41" e en breve retornaremôS com urÍl

p«:sÍci,onamento .s«:hre a qr.lestão apresentarla,

Vocô pociená acr:rnpanhar o andanr*nto de sua solÍcÍtação pek: aplicativo ANIEL

CCINSUMIDOR, o novo canal de atcndimentr: da ANEEL, aderen'le às tecnologias
atuais e às exigêncÍas do púhlicr: dip;Íta).

ANEsL Consumidr:r é gratuitr: e ei;tá disponÍve1 pân;I os sistemas operacÍotraÍs
AndroÍd e I0S, por meio dos seguintes ondereços:

Andnoi.d:
r..' ht.tps;J/plav*gesg;s*"çsfi1"§.I"â"nglâapsld*"Íai}*.}jd:àr*98v., rirrq,eL* quvÍdQtia

IOs: ht[ps-iLâlunss,-anp^Ie*s.aü/brl-aBp/ançp1-cp"n,suuld.Çí'/id1]7678§654?m].rB

0rientaçôes adicionais também podem ser ob'[itias no endeneço:

h!§ps.;ll.wuu.*gsv*brlê!-cÊ r/M "

Atenc iosamente.,
üuvidoria Setoria]/ANEÉ1.
SuperÍnL.endência de Mediaçâo Administra"[iva e das lte];:tÇÕes de Consumo-

Obs.: Ressaltamos que este endereço de e-nraÍl é utilizad$ somente p3râ c)

encaminhamento de rospôstas de solÍcitações do Quvidoria e não está
dÍsponÍvel parat recebimento de mensagens.

"'r*'nil;\

lt
'1.t,-___-H

about:blank 111



1810612024,14:39 Resposta ao ao OÍício n. 09612024, referente ao Ofício n.03t2024, por meio do qual a Comissão Parlamentar de lnquórito 00..

Resposta ao nCI Olicia n. 0q6/2024, reí|wcste âCI Oticio xt. fi312{r24, g:or mei$ do quatr

a C*missiio il)trlamentâr tte trnquérit* {}0t/2{à23

" N ci l clo ii í gueirecli: P inhci ro cie l..,inra " "lrre il tlo.l ima(/ijana. gr:v. [:r:>

I:'ara : cpi(â)ilaguai.rj. leg. br
7 dc nraio tlc 2ü24 ris I ürü4

AGÊNCIA NACIONAL DE AGUAS E SANEAMENTO BASICO
PROCURADORIA

Q FI C I Q n. 00 I 3"-s /2 02 fl Ç 9-"AAP.I,P HE"AN AIPGEIA-G U

Brasília, 07 de maio de 2024

A Sua Excelência o Senhor

José Dorningos do Rosário

Vereador

Càmara Municipal de Itaguaí

Rua Arnélia Louzada,277 , Centro

Itaguaí/RJ

õ cBp 2381s-rBo

E-rna i I :,". l: Ll i,j[t i] u:lr,"r ].lr$fu"

NUP : 00765 .000222 12024-66

INTERESSADO§: AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS E SANEAMENTO BÁSICO - ANA

ASSUNTOS: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

De ordem, e em atenção ao Ofício n. 09612024, referente ao Oficio n, 0312024, por meio do qual a Comissão

Parlanrentar de Inquérito 00112023 da Câmara Municipal de ItagLraí/RJ, reitera a requisição de informações,

notadamente em relação aos relatórios que foram requisitados no oficio em referência, considerando ser

irnprescindÍveis para catalogação de novas provas., sirvo-me do presente para Íeencaminhar manifestação de área

about:blank 113



1810612024,14:39 Resposta ao ao ofício n.09612024,referente ao ofício n.o3t2024, por meio do qual a Comissão Parlamentar de lnquérito 00 '

técnica responsável desta Agência, DESPACHO No

O0 I I g I 2024/COAAP/PFEANA/PGE/AGU, anexos'

i]}O}4]COCOL/SSBeoOFÍCIOn.

Nesta oportunidade,

Básico encontram-se

necessários.

reiteramos que a equiPe desta

à disposição para auxiliá-lo

Procuracloria e da Agêrrcia Nacional

c prestar quaisqtter esclarccimentos

cle Aguas e Saneatnento

aclicionais que entendall

Atenciosamente,

NEILDO FIGUEIREDO PINHEIRO DE LIMA

COORDENADOR

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está <lisponível em li*i:t, lLtl-.":':Jlil''r-r i ?]'il1.r-rl:,.1:

mediante o fomecimento do Núrmero unicà de protocolo (NUP) 00765000222202466 e da chave de acesso 7Ref2c4

Documento assinado eletronicamente por NEILDO FIGUEIREDO PINHEIRO DE LIMA, com certificado A1

institucional (*.agu.gov.br), de acordo conl os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade dor;
documento está disponíuái "om 

o código r4gr4go1)2 " "hur" 
à" u""r.o 7\ef2c4 no endereÇo eletr'ônico

l,:r',, :':.ir:rir::lr),.ít:,riiij1.)i-i.,r. Informações adÉionais: Signatário (a): NEILDO FIGUEIREDO PINHEIRO DE LIMA'
' . 1 .. ...:i. .:1 .'.: lj j

com certificado Al institucional (*'agu'gov'br)' Data e l{ora: 07-05-2024 10:02' Nirmero de Série:

6543.7255i45t87i64576406211080. Emissor:Autoriclade Certificadora do SERPRO SSLvI'

ANA

v

í\*iriNÇtÂ NÀÇIshiÂ1. pH Â.ÇtJÀ§i
r §Àl{EÂlvlgN?il n,q$lC()

Nr{Iá,i}ü PIüTIMTRENO PTNÍIIITRO DIi I,INIA

Çoortlenador

llrocrn'adoria liecleral jrxrto à ANÂ

§JI'O, Área 5, Qrtailra 3. Elooo M, Sala 121, Brasí[ia (DF)

{6I) 2!{}9-SI73 i -xrvv-ânÍk§fitl}r | #ÂÁgx*Úuxr*Sír

about: blank
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18t06t2024,14.39 RespostaaoaoofÍcio n.og6t2o24,referênteaoofício n.o3l2024,pormeiodoqual acomissáoParlamentardelnquórito00

S$#&& l'r*xzxg*v§;tx:

proc. 
N, al*hl

Fcrlhas lS2S
Rubfica: 6--,_
\/,/

about:blank
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2510612024, 11:34 ReferenÍe ao ofício no10312024 e no104t2024, da Comissão Parlamentar de lnquérito 00112024'

ReÍ.erente ao oÍici o n"l{l3lz*24 en-I04/2{}24, r}t"cornissão Parlamentt}r de Inquórito

$üu2{t24.
qri(âjitagua i "il.leg,br

P;rra : D [C()1 .(ii)tjrj jus.br

?8 d* r*i*ir: cle 2Ü2'1 ;\s 11:5'4

llmo. Sr.

Honra<io em cumprinr*ntá-lçr, venho atravás <Jeste e-mail errcarninhar o ofício r{'1Ü3/2Ü24 e na1a4/2024' cJesta

casa legislativa referente a Comissão Parlarnentar de lncluerito no AA1l2A24'

Scgue em anexo cópia dos refericlos ofíclos'

Gentileza âcusar recebirnento.

Reiteramos t"tos$c,s vcltos de elevada estitna e consideraçãÔ.

Raphaela Silva Ântunes

Âssessora da Procuradoria
ôt trrr.3sot3

d--\J,,;-ffit
Âubrica: 4:

about:blank
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l..illl..ltr i1 i í,1"1 J,'-iI.Lir.

,,1 ílivi:liiç; iiu {'rl*riir ik: l-};iri*s rlrr
x:,"r W,:ilsult i.,;tttriil

i ; ilrLir::rl iL," Jtrr,iiç,i rlrr ii;.,l,rtli, iIr, itrr: ,ii: .1,1.",;1-
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Ite: tleí. ao Ofício n" 04312024
1810612024,14:53

Re : RcÍ. *o OÍicio n- $43!2{124
,' ll rufi a [Vl arti ns da S i] r,a "'<tr n.rn a. si lva(á)rec l anr caqui' com. bl'>

Par:,r: cpi(il2itaguai.rj. leg'trr:

C c : ".1 ur Í d i co " <j tt ri d i c o (rl,rec I arn caq u i' c tlt ti' br;'

8 cle tnaio tle2024 às l3:33

Prezaclo"
IJua tnrde!

Scgue crn ârlcx{) inÍ'ot:mações solicitaclas n6 riÍiciçr rt" 04312Ü24.

Qualcp-rer dú'rvida estr:u à disposição.

Atenciosiltnente,

I:inr sex., 3 cle rnai.

escl'ev$tt:
, Prczado,

r\
Àcuso o t'ec*bintento do pr<:sotlte oficio,
i:nformaçÕes solicitadas'

Qualquer clirvitla estou à tlispr:siçâlo.

Âtenciosattletlle,

de Z]JZ4 iis 13:48, Ilruna fu{ârrinr; da Íiilva *(irluna§il"va@I9Ela§}gaqul*ç§ILfuj'

ir:f0rtno que claretnos andanlenlo e oln blcl"j reiorno Üo111ilsi

Bruna §ilva
lurídico

Bruna $ilva
Jurídico

-b ru r:a- -si-l-u-u.6q1"çcl# i:x ÇÇiÍl-ui, Çüi]l - h: :

. t:
. !.'i:.'. : :1't 'il j,,l i l:'lí

Füihas (.529

Rut;ica:

about:blank
1t1
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1810612024, 1344 Comissão [)arlamentar de lnquérito 00112024 - UftcENTE

cornissão Parlamentrrr de Inquérito 0{}1/2í\124 - tlRG§NT§
cp:i(r.?)itaguai.l.i.lcg.tir 24 c\ç maío cle 2{}24 às l7:l"l

Para: protctcologcral (a)afl e$l. gov"tlr

llrr:o. §r. Dircrtçr Geral.

Irlonrarlo enr curqrrimentá-lo, vonho alri.nrós cleste *-nrRil enciuninhar r:s oÍicios dc r{rspÇcti\'os n"s {}412024,

()512024, 0612{)24 c (}712(}?.1, elosta casa Lcgislarjva |ef''crcntc a Llcrrissào P;rr1i'tment;rr de ltttlueritcr

00U2024.

riata rle 02 de abLil cle Zl.r?4. 'lbclavia, âo cnlt'annos en] ooutírto" via telsfone,0 Í'uncionári<i tla reÍ'*ricla

Âgôncia inftrrnrou c1.re não Íbi passívcl Iocalizar os ofícios e soliçitorl que §s etlciintinltiisselnos atravÓs

deste e*rnzril.

Desse'ttoek:, Segue e111 &nex<: Íl ç:ilpia clos reJ'ericlils eloctltrenlos'

í)or gcnti lczit" itctlsilr rccebintento'

Reit.eranr0s í)0§§OS VOtCIs cle elcv;rcla esi.ima e consicler*çãp.

Ctirclialmente,
Cornissão llarlante ntar ilc Inquór'iro {\A112$24.

about: blank
1t1
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()rÍcl() N'04/2024

A Agôncia Nacional de linergia l]létricas - AN lilil'
A/C Sandoval cle Araujo lleitosa Ncto

Dirctor Goral

A§qunlÍr!. ll.ecluisiçÍio cle InÍtrrmações pat'a as investig,itç:ões dii (lpl 00li:20?4

Sr. Dir:ctor Geral,

I,':lOnraClOs eln cunlplitnentá-[cl, Vit"tros pelo presenlc". ntui re's:yteiltt'sr'ttttt:ttl'tt'

requisitar r\ vossa scuhoria que sc.ia lbrneciclo" nr: prazo clc cinco . dias úteis"

irnprorrogrivcis, a coulat'ckl rccçbimçtito cfo prcsÇnte ol'íc'i<1. relal«'rl'io <lc í'rtlltrrs tcc'nicas

apuraclas pela ngôncia, bem colllo Íls rcgistradas llerlt concessionlirilt relcl'entc ao

município tle lttguaí rros últ.irnos 03 anos (21itll 
^Ztl}[),salientattclil 

clLtc tal lccltrisiçãtt

tcrlt colto Ílnnliclacle a cal.alggação clc proyas perànte a iuvestigação clcIlag'racia p6l'esse

Par.laulento, conclnziclas por crsta Conrissão l?at'latlctttat'clc ínqttcrito. tto tocílntc a mít-

prcstação clc serviço cln couççssi0nárier suprantcnoi0tlacja.

Aclvertimos i1 vc)risÍt scnhoria qrle, â Coniissiio Parlamcrttl.ar clc Inqttririto clctcttt

a prc*.ogâtiya legal c1c reclLrisição rlos tJclcurnclllos clrtc cstàtt s«rtr vtlsstl pocleI cle gi'rarcla^

nr<,tivo pcrlo qual c ciemasiatlanrentc iurportantc t'clsstt ccllnbot'açâo Çol"t] tl§ invcstigaçe"ics

olrlrorít nrcuciouacltts. sob 1:c1a cle scrcm cÍ'etivldas toclas as tle<Jiclas.iLrcliciais çabír'eis

pal'a ob ren çitcl clas l'll cslllals,

Ipjr-llrnarrrcls lincta ciLre a clocunreutação cicvct'ii ser clrcatlitrhacla çtI {tlt'ntato

lisico prot0r:olado no Sctor cle Protoccllo cla ClârT)ara lvh.rnicipal cle Itagrrai l«rcaiizarlo na

I{rraAmdlia l,0uzacla, 27',l *ccntro * cl-iP: 23.it15.180. nrediartt.c rcsposttt itlclic0nclo <l

.Írnrero clo clÍjcio oll, câso prcl'crir, cm firr:rlilto cligital, pala o cn<lcrcç:o cletrôniu<r

c. câso irltrai:asse r> limifc ora clcsct'i10, its ittllot'ttraçõcs rtâo sct'ão lcct:[riclas'

Se,r ,rais parzl o u.lorlrento, r'eitclo mcus protcstos cle elevacia ostittriL c clislirlln

oons icleraçríitl.

iiü;;ít{ilRti§ãrlô 
*

t"

t"I
T
I
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OFÍCIO No 0s/2024

A Âgôncia Nacional cle li)ner:gio lilétricas - ANIiL'L'

A1C Sancklval cle ALaulo l?eitosa Ncto

Diretor Gcral

Assun}ei-: Ileclurisição cie lrrÍ.crr.maçõcs para as invesligações da CI,l 00ll?.,()2'\

Sr. I)ilet«rr (ieral,

I{onraclos crn cuttrpt'irnetrtzi-ltl, trituos 1:elo presettte. ml'ri rcs|tuilrt'runtcnlu'

requisitnr à v0ssa se nhoria que sc.f a lbrneciclo. 110 plaz0 cle cinco dirts Írttris'

improrrogrivcis, a contar clo recebinrettto cJo presejlte oficiil, relatririo de pcnalielades

lplicatlas à lltnprest Light SÂ rcfcrente to lnntricípi0 de Itagu*rí nos últiuros 03 tltos

(2021 tt 2024),, salientauclo clue tal Lcqtrisição lcm col)ro Íjrlaliclaclc a oalirlogação tlc

pru,,o, perante a invcstigação clcllaglacla por e:ise Pât'lanlcllt0' collclLrzicias p0r csta

Comissào piu.ltulentar clo Inc1uér.ito, t1o tocal]te a nrli-preslação clo tjct't'iÇo clit

cotrcessitlnári a sttprauretrci onarla.

Ach,cltimos 6r vo$isurr senh<lria que, a Comissão Parlaurentar cle lnquclLiltl del'etrt

â pi.errogativa legal c1e recluisiçiio clos clocut,)letrtos c-1ue estâo sob r'«.lsso poclel clc gttat'clil'

rnotivo pclo clnal é çlenrasiâclamcnte il]tportante vossit ctllaLr0t'açâo colll as invr:stip'irÇÕes

outrora menciclnaclns, sol) pcnu cle sercm cl'etirraclas todas as tttt'.cliclas.irrt.liciais oâbív.)is

para cllrtençâo das nlcsn)ils.

Inltlrman:çs rrincla clue a clocr"rmenttção clevcrit scr eucanritlhacla crtrt lbrttiato

Íiísic. protocolitclo uo Setttt'd() Pr:.tocol. da Cânrara \4utricipttl cle itag'ní lor:etlizacl. na

RrrnA*rélia Lcluzacla, 27't "."Ceutro -.C'l:i,P: 23.815.180, mecliartte resposla inclicanclo tr

r1limer9 cJcl oÍício otl! czIS6 preÍ'erir, ct11 [ornratcl cligital' parfl 0 enclereç:o elcl"rônictl

ç, o.lso ultrapasse o lirnitc ot'a clescrito. tts inÍbrlnaçÕcs não scrão lcccbiclas'

Sctn tnais pal'úl o lllolllellto. reitet'o metts protestos cle elevcrcla ostinra e distinta

consiclet'ação.

?-0 tl

(nU)024
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Forhas 4533
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0FÍclo No 06/2024

r\ Agôncia Nacional cle l-incr:gia I:ilelricas " ANI";;lrl'

z\/(l §jancloval cie AraLrio lrcitosa Neto

DiLetor Cicr:ttl

As§,untpt Iteqr.risiçâro clq: ltrlirrr:tnções pat'a as investiga'çeies da CPI 00112W'4

Sr:. Dirctor (ieral,

Ilorrrnrlos onl cumprintetttl.t-i«r, t'imos peIcl 1:rcsctllc, l?ltll t'tt's:ltailo's'umenlt'

requisitar à r,ossa scnhoria cluc se.ia lot'r:ecicltt. no prazo clc cirrco dias fifçis'

iurprnrrogtiv(ri§, ii c:ontgr dcl rccebintetrto clCl pfcsellte rlÍicicl' relntórirr «lc I'eclamnçõcs

junto a agôncir retcrentcs $0 município tlc ltaguní nos irltinros 03 anos (2$21 tr2(\24)'

salientan1lo clLle lal recluisição tettt conto linaliclade a calaloSálÇãto clc prt:viis perantc â

investigação cleÍlagracla p01'eSSe Parlamenlo, c«:nclttzielas por cstzt CottrissâLo Parlattrcntar

de llrquerit0. llo tocarntc a má-prestaçãr0 cle scNiço cla cotrcessionliria sltpt'rttttct"tcioLtlttiit'

Acl'crtinr's,r voss?r senholiar eiLre, a (.)omr:;situ Pat'larrlclllíll clc Itlclutct'ittl c{crtclll

a p;c1'og.a1ir,a lcgal clc r:cc1r-risiçâ9 {r;s cloctttllclltos que crStâtl sob vr'ltistl 1;r:clcr r'le guarcla'

nrotivo pclo clual é clcrrasiiicliimcntc itllportflrlc vossa colabot'âÇão colll 
'lS 

invcsti8'açi\es

oLrtror.il rncrroionaclas, sob pcna cle scl.çnl el'etivaclas toclas as nrctiiclas.iucliciais cabír'eis

para obtonção clas msslllzli;.

InÍitrrnanlos ai1cla tlue n ctocr'tnrentação dcve-rríi Sct: cncatttitrliada etlt ÍilrrrratO

Íisic6 pr«rtooolaclo no sçtgr cle Protocolo cla clâtilara Municipal clc ItagLraí localizado na

ItrraAnrelia LouzuclÍt, 277 - (.lcntro *'CLiP: 23'8i5'i80, mectianto l'espostÍl irtclicanclo o

nirmcro Clo Oficio 0u, caso plcÍ'erir, eur Íbt'matt,r cligital, pÍrtlâ 0 cnciercçcr eletrônico

1;, câso r:ltrapasse o linlite r:ra descrito, zts inÍ'orlraçfics trão scrão reccbiclls'

Sem tnaiS pella O lnolttcrtlo, t'eitclr: InCLIS pf0testos clc clcvzicla CStilllâ e clistirltat

consicle rnção'

?0 cle marçt: clo 2024

4;§*''u"ôb
ü§r,o" *"oTlbl t

Pre:iictcntc ch CI'l ()01/2024

, -' i ',lr)i-
'f i''-r , '-:ii'"l.:

I iili

,.li'..;'a',". ',;,":, 'i i:''" '' :"' i; "'i''"



COMTSSÂO PAIILAMITN'TÀR Dlil tNQT] IiITITO ()(}I/2024

Oricl() No 07/2024

A z\gôncia Nacional c1c linergia liletricas - ANI]li['

A/C §ianclclval cle r\r'aLrlo feitosa Nqrto

DiLctol Gcral

A.§s.$rrtoiR.cquisiçãoclelníior.r,naçõesparaasitrr,cstigztçflesdaCP]0011}.1)24

SL. Diretor Ceral,

[.lcrnracios e*r cuurpr.i,rcntá-lo, vimos pelo plesctTle, ntui rc'sltciltt'ttrntenÍa'

rcquisitrr à vossa senlioritr c1r-re se.la 1'orncciclo, no prazo cle ciltctt dias írt0is'

inr;rr6rrogávei§, a contâr cl6 reoebitlento clcl pl'cscrtc oÍ'ícig' rcltttririo de Sanções

aplicaclas pola Anecl enr tlesÍbvgr rln t,ight reÍel'ente ao tnunicí1tio cle lÍatguaí ttos

últiuros 03 anos (2021 tt 2024), salientanclo quc tal reqrrisição tettt oonlo [lrraliclaclc ir

catal6gação clc proyas pcrantc a ilvesti;taçâo cle ílagyacÍa pof essc Parlttncnto' uttnclttz'iclzts

pof r)sla C6urissã6 I'allancptat'cle lncluéritcl. no tocânte zt nrri-pt'estrtçâo clc set'vi1:o cla

conccssi onátri a stt;lralttrenc i onacla'

Aclrrortimos a \/ossil senlroria clLle , ar Comissão lratrlittrieutat^cltl lnqtret'ito dctórn

a pretrogittivi.r lcgal clcr rccitrisiçÍlo clos clocutrlt)tltos cltle cstão sotr Vosso podet' <1c gititrcla'

rnotir,,o pelo clual é dcrrlasiaciamente impofiantc vossa cola'boração coln as invt:stigaçõcs

outrora rrrcnciÜnricias, sotr peua cle serom eÍbtivnclas tocias as nrcclicias.iucliciais cabír'cis

para obtonção clas tncsmàs,

InÍbrmauros ai.c1a clue a clocumentação clet,et:á set' ettcatrtitthtrcla srn iilt't:ratcl

lisicÜ protocolaclo no setor cle Protoc0lo da clânral'a Muuicipal clc Itaguaí localiztldo na

IlLra Anrelia l,ouzacltL, 2.']'7 Ccrltro -'CIjP: 23'815'1lJ0' tlrcdiartc lr§tiposta inclicirttclo o

nilÍ)tcrt() rio ol,íçio oLl, caso prcÍ'erit', em Í'brrni'tttl uliEiral, p'11'a o cndcreç0 elctrônico

,''.:,'.itrclioandoclesclcjáqtleolirrritcttráx.itrtoclostLt,clttivossi:to<le50NIl)
e. Çasg ult|alrassc o lir'11ite ot'a clcsot'ito. tLs ittlirrtraçõcs rrão sct'ão t'ecebitiits'

scm nrais pal'i:l o lllomellt0, reitcril meus pt:otestos clc çiçr'1da cstinllt cr distinta

oousidet'ação.

-,..:-_.....:

nirrgos do l(osalÍo

,,o" wf#", \i

Presiciente c1a CI'l 11ç1ftQ24

20 tlc rtratç:t'r



18t0612024,14t47 Ofício 102 referente a Comissão Parlamentar 00112024'

Ofício 102 ret'erente â Courissão Parlnmontâr *{,1'12*24'

cpi@itaguai.r'i.leg.br 27 de maio cle 2024 às 14:28

Para: ,'Neilclo Figueirerlo Pinheiro de Lima"'<neildo.lima(rt)anil.gov'bt')',

na.vra(ràana.gor'.br

llnro. Sr. Presidente,

Honraclo em currrprimentá-lo, venh«: atravás clesl.e e-mail encanrÍnhar o ofício

referente a Comissâo Parlamentar AA11?'Ü)"4,

Seque etrt ânexo copia dn refericJo rJocurnento'

6entileza êcusaI recebimento.

Reiterarnos nossos votos rje elevada estima e consi<ieraçíio.

Raphaela Silva Antunes

Assessora da Procuradoria

n2/2A24, desta casa legisl;rtiva

ârr M4tr.35073

,^-

aboutrblank
1t1
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iI#l§rí;l i [il1];l i]lvíJ

!

!

üiicio n{' 10?/2CI3'l'

Â,,,\gêrtcia r.' tlu it:rt t * l tl* r\guits' r\ N r\
#c Veronica Sattcltez" cl;r Cruz l{'itts

Dirstoru üeral

$ssulltol lLequisiçãtl de Inl'crrntlçõe's parn ts irn,cstigtaçtlcs da (ll)l 00 l,lr.t24

§ra. Diretora Cieral.

I-lorrracios epr cuurl1rinentá-lo. r,inrr)x pelo 1:rcscltlc, ttttti re slttiÍtt.ttt»tenlt.

rcquisitrlr à r'osszt settltoriil cirte seja tbrneciclti. no pritzo clc cincn dits útcis'

improrrogár,cis. ál contar do recct:rinicntcl do prcscnlc ulicio. o [tolatriritt tle s:tnçt)cs

aplicrrdns pela AN.,l cnr rlcsfavor rla lLio+ Snltcttmcnto§ llo§ úlÍirno.s 3 tnos (2021 n

203{), rcfercntcs no nrunciípio de Itaguní, srli*tttattdo clttu tal lucluisiçâO tÜll"} c(}ll)o

Ílnalidade a catal:gação cic ;rrotas pcr1llte a irttestigaçiio dcÍIagracla por es§Ü Parlatltcnttr'

cclnduziclas por csta ComissÍio llarlamentar de Inqucrito. ll0 lociilltc a nrll-prcstaçiio de

se,rr, iÇtt cla conccssion ári a supranr cncitlnacl a.

A6vcrtinros a vossrt scrrhoria c1ue, a Couris.siio llarlamentar cle lrtqtrérito cletcut

a prerr:Ogirtiva legal <Ie requisiçírtl dOs tlocurlcntos que estão sob vosso potlct' de guard*'

fiotiv{J pelo qual é demasia{.lamente importantc *6s5n ç,crlâboraçiitl corn ls investigaçÔes

outrora nlcncionâclas, s<)b 1:ena cle ser(:nl cÍijtivaclas tocias tts rncclidas jucliciais r":abír'cis

para obtcnçâo das meslll{ls"

lnÍbrpanros aiuda que a clocunrentaçâo clcverá scr r:ucatttitlltacllt cttt lbrntato

ílsicro protocolaclo no Selor dc Proiocolo cla CÍirlrarir r"'Íurricipal de ltaguaí localiz'acio ttit

RuaÀürclia I.ouzada. 271 - Clentro' CH): ?3.815.180. mccliarltü rcsposta itldicando o

nür:rero <io oÍicio ou. caso prel'erir. ern Íbrm*to digitnl. pâr.l o endere!:o clçrtrtittiçtt

r:::,::i,rr-.,i,.!,j:.,1:,,:,:",,.':,in<licanclocleselejáqtreolimite nráxinroclasarclttiYossãotlc5üi\lll

ü, cã$o utrapasse o linlitc ora clcscrito. as inltrrnraçÔes rrão scrão rucetridas.

setn mais para o plotllt:nlo, reilcro lllcus prôttslos tie clevacia cstir::a c t{istinta

oonsideração.
Itagui{í,27 cle maio tleZA24.

Ver, Josó Domíngos tlo Rozário.

Prcsiclentc rtrt Cf I Üü1/?Ü?4

§r ffi,fl,]'l#d wri,t h Ü ffi :ffi] §üfi,ílfl,#'[
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1810612024, 14'.49 tle: tlES: Comissão Parlamentar de lnquérito 001120?.4 " UtlcEN fE

Re: RES: Comissão Parlamenúâr de InquérÍto {}0I/21t24 - UKGENTE
cp i(r! i taguai. r'j 

" 
icg.br

Para: "protoeologeral'r'::pr*tocerl ogeral(olarre*l.gov.bl ),
27 tle, maio do 2{}24 àt; } 5:36

Itrezaclos"

Acuso o recebimentç: ck: o-mail anterior, conluclo requer esclarççinrentos cle colllo realizi*r'o Protocolo
Digital, uma vez que atraariós rJo Cov necessitn rle carlasila rie pessoa lisica.;roróm er Clarnala Mu*icipal rJe
'itagLrai e utl ótgão. Por isso, requcr esclarecifiren[o ou outro rneio pi-lra cnh:ega r:s r:rl'icios. consid*rarrcl«:
que já enviarnos via correicls.

Atenciosirrnente,
Conrissão llarlamentar cle lnqtrór.ito .n" {}01 i2024.

27 tlc maio dc 2$24 às 09:51). "i:roÍ.ocoloqclal" "-1preM.lgggal(rl)aneel.gçx.b(> es;creverr:

,^ Ilt'çzaclos'

Prr:tucolo-$eral ó rcs;:onsáve I pelo recebinrento e distrihuiçâo cla dr:cumentação *ncarninhacla para à

' ANl::it'rl,. liegue o canal de envio rie correslronclências pí)rí).i ANÍ][il,:

: - Ilrotocol:r Digitnl - sistsnrii elstrôiliço responsável pck: r"*cebinrerto dcs clccuurortos cligiti.rlrlen{e. (}
l

sislenra lunciona 24 horas para o recebimento cJa corres;ronelência e *nvia, lruiornaÍicâilellte. unr recibo

r:rttt u,:* lrl-ri i iJ ita l

Obs: Nâo recebemos clocunrentos pur e-mail.

At*nciosarncnto,

Frotçcolç-üeral

T*l*í*n*: (S', i f i ü?**#flü

www.aneel.oov.br

, §e: cpi G)itaguai.rj.leg. hr <cpi@ itaguai. rj. leg.hr>

: Enviadâ eml sexta-feira,24 de maío de 202417:18

, Pãra: protocologeraI <protocologeraI(-ianeel.gov.br>
1 Ássunto: Comissão Parlamentar de lnquerito üALl2ü24 - URGENTI

I

about:blank 1t2
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1810612.0?.4, 1449 Re: RES: Comissão Parlamentar de lnquerito OO1l2O24 - URGENTE

il culDÂüü: E"ma;i rxtern*. f{$e eliqLre rm linkr ar: abra enexoE ,r í11*Ío§ g*e Ê{ênheçã o remetenie Ê slib* quB o (oflle{dc ê s*guro

Ihno" §r:. Diretr:r Geral'

l{onLatlo eln otllnprimentá-lo, venhü atravós cleste

{t412tt24, t\5i2{}24: 0()12"{}24 e t}712024, elestr'r casa

I rrq Lrôr'ifir 0{}1 I 207.4.

e-míril ellcâll]inhâr os ofícios tI* r*speÇti\'os n"s

i-*girtotiu, teibronte a Cr:missão Parlilnrentar cJ*

Cumpre salieutat, clue

cJata clc t)2 cle abr:il de

r\gôncia infortnou cPle

dçste e-mail.

0s il *c rEl1enlr-rs suprilc.il ârl()s Í'r]rntn ençaruitrha clos pilra

2.{.\24. 'l'odi'rvia, âo *nlríàrlro§ etn colttitto, r'ia tcleft;ne"

nâo flri possível localizar os ufícitts e solicitoU (lu0 0Íi

a ÀN[[L. via crlrreio. nit

o Íirncionário cia reÍ*ricla

encatni n há§ssnlo§ atrar'ôs

D*sse rnorlo. seglli) em âncxü a C<ipia dOs reÍ'eridr:s d<;çttstentos.

Por gentiIe 7.a., acu§'àr recelrimettto'

Iiciteramos nosso§ vol0s cle slevada estitna e consicleraÇã0.

Corclierlmeni.e,

Co rnissão llarlamentar cle I nquérit t: Aü I 2A24'

V'

vrÀ-
,C

ftt:,i,,t',r, 4_13!- - V
l?r.t;,,,, ". b, t-'

about:blank

212.



1810612024, 14.57

ILIiS: Cornissã() Parlamentar rlo Inquórito 00t/?{}24 - t'iRCIil\ÍT"It

"p|ol.ocologcral " <in.rttütx)k)L{erâ l(riraneel'g.or'l:rl>

t)ar'tr: opi(irlitaguai.r.i.leg.ltr

RES: Comissão Parlamentar de lnquérito OO1120?'4 - URGENIE

.Frczados,

i\Nll[,1.:

iligsirl

Oi:s: Não [ccebenlo§ docutnt)nl.os por e-rnai['

2'J dc nt*io rJ*r 1l{l"l':l r\s 09:59

encarni.har.üs úílcios de respecrivos n"s 0,1,'10:4,0511024, t)(jl)A24 e 0i'r'2{llí^ riesta Ctsa l'eg'is['iiva

oaLa a ÁN1.i[:1... viit c(uldi(). rrii i[*ta tt0 02 cle alrril de 202-1.'lodavia, 3t) tÍ]t].lt'lÍtüs elll

iri p,r.rf t,,,il"",,lizar ps oilcios e sr.riigil:6tt qut: 6s elt:atllitütiissr:'rtt's iltlâvüs d{)st$ o,milil'

À1úrlcí0s.ullsllte,

Prçtoçolo"üçral

jri{.rí)lt}tA-'"iCrâi . :}i}t:

\t:i t1i t;v iç i,{ a \ ? : 92."*64{.i

-u4#w-,ân"qel,gÍ)-v-,bl

^

De; cpió)itâiiuai.rj.leg.br <cpi(filita6trai.rj.le6.br>

Snvinda tlr*: sc'xtã-fêirà, 2/, c{e rrraio drl 2l)24 1.7:1S

Pa.,Íí): prilto(x)logilral <pn:lo«nlog,er;rl(panetll'gov lir>

Assuntôi Cornissãq Parlament,rr cle lnqú(irito 001/2024 URGENÍL

il. fUtOAnO, f:rls;l *{lsrns. íli+ rjÍ§un *x iJnkl oç ahra aa*xot. ê íRárt}$ Qü* r*c*nh*ia ei uimetflr}lq e 5à}i1o *sil ô {snteiiíío d I:iSU!â'

Ilrro. lSr. I)irctor' (itxal.

^

l'krrlÍttil) cll curnltl-itnetrtít-lÚ. venhrl atrar'és rJr-'ste e-tnail

r',rí'elertte a (lotrrissào Parlürllel)târ' cle lrrquór'ilo 0$ l I )024'

Ctrrnpr,: saliental elue os docruttcrrtos srrplircitados Í'oriutr ctrcatnitilrados

coutato. via telefone. o l'uncir:nárir: dir referida Àgêlrcia iníbrntou t1Lt,: ttàrt

l.)i:ssi: tnoclo. iicgtlg ü!n lnexo it cr)piir clos rclcritios do*:nmetltos'

l)or 1;r: tT ii I t:zn. iti:Ltsi: r rect:tr i nlctttr:.

I{eilerarros rlossos votori de slevatla estinra e cün§idü:ílÇÍ)o'

(lorrliulntente,

Ccrtrtissàcr .Parlantetrtilt dc lnquérito Ü01 i|2024'

about:blank
1t1



1810612024,14:57 Rêspostaautomática:ofíciol02referenteaComissãoParlamentaro0112024.

Resposta automática: Ofício 102 reÍ'erente a Comissão Parlam§ntar 00112§24'

" Nc il do Fi gue ireclo Pi ntr eiro rlc L i ma "'<nei klo. i i rxa(i;ana. gcv.hr:'

Par:a: cp i(ri; itagtrai "r'j .leg,br

2"1 t1e trtiiio cie 102,4 às l4:2t)

Preza clos,

fistarei cle férias no período de fil}yl2}24 a 2"110512A24'

precisando, entr.lr üín contât0 corn Nayra Pires no o-nrail: nayra@ana.i{ov,[:r

Atenciosamente,

Neildo Figueiredo Pinheiro de Lima

7-l,,Ii:iri<,4,. -'."
I üi." 't"r \t, ,{'" '(-r 'r.ô. ,;r \t:'"u 

n,gpbg i,'.''

t"fl'
^

,1

âbout:blank
111



1810612024,14:49 ReÍerente ao ofício n 1o3l2}24 e no1o4l2o24,da comissão Parlamentar de lnquerito 00112024'

Rel"erente â0 0Íicio nul03/2 *24 e Ho10412CI 24, rla cornissão Parlâmentâr de Inquórlto

{t$ybt24.
i:1ri(âjita gua i. ri. leg.br

Jlar:a : I ) tC()},(li)tjrj jus.br

28 de tri*io cle 2Ü')4 às 11 54

llnro. Sr.

Honraclo em cumprimentá-lo, venho atravás rjeste e-mail ençarninhar o ofício rso1a3/2a24 e n"1a4/2Ü2'4' desl'a

casa legislativa referente a Cornissão Parlarnenlar de lnclueritr: no 0A1l2A?-4'

Segue em ânexo cópia dos referidos ofícios'

Gentileza ilcu$âr recebi rnento.

Reiteramos n0§$Os votos de elevacla Ostima e consideraçêicr

Raphaela Silva Ântunes

Assessora da Procuradoria

Matr.35073

abouti blank
1t1
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Itlrlllliir,
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${*t1liíliq:íi* ,i* Jn§irruulçtlir;5 1'r;11;1 as irl-"e :;tilt;}çfi*r; ti* {':}1} ii{i Ii'j(l]"!"

['1"* ittsi.il:r-

ê.ri*nr61ir;s rt:t clLm:pripr*»la-Jq-r" l'i*l*s p*l* 6:ti:s*tlltl- /?'illi l?,iflü'Íf4:r'l:{ll}}*!JIíi,i,

r.cquittÍ*r j:.,'il$l.il;i sr:ttít*rig qt:e:l*]* l'*rnruidi:' l,:Ei 1:lt*tt.r cle l:i.ttçt.l t§Íus liÍr:il;"

irrrpr.*p.*lxliyris" * **n1;rr {* rfc*hitiietlt{r *i} il!.I.il$f;ll1,i:,:iiciu- * Ítrllirtôr'i{) (r{lllr}

quir6li{,irl.ir..* nrrti-sill du c:lusl{;ri dixtrihtrillg§ *tÍ't rl$xffr'ttr i* r{ÍtPÍ't}:ril llilt"'"

t'lrt l*ç;,tlrls ; rn;i*1-'1ç;q;:tçãq) '-Íil sut','iç,: *;r i:tlrti:('Jixi<t::iiri* ttl;t:;';tll't*ttt'iit;:iidii'

i"riim *ht*tlÇilq: dl:s tllLlillt;I§,

lnitrrntiiffiil* ;:it:sJfi qü* iI ils.}{ríil]1*11tí1,;ii{i el,;l'*r'lt .§ú:i' rlt}(ríl11}ir:}rltr*lr ç"ti] [i'lttttltlt

. r|lriir-;rl1ç]* ii*r,i[u iii rirr* {] }irr}ltlr tl}ii.ti'r-ttlr- d{.rl nrqili\jurx sitt: rl* §Íl tlh

L:- t:it:i(r ltJtr';r;tiirst: * llt'ltit* r:rat **selrilrr.;is lni*t't:txç:ii';í itlirr:;'l;iilr t'*i:el:ii:í;ls;.
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ItIiS: I{ESr Corrrissão Parl*rnentar de

" pmÍocologeral " "çr'olr:cologera l(r?laneel.61r:v.br:'

l'alu cpi(r)itaguai.rj.leg.hr'

RES: RES: Comissão Parlamentar de lnquérito 00112024 - URGENTE

I*quórito 00 I i202.{ - t.i§tGIrlNT.ti

2-E rlo r-nüicr dc ll{i.]"í às 09:1,,tr

Llonr clia.

I\'czacloía),

pelo correius r: sít tgunnla a çhergrrtlrt tiele aclui ua Âg0ncit para receber o nutnero ríe protocok:

Àtcnciosanrente,

Protocol0"Goral

*ccrel*iitt- üs *i -.':)t )*

'll 
slr,,1n r,. tii i ?'t:i'i. t]{ii1

/Ér!vww.aneel.gQ[bI

§e: cpi@itaguai.ri.leg,br .:cpi(gitaguai.rj.le6.br>

tnviâdãl ôm: so6unda-Íeira, 27 de maio de 2024 15:]6
Pilrilr pr*l:<lcolo6.1t:lrai <pri:ll<;r>lo51erai(ràanr:*l,11ov.hr>

Assuntôr Rr':; R[:iS: Comíssâr) Fiirlaríti.iriiar dr: lnuuÉr'ito OA.i/702.4 .UR(;f NTi:

,' CUfoÀOO: [-fiüi, eridrn$. fiáü rlique rff íi*k! cu ãbn] àile.xüs. * Í]a,]Õs gds roconheçâ 6 refteteEiÉ e -cà]bã q§r ô {úfltaíidô ó sü{uff.

l)r'ozldcrs.

,4:,rr]ianro. vie cor reios.

r\leuciosarncntc,

Comisriio Pallarrcrrtal de Ilquérito n' 00 l,'302,.1.

2'l drl n»iu rlc ?{),1,4 r)s 0Q:59" "proiocolor;e lirl" .:pJglQçslçSçtdr.i.lànsç].ggg-l2l:, r:sr:ii-.vi.rl

Pr+zatirls,

ANELiL,:

dl::ual

Obs: Nzio recebcrnos tlocunentcls pol c-ma.il.

Àtencioslrnrerrle,

Protocolo"Geral

t:blank

(j proc. tu,&*bA-\ t,

[:oll]as 
-,lSçl- I

abou 1t2
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:

:.'i:,tt i ::itit :tl. i)tlt iti *'iilili.

RES: RES: Comissão Parlamentar de lnquérito 00112024 - URGENTE

:' t')t,l { : * i}'.,.* 1 i I:.1 ii?,. ?ri*{,

uauwuneel.gov.br

De: çpi@ilaguai;i&e,hr <çruPltigualJJsg,b.r,'
snviad* eml sextâleira,24 de nraíu dc 2Q24 7"/:.ltj
payâ: r,rotocologeral <prelpEqlggclâl@]-ane§l.gaubI>

Assuntô: Comissão Parlarneni.ar dê lnqucritír tl0l./2024 " URfi[NTl:

:
,. CUísAp*: e-mãil *xtãrfta. NáÊ (llqf,e em Íi*kt ou ahn anâÍút ã menss qtÊ rer*ôtrhÊçâ { r*ffietPnt( e ,3ibã.{ue Õ cnnt*úd* é:egrrc.

lhuo. Íir'. Dirçmr Oeral^

rcf'err:nti: a Coutissiío Pilrlatnentrr rii: lnquÓrito 0{}1i2024.

r»ai1.

Desse motlo, se.gue ijl'Íl art*.rtl a ctipia dos rei'etiilüs docurttetttos.

l\rr .gentileza. acusaL Leceiritncnlo.

Íleiierarnos rlosiros votos dc elevacla L'stittta e consirl*ração.

I'ortlialnrertts,

C'omissàc Ptrllnrertrar ds lnquóri«r 001,'2024.

v'

about:blank
,1,



1910612024.15:16 llES: Ofício 102 referente a Comissão Parlamentar 00112-024.

RES: Ofício 102 reÍ"erente * Comissão Parlamentnr ü{lll2ü24.
"Neildcr Fi.gueir:edo Pinheiro çle I..,ima" ,<neildo.iirra(i)ana.gov,tx'> 

3 dç j*nlro rle 2{}24 às I I :23
Para : ep i (i»)itaguai .rj 

" 
leg, lrr

Cc: "Nayra Rcgina dç [r4our:a A.r1ami Pircs" ":nttyra@,una.gov.br::". "í,nís Carlas Martins Âh,es J(urior"
<luis.carlos(rr)ana.gov.bt >, "Aldo Clésar Martins .[3rriido" <alclo.brairlo({lr)r.urii.gor,.br:."

Ilrçzada llaphaela,

Infonno qne a clernirnda foi r:espondicla anteriolmente através dü ol"*Íclü
n. 00l35l2}24lCOâÀP/pFfiÂNÂiPCFr'AGIJ e clo OFÍCIO n. 001 1i)l2t)241Ç.OÂÀI)-/PIFÂNÂ/PCFi';\{iU

relatório solícitacio por a.usôncia cle com;.retênc.ia legal.

_^ Atenciosamente,

AruA N§ILU$ $:§U§ITTU§Ü I}{N}I§IIT{} ÜTI T,IR{Â

Coorclenaclt.rr

t1

Procurarioria fre<leral .juntr: à Á N r\

SPO, Área 5, Qu*clr* 3. Bk:co tuI. Sala 121, Brasília (DF)

(61) 2L09-5173 i wxmasesoxhr | #ÁÁgu*ÚHrrrasó

êüt$@& /anagovbr

§er cpi@ itaguai.rj,leg. br <cpi @ ítagua i. rj. leg.br>
Enviada em: segunda-feira, 27 de maio de 2A24 t4"28
Para; Neildo tigueiredo Pinheiro cie Linra <neildo.líma@ana.gov.br>; Nayra Regina de Moura Âdami pires
<nayra @ana.gov.br>
Âssunto: Ofício 102 referente a Camissâo Parlamentar AAUZ1ZL.

llmo. Sr. Presidente,

Honrado sm cumprimentá-lo, venho atravós deste e-mâil encaminhar o ofício 1ü2/2ü24, d*st*
(asa legislativa referente a CE:rnissão Parlarneritar AA1/2A2"4,

about:blank

nçÉHtct,q NaçroNÀr üE Âçun*
{â SANIüAM§NTü BA$ICO

1t2



19l0612024,15.16 ttES: Ofício 102 refcrente a Comissão Parlamentar 00112.02.4.

Segue em anexo cCIpia do referido documento.

üenÍ.ileza âcusílr reÇehirnento.

R.eiteranros nossps vCItOS de elevada estima e CCInsideração.

Raphaela Silva Antunes

Assesssra da Procuradoria

Mârr.35073

\./

\l.

about:blank
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DESPACH O N9 5 / 2024 lCOCOL/SSB
Docu mento ne 02500.0194t5 /2024-27

Brasília, 12 de abril de 2024.

Ao Procurador-Geral
Assunto: resposta à solicitação de informações para a investigação da CPI OOL(2O24 da
Câmara Municipal de ltaguaÊRio de Janeiro sobre a concessionária Rio+ Saneamento
Referência : 02501.0018 49 / 2024-61,

1... Trata-se de resposta ao Ofício n.0tl2O24 da Câmara Municipal de ltaguaí-Rio de
Janeiro, que solicita à Agência Nacional de Águas e Saneamento Básíco - ANA o relatório das
penalidades aplicáveis à Concessionária Rio+ Saneamento referentes ao Município de ltaguaí-RJ
de 2021- a 2024, com o objetivo de catalogar as provas necessárias para embasar a investigação
da Comissão Parlamentar de lnquérito, relativa à apuração da má-prestação de serviços pela
concessionária supramencionada.

2. Primeiramente, esclarecemos que a competência da ANA, em matéría de
saneamento básico, diz respeito à edição de normas de referôncia para a regulação dos serviços
públicos de saneamento básico por seus titulares e suas entidades reguladoras e fiscalizadoras,
conforme art, 4e-A da Lei ns 9.984, de 2000, e art. 25-A da Lei ne 11.445, de 2007, redação dada
pela Lei ns 14.026, de 2020. Cabe à ANA o dever de zelar pela uniformidade regulatória do
saneamento básico e pela segurança jurídica na prestação e na regulação dos serviços, a rigor
do disposto no artigo4s-A, § 7s da Lei n"9.984, de 2000.

3. Sendo assim, informamos que a ANA não dctóm o rclatório solicitado, No

entanto, compete às entidades reguladoras infranacionais regular e fiscalizar as atividades das

concessionárias prestadoras de serviços ptiblicos de saneamento básico, no sentido de garantir
a adequada prestação dos serviços. Por essas razões, a solicitação de informações e

esclarecimentos sobre a prestação de serviços da concessionária Rio+ Saneamento no

Município de ltaguaí/RJ deve ser encaminhada à Agência Reguladora de Energia e Saneamento
Básico do Estado do Rio de Janeiro/AGENERSA, Entidadc Reguladora lnfranacional compctente.

Documento assinado digitalmente por: CINTIA LEAL MARINHO DE ARAUJOiRICARDO BRASIL CHOUERI

A autenticidade deste documento 02500,01941512024 pode ser veriíicada no sile htlpsr//veriÍicaassinatura.ana.gov.br/ inÍormando o código veriÍicadon BBBBTAAA.
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4. Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,

(assinado eletronicamente)
RICARDO BRASIL CHOUERI

Coordenador de Legislação

De acordo. Encaminhe-se à Procuradoria Federaljunto à ANA

(assinado eletronica mente)

CÍNTIA LEAL MARINHO DE ARAUJO

Superintendente de Regulação de Saneamento Básico

Lr

DESPACHO Ne 5 /2024/ COCOLlSSB

Documento assinado digltalmente poÍi clNTlA LEAL MARINHO DE ARAUJO;RICARDO BR/{SIL CHOUERI

A autenticidadê dêste documênto O25OO.O1g415l2O24 pode ser verificada nó sitê httpsrivêrificaâssinatura.ana.gov.br/ informândo o código vêdÍlcador: BgBBTAM.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO DÊ JÀN§IRO

cÂruanA MuHtclPAL DE lrAcuni
PODER LEGI§LÂTIVCI

courssÃo pARLAMENTAR oe lruQuÉRlro No 001/2024

Aos cinco dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro, às 14 horas na

Sala das Comissões, na Câmara Municipal de ltaguaí, reuniram-se os Vereadores

José Domingos do Rosário - Presidente; Oineguelando Rodrigues Eugênio da Silva

- Membro; Jocimar Pereira do Nascimento - Relator para a 3a Reunião da Comissão
parlamentar de lnquerito OO1t2O24. O Sr. Presidente declarou aberta a presente

reuniáo para decisão sobre o pedido de prorrogação de prazo desta CPl. O Sr.

Presidente informou que a comissão deliberaria sobre a solicitação de prorrogação

desta CPl, apresentando como justificativa para o pedido a dilação do prazo

concedida as concessionárias Light e Rio+ Saneamento, bem como ao Gabinete do
prefeito. Acrescentou ainda que, se surpreendeu com o grande volume de

documentos recebidos e agradeceu a colaboração de todos os órgãos que

prestaram as informações solicitadas. Registrou ainda que, dado este grande volume

de informações, a Comissão Parlamentar de lnquérito 00112024 não terminara a sua

análise documental, necessitando de mais tempo para a sua apreciação e para que

o Relator apresentasse seu Relatório, deste modo, apresentou a.os membros da

comissâo o pedido de prorrooação desta CPl. sgndo o mesmo aprovado 0or

unanimidade. O Sr. Presidente determinou então que fosse oficiado ao Exmo. Sr.

Presidente da Câmara Municipal de ltaguaí, solicitando a prorrogação do prazo de

funcionamento desta Comissão Parlamentar de lnquerito/ Nada mais havendo, foi

lavrada esta Ata, que lida e achada conforme vai assinada pelos membros da

Comissão. A reunião foi encerrada.

,,'rl x,1çriUiP;17,r's"
.y'".à 

t" **tr,*'\

,r' .p'- .§"t,\

{'.'i',,,o.,0,' O1Xd.],
I t',,ir'.',u -T*S- f
\ ,rr,,,*..'r,- 0 I\ - *7-/

''-*..--. _ .-.*l-

Rodrigues Eugênio da Silva

Pereira do Nascimento
Vereador Relator

Vereador Membro



1810612024, 14:58 Ref. oÍícios 1o3lo24 e 1O4t2O2-4 da Comissão Parlamentar de lnquérito 00112024

Rei. Oficios 103/{} 24 e lü412{124 da Comissão Farlamentar de Inquérlto 0Ü1/2*24

" §C ü A I - DEI ü Ir-D I C() [, "'<d i c oI iii)tj r:j . j us'b:r.

? ara: cpi(i:,itaguai.r'j. I *g.trr

Cc : " Asclrcssz § i lri il S ãtttos " <an drcssasan «ls(rl)ti r.j ."j u§' h r:"

l4 deiunho tla?024 ris l7:12

-,

Exmos. Senhores,

Venho por meio deste encaminhar em planilha anexa os dados requeridos nos ofícios

mencionados no assunto deste e-mail, em estrita observância aos parâmetros solicitados'

Fazendo votos de elevada esüma e consideração,

ü+t l,tY
I l:r,:i,,,,.1<VA ,I lr';' ', 4SVÉ :

wedison Lauria \, ,,,,, :,,.,. d 
_ 

,,,

Diretorc1a Divisão de Coleta eTratamento de Dados de 1n lnstância *. ..- 
-'7-*"*,."'

(DrcCIL)

Departamento t1e lnformações Gerenciais (DEIGE)

Secretaria Geral de Dados Gerenciais e Análise de lndicadores iSGDAI)

Tel.: (21") 3L33-1"9111216813482 | 340e

e-m a i I : digp l.@Jjrj,j uç. hr

about: blank
1t1



processo
080322 3-45, 2023.8. 1 9.0024
0803228-67. 2023.8.1 9,0024
0803251 -1 3, 2023.8.1 9.0024
08034 1 6-60. 2023.8. 1 9.0024
0803486-77. 2023.8. 1 9.0024
08035s 1 -8 1 .2023.8.1 9.0024
0803653-94. 2023.8. 1 9,0024
08037 47 -42.2023.8.1 9.0024
0803850-49. 2023.8.1 9.0024
080387ô-47. 2023.8. 1 9.0024
0804034-05. 2023.8. 1 9.0024
0804069-62. 2023.8.1 9.0024
0804 1 01 -67. 2023.8.1 9,0024
080 4 1 02- 52.2023.8. 1 9 .0024
0804 1 38-94. 2023.8.1 9.0024
08041 60-55. 2023.8.1 9.0024
0804208-1 4.2023.8.1 9.0024
08042 1 6-88. 2023.8.1 9.0024
0 80 4220 -28.2023.8. 1 9 . 0024
0804221 -1 3.2023.8. 1 9.0024
0804244-56.2023.8. 1 9.0024
08043 1 6-43. 2023.8.1 9.0024
0804328-57, 2023.8. 1 9.0024
0804382-23. 2023.8.1 9.0024
0804384-90. 2023.8. 1 9,0024
0804465-39. 2023.8.1 9.0024
0804466 -24 .2023.8. 1 9 .0024
0804485-30. 2023.8. 1 9.0024
0804522-57 .2023.8.1 9.0024
0804565-9 1 .2023.8.1 9,0024
080 4622- 1 2.2023. 8. 1 9.0024
0804654- 17 .2023.8. 1 9,0024
080 47 1 9-1 2.2023.8.1 9.0024
0 80 47 42- 5 5.2023.8. I 9 .0024
080 47 50 -32.2023.8. 1 9 . 0 024
0804835-1 8. 2023.8.1 9.0024
0804865-53. 2023.8. I 9.0024
08049 1 B-34. 2023.8.1 9,0024
080503 5-25, 2023.8. 1 9.0024
0805068-1 5.2023.8.1 9.0024
0605092-43. 2023,8.1 9.0024
0805 1 26-1 8. 2023.8.1 9,0024
0805 1 27-03. 2023.8.1 9.0024
08051 28-85. 2023.8.1 9.0024
0805 1 3 1 -40. 2023.8.1 9.0024
0805 1 57-38. 2023.8.1 9.0024
0805 1 87-73. 2023.8.1 9.0024
080 527 3 -44.2023.8. 1 9 . 0024
0805278-66. 2023.8.1 9.0024
080 528 4 -7 3.2023.8. I I .0024

REQ2024.0 t32s44

classe
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CíVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CíVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

PROCEDIMENTO COMUM CíVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CíVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CíVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CíVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

PROCEDIMENTO COMUM CIVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL

Page I
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0805364-3T.2023.S.ls.oo24PRocEDlMENToDoJUlzADoESPECIALcivrl
0805392_05. 2023.8.1g.óoz+ pRocEDtMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CiVel

0805463-07. 2023,8.18ióOZq PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CíVTI

0805671-88, 2023.8.1g.0024 PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAT- CÍVTI

0805689.1 2. 2023.8.1 Si,óOiq PROCEDIMENTO DO J U IZADO ESPECIAL CIVEL

0805706-48. 2023,8,1góOZq PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CIVTI

0805736-83. 2023.8.1 Si .óOZ+ pRocED I MENTO DO JU IZADO ESPEC IAL CíVrl

o(o57 43_7 5.2023.8.1 Sj.oozq PRoCEDIMENTO DO J U IZADO ESPECIAL CiVrl

0805747-15.2023,8.19t.OO24PRoCED|MENToDoJUlZADoESPEC|ALcívrl
0805766.21 .2023.8.1g.0024 PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CIVEI-

0805826-91 .2023.B.1Si.OOZq pRocEDtMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVrl

0805830-31 .2023,8.1g.0024 PRoCEDIMEN-|O Do JUIZADo ESPECIAL civEt-

0805850-22,2023.S,lg.oo24PRoCEDlMENToDoJUlZADoESPEClALcivEt.
0805851-0T.2023S,lg.oo24PROCED|MENToDoJUlZADoESPEC|ALcÍvEt-
0805870-13.2023,8.190024PRoCEDlMENTODoJUlZADoESPEClALcivel
0805930.83.2023.8'lg,oo24PROCEDlMENToDoJUlZADOESPEClALcivEL
o8o5g42-g7'2023'B.lg.oo24PROCED|MENTODoJUlzADoESPEClALcÍvEl-
0806047.7 4.2023.8, ló .OOZI P ROC ED I M ENTO DO J U IZADO ES P EC IAL CÍVEI-

0806050-29.2023.8,1g'oo24PRoCEDlMENToDoJUlZADoESPEclALcivEl.
0806054-66'2023,S,ls,oozqPRoCEDlMENToDoJUlZADoESPEClALcivrl
0806057-21,2023,8'lg.oo24PRoCEDIMENTODoJUIZADOESPEC|ALcivel
0806058-06. 2023,8,1óI.OO2A PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEI-

0306061-58. 2023,8,1á.OOZ+ PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CIVTI

0806062-43'2023.8.1g1'oo}aPRoCEDlMENToDoJUlZADoESPEClALcivrl
0806066-80 2023.8.1ó OOZq pRocEDtMEnro oo JUlzADo ESPECIAL CiVel

0806086-71 .2023.8:9 oo24 PRooEDIMENTo coMUM clvEt-

080608T-56. 2023.8,1 9I,OO2A PROCEDI MEúTO OO JU IZADO ESPECIAL CIVEI-

0806 1 08_32. 2023.8.1 Si.OOZq pRocEDt MEUTO OO JU IZADO ESPECIAL CiVrl

0806109_.17.2023.8.1ó óoz+ pRocEDtMErurO oo JUIZADO ESPECIAL CiVrl

08061 74-1 2.2023.8.1ó.óoz+ PROCEDIME5ITO oO JUlzADo ESPECIAL C1VE;

080625,1-2,l.2o23.B.lgoo24PRoCEDlMEnroooJU|ZADoESPEC|ALcível
0806252-0o.2023.8.1si.oozt PROCEDIMENTo coMUM civrl
0806255.582023.B.1goo24pnoceorr',TENToDoJUIZADoESPECIALcÍvrl
0806256-43 2023.8.1ó oúq PROCEDIME5lro oO JUIZAD9 ESPECIAL civrl
0806264-20.2023.8,19l.OO24PRoCEDlMEruroooJUlZADoESPEClALcÍvrl
0806279-86.2023.819.002a PROCEDIMENTO COMUM CiVrl

08062e3-70. 2023.8.1ó oo,* PRoCEDIMEúIo no JUIZADo ESPECIAL civrl
0806312-T6,2023.E.lgOo24PRoCEDlMElrroooJUlZADoESPECIALcivrl
08063.1 3-61 .2023.8.tá.ooz+ pnocEoruÉr.rro no JUlzADo ESPECIAL CiVrl

080639e-32. 2023.8.1ót.OO2a pnocroruÉuro no JUIZADO ESPECIAL CiVEl

0806407-09.2023.8.19t.0024 PROCEDIMENTO COMUM CIVEL

0806423-60.2023's.lg.oo24PRoCEDlMEtlroooJUlZADoESPEClALcivrl
080647 7 -26.2023.8. 1 st.oo2a p nocro t u É ruro oo J u IZADO ESP EC IAL CIVE t-

0806507_6.1 .2023.8.19t.0024 pnocroruÉruro oo JulzADO ESPECIAL CÍVrl

0806575-ll,2023,s.lg,oo24pnocrotururoooJUlZADoESPEC|ALcÍvrl
0806581_1 8.2023.8.1g oo24 pRocEDtM;NrO OO JUIZADO ESPECIAL CíVrl

080661 4-08. 2023.8.1ói.OOZ| pnocroruÉr.rro oo JUIZADO ESPECIAL CÍVel

0806652-20. Zozz.a.tát.oozd pnocroruÉruro oo JUIZADO ESPECIAL CiVEt-

0806697-24. 2023.8.1s.0024 pnocrotuÉr'rro oo JUlzADo ESPECIAL civEt-

0806710-23.2023.a.1óóozo PRocEDIMENTocoMUMcÍvel

0806722-37.2023.8,.1s oo24 pRocEDtMÊNiO OO JUIZADO ESPECIAL CíVE|-

v

v
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0806820-22. 2023.8.1 9,0024
0806842-80. 2023.8.1 9.0024
0806865,26, 2023.8.1 9.0024
0806875-70. 2023.8.1 9.0024
0806908-60. 2023.8.1 9.0024
0 8069 17 -22.2023 .8. 1 I .0024
0806920-74, 2023,8, 1 9,0024
0807 1 1 6-44.2023.8.1 9.0024
08071 66-70. 2023.8.1 9.0024
08071 90-98. 2023.8.1 L0024
08071 98-75. 2023.8.1 9.0024
0807 232- 50 .2023.8. 1 9 .0 024
0807 23 4 -20 .2023.8. 1 9 .0024
0807235-05, 2023.8.1 9.0024
0807 257 -63.2023.8.1 9.0024
0807304-37. 2023.8. 1 9.0024
0 807 322- 58.2023 .8. 1 9 .0024
080733'1 -20. 2023.8.1 9.0024
0807350-26. 2023.8.1 9.0024
0807358-03, 2023.8.1 9.0024
0807 37 0-17 .2023.8.1 9.0024
0807 37 A -24 .2023.8. 1 9 .0024
080739 1 -90. 2023.8.1 9.0024
08074 1 0-96. 2023.8.1 9.0024
08074ô1 -1 0. 2023.8,1 9.0024
080001 9-56. 2024.8.1 9.0024
0800034-25. 2024.8,1 9.0024
0800071 -52. 2024.8.1 9.0024
0800072-37. 2024,8,1 9.0024
0 800 1 42- 54.2024.8. 1 9 .0024
0800 1 61 -60. 2024.8.1 9,0024
0800209-1 9. 2024.8.1 9.0024
0800231 -7 7 .2024.8,1 9.0024
0800245-6 1 .2024.8.1 9.0024
080027 0 -7 4.2024.8. 1 9.0 024
0800280-2 I .2024.8.1 9.0024
0800325-2 5. 2024.8.1 9.0024
0800326-'1 0. 2024.8.1 9.0024
0800333-02. 2024.8.1 9.0024
0800342-6 1 .2024.8,1 9.0024
0800384-1 3, 2024.8.1 9,0024
0800389-s5. 2024.8.1 9.0024
0800398-94. 2024.8.1 9.0024
0800407-56. 2024.8.19. 0024
080041 6-1 8. 2024.8.19.0024
08004 1 8-85. 2024.8,1 9.0024
0800420-55. 2024.8,1 9.0024
0800457-82. 2024.8.1 9.0024
0800502-86. 2024.8.1 9.0024
080051 8-40. 2024.8.19 .0024
0800 522-7 7,2024.8. I 9 .0 024

R8Q2024.0 t32544

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CíVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CíVEL

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE
PROCEDIMENTO COMUM CíVEL

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CíVEL

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CíVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CíVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

PROCEDIMENTO COMUM CIVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CíVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CíVEL
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0800580.80.2024,B.1g.oo24PRoCEDlMENTOCoMUMCíVEL
OBOO597-1 g.2024.8.1g,0024 PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL

0800600-7,1 '2024'8,1g.0024 PRoCEDIMENTo Do JUIZADo ESPECIAL CíVEL

0800620.62. 2024.8.1g OO24 PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CíVTI

0800642-23. 2024,8.1g'0024 PRoCEDIMENTo Do JUIZADo ESPECIAL cívrl
0800671-73 2024.8.|s.0024 PROCEDIMENTO COMUM CiVrl

0800684-72.2024.8.1s.0024 PRocEDIMENTo coMUM cívrl
0800687-27.2024.8.1sj.002t PRocEDIMENTo coMUM cÍvrl
0800701-1 1.2024.8.1s.0024 PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CíVrl

0800725-39.2024.8.ls.0024 PRocEDIMENTo coMUM civEt-

0800761-81 .2024.81g,OO24 PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVTI

080081 0.25,2024'8,1g,0024 PRoCEDIMENTo Do JUIZADo ESPECIAL cívrl
OBOO812-92. 2024.8 19.OO24 PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVTI

O8OOB1 3-77.2024.8,1g.0024 PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVTI

0800823.24.2024.8.1 g.OO24 PROCEDI MENTO DO J U IZADO ESPECIAL CÍVEI-

0800831 -9B. 2024.8,1 s.OO24 PROCEDIMENTO DO JU IZADO ESPECIAL CiVEt-

0800867-43.2024.8.1s.0024 PRocEDIMENTo coMUM civrl
0800872-65.2024.81s.oo24PRocEDlMENTocoMUMcivEl
0800918.54.2024,B.lg.oo24PROCED|MENTODoJUlzADoESPECIALcivrl
0800937-60 2024,8.1g.0024 PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CIVTI

0800949-74. 2024.8.1g.0024 PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVrl

0801017.24,2024.8.1g,0024 PROCEDIMENTO Do JUIZADO ESPECIAL civrl
0801021-61.2024.8.19t.0024 PROCEDIMENTOCOMUMCÍVel

OBO,1031-OB 2024.8.1g.0024 PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVTI

0BO1 032-90. 2024'8,1g,0024 PRoCEDIMENTO Do JUIZADO ESPECIAL cÍvrl
080,1 033-75. 2024.8.1g.0024 PRoCEDIMENTo Do JU IZADO ESPEC IAL cÍvrl
0801085-71 ,2024.8.1g.0024 PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CíVel

080.1087-4,1 .2024.81s.0024 PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CiVrl

O8O1 088-26. 2024,8.1g,0024 PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CIVEI-

080,111 1.69.2024.8 19.oo24 PROCEDIMENTo Do JUIZADo ESPECIAL civrl
0801163-65. 2024.8.19.0024 PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL

0801181.86 2024,8,1g.0024 PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CIVEI-

0801 195-70. 2024.8.1g.0024 PRocEDIMENTo coMUM cívgt-

0801197-40.2024.8'lg,oo24PROCED|MENTODoJUlZADoESPEC|ALcÍvrl
0801 228-60. 2024.8.1s.0024 PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CiVEr-

OBO 1 251 -06. 2024.8.1 g,OO24 PROCEDIMENTO DO J U IZADO ESPECIAL CÍVEI-

0801320-38. 2024.8.1s.0024 PRocEDIMENTo coMUM civrl
0801396-62.2024,B.lg.oo24PRoCEDIMENToDoJUlzADoESPEClALcívrl
0801398-32. 2024.8,1g.0024 PRoCEDIMENTO Do JUIZADO ESPECIAL civrl
0801464.,1 2.2024,8,1g,0024 PROCEDIMENTO Do JUIZADO ESPECIAL civrl
0801520-4S.2024.Slg.oo24PROCED|MENTODoJUlZADoESPEC|ALcÍvEt-
0801s68-04.2024.8.19.0024 PRocEDIMENTo coMUM civEt-

OBOI 577.63. 2024.8.1g.0024 PROCEDI MENTO DO JU IZADO ESPECIAL C|VEL

0801631-29, 2024,8,1g.0024 PRoCEDIMENTo Do JUIZADo ESPECIAL cívrl
080.1634-81 .2024.8.1g.0024 PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CiVrl

OBOl 670-26. 2024,8,19.0024 PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CIVTI

0801681-55. 2024.8.1s.0024 PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CiVrl

0801686-77 2024.8lsl024 PRooEDIMENTo coMUM cÍvrl
0801705-832024.s.lg.oo24PROCEDlMENTODoJUlzADoESPEC|ALcívrl
080171 s-67 .2024 B: s.oo24 PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CiVrl

0801745-65. 2024.8.19.0024 PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CiVrl

R8Q2024.0132544
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080 17 47 -35.2024.8.1 9.0024
0801 759-49. 2024.8.19. 0024
080 1 766-4 1 .2024.8.19.0024
080 1 795-9 1 .2024.8.1 9.0024
080 1 797-6 1 .2024.8.19.0024
080 1 836-58. 2024.8,1 9.0024
080 1 859-04. 2024.8, 1 9.0024
080 1 864-26. 2024.8.1 9.0024
080 í 885-02. 2024.8.1 9.0024
080 1 954-34. 2024.8.1 9.0024
0801 965-63. 2024.8.1 9.0024
0801 987 -24.2024.8,1 9.0024
080 1 990-76. 2024.8.1 9.0024
080 1 991 -6 1 .2024.8.1 9.0024
0802 027-06. 2024.8. 1 9.0024
0802032-28.2024.8.1 9.0024
080207 B - 1 7 .2024.8. 1 9.0024
0802090-3 1 .2024.8.1 9.0024
08021 1 2-89.2024.8, 1 9.0024
08021 1 5-44.2024.8. I 9.0024
08021 7 7 -84 .2024.8. 1 9 .0024
0802 1 91 -68, 2024.8.1 9.0024
0802 1 92-53. 2024.8.1 9.0024
0802 1 99-45, 2024,8.1 9.0024
0802222-88.2024.8. 1 9.0024
0802246-1 9.2024.8.1 9.0024
0802266- 1 0.2024.8.1 9.0024
080233s-42. 2024.8.1 9.0024
080235 1 -93. 2024.8.1 9.0024
0802368-32, 2024.8.1 9.0024
0802395-1 5. 2024.8.1 9.0024
0802400-37. 2024.8.1 9.0024
0802402-07 .2024.8. 1 9.0024
0802436-79. 2024.8.1 9.0024
0802440 - 1 9.2024.8. 1 9 . 0024
0802454-03. 2024.8.1 9.0024
0802455-8 5, 2024.8.1 9.0024
080247 8-3 1 .2024.8. 1 9.0024
080249 4-82.2024.8. 1 9 .0024
0802527 -7 2.2024.8. 1 9 .0024
0802535-49. 2024.8.1 9.0024
0802548-48. 2024.8.1 9.0024
0802576- 1 6. 2024.8.1 9.0024
0802620-35, 2024,8.1 9.0024
0802633-34. 2024.8. 1 9.0024
0802637 -7 1 .2024.8.1 9.0024
0802639-4 1 .2024.8.1 9.0024
0802664-54. 2024.8.1 9.0024
0802674-98. 2024.8.1 9.0024
08 1 5623-05. 2024.8.1 9,0203
08027 7 0 - 1 6.2024.8. 1 9.0 024

REQ2024.0132s44

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CíVEL

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CíVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CíVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CíVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CíVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CíVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CíVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CíVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CíVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CíVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CíVEL

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CíVEL

PROCEDIMENTO COMUM CíVEL
PROCEDIMENTO COMUM CIVEL

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

PROCEDIMENTO COMUM CIVEL
PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

Page 5

é*u"'[,
/8e,o. r"ralâi'
\ nornru __lS!tY*



0802'/B 1 -45. 2024.8.1 9.0024

o\o27 84-97 .2024,8.1 9.0024

080279 1 -89 2024.8.1 9.0024

o 8027 g 5 -29 2024 .8. 1 9.0024

o\o2847 -25 .2024 ,8 .19 .0024

0802848- 1 0.2024,8.1 9.0024

0802851 -62. 2024.8.1 9.0024
0802853-32 2024.8.1 9.0024

0802899-2 1 .2024.8.1 9.0024

0802909-65 2024.8.1 9.0024

o8o2g7 9-82.2024 .8 .19 .0024

0802990-1 4. 2024 8.19.0024
0803000-58. 2024.8.1 9.0024

0803061 -1 6. 2024.8.1 9.0024

0803067-23. 2024 B 1 9.0024

0803070-7 5. 2024,8.1 9.0024

08031 41 -77 .2024.8.1 9.0024

08031 96-28. 2024.8.19.0024
0803233-5 5. 2024.8.1 9.0024

o}o3241 -32.2024.8.19 0024

REQ2024.0132s44

PROCEDIMENTO COMUM CIVEL

PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CIVEL

pnóóeorvrrNTo Do JUlzADo ESPEcIAL clvEl
pnóóEorureNTo Do JUlzADo ESPEcIAL clvrl
pnóõÉpruuNTo Do JUlzADo ESPEoIAL clvrl
pnóóEorvreNTo Do JUlzADo ESPECIAL clvEt-
pnócEotruENTo Do JUlzADo ESPEcIAL clvgt-
pioceotuENTo Do JUlzADo ESPEoIAL cível
pnocEotHneNTo Do JUlzADo ESPEcIAL clvrl
pnócEorvrENTo Do JUlzADo ESPECIAL clvEl-
pnócÉorvrENTo Do JUlzADo ESPEcIAL cívEt-
pnócEorurNTo Do JUlzADo ESPEcIAL clvEl
pnoceotnaeNTo Do JUlzADo ESPEcIAL cÍvel
pnóceorugNTo Do JUlzADo ESPEcIAL cível
pnócrorrvreNTo Do JUlzADo ESPEcIAL clvrl
pnócEotrtlteNTo Do JUlzADo EsPEcIAL clvel
pnócEorrvreNTo Do JUlzADo ESPECIAL cÍvrl
pnóóeorrtreNTo Do JUlzADo ESPEcIAL clvel
'pnóóÉórvreNTo 

Do JUlzADo ESPEcIAL clvel
pnócÉotrtreNTo Do JUlzADo ESPEoIAL clvel
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REQ2024.0 t32s44

assunto
Abatimento proporcional do preço

limento proporcional do preço / Acidente de Trânsito / Declaração de lnexistência de Débito e / Ou da Relação Jur- Protesto lndevido de TÍtulo
Cobrança de Quantia lndevida / lnclusão lndevida em Cadastro de lnadimplentes

lndenização Por Dano Moral - Outras
lndenização Por Dano Moral - Outras
lndenização Por Dano Moral - Outros
lndenização Por Dano Moral - Outras

Fornecimento de Agua i lnclusão lndevida em Cadastro de lnadimplentes / lndenização Por Dano Moral - Outras
Abatimento proporcional do preço

Declaração de lnexistência de Débito e / Ou da Relação Jurídica / lndenização Por Dano Moral - Outras
lndenização Por Dano Moral - Outras

Cobrança de Quantia lndevida / Fornecimento de Água / lndenização Por Dano Moral - Outras
Abatimento proporcional do preço

Repetição do lndébito
lndenização Por Dano Material - Outros / lndenização Por Dano Moral - Outros

Abatimento proporcional do preço
Fornecimento de Agua / lndenização Por Dano Moral - Outras / Liminar

lndenização Por Dano Moral - Outros
nento de Agua / lndenização Por Dano Moral - Outras i lndenização Por Dano Moral - Outros / Liminar / Tutela de I

Abatimento proporcional do preço
lndenizaçâo por Dano Material/ lndenização por Dano Moral - Outras

Abatimento proporclonal do preço / Fornecimento de Energia Eletrica / lndenização Por Dano Moral - Outras
lndenização Por Dano Moral - Outros

Protesto lndevido de Título
Abatimento proporcional do preço

rizaçáo por Dano Material / lndenização Por Dano Moral - Outras i Obrigação de Fazer / Não Fazer / Tutela de tJrg
lndenização Por Dano Material - Outros / Indenização Por Dano Moral - Outras

Fornecimento de Agua
lndenizaçâo Por Dano Material - Outros / Indenização Por Dano Moral - Outras

Abandono Afetivo / lndenização Por Dano Moral / Abatimento proporcional do preço
lndenização Por Dano Moral - Outras
lndenização Por Dano Moral - Outros

lnclusão lndevida em Cadastro de lnadimplentes / Liminar
Indenização por Dano Material/ lndenização Por Dano Moral - Outras

Abatimento proporcional do preço
Declaração de lnexistência de Débito e / Ou da Relação JurÍdica / lndenização por Dano Moral - Outras

lndenização Por Dano Moral - Outros
lndenizaçáo Por Dano Moral - Outros

Fornecimento de Água / Práticas Abusivas
Cobrança de Quantia lndevida / Fornecimento de Agua / lndenização Por Dano Moral - Outras

lndenização Por Dano Moral - Outras
Fornecimento de Agua / lndenização por Dano Material / lndenização Por Dano Moral - Outras / prátrcas Abusivas
Fornecimento de Agua t lndenizaçáo por Dano Material / lndenização Por Dano Moral - Outras / Práticas Abusivas

Abatimento proporcional clo preço
lndenização por Dano Material / lndenização Por Dano Material - Outros / lndenização Por Dano Moral - Outras

lndenização por Dano Material/ lndenização Por Dano Moral - Outras
Cobrança de Quantia lndevida / Fornecimento de Agua

lndenização Por Dano Moral - Outros
lndenizaçáo Por Dano Moral - Outras / lndenização Por Dano Moral - Outros

Page 7
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lndenização Por Dano Moral - Outras / lndenizaçáo Por Dano Moral -

lndenização Por Dano Moral - Outros

lndenização Por Dano Moral - Outros

Abatimênto ProPorcional do Preço

lnclusão lndevida em Cadastro de lnadimplentes

lndenização Por Dano Moral - Outros

lndenização por Dano útirr - outras / lrregularidade no atendimento

lndenizaçãro Por Dano Moral - Outras

lndenização por Dano rvrorái- ôrtrus / lndenizaçáo Por Dano Moral - outros
' Cobrança de Quantia lndevida

Abatimento ProPorcional do Preço

ou da Reração Jurídica / Fornecimen'il::#iXa'HS{"*ffill'il,:"Xo"o'o de rnadimprentes / rndenização

Abatimento ProPorcional do Preço

Declaração de lnexistência'de'Débito e / Ou da Relação Jurídica

Fornecimento de Energia-Êt"tri", / lndenização Por Dano Moral - outros

O""frtuçao de lneiistência de Debito e / Ou da Relação JurÍdica

lndenização Por Dano Moral - Outros

Abatimento ProPorcional do Preço

Abatimento ProPorcional do Preço

Abatimento ProPorcional do Preço

Abatimento ProPorcional do Preço

Abatimento ProPorcional do Preço

Abatimento ProPorcional do Preço

lndenização Por Dano Moral - Outros

tnclusáo lndevida em cadastro o"iiáã*pi"ntes / Repetição do lndebito / Tutela de urgência

lndenização Por Dano Moral - Outros

Abatimento ProPorcional do Preço

Abatimento ProPorcional do Preço

lndenização Por Dano Moral - Outros

lnclusão lndevida em cadastro oe rnaoimpre'nies/ rndenização Por Dano Moral - outras / Tutela de Urgência

Cobrança de euantia Indevida / D"i;;"çã" J" in"ri.i.n"ia de Debito e / Ou da Relação Jurídica

lndenização Por Dano Moral - Outras

Fornecimento de Agua

Abatimento ProPorcional do Preço

Cobrança de Quantia lndevida

Fornecimento de Água 7 lndenlzaçáo Por Dano Moral - Outros

Cobrança de Quantia lndevida

Declaraçâo Oe tnexlstÀntiu O" OeUito e / Ou da Relação JurÍdica

lndenização Por Dano Moral - Outros

Declaração Oe rn"xisiência de Debito e / Ou da Relação Jurídica

lndenização Por Dano Moral - Outras

Fornecimento de Agua

Fornecimento de Agua

lndenizaçáo Por Dano Moral - Outros

lndenização Por Dano Moral - Outros

lndenizaçáo Por Dano Moral - Outros

Abatimento proporcionaiãã p'"ço i lndenização Por Dano Moral - outras

lndenização Por Dano Moral - Outros

Prestação de Serviços

Cobrança de Quantia lndevida/ lndenizaçâo Por Dano Moral - Outras

REQ2024.0132544

Outros

\r.
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REQ2024.0132544
Forhas -!:)I*
Rubrica:

Fornecimento de Energia Elétrica
lndenização Por Dano Moral - Outros / Obrigação de Fazer / Não Fazer

lndenização Por Dano Moral - Outros
Fornecimento de Energia Elétrica /T. O. l. - Termo de Ocorrência de lrregularidade

lndenização Por Dano Moral - Outros
lndenização Por Dano Moral - Outros

Abatimento proporcional do preço / lndenização Por Dano Moral - Outras
lndenização Por Dano Moral - Outras

Declaração de lnexistência de Débito e / Ou da Relação Jurídica
:são lndevida em Cadastro de lnadimplentes / lndenização Por Dano Moral - Outros / Obrigação de Fazer / Não Fi

Cobrança de Quantia lndevida / Protesto lndevido de Título
Cobrança de Quantia lndevida
Cobrança de Quantia lndevida

lndenização Por Dano Moral - Outros
lndenização Por Dano Moral - Outros
lndenização Por Dano Moral - Outros

Abatimento proporcional do preço
Abandono Afetivo / lndenização Por Dano Moral / Abatimento proporcional do preço

Abatimento proporcional do preço
Declaração de lnexistência de Débito e / Ou da Relação Jurídica

Abatimento proporcional do preço / lndenização Por Dano Moral - Outras
lndenização Por Dano Moral - Outros
lndenização Por Dano Moral - Outros

Abatimento proporcional do preço
Cobrança de Quantia lndevida

rção de lnexistência de Débito e / Ou da Relação JurÍdica / Fornecimento de Agua / lndenização Por Dano Moral -
Fornecimento de Agua

Abatimento proporcional do preço
Abatimento proporcional do preço
Abatimento proporcional do preço

Fornecimento de Água i lnclusáo lndevida em Cadastro de lnadimplentes / lndenização Por Dano Moral - Outras
Protesto lndevido de TÍtulo

lndenização Por Dano Moral - Outros
lndenização Por Dano Moral- Outros
lndenização Por Dano Moral - Outras
lndenização Por Dano Moral - Outras
lndenização Por Dano Moral - Outros

lndenização Por Dano Moral - Outras / Obrigaçáo de Fazer / Não Fazer
lndenização Por Dano Moral - Outras

Fornecimento de Água / lndenização por Dano Material/ lndenização Por Dano Moral - Outras
lndenização Por Dano Moral - Outros
lndenização Por Dano Moral - Outros

Cobrança de Quantia lndevida
lndenização Por Dano Moral - Outras

T. O. l. - Termo de Ocorrência de lrregularidade
lndenização Por Dano Moral - Outras

rtia lndevida / Fornecimento de Agua / lndenização por Dano Material t lndenizaçãto Por Dano Moral - Outras / Re6

lndenização Por Dano Moral - Outros
de lnexistência de Debito e / Ou da Relação Jurídica / lndenização Por Dano Moral - Outras / Obrigação de Fazer

lnclusão lndevida em Cadastro de lnadimplentes

^
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R8Q2024.0132s44

Cobrança de Quantia lndevida

lndenização Por Dano Moral - Outras

Cobrança de Quantia lndevida

Abatimento ProPorcional do Preço

lnclusão lndevida em Cadastro de lnadimplentes

Protesto lndevido de Título

\
t

I

Fornecimento de Água / lndenização Por Dano Moral - Outras

Abatimento proporcionalio pr.ço / lndenização Por Dano Moral- outras

Declaração de tnexistência de oéoito e / óu da'Relaçao Juridica / lndenização Por Dano Moral - outras

Abandono Afetivo / lndenizaçâo Por Dano Moral

lndenização Por Dano Moral - Outros

Abatimento ProPorcional do Preço

Abatimento ProPorcional do Preço

lndenização Por Dano Moral - Outros

lnclusão lndevida em Cadastro de lnadimplentes

lndenização Por Dano Moral- Outros

Declaração de lnexistência de Débito e / Ou da Relação JurÍdica

lndenização Por Dano Moral- Outras

lndenização Por Dano Moral- Outras

T, O. l. - Termo de Ocorrência de lrregularidade

Cobrança de Quantia lndevida

Defeito, nulidade ou anulação / lndenização Por Dano Moral - Outras

Fornecimento de Agua

Abatimento ProPorcional do Preço

Protesto lndevido de TÍtulo

stência de Debito e / ou da Relação Jurídica / lnclusão lndevida em cadastro de lnadimplentes / lndenização Por

Abatimento ProPorcional do Preço

)ecraração de rnexistência de Débito 
" i*iíãig:*m:lji:!:í:l"devida 

em cadastro de rnadimprenter

Abatimento ProPorcional do Preço

Abatimento ProPorcional do Preço

lndenização Por Dano Moral - Outros

Cobrança de Quantia lndevida / lndenizaçáo Por Dano Moral - Outras

Agêncie e Distribuição

lndenização Por Dano Moral - Outras

lndenização Por Dano Moral - Outras

lndenização Por Dano Moral - Outras

, e / ou da Relaçáo JurÍdica / lnclusão lndevida em cadastro de lnadimplentes / lndenizaçâo Por Dano Moral - oul

, e / Ou da Relação ..turiàica / lnclusáo lndevida em Cadastro de lnadimplentes / lndenizaçáo Por Dano Moral - Oul

lndenização Por Dano Moral - Outras

FornecimentodeAgua/lndenizaçáoporDanoMaterial/lndenizaçãoPorDanoMoral-outros'- - 
Éoine"imento de Água / lndenizaçáo Por Dano Moral - Outras

)eclaração de lnexistência de Débito e I Ou Oã-netàçao Luríaica / lnclusão lndevida em cadastro de lnadimplenter

lndenização Por Dano Moral - Outras

Fornecimento de Agua

lndenização Por Dano Moral - Outras

lndenização Por Dano Moral - Outras

Fornecimento de Agua / lndenização Por Dano Moral - Outras

Abatimento ProPorcional do Preço

lndenizaçáo Por Dano Moral - Outras

lndenização Por Dano Moral - Outros

v

v
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lndenizaçáo Por Dano Moral - Outros
Abatimento proporcional do preço

lnclusáo lndevida em Cadastro de lnadimplentes
lnclusão lndevida em Cadastro de lnadimplentes

Cobrança de Quantia lndevida
lndenização Por Dano Moral - Outros

Cobrança de Quantia lndevida
)eclaração de Inexistência de Debito e / Ou da Relação Jurídica / lnclusão lndevida em Cadastro de lnadimplenter

Declaração de lnexistência de Débito e / Ou da Relação Jurídica / lndenização Por Dano Moral - Outras
le Quantia lndevida / Declaraçâo de lnexistência de Débito e / Ou da Relaçáo JurÍdica / lndenização Por Dano Mo

lndenização Por Dano Moral - Outros
lndenização Por Dano Moral - Outros

Declaração de lnexistência de Débito e / Ou da Relação Jurídica / lndenização Por Dano Moral - Outros
Fornecimento de Agua

Cobrança de Quantia lndevida i lndenização Por Dano Moral - Outras
Abatimento proporcional do preço

lndenização Por Dano Moral - Outros / Obrigação de Fazer / Não Fazer
Declaração de lnexistência de Débito e / Ou da Relação Jurídica

Fornecimento de Agua
Fornecimento de Agua

lndenização Por Dano Moral - Outras / lndenização Por Dano Moral - Outros
Declaração de lnexistência de Débito e / Ou da Relação Jurídica / Protesto lndevido de Título

Abatimento proporcional do preço
Abatimento proporcional do preço

lnclusão lndevida em Cadastro de lnadimplentes
Declaração de lnexistência de Débito e / Ou da Relação Jurídica

Fornecimento de Agua
Fornecimento de Agua

lndenização Por Dano Moral - Outras
lnclusão lndevida em Cadastro de lnadimplentes

Protesto lndevido de TÍtulo
Fornecimento de Agua / lndenização Por Dano Moral - Outros / Liminar

lndenização Por Dano Moral - Outras / Liminar / Obrigação de Fazer / Não Fazer
lndenização Por Dano Moral - Outros

Fornecimento de Agua / lndenização Por Dano Moral - Outras
Fornecimento de Agua / lndenização por Dano Material t lndenizaçáo Por Dano Moral - Outras

Fornecimento de Agua / lndenização Por Dano Moral - Outras
lndenização Por Dano Moral - Outros
lndenização Por Dano Moral - Outros

lnclusáo lndevida em Cadastro de lnadimplentes / lnterpretação / Revisão de Contrato
lndenização Por Dano Moral - Outros

Abatimento proporcional do preço
Confissão/Composição de DÍvida
Abatimento proporcional do preço

lndenização Por Dano Moral - Outras
Protesto lndevido de Título

Abatimento proporcional do preço
lnclusão lndevida em Cadastro de lnadimplentes

Declaração de lnexistência de Débito e / Ou da Relação Jurídica / Fornecimento de Agua
Cobrança de Quantia lndevida

eclaração de lnexistência de Débito e / Ou da Relação JurÍdica / lndenização Por Dano Moral - Outras / Privacidac

Fornas *LSJL-
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lndenização Por Dano Moral - Outros

lndenização Por Dano Moral - Outros

lnclusão lndevida em Cadastro de lnadimplentes

Abatimento ProPorciona.l do Preço

Fornecimento de Agua

Alteração de Coisa Comum

lnclusão lndevida em Cadastro de lnadimplentes

lndenização Por Dano Moral - Outras

lndenizaçáo Por Dano Moral - Outras

lnclusáo lndevida em Cadastro de lnadimplentes

lndenizaçáo Por Dano Moral - Outros

lndenização Por Dano Moral - Outras

lndenização Por Dano Moral - Outros

lndenização Por Dano Moral - Outros

lndenização Por Dano Moral - Outros

lndenização Por Dano Moral - Outros

Fornecimento de Agua

lndenização Por Dano Moral - Outros

de rnexistência de Debito e / ou da Reração üài", / rndenização por Dano Morar - outras / obrigação de Fazer

lndenização Por Dano Moral - Outros

R8Q2024.0 t32s44
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serventia
Juizado Especial Cível da Comarca de ltaguaí
Juizado Especial CÍvel da Comarca de ltaguaÍ
Juizado Especial CÍvel da Comarca de ltaguaÍ
Juizado Especial CÍvel da Comarca de ltaguaí
Juizado EspecialCÍvel da Comarca de ltaguaí
Juizado EspecialCÍvel da Comarca de ltaguaí
Juizado Especial Cível da Comarca de ltaguaÍ
Juizado Especial CÍvel da Comarca de ltaguaÍ
Juizado Especial Cível da Comarca de ltaguaí
Juizado Especial Cível da Comarca de ltaguaí
Juizado Especial CÍvel da Comarca de ltaguaí
Juizado Especial CÍvel da Comarca de ltaguaÍ
Juizado Especial Cível da Comarca de ltaguaí
Juizado Especial CÍvel da Comarca de ltaguaí
Juizado Especial Cível da Comarca de ltaguaí
Juizado Especial CÍvel da Comarca de ltaguaí
Juizado Especial Cível da Comarca de ltaguaí
Juizado Especial Cível da Comarca de ltaguaÍ
Juizado Especial CÍvelda Comarca de ltaguaÍ
Juizado Especial Cívelda Comarca de ltaguaí
Juizado Especial CÍvelda Comarca de ltaguaí
Juizado Especial Cívelda Comarca de ltaguaí

1a Vara Cível da Comarca de ltaguaí
Juizado Especial Cível da Comarca de ltaguaÍ
Juizado Especial CÍvel da Comarca de ltaguaí
Juizado Especial Cível da Comarca de ltaguaí

2a Vara Cível da Comarca de ltaguaÍ
Juizado Especial Cível da Comarca de ltaguaÍ
Juizado Especial Cívelda Comarca de ltaguaí
Juizado Especial Cívelda Comarca de ltaguaÍ

laVara CÍvelda Comarca de ltaguaÍ
Juizado Especial CÍvel da Comarca de ltaguaí
Juizado Especial CÍvel da Comarca de ltaguaí
Juizado Especial Cível da Comarca de ltaguaí
Juizado Especial Cível da Comarca de ltaguaí
Juizado Especial Cível da Comarca de ltaguaí
Juizado Especial CÍvel da Comarca de ltaguaí

2a Vara CÍvel da Comarca de ltaguaÍ
1a Vara CÍvel da Comarca de ltaguaÍ
1a Vara CÍvel da Comarca de ltaguaÍ

Juizado Especial CÍvelda Comarca de ltaguaí
Juizado Especial CÍvel da Comarca de ltaguaÍ
Juizado Especial CÍvel da Comarca de ltaguaÍ
Juizado Especial Cível da Comarca de ltaguaí
Juizado Especial Cívelda Comarca de ltaguaÍ

1a Vara CÍvel da Comarca de ltaguaÍ
Juizado Especial Cívelda Comarca de ltaguaí
Juizado Especial Cível da Comarca de ltaguaí
Juizado Especial Cível da Comarca de ltaguaí

2a Vara Cível da Comarca de ltaguaÍ

REQ2024,0132s44

data distribuicao
2023-06-0'1 17 :14:56.949
2023-06-02 08 : 32 : 33, 097
2023 -06 -04 1 6 : 5 1 :5 4 .7 00
2023-06-13 1 4: 09 :59.866
2023-06-1 5 I 5:35: 1 0.31 5

2023-06-1 6 17 :34:1 5,557
2023-06-22 1 3: 1 9:42. 303
2023-06-2A I 6:29:43. 905
2023-06-29 I 6:51'.20,1 94
2023-06-30 16'.42:25.212
2023-07 -10 1 1 :45:09.309
2023-07 -1 1 17 :32:20.1 62
2023-07 -12 17'.47 :40.566
2023-07 -12 1 8: 1 0:00. 570
2023-07 -1 4 1 1'.51 :57 .1 1 4
2023-07 -1 4 1 6: 30: 06.270
2023-07 -17 1 6:09:34.01 7
2023-07 - 1 7 20 :48 :0 0.921
2023-07 -18 1 3:34:59.823
2023-07 -18 í 4: 1 6:07.853
2023-07 - 1 8 20 :09 :23. 523
2023-07 -21 I 5:35:04.844
2023-07 -21 17 :57 :1 5.526
2023-07 -25 17 :31 :26.67 6
2023-07 -25 I 8:57 :25.7 57
2023-07 -28 1 3: 55 : 1 4.935
2023 -07 -28 1 4 : 1 2:22.257
2023-07 -29 1 3:48 :55. 970
2023-08-01 1 4:40 : 38. 9'l 3

2023-08-02 17 :46:1 5.91 0
2023-08-04 1 9:03:22.633
2023-08-08 1 3:17 :44,822
2023-08-1 0 1 4: 1 3:58.33ô
2023-08-1 1'Í 6:05:30.761
2023-08-1 2 1 9: 1 4: 5 5.87 8
2023-08-1 6 1 6:26:49.346
2023-08-17 1 1 :1 5:1 1.233
2023 -08 - 1 8 1 5 :24 : 52. 4 59
2023 -08 -23 1 4 : 45: 59 . 382
2023-08-24 1 1 :45:58.1 44
2023-08-25 09:04:28.969
2023-08-26 10'.45:34.944
2023-08-26 1 6:05: 1 1 .81 5
2023-08-26 í 6:05 :20.802
2023-08-27 í 1 :59:56.897
20?-3-08-28 1 6 : 34 :43, 909
2023-08 -29 1 7 : 0 5 : 49 .820
2023-08-31 16:37 :40.270
2023-08-31 17 :23:17 .393
2023-09-01 1 0:08:1 1 .7 67
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Juizado Especial Cível da Cornarca de ltaguaí 2023-09-06 18:35:40 915

Jurzado Especial Cível da Comarca de ltaguaí 2023-09-11 11"31"20'269

Juizado Especial Cível da Comarca de ltaguaí 2023'09-13 14:30:19 048

Juizado EspecialCívelda Comarca de ltaguaÍ 2023-09-2418:05:13 688

irirrOo Especial Cível da Comarca de ltaguaÍ 2023-09-25 20 55'44 379

Juizado Especial CÍvel da Comarca de ltaguaÍ 2023-09-2615"12:36'457

Juizado Especial Cívelda Comarca de ltaguaí 2023-09-27 15 11'22377

JuizadoEspecialCÍveldaComarcadeltaguaí2023-09-2717,21..52.545
JuizadoEspecialCÍve|daComarcadeltaguai2023.09-2719.,26,'22.275
Juizacjo Especial Cível da Comarca de ltaguaí 2023.09-28,15:15:07.901

JuizadoEspecialCÍveldaComarcadeltaguaÍ2023-10-0219:16:21331
Juizac]o Especial CÍvel da Comarca de ltaguaí 2023.10.0221..12:32,610

JuizadoEspecialCiveldaComarcadeltaguaí2023-10-0312..41,.44.146
JuizadoEspecialCíveldaComarcadeltaguaÍ2023-10-0312,'44,54.759
JuizacloEspecialCÍveldaComarcadeltaguaí2023.10.031925..38.742
Juizado Especial Cível da Comarca de ltaguaí 2023.10-05 17:26,.55,962

JuizadoEspecialCíveldaComarcadeltaguaí2023-10-05'19:53:28560
JuizadoEspecialCíveldaComarcadeltaguaí2023-10-11,13:01:06.258
Juizado Especial CÍvel da Comarca de ltaguaÍ 2023-10-11 16.,05,.46,247

JuizadoEspecialCiveldaComarcadeltaguaí2023.10-1116..32.,55.751
Juizado Especial Civel da Comarca de ltaguaí 2023-10-11 16:53:03 690

JuizadoEspecialCÍveldaComarcadeltaguaí2023-10.1117.12..27708
JuizadoEspecialCíveldaComarcadeltaguaí2023.10-1117 45,.55442

JuizadoEspecialCíveldaComarcadeltaguaí2023.10-1118:01.,21.378
JuizadoEspecialCíveldaComarcadeltaguaí2023-10.1119,,22',20.969

2uYaraCíveldaComarcadeltaguaí2023.10.,1319:58:43,698
JuizadoEspecialCiveldaComarcadeltaguaÍ2023-10.1320..12.,57.318
JuizadoEspecialCÍveldaComarcadeltaguaí2023-10-1613:39:04148
Juizado Especial Civel da Comarca de ltaguaÍ 2023-10-16 14:05:07 995

JuizadoEspecialCiveldaComarcadeltaguaÍ2023-10-19,10:45:,13.409
Juizado Especial CÍvel da Comarca de ltaguaí 2023-10-23 20:33:33 900

loVaraCíveldaComarcadeltaguaÍ2023-10.2320,.35,.07.972
JuizadoEspecialCíveldaComarcadeltaguaí2023-10-2409..33,25.941
JuizadoEspecialCíveldaComarcadeltaguaí2023-10-2409:39:25'999
JuizadoEspecialCíveldaComarcadeltaguaí2023.10-2412.30.,28.893

1^YaraCÍveldaComarcadeltaguaí2023-10.2415..05.'21.290
JuizadoEspecialCiveldaComarcadeltaguaí2023-10-2423.,00.,07'887
.,luizado Especial Cível da Comarca de ltaguaí 2023-10-25 13"31"41 892

JuizadoEspecialCíveldaComarcadeltaguaÍ2023-10-2513:41:23'380
JuizadoEspecralCÍveldaComarcadeltaguaÍ2023.10-3016;10..44.341

1u Vara CÍvel da Comarca de ltaguaí 2023-10-30 1B:52:33 925

Juizado Especial Cível da Comarca de ltaguaÍ 2023-10-31 10:45:48'736

JuizadoEspecialCíveldaComarcadeltaguaÍ2023-11-01,10;06:34.023
JuizadoEspecialCíveldaComarcadeltaguaí2023.11-02,15:53:03.678
JuizadoEspecialCíveldaComarcadeltaguaí2023-11-08'13:16:35921
JuizadoEspecialCíveldaComarcadeltaguaí2023.11-0815:23:35.506
JuizadoEspecialCÍveldaComarcadeltaguai2023-11-0912:45:16.305
Juizado Especial Cível da Comarca de ltaguaí 2023-11-10 13:36:50 825

JuizadoEspecialCiveldaComarcadeltaguaí2023-11-1315'35,.58,225
2aYaraCível da Comarca de ltaguaí 2023-11-13 21"30"59'726

Juizado Especial CÍvel da Comarca dê ltaguaí 2023-11'1412"20"32'120

REQ2024.0132544
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v
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Juizado Especial CÍvel da Comarca de ltaguaí
Juizado EspecialCÍvelda Comarca de ltaguaí
Juizado EspecialCÍvel da Comarca de ltaguaí
Juizado Especial Cível da Comarca de ltaguaí
Juizado Especial Cível da Comarca de ltaguaÍ
Juizado Especial Cível da Comarca de ltaguaí
Juizado Especial Cível da Comarca de ltaguaÍ
Juizado Especial CÍvel da Comarca de ltaguaí
Juizado Especial CÍvel da Comarca de ltaguaÍ

1" Vara Cível da Comarca de ltaguaÍ
Juizado Especial CÍvel da Comarca de ltaguaí
Juizado Especial Cível da Comarca de ltaguaÍ
Juizado Especial Cível da Comarca de ltaguaÍ
Juizado Especial Cível da Comarca de ltaguaí
Juizado Especial Cível da Comarca de ltaguaí
Juizado Especial Cível da Comarca de ltaguaí
Juizado EspecialCívelda Comarca de ltaguaÍ
Juizado Especial Cível da Comarca de ltaguaÍ

'14 Vara Cível da Comarca de ltaguaÍ
Juizado Especial CÍvel da Comarca de ltaguaí

1" Vara Cível da Comarca de ltaguaí
1'Vara CÍvel da Comarca de ltaguaÍ

Juizado Especial Cível da Comarca de ltaguaí
Juizado Especial Cível da Comarca de ltaguaÍ
Juizado Especial Cível da Comarca de ltaguaí

1a Vara Cível da Comarca de ltaguaí
Juizado Especial CÍvel da Comarca de ltaguaí
Juizado Especial CÍvel da Comarca de ltaguaí

1a Vara Cível da Comarca de ltaguaí
Juizado Especial CÍvel da Comarca de ltaguaí
Juizado Especial CÍvel da Comarca de ltaguaÍ
Juizado EspecialCÍvel da Comarca de ltaguaí
Juizado Especial Cívelda Comarca de ltaguaÍ
Juizado Especial Cível da Comarca de ltaguaÍ
Juizado Especial Cívelda Comarca de ltaguaí
Juizado Especial Cívelda Comarca de ltaguaí
Juizado Especial Cívelda Comarca de ltaguaÍ
Juizado Especial Cível da Comarca de ltaguaí
Juizado EspecialCÍvelda Comarca de ltaguaÍ
Juizado EspecialCível da Comarca de ltaguaÍ
Juizado Especial Cível da Comarca de ltaguaí
Juizado EspecialCÍvel da Comarca de ltaguaí
Juizado Especial CÍvel da Comarca de ltaguaí
Juizado Especial Cível da Comarca de ltaguaÍ
Juizado Especial CÍvel da Comarca de ltaguaÍ

1a Vara Cível da Comarca de ltaguaÍ
Juizado Especial CÍvel da Comarca de ltaguaÍ
Juizado Especial CÍvel da Comarca de ltaguaÍ
Juizado Especial Cível da Comarca de ltaguaí
Juizado Especial CÍvel da Comarca de ltaguaí
Juizado Especial CÍvel da Comarca de ltaguaí

REQ2024.0132s44

2023-1 1 -21 07 :57 :03.67 4
2023-1 1 -21 21:06:07.692
2023- 1 1 -22 1 5 : 1 5 :36 .625
2023- 1 1 -22 1 6 :40 :29 .84 1

2023- 1 1 -23 1 8:0 4 :0 8.249
2023-1 1 -24 1 4:03:50.439
2023-1 1 -24 1 4:09:25.7 1 3

2023-12-04 1 5:32:06.900
2023-12-06 1 5:05:1 1 .485
2023-12-07 1 0 :30: 39.765
2023-12-07 I 5:51 :3'1 .391

2023- 1 2-08 1 6:56:1 2.825
2023-12-08 17 :28:06.7 1 4
2023-12-08 17 :46:03.540
2023-12-1 1 I 5:05'.42.1 58
2023-12-12 17 :06:31 .024
2023- 1 2- 1 3 1 5 : 40 :23.27 4
2023-12-13 1 6:31 :48.164
2023-1 2-1 4 1 3:1 2'.42.037
2023-12-1 4 1 5:52:31 .635
2023-12- 1 4 1 I :42:30.25 1

2023-12-1 5 1 1 :01 :31 .3'1 3

2023-12-1 5 1 7:38:59.388
2023-12-1 8 I 4:51:01 .095
2023-12-19 1 6:58:20.393
2024 -0 1 -0 4 21 : 56:28.387
2024-01 -08 1 4: 1 2: 05. 888
2024 -O 1 -Og 1 6 :29: 5d.67 7

2024-01 -09 1 6:39:34.207
2024-01 -15 1 4:38:26.01 0
2024-01 -16 1 4:1 4:17 .440
2024-01 -17 23:45:09,67 0

2024 -0 1 - 1 B 20 :23:4 4.962
2024-01-19 15:35:1 I .998
2024-01 -22 1 3:04:07.485
2024-01 -22 1 5:44:56.7 1 1

2024-01-24 1 1 :26:00.928
2024-01-24 1 I :26:35.538
2024-01 -24 1 5: 1 7: 09.660
2024-01 -24 1 6:59:31 .531

2024 -0 1 -26 0 8:28 :29 .824
2024-01 -26 12:17 :05.7 02
2024-01 -26 1 5:29:1 9.41 2
2024-01 -26 I 8: 53: 09. 077
2024 -0 1 -28 1 7 :20:46.4 57
2024-01 -28 17 :44:09.831
2024-01 -28 I 8:1 1 :30.7 87
2024-0 1 -30 0 1 : 51'.44.664
2024-01 -30 I 5:02'.27 .1 45
2024-01 -30 1 8:56:02.594
2024-01 -31 1 0"26"1 9.27 6

Page I 5
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2aVaraCíveldaComarcadeltaguaí2024-02-0213:36:16.329
Juizacjo Especial cível da comarca de ltaguaÍ 2024-02-04 11.40.10 573

JuizadoEspecialCíveldaComarcadeltaguaí2024-02-0509:47:30.555
iuizado Especial cÍvel da comarca de ltaguaí 2024-02-05 17'.48"15 676

Juizado Especial CÍvel da Comarca de ltaguaí 2024.02.0617.,51,.44.792

laVaraCÍveldaComarcadeltaguaÍ2024.02-0810:58:14.833
2uVaraCíveldaComarcadeltaguaí2024-02-0816..11,,07.750
1^YaraCíveldaComarcadeltaguaí2024-02-0816,'43,,32.458

Juizado Especial cível da comarca de ltaguaí 2024-02-0910:33:36 966

laVaraCÍveldaComarcadeltaguaí2024.02-1416:30:30.562
JuizadoEspecialCívelrjaComarcadeltaguaÍ2024-02-1617,.17,.55.626
Juizado Especial cível da comarca de ltaguaí 2024-02-20 11 41.23.516

Juizado Especial cível da comarca de ltaguaí 2024-02-20 11:56:54.658

Juizado Especial cível da comarca de ltaguaí 2024-02-2012.04.39.295

Juizado Especial cível da comarca de ltaguai 2024-02-2014:39:53.418

Juizado Especial cível da comarca de ltaguaí 2024-02-2016:25'.36.404

2uYaraCíveldaComarcadeltaguaí2024-02.2116:03:14.765
2^VaraCível da Comarca de ltaguaí 2024-02-21 17 01,.05.757

Juizado Especial cível da comarca de ltaguaÍ 2024-02-2317 24',.22'413

Juizado Especial cÍvel da comarca de ltaguaí 2024-02-2523"37'.33.257

Juizado Especial CÍvel da Comarca de ltaguaí 2024-02-26,1 4:54:30.91 8

Juizado Especial cível da comarca de ltaguaí 2024-02-2813"02"48320

luVaraCíveldaComarcadeltaguaí2024-02-28'14:34:30'636
Juizado Especial cível da comarca de ltaguaí 2024-02-28 17 06"16757

Juizado Especial cÍvel da comarca de ltaguaÍ 2024-02-28',I7:08:57 559

.Juizado Especial cÍvel da comarca de ltaguaÍ 2024-02-2818.27.27469

JutzadoEspecialCíveldaComarcadeltaguaí2024-03.0108.22.11.533
Juizado Especial cÍvel da comarca de ltaguaí 2024-03-01 10 54.22 465

JuizadoEspecialCíveldaComarcadeltaguaí2024.03-0111:03:59.395
Juizado Especial cível da comarca de ltaguaí 2024-03-0116:06:54 571

Juizado Especial cível da comarca de ltaguaÍ 2024-03-0417"00'55434

Juizado Especial cÍvel da comarca de ltaguaí 2024-03-051439.38 324

1'Vara Cível da Comarca de ltaguaí 2024-03-05 19'35'52 171

Juizado Especial Cível da Comarca de ltaguaí 2024-03.06 00:29:59.639

Juizado EspecialCÍvelda Comarca de ltaguaí 2024-03-07 08:51:57,140

JuizadoEspecialCíveldaComarcadeltaguaí2024.03-0812:31:16.880
1'Yara Cível da Comarca de ltaguaí 2024-03-1212"12"20'066

JuizadoEspecialCíveldaComarcadeltaguaÍ2024-03-141429..41.355
Juizado Especial cÍvel da comarca de ltaguaí 2024-03'14 14:43:',l3 603

Juizado Especial CÍvel da Comarca de ltaguaÍ 2024-03-18 13:51:14.369

Juizaclo Especial cível da comarca de ltaguaí 2024-03-19 18'.55'13 122

luYaraCíveldaComarcadeltaguaí2024-03-2018:56:14.830
Juizado Especial cÍvel da comarca de ltaguaÍ 2024-03-21 15:09:32 354

Juizado Especial cível da comarca de ltaguaí 2024-03-25 20'.26'..43798

JuizadoEspecialCÍveldaComarcadeltaguaí2024.03.2521..44.,17.355
Juizado Especial Cível da Comarca de ltaguaí 2024-03.27 10:33:4,1.260

JuizadoEspecialCÍveldaComarcadeltaguaÍ2024-03.2715..28,26.773
2^VaraCíveldaComarcadeltaguaí2024.03-2716'.42.51,414

Juizado Especial Cível da Comarca de ltaguaí 2024-03-28 15:03:13.160

JuizadoEspecialCíveldaComarcacJeltaguaÍ2024-03-2817 22.34,697

JuizadoEspecialCíveldaComarcadeltaguaí2024.04-0111:44:05.806

F.uEúca

\,

v
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Juizado Especial Cível da Comarca de ltaguaí
Juizado Especial CÍvel da Comarca de ltaguaÍ
Juizado EspecialCÍvelda Comarca de ltaguaí

1a Vara Cível da Comarca de ltaguaÍ
Juizado Especial Cível da Comarca de ltaguaí
Juizado EspecialCÍvelda Comarca de ltaguaí

2aVara CÍvelda Comarca de ltaguaÍ
Juizado EspecialCível da Comarca de ltaguaí
Juizado EspecialCÍvel da Comarca de ltaguaÍ
Juizado EspecialCível da Comarca de ltaguaÍ
Juizado EspecialCÍvelda Comarca de ltaguaí
Juizado Especial CÍvelda Comarca de ltaguaí
Juizado Especial Cível da Comarca de ltaguaí
Juizado Especial Cívelda Comarca de ltaguaí
Juizado Especial Cível da Comarca de ltaguaí
Juizado Especial Cível da Comarca de ltaguaí
Juizado Especial Cível da Comarca de ltaguaÍ
Juizado Especial Cível da Comarca de ltaguaí
Juizado Especial Cível da Comarca de ltaguaí
Juizado Especial CÍvel da Comarca de ltaguaÍ
Juizado Especial CÍvel da Comarca de ltaguaÍ
Juizado EspecialCível da Comarca de ltaguaÍ
Juizado EspecialCÍvel da Comarca de ltaguaí
Juizado Especial Cívelda Comarca de ltaguaÍ
Juizado Especial Cível da Comarca de ltaguaí

2a Yara CÍvel da Comarca de ltaguaí
Juizado Especial Cível da Comarca de ltaguaí
Juizado Especial Cível da Comarca de ltaguaí
Juizado Especial CÍvel da Comarca de ltaguaí

2a Yara Cível da Comarca de ltaguaí
Juizado Especial CÍvel da Comarca de ltaguaí
Juizado Especial CÍvel da Comarca de ltaguaÍ
Juizado EspecialCÍvel da Comarca de ltaguaÍ
Juizado Especial CÍvelda Comarca de ltaguaÍ
Juizado Especial CÍvelda Comarca de ltaguaÍ
Juizado Especial CÍvelda Comarca de ltaguaÍ
Juizado Especial CÍvelda Comarca de ltaguaí
Juizado Especial Cívelda Comarca de ltaguaí
Juizado Especial Cível da Comarca de ltaguaí

2d Vara CÍvel da Comarca de ltaguaí
Juizado Especial Cível da Comarca de ltaguaÍ

1a Vara CÍvel da Comarca de ltaguaÍ
Juizado Especial CÍvel da Comarca de ltaguaÍ
Juizado Especial Cívelda Comarca de ltaguaí
Juizado Especial CÍvel da Comarca de ltaguaÍ

2a Vara CÍvel da Comarca de ltaguaí
2'Yara Cível da Comarca de ltaguaÍ

Juizado Especial CÍvel da Comarca de ltaguaí
Juizado Especial CÍvel da Comarca de ltaguaí

1a Vara CÍvel da Comarca de ltaguaí
Juizado Especial CÍvelda Comarca de ltaguaí

REQ2024.0132544

2024 -0 4 -0 1 1 5:23 :36 . 492
2024-04-01 1 8: 1 5:03.593
2024 -0 4 -02 1 2:08 :27 . 57 2

2024-04-03 0 í : 1 3: 06. 337
2024-04-03'1 0: 37:49. 895
2024 -0 4 -0 4 1 4 : 57 :20,0 57
2024-04-05 1 1 :29:55.885
2024-04-05 1 3:34: 1 0.951
2024-04-06 17:58:1 1 .669
2024-04-09 09:57:06.226
2024-04-09 1 1 :56:48.579
2024 -0 4-09 1 6 :3 1 :20.002
2024-04-09 1 7: 36:45. 809
2024-04-09 í 9:05: 1 1.602
2024-04-10 19:32:01 .412
2024-04-11 1'1 :05:'1 8.51 I
2024-04-12 I 5:1 5:28,222
2024-04-1 4 17 :25:04.697
2024-04-1 5 16',39:27 .21 B

2024-04-1 5 17 :00:17,459
2024-0 4 - 1 7 1 3:24 :28.222
2024-04-17 í 9:47:00.656
2024-04-1 8 1 0:02:35.051
2024-04-18 1 3:49: 1 0.31 8
2024-04-19 1 0:09:50.58'1
2024-04-1 9 23:07 :33.1 23
2024-04-22 20:04:27 .00 5

2024-04-25 1 5:52:1 1 .485
2024 -0 4 -26 1 0'.23:09 .37 4
2024-04-26 1 5:1 5',58.47 5

2024-04-29 I 1 :22:49.7 20
2024 -0 4-29 1 2:3 5: 49 . 466
2024 -0 4 -29 1 3 :3 5:49 .7 67
2024 -0 4 -30 1 2:28:00 . 562
2024-04-30 1 4:35: 1 7.088
2024-04-30 I 8:03:45.67 4
2024-04-30 1 8:05: 1 3.400
2024-05-02 1 4'.40:43.7 44
2024 -0 5 -02 1 7 :09 :29 . 1 57
2024-05-0 5 1 I :20:43.502
2024 -0 5 -06 1 2: 53 :28.0 40
2024-05-06 1 6:28:51 .660
2024-05-07 1 5:17 :25.21 0
2024-05-08 1 7:08:48.893
2024-05-09 09:36:29.3 1 9

2024-05-09 1 0:46:38.735
2024-05-09'1 1 :09:03.386
2024-05-09 17 :1 8:30.1 34
2024-05-1 0 I 3:38:04.47 1

2024-05-1 4 17 :1 8:28.084
2024-05-1 5 1 6:51 :30.861

Page I 7



REQ2024.0132s44

2024-05-1 6 09 : 37 :25.608

2024-05-1 6 1 1 

"02.51 
.267

2024-05-1 6 1 5'.1 5:43.122

2024-05-1 6 1 5"39"1 0.7 57

2024 -05- 17 22: 42: 5 4' 560

2024-05-17 23'24:1 4.1 19

2024 -0 5 - 1 9 1 8 :20 :27 .4 53

2024-05'20 02:01 :54.1 50

2024 -0 5 -21 1 4 : 46 :07 . 829

2024-05-21 21 :43:49.630

2024-05-24'1 5: 1 6:01 .01 7

2024-0 5 -25 1 5'. 57 : I 5.4 48

2024-05-27 1 3:07: 1 0.520

2024 -05-29 I I :22: 4 5 .46 1

2024 -O 5 -29 1 2: 1 I :28 .082

2024 -0 5 -29 I 3:00 :21, I 02

2024-A6-03 1 6:55:30.6 í 9

2024-06-05 1 6',42:21 .7 28

2024-06'06 23: 4 1 : 1 5 . 1 45

2024-06-07 1 2:5038.1 32

\ ,.,

1u Vara Cível da Comarca de ltaguaí

Juizado Especial Cível da Comarca de ltaguaí

.Jurzado Especial Cível da Comarca de ltaguaí

Juizado Especial Cível da Comarca de ltaguaí

Juizado Especial CÍvel cla Comarca de ltaguaí

"luizado Especial Cível da Comarca de ltaguaí

Juizarjo Especial CÍvel da Comarca de ltaguaí

Juizado Especial Cível da Comarca de ltaguaí

Juizado Especial CÍvel da Comarca de ltaguaí

Jurizado Especral CÍvel da Comarca de ltaguaí

Juizado Especial CÍvel da Comarca de ltaguaí

Juizado Especial Cível da Comarca de ltaguaÍ

iuizado Especial Cível da Comarca de ltaguaÍ

Juizado Especial Cível da Comarca de ltaguaí

Juizacjo Especial CÍvel da Comarca de ltaguaí

Juizado Especial Cível da Comarca de ltaguaí

Juizado Especial CÍvel da Comarca de ltaguaÍ

Juizado Especial Cível da Comarca de ltaguaí

Juizado Especial CÍvel da Comarca de ltaguaí

Juizado Especial CÍvel da Comarca de ltaguaÍ

v

\,
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passivo
RIO+ SANEAMENTO BL3 S,A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

LIGHT S/A
LIGHT S/A

LrGHT SERVTÇOS DE ELETRTCTDADE S.A.
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S,A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

LTGHT SERV|ÇOS DE ELETRTCTDADE S.A.
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

LIGHT SERVTÇOS DE ELETRTCTDADE S.A.
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ SANEAMEITITO BL3 S.A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S,A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

L|GHT - SERV|çOS DE ELETRTCTDADE S/A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

Page I 9
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RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

LrGr-{T SERVIÇos DE ELETRICIDADE S.A.

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S,A

CEDAE , RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

LrGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

RIO+ SANEANIENTO BL.3 S.A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

RIO.I SANEAMENTO BL3 S.A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S'A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

LrGHT SERVIÇos DE ELETRICIDADE S'A'

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S'A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

LIGHT ENERGIA S'A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

V

v
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RIO+ SANEAMENTO BL3 S,A
LIGHT ENERGIA S.A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S,A
CEDAE , RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

LTGHT SERVTÇOS DE ELETRTCTDADE S A.
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S,A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ 5611E4MENTO BL3 S A

LTGHT SERVTÇOS DE ELETRTCTDADE S.A.
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ 54554MENTO BL3 S'A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

CONCESSIONARIA RIO MAIS S.A. , RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S,A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

LTGHT SERVTÇOS DE ELETRTCTDADE S.A.
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S A
RIO+ SANEAMENTO Bt.3 S.A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ 54564MENTO BL3 S A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ 545E4MENTO BL3 S A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ 54564MENTO BL3 S A
RIO+ SANEAMENTO Bt-3 S,A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ 54564MENTO BL3 S'A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ 545E4MENTO BL3 S'A

LTGHT SERVTÇOS DE ELETRTCTDADE S.A.
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

LTGHT SERVTÇOS DE ELETRTCTDADE S A.
LIGHT SERVICOS DE EL.ETRICIDADE S A
LTGHT SERVTÇOS DE ELETRTCTDADE S.A.

RIO+ SANEAMEN-I-O BL3 S,A
RIO+ 545E4MENTO BL3 S A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ 541t154MENTO BL3 S.A

Page 2 I
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RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

LIGHT SERVIÇoS DE ELETRICIDADE S A'

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S'A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S'A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

RIO+ SANEAMEN.IO BL3 S.A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

RIO+ SANEAMEN'IO BL3 S'A

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S'A'

RIO+ SANEAMENTO BL3 S'A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

CEDAE, Rlo DE tnr'rÉtno MAIS OPERACOES DE SANEAMENTO S.A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

LIGHT ENERGIA S.A

RIO DE JANEIRO MAIS OPERACOES DE SANEAMENTO S'A

LIGHT SERVIÇos DE ELETRICIDADE S'A'

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S'A

LIGHT SERVIÇos DE ELETRICIDADE S'A'

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

LIGHT SERVIÇoS DE ELETRICIDADE S'A'

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

ã1313âNEâME§+8 Bi33 â
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S'A

RIOPAR PARTICIPACOES S A

\
\
I
I

I

Y

Y
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RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A. 
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S,A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

CEDAE , RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S,A

LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIOPAR PARTICIPACOES S A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

LTGHT SERV|ÇOS DE ELETRTCTDADE S.A.
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ s411E4MENTO BL3 S'A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A
RIO OSTRENSE VIAGENS E TURISMO LTDA

LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A
LIGHT SERVICOS DE ELETRICIDADE S A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A
RIO+ S411E4MENTO BL3 S.A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S,A
RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

REQ2024.0132s44
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CEDAE ,

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S'A

RIO DE JANEIRO MAIS OPERACOES DE SANEAMENTO S'A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S A'

RIO+ SANEAMENTO BL3 S,A

RIO+ SANEAMEN.TO BL3 S A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S,A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S,A, SEGUROS SURA S.A.

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

RIO+ SANEAMENTO BL3 S.A

r{EQ2024.0 132544
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ENC: Solicitação de Ouvidoria no 3062051282 441 - Camara Municipal
',i

?.8t0512024 , 15 ,28

§NC: Solicitação de Ouvidorla n" 306205I2tt24,41- Camarn Illunicipal
ecntato(á)itaguai.r'j. I eg.br

P ala : p ro c u r:ail or i a(ll) i ti'rg u a i . r j . I e g. b r

28 de nr*io dr: 202t1àr; 1.tl:5?t

[] r : n a oresp on cla (â) irn ere l . gov. b r'<il a o resp ou cla çli) an e e l . gor'. b r :"

§I*viirda em: segunda*leira, 27 ,le ntair: cie 20242Ü,26

Pa ra : coutatoúj)itaguai.rj. leg.br:

AssunÍo: Solicitaçâo cle Ouvjcloria r1" 30íj2i1512,82441 * Clatnitra h'lunicipal

Hste H-.Mail transcreve o c.onteúdo cla C.)onrunicação cle Ouvicloria n" I t\913812{}24-SI}'1Á

,r.-Iirasília ,27 de nraio cle 2024

Assunra: Solicitaçào de Orrvidoria n" 3062051282441- {lamir::a h4rrnicipai

r\o §ç:nltor
.losó [)oruiugt>s dr: Ito:;ário
Ve reacior'

í'àrnara Nhlnicipal cle Itaguaí
Ii*gLraÍ- RJ

Senh<lr Vbreador,

ivlunicipal cle Itagr;aí salicita informações rolativas às investigaçôcs ela {]PI Oil1/2{i24.

I:in{eldernos quo íl {)àrnar* Municipal du ltaguaí deseja cr:nhecer as deruanclas r:*gistrac}as entre ?"$2} e

-r20)4 
pelos c6irsunricl.ores da concessionária ilc enelgia elétrica 1.,ight resiclcntçs no municípiei cle ltaguaí.

I)ll\..,,

D*ssa I'trrma. orientanros que âcÇsso t.r relatório indicaclo ahai,xct:

Acesso: hfi.irs:li$;-r*;l"ic.[.i:Lçxxr*;],t]ff1"ü$.:--hul,rrl1rl]isin.b""Lti-q"ixi
Í)ostcrir;"nrcnte, esccllha a opção: Demandas (It*clanração. lnÍtrmaçãío. eto)

Após. esculha a opçtio: Na ANI:l.L;
I-im seguicla, a t1:ç:;1o; Ouvitloriil Setorial enl Níxnerosl e

|'aça o filtrr: selecitlnancJr: o perioclo, o município s â concússionária.

Caso necessi1em cle clacl:s rnais especí{icos, orient,.unos que utilize apá.gixa Deialharlo (elisponír'el no

Íneflu lateral esquerclo) cleste rtesmcl relatório.

para exportar os clscios npreseniacltls na taLrela, ulilize a opção "Lxporlat' Üados" disponível nts três pontos

(.".) apresentaclcls aç posicionar 0 t1gg1;c sobre a refcriiit tabela.

prx'Íirn. ggslaríamr:s de ressaltar que as Câriraras l.,cgisiativns N'Iruricipais possuetn papei ir:rportafite na

lisealizaç'ã3 cla prestaçã6 clos scrviçori cssençi;iis ;\ populaçãcl, couro o t'ornecirnçnl.o tlc energia elótricâ'

about:blank ' 112



2810512024, 1528

lenh* clúvidas.

ENC: Solicitação de Ouvidoria no 3062051282 441 - Camara Municipal

p0ds)11 scr obtidâs n* *ndÇroçc,:OricntaçÕcÍi sobrc a OuvicJoria $çttlrial da Aneel

ír-tl tisiiwxvi i;il^y-hifiIissllnkhm.*n*.x*x drit:E s

Âtenciosameute,

OI]VlDOITIA / ANHIJT
Sr4rerintenclôr:cia cle Mecliação Aihninistrativa e clas I{,elaçÕes de Clunsum<:

,,rI'}:NÇÃO: Iiste endereço ci* e-mail ú utilizado somellte pâra ü ÊItcíàtltiílhâÍIleflto de respostas de

solicitaçÕes cje CIgviclur:ia, nâo estÍrnilo clisponivel para ledebifiento de tnensagens. Caso V.Sa' cleseje

rclÇlônrac;Io

q':

about: blank
212



REPÚBLICA FEDERATIVA DO ERASIL
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

cÂruana MuNrcrPAL oe rraouaí
PODER LEGISLATIVO

TERMO DE BNCERRAMENTO DB VOLUMB

Ao décimo oitavo dia do mês de juúo de 2024, procedemos o
enceffamento deste volume no 07 do processo no 07712024, contendo
1561 folhas, abrindo-se em seguida o volume n o 08.

Sem mais,

I

ANALIA DYOLNEIRA ALVES
Chefe de Protocolo
matrícula:00042


